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AO LEITOR

Com o presente livro apl'esentamos ao leitor a confl'ontação
do texto dl1 Con tit.uição Pedeml Bmsileirllo com as di posições
corl'espondentel! da~ Constituições da. Foderaçii:o Argentina, da
União O1'te Amelíeana, foutes em que dil'oeta.mentc se inspiI'ou
o nos o legislador con. tituinte, e da Confederação 8uissa, que
offerece um typo muito iíltere3sante de organisação federal.

JjJm seguida á conft'ontação dos textos, encontl'lll'/Í. o leit.or,
pam facilidade ele eonsulLa, o texto completo das t.res constit.uições
que 'onfrontamos com a no sa, cujo texto integl'al vem na primeira.
columna de cada folha, razão pela. qual deixamos de o reprodllzir
juntamente com O da outras.

A truclucção foi cuidadosamont.e revista de accôl'do com a
edição de 1891 da obra do Dureste, Les Oonstitu.tions _~Ioderllts, cuja
llutben ticidfldo nii:o SOfi'l'O duvida.

lni 'iando !1. no so. Biúliotlleca Jllridica com a pub licação tIoste
t.l'aiJalbc" pensl mos prestar valioso sorviço li. t.otla as classes so
ciaos, pois, a todos interessa o ostudo o conhecimento 'dos pl'in.
cipios constitucionae ,

Rio de Janeiro, Julho de 1896,

/, ,I,
OS BDf'lORES,
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CONSTITUIÇÃO RRA. ILElRA

Nós, os H.eprosolltantesdo POVO
Brasileiro, reunidos em OOllgl'os. o
Constituinte, para orgnniv,ur nm
regimen livre c democratico es
tabelecemos, decr tamo o pro
mul.gamosa seguinte 'oni;(.il.uiçilo
da RepubliC'a dos I~Rl.adoR nidos
do Brll ii:

T1T LO PRIMEIRO

DA ORGANl ~\çÃO ~'EDERAL

Dispo i!'ões Preliminares

Art. 1°' A ação Brasileira
adopta como fórma de governo,
sob o regimen representativo, a
Republica J!'ederativa proclamada
a 15 de novembro de 1889, e
constituo-se, por união perpetua
e indissoluvcl das Ruas antigas
provincias, em Estl'dos Unidos
do Bmsil.

Art. 2°. Cada 11ma das :111 Li
~as pl'O' incias f'r,rmará um l~s

tado, e o antigo muni 'ipio nen
tro constituirá o Districto Fodend,
continuando fi. ser a capital da.
União, emquanto nito se der oxe
cuç~o ao disposto no artigo se
guinte,

8

cONa'! ITUIÇÃO ARGE"'TI"'A

Nós o. repl'Oi:lUIl tantes do povo
da 1 nçi'io Argentina, reunidos
em congrcf'so gcrRI constituinte
por vontade e eleição das pro
vincia que a compõem, p.m com
pl'imelll.o de pacto:; pree",-i::;tcnteR,
com O obje lo de cün titllil' fi

união nacional, garantir n.jllstiçn
011. olida!' fi, paz intel'ior, proV r

fi dee za cOll1mum, ])1'01110""01' o
bem estar geral e assegurar para
nós mesmo. os beneficios da li
berdade, para nossa po teridade
c para todos os bomen que quei
ram habita,r o solo argentino, in
vocando a protecção de Deu.,
fonte de toda razão e justiça,
ordenamos, decretamos e e tabe
]ocemos esta Oon til.l1ição para a
:ração Argentina.

Art. 1°· A Nação Argentina
adopt.a pam seu governo a 101'
ma representativa repu blicana
federal, segundo a estabelece a
prebente constituição.

Art. 35. As denominações ado
pt1ldas sucoessivamente de. de
1810 até o pl'osente, a :lber:
Provincias Unidas do Rio da
Prata, Republica Al'gentina, Con
federação ArgenLina, .'e1'ão d'ora
em diánte nomes officiaes il1
disLinctamente para designação
do govcrno e tClTitorio das pro
vincias,empregando-se as palavras
Nação Argentina. na confecção
e . ancção da. leis.



CONS'rITllrç;io NORTE A)IERlCAN \

Nós, o povo dos EsLados Uni
do no intuito de formal' uma
União mais pel'feiLa, e tabelecer
a justiça, 1\ segm!l.r a tl'anqnilli
dade inLel'iol', provel' á defo;!;f1,
commum, desenvolver o bom os
tal' ger'al o garantir pn.l'R IIÓS

me 'mos e no os descendentes os
beneficio, do. libordade, decre
t~\mOR e esLabelccemos c, ta Con·
stituição par'a o Estados nitlos
do. Americo.,

COXSTITcrçÃo !Urs. A

Em :N ame de Deus 'rodo Po
deroso!

A. 'onfedel'ação Sui so., queren
do firmar a alliança dos Confe
derados, manter e augmentar u
unidade, a força e a honra da
Nação Snissll., adoptou n. ,egninte
0011, tiLuição Federal.

Al't. I". O povos dos vinte e
dou cantõe. ,ohoranos da SuisRa,
unidos p la presente nJUança, a
I'o.ber: ZUl'ich, Berna, Lucel'na,

ri, 8chwy:::, nte1'waZden (Alto e
Baixo), Glal'is, Zoug, Friburgo,

ouleure, B1siléa (cidade e campo),
I 'chaflhause, Appen::ell (o doul'!
H.hodcs), 8t. Gatt, Grisões Aroo·
via, 7'lll'govia, Tessino, lTailCI, ItI
Zais, JYeucll(1lel e Geneb1'a, formam
em ROll conJlln Lo 11. Confederação
Slli . n.

Art. 2". A: Con fedemção tem
por fim ítssegul'ltr o. independen
da patl'in. contm 0í e Ll'angeiro,
mant€'l' a Lranquillidade e~a ordem
no intel'io1', proteo-er' a liberdade
e os di I'ei Lo do .. °conf'edel'ado e
Ilngmen tal' a pro pel'idn.de eom·
mUlTI.
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Art. 3°. Fioa pertencendo á
{;nião, no planalto central da
Republica, umo. zona. de 14.400
kilometros q Lladrados, que s01'á
opportnnamellte demarca.da, pal'~\

nella estabel 'cel'- e a fll tllra Ca·
pi Llll Federal.

Pu.ragrapbo nuico. 1~(fecLllada

t\ mudunça da :npital, o ac til 0.1
Districto Fecleml passfiní a
(\onstituil' um Estado.

Art. 4°, Os Estaclos podem
encorpor:11'-se entl'e si, subdivi·
dir-se, ou desmembl'lu.se, para
se ll.nnex:1l' a outros, 011 furmar
novos estados, mediante fi 'quies
cenoia dnR respe ·tiVlLS llssembléfls
legül1ativuB, em duas seBsõeR an
o unes succeRsi V~\S, li appl'ovllÇfi.o
do Conf:!l'e, so· N a.cional.

Al't. 5". Incumbe a cada Jj}i:!
tado prover, a expensas pl'oprias,
as necessidllues do seu govel'llo
e administração; a União, porém,
prestará SOCC01'ros ao Estado
que, em caso de cnlumidade pu
blica, os solicitar.

Art. 6,0 O Goyerno Fedem]
não podel'lÍ intel'vil' em negooios
peCldinres aos Estados, Ral vo :

L" Para rcpellir invn, lio es·
trangoira, 011 de um Estad.. em
outro; .

2.0 Pal'a Dianter a rÓl'ma repu
blicana federativa;

'l." Para l'éstabele0!3l' a ordem e
a tranquiliclade nos Estados á re
quisição dos respeotivos goveL'.
nosj

4, o Pura assegurll.r a oxeollçfi.o
das leis e RonLflnrirls fedemos,

Art. 3°. As llutoridadcR que
exercem o governo federa'! resi·
dem na ciclade que for declarada
capi~nl da Republicl1 por lei c. pc
cial do congl'eBtiO, precedcndo
ee~tiii:o feita por 11 111 a 011 111 H iR
legitiln.tlLl'llR pl'ovinr;i'los do terri
tOl'io que baja u ' AO 1'e IemlizfLr,

Art. 13. Novas provincias po·
dcr[o seI' admittidus na Naçíio,
porém não pOllerfí formar·se uma
provincia com o territorio de
outm ou de outms, nem ue
vari<is fuÍ'mar·se uma unica, sem
o RSRentimento da le~ishLtllra das
pl'ovin 'ias intereAsadas c do 'on
gl'esso.

Alot. G. o O govern o fedeml i11.

teL'vem no LCL'l'i torio das pl'O
"ineias para gll.rllotir ll. furma
l'cpubli(:aoa de gO\'erno ou plua
l'epellir invusões xteriol'CS, e, IÍ
requisição de suas autol'idt\lles
coustituídas, para sustontul·ae, ou
para rtlBtfLbeleeel-as, si hOllverem
sido clepoSLll.R por sedição OLl por
invasão cle OULL'a lrovincin..

Art. 5," Cada provincin clictal'á
pura si uma constituição sob o
systerna represent.ativo republicano,
de nccol'do com os princi pios, aR
deelamçõe,' e ,garitntius ela cons
Lituiçlio nanioJJul, o que garanta
i'Hlll. adminiRtração dê jllHtiçfL, scu
l'cgimcm 1Il11llicipnl e n. inf:lLl'unçITo
jlL'imaL'in.

Sob esLas condições, o goverllo
federal gl\l':Lute a. úuda provincia
o [!;fJZO C ('xer·i ',0 de snas insti·
t.uições.
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Ad. 4' I 'ucçãu 3', J, 1 (~), O
'OI1W' 'FUiO pôdo uc! llliLi I' 110\'\)1;

RI:lLtll.lUR IJ:L Uniiio, maR llitO RO
J1udm';í formal' ou crcal' nuvo
EHlado denLro da jnl'iRdiccilo tio
:d~ul1l out.ru BHlado, J)~1l1 tooU

poderá jiJl'lTIal' llC)YO ~t;1 udo da
reunião du d(jWl ou mai" Esludo".
ou d pI' I'108 de .Est.ado, som I)

'onsont.iwllllt.O dus JegiBlalul':lR
dO:-l E t.ados ilJL rosRudos e do
COJlgrel-Jl!o,

Art, 4," Sec, -1-, II, 1. Os Rs'
tadoH Lnido;l gamntirfio a 'ada
Esludo de 'la niiio u Jórma repn
blicana do go"eJ'llo e 08 Pl'OtOjOl'ÜO
l:ontrll. a inyat;uCJ, u, :í r qlliRirião
da legislatura 0\1 do executivo
(qullndo l\ Jogi latum não pudor
~c rUlLll ir), con 1,1':1 a pOJ'Lul'buçuos
llllC:}l'J] ati,

(') A on Litllil;fio Ilol'te,arneri íllla
não ~ dividida, nmo nOl'l1lHlmento o
SilO ai; demai cOlJslilui~'Oes, cu, Ca
piLulos, Al'ti"o e Pal'agl'apllo~, Elia'
dividida em .iI'ligos que cOl'1'espondem
:Jae; Capitulas lle outras COllstiLuiçlles,
em ecçn s que correspondem aos
IIl'ligos e em numel'OS que cOl'l'cspon
dem a.os parll"raphos.

OONSTIT IÇÃO SU1BSA

ArL, 5," A onf'ederação ga..
nlllLc ao canLões Beu ti:ll'l'it.OI·io,
B\ll~ sobcl':Luia IJOB limites, fixadoll
]10 lll'L. 3,", uas CO]l tiLuiçõcl-J, II.

JillOJ'(bde e dil'eiLo/5 do po"o, o
dirúit.o' eon 'Lit.u ,ionacR dos cí·
<.!adITos, as im como Ol! dil'oiLoB
U attJ'ibuiçüe confcridas pelo
]10"0 á. au Loridades.

AJ't, ti," 08 'HI1Lõo Riio obri·
gados a impotnu' dê], Confudo·
rllr;iio a )..tlLl':lntia do BIJ:~R conflt.i·
tlliçõe.. , J~;;La garanLia é coneo·
Jida comt.anio quo

a) a COIl LiLuiçôes nada on·
cerrom de contral'io ás diBpoi;içõe
da Coost,ituição Federal;

I)) assegllrem o exercício dos
dil"iLoB politicos l:lo~undofórmaB

repu blicêlnuB-l'upre.tlenLnt,i\'uB ou
dcmocl'ULicHB.

c) tenham sido accoita pejo
p0\70 e possam el' rovistllB quando
a maioria absoluLa dos cidadãos
o requerer.
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Art. 15. No caso do perigo
subito proveniente do exterior,
o govel'lJo do cantão ::tmeaçado
dave requisitar SOCC01'1'O dos Es
ta<Jo!:! Confederados, dando aviso
i l11111ediatamente á autol'idade fo·
del':Li, tudo sem projuizu da!:!
d iSp08içõüs que pudei' tornar.
Ol:! cantões 110tificados serão oori·
gados a prestar SOCC01'1'OS. O::; gas·
tos I:!erão levadot:j a cargo da Oon·
federa ção.

Art. lo. .1.\ o l:aso de pertur
bação do interior ou quando o
perigo jJl'ovier de ou tI'O c~lIltão,

(I govel'no do cantão ameaç.u.d·o
deverá iJU llleliiatll.monte coml1J u
ui 'ar o fado ao Conselhu ~'ederal,

alim de que e!:!te po!:!sa tomal.lIo
l11edidas ne 'e8 'al'ias n08 limites
de sua C'ompetencia (al't. lO~,

ns. 3, 10 e ll)ou convocar a a..
sembléa federal. Havendo UI'·

gene ia, o governo é autorisf!.do,
participanno iUllDediatamente ao
governo federal, a requi itar au·
xilio de outros };]stados confede
rados quo serão obrigados :1 pres
taI-os,

Qua.ndo o g'ovel'l1o não está
em ostad de invocllr o 500001'1'0,
11 autoridade federal competente
pôdo intel'vir sem requisição; e é
brigud~~ a fazel·o quando lLS per

turbações com prOl11ettol'OI11 a so-
gUl'l1nça da uissu. .

No caso de intervenção, as UlI

tOl'idade fodemos velam pela ou
!:!orvancia da,' d isp0l:!içÕOS esta
belecidas no urL. 5,"

As dcspezu!:! com petem a'o cano
tão quo requisitou a assist'ncia
ou ocul1sionou ti. intervenção, a
menos que a assell1blél~ fedoral
não clecida C\i\'ol'sumonte em ·con·
sideração l~ (;ir(;umstancius espo·
uiaol:i.

Art, 17. Noscawsmol1cionadol:!
no!:! dous lIrtigos pl'eccdentes,cuda
'untão é obrigado a pl'rmittir

passagom fl'lLI1CIL i-ís tropas. .Estas
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Al't. 7° E' da competollcia ox·
c\uôiva da nião decrcLnl':

1.0 llUpOISLOH lSobre a imp0l'ta.
ção de proéedclléia olStl'angoil'a;

2:° Direitos de ell Ll'ada, I:laltid~~

o estada do naviol>, sendo livro o
commeréio de cabotagem ~11S mo\'
oadorias uacionaes, bem como iÍs
ol>Ll'ageiras que jü, ten bm.11 pago
impostos de impoJ:tação ;

3,° Taxlll> do tiollo, aal\'o a \'01>

tri ·ci'.o do arL, !J ,0 § 1.", n. 1;
4.° 'l'axus dOI:; correios o Lele

gmmmail federaea .
.' LO '.LJ.mbclU compeLe priva.

ti"<lmcll Lo á . -lJiãu :
]," A in LiLUição do baucus

'm i 'HU l'Ol:! ;
2." A 'I'eaçãu c IllalluLollção dc

alfulldogal> ;

'-ONSTlTlI~ Ão ARGE:>TH"A

Art. 4.° O governo federal
111'0,,13 li!:; dC!ipOZllS da Nação com
w; fundol:! do 'l'bcaouro N<lcioD~d,

furnl:Jdo!i pelo 1}1'OUU 'Lo dos di
l'oitos de illllJol'L~LÇão e oxportação
alé 1866, do aoool'liu com o dia· .
posLu 1JO ~ 1. o tio arL. 67, da
vonda ou locação dI;) t01'1'as ue
JJI'ol)l'iedade uucional, da rellda
dos cOl'I'eio , daI:; demais con LI'i
buiçõcs que equitaLiva tl PI'O
pO\' 'iunalmcntc á pupulação lan 'o
u congretiso gorul, () dos empl'oi:!
Limol! o opemçõe!i do cl'odiLO quo
docl'ote o mcsmo congros para.
ati ul'gcncius da 'ação ou pa ra ati
umprcza.ti de ulilidado nucional.

.A rL, !.I." Em todu o lOl'l'iLoriu
da Kar,ão lúlo uaycni outras :llfulI'
degas :.Jém das lIa.ciolluea, llll.ti
qUilos regularão :LS tarifaI; a:l.l1
cionadas pelo cOllgrosso,
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ficarão immedill.tament.e Aob o co
mando federal.

Art., 85. Compet.em cApecill.l
mente UnR doiA ConR IhOR :

7,· \. p;urantia da constituiçíies
e do torritorio do. cnntõeA, a in·
tervenção em on. equencia. deR :l

J.<1l.1':lntia; as medida pa1'll:lo. e
g;ul'ança interna da SuisRa, pal'H
n manutenção da tranquilidade

da ordem, a amniRtia. e o direito
tio ~raça j

8," As medidas para l'azer l'CA
pcitar a Con titlliçii:o federal o
nSAegnrnr a O-llI'an tia daR conRti
tuiç,õeR cantonaeA, aSRim como as
que tem por fim obter o cum
pt'imento do de, l' R fer!eraefl,

Art, 42. AR deRj e7.1IS da on
fed raçiio Aão cobertAS,

n) pelo pl'odu(·to da fortuna
f deral;

li) pelo pl'oducto dOR pedngioA
fadernes lll'recadadof! na frontcira
RniRsfl j

r) pelo producto do, <'Ol'l'CiOA e
t legraphos i

rl) P lo proclucto do monopolio
daR polvoras;

e) pela metll.d do proclucto
hruto da taxa ohre aA iAençõeR
militares percebida pelos t"antüeR;

f) pelaA contribuições dOR can
t.õeR, q ue a lecrislação fedoral eA
tabolcel'l', tendo em conta, . o
bretudo, suas riquezas e S UA 1'0

<,ur80.' tributaveiR,
Al't, 2, Depende dR. 'onre·

d eração o qne respeita aos d irei tos
de trn.nAito (peages) , EIJA. pôde
pet'ceber di.'eitoA de entradn. e
do All.hidn.

Al't. 2~, A pcrcepção cle.'s()f\
direitos fcdcraes será I'egnln.da
peJoR Aep;nintes prin ipios :

1) JlireitoABobre n. import.nç:ln:
n) AR mnterias necesslll'ins 11

industria e IÍ np;ricultura do paiz
Rerão lnxnrllLl'I tão k\ixo (plalltO
po ivel.
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b) O mesmo se dará quanto
aos objectos nece sarios ri. vida.

c) O obje('tos de luxo serão
sujeitos ás taxas fin.is elevadas.

A não occorrerem obstaculos de
vulto este principias devem ser
observados quando se conclu irem
tratados de commercio com o es
tl'angeiro.

2) O. direitos sobre a expor
tação serão os mais modemdo
que for passiveI,

3) A legi lação sC'bre os direitos
de transito (pe(lges) conterá dis
po ições pI'opria::! a a segurar o
commercio da ú'onteir.~ e os
mercados. A supl'll.mencionadas
disposições não impedem a Con
federação de tomar temporaria
mente medida excepcionaes em
circumstancias extraol'dinarias,

Art. 30. O producto dos direitos
de transito(peages) pertenceá Con
federação. Ji'icam suppI'imidas as
indemnizaçõe!:! pagas até agora aos
cantões pelo re gate dos pedagios,
direitos de calçada, de portagem,
(ctroas de chausséo et de pontonage),
tiil'eiLOS aduaneiros e outros emo
lumentos semelhantes. Os cantões
de UI'i, Grisões, 'res ino e Valais
roce bem por excepção em razão
do. el1S caminhos al)Jestres inter
nacionaes, uma indemnização an
nun.l, cujo algarismo, levltndo·se
em conta todas as circumstancia ,
é ' as im fixado: Uri 80.000
fI'., GI'isões 200.000 fr., Tessino
200.000 fi'., Valais 50.000 fi'.

Os cantões de Uri e de 'resssino
receberão além disso uma indem
nização annual de 40,000 francos,
pela remoção da neve do caminho
de S. GaLhardo, emquanto não
for 'eUe substituido por uma es
tl,.1.da de ferro.

Art. 36. Os corre:o e tele·
gl'aphos em toda a SllÍssa são do
t1olUinio fedcral. O producto dos
correios e dos telegl'aphos pel'-



transmissão de pro·

mdustl'itLs o profis-

ro. "'ll'U1ÇAU llltA n.EmA

2, U Os impostos decretados
pela União de\'em ser uniforme'
p m todos o Elitados.

§ 3.° As leis da União, os actos
c ns sentenças de suas autol'idades
f'el'ão executados em t1do o paiz
por funccionarios fedel'al', po
dendo, todavia, a execução das
primeil'aB ser confiada aos go·
\'ernos do Estadofl, mediante an·
nnencia destes.

Al't, 8.° E' ,edado ao Governcl
Federal crear, de qt1alquer modo,
disti ncções e preferencius em fu vor
OOS portos de uns contra outro
E, tados.

Art. 9.' E' da competel1C111 ex·
clusiva dos Estados deCl'etar im
pOEttos:

1. 0 80bl'e a exportação de mel'·
clldpl'ia de !:lua propria pl'O'
ducção; I

2.° Sobre immoveis rumes e UI'

ba'nos;
3.° Soblle

pl'!edad~ ;
4. Ó Sobl'

sues.
§ L' Tambem co'mpete exclu·

siVllmente aos Esta'dos decretlw :
1,° 'rllxa de B·1I0. quanto aos

CO.STITIJ10ÃO ARGE 'TINA

Art. 67. 'ompete lló congres o:
1." Lectj lur oure a am~ndegas

e estabeleceI' os direitos de impol'
tação,Os quac aa 1m como as IWIl.

Iiuçõe obrc que reca.iam scrão
\loirormes em todo. a nação j bem
entendido, que o tu, a sim como
as demais contribuiçãe llacionaes
poderão seI' paga na moeda cor·
rente das respectivas l)l'ovincillfl,
pelo seu justo equivalente. .1J]sta·
belccer igualmente o direito de
exportação até 1866, cm cujo.
data cessàrão como impo to ntt

cionaI, não podel1do al·o pl'ovin.
cial.

Al't. ]2... ,l:1Om que m cnso aI·
gum pos ão conceder pref~l'cn{;ia

fi um porto cm relaçiio fi outro
pai' meio de leis ou regulamento
commerciacs.



CONSTITUiÇÃO ,'otlTl!l A~IERICA A

'H)

CO. S1'11'l:lÇÃO ülssA.

teMO <Í caixa foderal. .As tarifas
sorão fixadas pelo mesmos princi.
pios e tão equitativamente quanto
pOtl ivel em todus a pat'tes d:\;

ltissa.
AI't, 1.0 c, 8 II. 1 ,., Todos Ol:i

direitos, impostos e CiSRtl devem
seI' unifol'mol:! em lodos aI:! Estado"

nidos,

Al't. 10 Boc. Dn. 5 ... .I. illthuma
IH'eferendlL sOl'tí ctlncedida POl'
qW.lquél' reguh\mento com mel'·
dai ou fiscal aOI:! pai tos de um
.E tado sobl'e os do ou tro, ..

AI't. 33. 06 <:antõlll:! ão auto
risado a pel'r;ebel' o dil'eitos du
ontmda sobl'o os Villbo o Ilrl

Outl'R bobida al<:00Ii(;a8 Pl'll\'istllrl
no H,I't. 31, leurá A, com us so-
guintos restl'icçõetl: '

a) A. pOl'cepç:io do:! dil'oitos do
enlil'nda do modo nenhum devo
gl'l1Vlll' o transito, u, o méno
j)ossi 01. embUl'lIço,l' o common.:io,
quu não pócle tlOl' soul'eclLI'l'égado
(!e nenhuma oulr:L lUX1L,

o) Si os objectos i111 POl'tlLdos
pam o consulllO "do I'llexp0l'tudo:;
Jo C:Lulão, 08 di l'<.:it08 1'1l"OS n:l
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ON8TI1'UI ÃO HRASlLEIRA

act.os emanados de seus rC8pe
ct.ivos governos e negocios de sua
economia j

2.° Contribuições concemúntes
aos scus telegraphos e correios.

§ 2.° E' isenta, de impori;os, no
Estado por ondo c c:xport~\I', a
producção dos outros Estados.

CON "I'ITUI<;ÃO .mGEI'\TI 'A

Al't. la. o interior da repu
blica é livrc do direitos a cil'cu
lação dos eireitos de producção
ou de fubrico naciollucs, assim
como os gcneros e mercadorias
de t.odas as classeR despachadas
nas alfundegas eXLeriol'Ct:1.



('O;-;S'I'l'I'LJ~'ÃO NOIl'l'b ,\MBIl1" "\

.\rt, 1, I 'Ol'. 10 11, 3 .N llhum

atado pod ní,som cUI1/;cntimclILu
110 Oongresso, lançar impo 't08 Oll

direitos sobro o. cXpol'Ütção ou
im portaçãO,13111 \'0 us absolutamcnto
necoBsuJ'ius plt1'U tt e_'eeuçito do
1l\l[IB loill d fi 'ualização j o pro
dueto liquido de t,orios os uil'eitos
ou imposLOb cst~tuolecidos por 11m
estado I;obr a impol'ülção cu OX,
110rtação portcncerão 110 'l'bosouro
dos Estado lIidos,o qutliqU01' lei
que Oli stauelocol'cm oni Hllb
mo t.idll á rO\'üjito do Oongro 'so,
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ontrada ão re'iiLuidos em que
dahi 1'13 ultcm outro oncargos,

r) Os productos do origem
Buis 'U serão menos gravltdos do
impostos do que os de c Lran
g>im,

d) 0- a 'tua, dil'oiLo do cn
tl'allaobrc o, ,-inhoH o onll'al:!
bebidm; alcoolicns tio origem 'ui,
Bt!. 1150 poderão SUl' elevados ]lOIOb
canLõel:l ollde oxil:lLelll. ~ão pu
dOl'ttu I;(H' osLabelecidus l:lobl'e ,
Iles J1l'oductos pelo cantões quo
a 'tualrmJtlLe não Otl percelom,

e) As lei' o ro,'oluçÕOH dos (;tllI
Lües [' 'h1Li\'tls ti pen~e\lçãu dUH
direi tOtl de co Lrada, tllltOti de l:lU
l'om posLas em execução 1;50

HubllHJLLidtltl ti approvaç:"iu da au,
t.ul'idade 1ederal, af:im do (Jue
IJOSSt~, um CUl:\O d~ 11 '~o~l)idado,

fazer obl:lel'\'ar :u; di P0tllc;UCS pre
cudell Les,

'l'odo' os direitus de eoLmda
por 'obido, aclualmon t? p~lo can
tüeH, aS'im como o' dn'eltus una·
lo"ol:l percobido p las cOI11~nUnaE,
do\"em dosa ppareccr 0111 mdom
lJização ao expiraI' o anno de 18DO,

Art, 32 úi.' (:~ddição, pur vo~o

popular de 25 de Outub['o?e ,18, :»
.\ ontedoração tem o dll'el Lo do
docr tal' por via legi l:t~i va,_ pro,
scri pções so111'e a fa? I'Ic:tçao .' c
\'onlla da bebida llesLllladas, C-')
'l'oduvi:t e 'sn,' P"o cl'ipções oão
de,em tributar os prouuctos quo
são exporLado ou quo soffl'crfio
II 111 a p"Opttl'l\~itO qll,o os torllC
imjl,'ul)]'iml pm'tt bebldtls.

~\. Li istillaçiiu do VJlilw, du,
J'1'l1L:LoH ue ttlrocu UUCUle!Jtos e
do seUR I' I<id 1I0~, das l'U ize de
"elll'ialla daI'! Inl"aEl de ~"'ell '\)1'11M J 0. .

do OUU'tll:l lIlaI.Ol'llU:l tlllll ogaR, e
l'X(' 'pt 1I11d~1 .dai::! PI'OS, Ti I!çue _ 1'0,
ti "al'l;! I'ClaLII-a,.; a Jabl'lCUr;llo
impu 'Lo,-Depuis LIli auoliçiiO do'

I" "ide li al'l li' da,.; Di~i'o~ÍI'(JI:~
!1"III~ilul'il(s da f'ulIslillllo:àu 'uisl>a.
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CON13TITCIÇÃO BRÁ13ILElRA

Â.l't. 10. E' prohibiLlo ~W8 Ek
tlH.lOS tl'ibutlll' bens o l'ol\d~ts 1'u
cloraes ou I:lerviços a c~u'go cll~

Duião, e reciprocamente.
. Al't. 11. EJ' vedado aos .l!Jl:!tados,

como li União:

1.0 Crear impostos de trallsito
polo tel'l'i tcrio tle um EsLildo, Oll
Dl~ passagem de um para outro,
I:lObl'O productos de outros Esta·
dos da Republica, ou estrn.ngei.
ros, o bem assim sobro Oti vohi·

O:-lSTlTUIÇÃO ARGENTINA

Art. J1. Os HrLiKos de pro
d uoção ou fabl'iclIção naciollld Oll

etlLrllngeira assim. como 08 gados
de Loda eSl'ecie que pl1l'som do
ttll'ritorio do ulila provincia pal'l\
o deouLrn, el'ão livl'e8 dosdiI'ciLos
chamados de tmllliito i assim
tambem os carros, navios ou
animaes em quo fi)L'om transpor-



CON T1TUIÇÃO NOR1'E AMEltlrANA

Art. 1.0 Sec. 9.., n. 5. Nüo
Bel'fio dem'etadas taxas Ou di
reitos sobre mercadorias expor
tadàs por 'qualquel' Estado........
nenhum navio partido de um es
tado ou com destino a um delle
poderá Ser obrigado a entrarem
Um outl'O estado, sabir 0\1 n pngnr
direitos de qualquer espocie..

CONS'fITU! Ão SUl SA

dit'eitos de entrada sobre ns be
bidas eRpil'ituof>:J.s mencionadas
no 0.1'1,. 32 da Constituição F deral,
o 'ohlmercio de bebidas alooo
!icns não distillada llno lJoderli
mlliR er snjeito peloa canLõe a
qmdqner imposto e pecial, nem
a Qutra restricções, enlio aqnelll\B
(].110 fOl'em nl'cessarias pHrl1 pro
tegeI' o consummidol' oontra II

bebidas fn I iricuda ou prej adi
ciaes }1 saúde. Ficam entretanto
reservadas, no que re peit:J. á
exploru,ção dos albergues e :í
venda em retalho de qnlllHidades
inferiol'e ti. doi. litl'o I as com
petencias attribuida, ao cantões
pelo l1l't. 31.-A, receita liquidas
pro.i Ild:1.8 dos ti irei to sobl'e a
venda das bebidll destillada
ficam adjudicada ao clLnLões no
quaes es e direitos ão cobl'ados,
-As receitas liquida da Confe
deração provinda d:J. de tillaçào
indigena e da elevação cone - .
pondente dos di,'eito de entrada
obre as bebida, de. ti lIadas e~·

trangeiras, serão rcplLrtidas entre
todos os ca nLões proporcional
mento ü sua população de facto
estubelecida pelo recenseamento
fedeml mai recente. Os cAotões
de,eruo emj)]' 'ga l' pelo menos
10 "lo ria, receita pam combater
o n.lcuolismo em fluas ,causa e
efl'ai lo .



CO.'lSTI'I' 1(';.\0 IlHASILbJl.RA

cuIos, de terra e agun, que os
transpol'tarem ;

2.° Estabelecer, RU bv ncionar,
Oll emb:ll'Uçlll' o exorci 'ia de
('ui tos religio. O ;

3.° Prescl'ever leis retl'oacti.
\

vaso

Art. 12. Além das fontes de
receita descriminadas nos artigos
J" e 9°, é licito ri. Uniiio, como
aos Estados, cumulativamente ou
nfio, lJrear olttras quaesqu I', não
contra,-indo o disposto no ai',

tigos 7", 9° e 11, n. L
Art. 13. O direito di\. Uoiiio e

do E. cado~ de legi lal'en~ :;obl'e
YÍuc[o fOl'l'ea e mwegaç,'io illtel'iol'
SCl'á regulado pOl' lei fudem!.

P,\.ragl'ilpbo ullico, A nfwega·
<;:To de ca~otagel11 ~CI';í ['eittL pOI'

navios nacionae::l.
Art, 14. As for'ç:\. de tel'l'a

mal' s[o instituições nacionues
permanen tes de. ti nanaI:! }í r\ofO:5:t
da patl'ia no extel'ior', e :i ma·
nl1tenção das leis no intel'ior'.

A força. armada é es eoei aI.
mente obediente, dentro dos li·
mites da lei, aos seus superiore.~

hiel'al'chicos, e obl'igadl1 a BUS·

tontl\.r' as institlüçGes 'oostitll
eionaes.

Ar't. 15. São orgãos d!L I:\oue
J'tlllilL nacioual o PodeI' Legil:!la.
tivo, Executivo e " Juuicial'io,
hal'rnonieos e independenLes en·
t l'e si,

CU.'Iti'l'ITl:I(,;ÂO .\ 110 1;::o\'I'I.'IA

tados e nenhl1m outro direito
m'ais podel'li, ser·lhes imposto,
qualquer que seja sua denomina
ção, pelo tran ito do te['J'i torio.

Are. 12. Os navios destinados
de uma l)l'ovincia para outra não
serão obriO'ados a entrar, ancorar
e pagar' dil'eitos de transito, Rem
que em ca o algum se pos a
conceder preferencia a um porto
em relação a outro por meio de
leis 011 regulamentos commer'
ciaes,

Art. 2.° O governo fedel'Il1 sus~
tenta o culto ~atholico, apoAtoli o
romano.

Al't. 26. A navegação UO:'! ri03
intel'iol'eil da. l\.ção é line pal'll
couas as blLndeiL'a eom 11. sujei
ção unicil. aOi! l'egul,Lmento, que
fOl'em dietll.'lo.~ pel:\. autol'i Ia.de
naciollal,



l'uN81'1'I'l'1 AO :-;OR'm A I~:RI .\1\.\

Ar!', L" Soc, !J", 11.3. ão po-
del'.i, se!' voLfI<ü\ lei do rLttninder,("')
Oll lei quo teniJll eff'tliLo reLI'O
acLivo (P.); POS! (acto).

C" Vide lIdiante. no tl'xto cnlTlpleto
úa Coo ti tui~'" o a nota cOI're 1Jondente.
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cO:-;S'l'ITlaçAO SUISSA

ArL. 13, A Conrederoçiiq não
telll o dil'eito de mant L' XOl'cito
pel'lI1l\Uente.

Nenbulll cantão ou meio canUio
poderá tOl' m.lLs de 300 homen
d il'opa pCI'manente, sem n. flU

tOI'i!!ução do poder federal; o
POI'PO de poliuia milit,u!' n:l0 oAtá
cornpl'ehendiuo nORte nllm 1'0.

(Vide Q?'tiyos cnrrespo"den fes aos
(trts, 8J e(f7 da Const: Brasileira).



CONS'!'lT rçÃo HRA.·rI.ElRA

SECÇÃO I

DO POOE;R LJW! LATI\'O

CAPITULO I

})iSllllsições Gel'lUJ.\
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CON Tl'l'UI Ão ARGENTINA

Art. 16. O Poder Legislativo é
exercido pelo Congl'e 'so .r acio
naJ, com a 8ancção do Pl·e. idcnte
dn. Republica.

§ 1.0 O Congres o Nn.cional
compõe-se de dons rumos: a
Camurn. dos Deputado, e o Se
nado.

§ 2. 0 A eleição pum. Senadores
e Deputados fur-se-ha simulta
neamente em todo o paiz.

§ 3. o Ningnem póde ser ao
IDesmo tempo, Deputado e Se
nador.

Art 17 O Congl'eS o reunir
se.ha, . na Capital ~Federal, inde
pendentemente de eonvocaçiio, a
3 de maio de cada alll1o, si a
lei não design:1r outro dia, e
fUl1ceionará quatl'o mezes da data
da abel·tUl'fl; poel ndo ser pro
rogado, adiado ou 'onvocado ex
traorel inariamente .

. 1.0 Só ao Congresso compete
delibel'ftr sobre a prorocraçffo c
adiamento de sund ses õe .

§ 2. 0 Cada legislatul':L dUl'fll'~í

tres an nos •

Art. 36. Um congresso de duas
eamal'a , uma de deputados da
N :1ção e olltl'a de enadores das
pl'ovincías e da capital, será in
ve tido do poder legislativo da

ação.

Art. 55. Ambas as elunara e
reunirão em se sões ordinarias
todos os ali nos de 1 dc maio :1
30 de setembro e podem t1~mbem

ser convocadas extraol'elinaria
mento pelo pl'esidente da Nação
ou pl'oroga.das as sna. . e sõos.

Art. 42. Os elepuladGs con. er
varão suas f'uncções por espaço
de quairo an nos e serão reelegi
veis; porém a deputação se re
novará por metade biennalmentei
para cujo fim os nomeados para
a pl'imeim legislatura, logo que se
reunam, .'orten.r1ío os que de\'em
. Cl' ,ubstituidos no primeiro pe
ríodo.

Art. 43. Em caso de vaga, o
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Cll:-iSTlTUIÇÃO :-iOI\TE '\)IERICAN.\

ArL. Lo Sec. 1", n. 1. Todos
os poderes le~islaLivos oULorga.
dos nesta OonstiLuiçãl,'l serão
conieridos a um Congres o, que
se comporá de um SeJlado e de
uma Camara de "Representante.

ArL. 1. Sec. 4 n. 2. O 'OD
gresso se reunirá pelo menos
u ma 'Vez por ~nno e c Ltt rcu li ifio
se r ~lisll,rá na ]wimeiJ'tt segullda
feira da dezembro, Falyo i fÔI'
determinado por lei ou\'1'O dia.

Arl. 1.0 Se . 2, ·n. 1. A Ca
mara dos Representantes so vom·
porfi de mem1JI'Os eRcolhitlos bioll
IlnIU! 'nLc pelo povo do.' divel'soi::l
El:lLados, ..

t O:-i8TITl IÇÃO 'Vli::l'A

ArL 71. Com 1'eRuh-a do di
reiLos do povo e dos cantões
(tu·Ls. 89 e 12]), a auLoridade
upremn da Confederação é exer

cida pela u. sembléa federal, que
se compõe de duas seeções ou
conselhos, a saber:

A - O conselbo naeional;
B - O conselho dos Estados.
Art. 77. Os depuLados ao

conselho dos Estados, os mem
bros do conselho feder111 e os
funccionarios nomeados por esLe
conselho não podem ser simul
ta,noamenLe mombros do conselho
naeional.

Art. 1. Os membro. do con·
selbo nacional e os do eon elho
federal nilo podem SOl' deputados
ao comelh0 dos Estados.

1\ rt. 86. O dous conselbos e
rellnem uma ,ez por :111nO em
sessão ordjnari~, no dia marcado
pelo rogu Ifi 111 6n to..

Ião exLraol'dinariamellLe con·
vocados ])elo coo elbo fedeml,
ou n pedido da qnarta parto do
membros do conselho nacional,
ou sobre o de cinco 'an iões.

.\I'L. 76. O onselbo nacional
ê eleito pai' tre' allllOS c de enda,
"CíI renovado inLl'gl'ltlll1enLe,
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3,° O Govorno do Estado om
nUJa repre en Laç:i:o Fe der varra,
POI' qualquer causa, iocJuflive re
nunoia, mandará immodialamenL
proceder á nova eleição,

ArL, 18. A Camara dos Depu'
tados e o •'enado trabalbarão e
p:lJ'adamente e, quando não se
resolver o contrario por maioria
do votos, om es~õos publica!",
As deliberaçõcs' erfí.o t mlldal:!
paI' maioria de vOLo", aChando·so
pl'osento cm cada uma di.ls ('u
llH1l'aS a maioria, absoluta dai:!
HCUS mom oral',

Paragrapho unico, A eada uma
da call1:l1'HII compele:

Vorifical' o roconhecol' os po
deI' 's do RClIR membros j

Eleger a sua mesa j
Orp;anizar U seu regimonto in

torllO :
RegulaI' o ROl'viço dc tillll po

li ,ia intcl'lIu;
'omouI' os empl'eglLdos do SlltL

Rocrctaria,

COI" TlTl1lÇ';\O ARGEN'I'INA

governo da província ou da ca
pi tal mandarlÍ procedor ii. eleição
de um novo membro,

Art, 54, Vagando, por morte,
renuncia ou outra causa, 11m lo
glll' de ellador, O governo a que
eOl'1'ellponder a vllga far:í. ])1'0

ccd 'I' ímmedil\.tum nto li. oleição
do 11m novo membro.

\rf. 51, Ambas as CUmal'UR
começa m e lCl'miuam I:'uas sessões
imultaneamente, Nenbuma del

las, emquanto se acharem rcu·
nida', podorá Ilflpolldor RunR S 'H
"ões paI' ma is de LI' I' d iafl Hum
COIIRen lolmollLo d:L ou Ll':\,

Art. 56, Cac!:L 'amam Her:í jlliz
da' oloiçãcfl, diroilm:l o titlllo,.; de
Reu..; mombrOl:l, <)unllto ;Í IIlIa "a
lidndr. elllillnm d -lia>; ahl'iní
R{, "ao SCIIJ a llIaiori:L abHolllta de
Hellfl membro>; i poróm, um IIl1

mero inf'ol'ior poder:í. 'ompeilil'
os mombl'o>; UllSlllÜOfl :L ('ompll
reco I' :ís flC";flÔes 11010' l 'rIIlOR c I:loh
aR penas qlle eadlL \:amur:L oRla
beleeel',

J\rL 5 , Cada eamaril orgllni
7.HI';Í, HOII l'e~imonto illterno U po·
do r;í 11010'1 d OllH t or(i0l' devo LOR
ruprohelldcl' lL qll:dqllOI' do HOIIH
IllUIlIUrOS por COlldllL:la desul'llu
lIadlL no oxorcieio do BIII1.l-1 1'11110'

çõeR ou Rllspemlel·o VOI' i llc'a r:L
cidade pysica 011 moral qllo lho
sobrevonha o até c.Yclllil·o du
Reli Reio; porém, bastal'11 li maioria.
IlbflO\utl\ dOR membl'os ])1'0 'CI"IlOR

I'H,m decidil' a ronllncia que \'0-



'0" 1'1lUll..ÀU ,ViU!; AMl'lt! A A

Ad, ].0 ,'oe, 2, II, .,/. Qllando
1'0 dOl'um vagnfl n:~ l'epl.'etll,n Laç:i:o
de qlll~lqu r Bsl.ltda, li!:! auLol'i.
dUde exocuLivas do Et:!tatla l'OIl
v00ariio OR cleitol'l!tl pum pl'eeu
cber U' l'adeil'u' V:ll!:us.

AI'L. 1,0 cc. ~. 'no 2.,.. !:li
"agarem logares de senador. quel'
P01' demisfliio, quel' P01' oull';~

qllalluCl' ':U!, a, no 111L 'I'\"llllo
el1 Lre as eRRõetl da I /!isla LlIl'as
do a Igu m EI:'I ndo, O l,a ler exe
cutivo nosso J1)HLn.ào poder:! f~lzel'

ll?mCllçÕel:l lJl'ovisol'i:I, ató ri ]I!'O

Xlm:l ,'eul1iilo da logislaLul'lL, que
pl'ocno1tcl'á as vagas.

A I'L. 1,° 0('. 5. 11. 1. ad<.L cu
mllrá 8 1'<Í .illn: rIa uieiçõc", po
d 1'0 e qllfllifil'ar;õ doI', C\l1:! I'el"
r cLiv08 momhl'o;;; cm l'ada \lm:l
ri 'lIa, a 11I:li')!'ia ClIllf'1 II Ilil'a u
ql101'UIJI II "l"'::ll'.l:lI iI) [Ja,I':~ deliu 1': 1',

J1III!', UIlI 1IIInl I'U IIICIIOI', pu
dl'I'r\, :1(.1i:ll' du dil\ pam dia, u
o!lI'il!:U L' OH IIICIIlI)l'Ul' aUl'OI1 LI'S
II co'mpnl'eeOl' III )leia I'(Jl'nJa 1:'0 h
a pl'1!ulidude fjlle e:lda l'amUl'a el:!'
LalJelel'lH',

rL u 2. uda C:lIl1al':~ UI'I!:a1Ji
z:ll'á ~ell l'egill!olllo; puli 'I'U 11lI1Iir
RUUS momurus plll' cOllflIlUl:L iII
('OIlVllllielllo L' pur IIlUiOl'i:L ile
dOllH LUI'çofl, PI'U 11 li II 'illr a e.xjJub:l0
d' IIUl delll':'.

11,°' 'lld:~ CnllUlI'll I'ú,l!;il:'ln.ll'a
'nt um dial'io u ada du :-eUl:!
Ll'lIbulholS \I a plIIJlical':í, p 'I'iudi
C!lIllCIILe, ux 'epLo 1I11S pUI'Let:! IJIIO

.i 1I1l!:U L' devel"lIl ser conl'ol'vtldut:!
SO -roLal:i OR vuLot:! nomillae' dos
Illem brolS du cad:l CUlllU I'a, t:!orão
'ollsiguados II<.\, acta quulldo 1'(

q llerido paI' UlIl qui n lo dOl:! mem.
bros p I'et'e II L<~I:' •

n.· -! NellllttnH~ das camul'u
uunluLc li sOl:!siio do vngl'Osl:lu

l\rl, H2. Cada conselho deli
bel'll Rcpal'lldum nte. rrodavia,
quando :;0 LnlLlI dnH cloiçõofl
m lIeiOlwda' no arL. 5, n, .J., de
l'XUI'('ur' o direito d' gl'aça 011 de
III Ollllll<:i:ll" 1.'.-.111'0 o uOIl!li(,Lu do
('fllllp('l~ncia (arl. • I II. 13), o
d01l1-\ cOl1sclllol:l se l'Ullllom pal'a
delihl'nll' ('111 eOIIlIIlIlIIl, debaixo
da di I'e '<;iiu do p,'oHiden Lu do
l'ollsell~o IIH 'iollaL e e :~ m:~ioria

dus lU C 111 bl'ut:! yoLunLel:! que de
cidL' .

A I't. D+. Em 1'!-(1':l a r:;os ÕCIl

doI:' l'0111'<,1 bn, "iío \111 hl il'as.
\ rL. 87. U lJl COII" ,I ho nãu podo

d ,I i uel'lll' I'illiio (jllfllld\l \I depll
LadoH \1l"e~elllefl lürmam a maiuria
ab~H)llIl:~ do ltUll1ül"U LoLal do sous
Inelllbl'or;,

Ad" H. Nu eOIlr;elllu lia 'iullal
o 110 1:011 ell.\() dUfl ESLados as du
Iibel':,(;ÕUR siLo Lolll:lUIl' PU1' maio
ria ausnlJlL:L do' YOLlLlltel:!.

AI'L, 78. O cOII>'ellto nacional
0'<:01110 cm ISeu ~eio pal'a 'ada
S '!'Rilo ol'dilHll'it~ ou e.xLnl.ordi
IIHI'ia um pl'esiucuLe e UIU "ico
presidellLe.

O mUlDuru IIuo foi pl'etlideulu
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luntari:.mente fizerem de seus
C~tl·(T'O, •

Ad. 19 08 Deputados e Senn
dore são illviol:weis por snas 01 i
niões, pnlan'as e voto no exer
('icio do mandato.

Art, 20. Os Depntados e os
::3enadores, desde que tiverem re
cebido diploma até a nov,. elciç,ão,
não poderiío scr presos, uem })1'0

cessados cl'iminalmente, ,cm pré
via lieonça. Ida sna {;[l,mal'a, !:laivo
~aso de J"la.grancia em crime ina
fiançavel. N esLe C:\80, levado o
processo ai' pronuncia oxcln ivo,
II 'LUtoridade pl'ocessante l'emct
torá os autos li Camara ro,'poctiv ••;
para resolver sobre a procedencia
da accusaçüo, si o nccu "ado, não
optar pelo julgamento immediato.

Ad. 60, .Nenhum elos 'membros
do congre' o pátle sei' accusado,
intorrogado judicialmente, nem
incommodado pelas opiniões ou
di 'CUl'SO. que pronunciar no de
sempenho do seu mandato legis
lativo. .

Ârt. 61. Nenhum senador ou
depuLado, desde o. dia de sua
eleição até ao tormo do mandato
pádo SOl' preso, excepto em caso
de JIt.gmnte na execução de
nlgull1 crime quo mel'oçn. pon a
do rnortc,inli-lmantc ou outra
af1iicLiva, do que sc dal'tÍ conta
a camal':t rospectiv'L COIll a infol'
llHlfjão sllmmnria do f:lCtO.

Ârt. 62, Quando bouver qucl'oll:.
por escl'ipto penlllte as justiças
ol'dinari:ts contl'a, qualquer sena
dor ou deputado, examinado o
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poderá, sem o consentimento da
outra, adiar seus trabalhos por
mais de tres dias ou realizaI-os
cm outro logar que não aquelle
onde f'nnccionam as duas eam
aras.

Art. 1.0 Sec. 2. n. 5. A amara
dos representantes escolherá seu
presidente e os Reus outros f'unc
cionarios ; só ella poderá exercer
o direito ue accucaçfio politica
(impeachment):

AI't. 10. eco 6 n. 1.. .. e não po
derão ser responsabilisudos em
qualquer logar pelo di cur ospro
nu ncindoa, opi niõoA emi LtiuUH em
qualquer das dua camn,rns ...

Art. l°. ec.6 n. 1... Gozarão do
])rh'il gio de não poder m, em
caso algum,salvo 1)01' traição, ~ 10
nia ou perLurbaçITo da paz pu blica,
em' presos emquanto se rcha1' m
presentes li se são de , uas camara
respectivas, nem duranLe o tempo
que ga, tarem quando a cllas se
dirigirem ou em sua volta.

ON. 1'11'UIÇÃO I SA

durantc uma ses ão ordinaria
não póde, na sessão ordinaria
seguinte, servir este cargo nem
o de vice.presidente.

O mesmo membro não póde
ser vice-presidente durante duas
se sõe ordinal'ias consecutivas.

Quando os votos são igual
mente divididos, o presidente de
cide; nas eleições vota como cs
outros membros.

Art. 82. O con elho dos Es
tados, em cada se são ordinaria
ou extraordinaria, escolhe em
s~u seio um presidente e um vice·
presidente.

N em o presidente nem o vice·
pre idente podem er eleitos de
enil'\:) os deputados do cantão no
qual foi escolhido o presidente
parll. a e são ordinaria que
immediatamente precedeu.

O deputados do me mo cantão
nITo podem exercer o cargo de
vice-presidente durante duas ses
sõe ordinarias conEccutivas.

Quando os voto- se dividem
igualmente, o presidente decide;
nas eleições vota. como os outros
membro~.
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AI't. 21. Os membroR daR nlll\R
amal'as, ao tr mnl' ~tllflCnLo, COIl

tl'nbil'iio compI'ollliR o fnl"mal, em
seHsào pu blicH, do b m cu ll1 "l'iJ'
o:! seus donll'oi'l,

Al't, 23. DUI':lnto UR Ae, Aües
vencerão 08 l-lenauoI'OH e 01:1 Do
putados um 'ubsidio poel1ni:l1'io
ignal, e n.i nda de custQ, 'que sedio
fixados pelo U0ngl'e HO, no fim
ele cada legitill1tllJ':t, p:lrlt fi, !:Ie
guinte,
- Art, 23. el11111m ·mombl'o do
Congresso, desde que Len hn. sido
eleito, poJ61',í celel.mll' COlltl'IH'LOR
com 9 Poder J;ixe 'n ti ,o nem dei ie
rcccbel' com miRSÕCS on cm ])l'ego
remu nel'udos,

.' 1", Exceptunm-so deRLf1. pl'O·
11 iIJi çJo:

1". As l11i"Rõ R diplol11n,ti a, j

2". As COl11l11iR ÕCROU C011111111n
dos milital'c ;

3° Os C[\'l'gOR elo ttr'neAHO o fiS

pro 111 OÇÔOIi legacR,
§ 2" Nenhllm LJeplltaL1n nn Se.

lladol', lOI'érn, 110del'1í ar,C' itnr
no menção par:l ln i!:lllí1ei'l , ('O rn mi i'l
sRes, 011 pOll1mn.ndo'i, de ([lll' tl't:\.
ülm os nR. 1 > 2 do pu.l'ugrupho
aotcr~edeul • RPm llf'el1~a dn ]'('H

pecti\fi CamHrH flull ndo da a('('ei
taçiio resultar prínlção do exol'
cicio das fu neçii H legillln tiY:1R,
,'alvo nol'l pnsos d gllel'\'fl. on
l1aquelleR em que a hOl1l'H o n. in
tl'ogl'idade dn União 80 f1f'bal'em
empeuha huI.

A1't. 24. O DCJlutndn 011 S na
dar niio pódo tambem !'lor j1l'cl'\i
dente ou fazer parte de diref'tn
1 ias de banco., f'ompllnhias ou
empl'ezll que gozem dos ü~,01'e8

valol' tio sum1l111.1'io do julgamento
publi 'o approvHI':Í cada camara
por dous lel'çoH de votos Sll pen
Jel' o U 'CllHa lo de Ima, fnneçãoR
e pol-o:1. disposiçito do jniz com·
p tente Pltl't1. ROU julgamento.

Al't. 5D, 0" Hcnlll/OI'OR o de
pntlldnA pl'clltHl'ão nO:1 ,to do pORfie
jlll":l111 'uL0 de d 'i'lempeuh:1I' devi.
damente o C'lll'gO e )'1'000 I I' cm
tudo do eonf'ol'mi (!fui e com o
pl'escri pto nesta cOl1l:1ti tlnçito.

A I't. 66. 01:1 !'lcI'viços do Rena
dOI'OR e d pntados !:lerJo remune·
radoR p lo 'rbOH lHO da.r ação
'0111 o Rub, idio que a lei estabe·

10(' 'I'.

AI'L, G~, Nenhnm 111 mhl'o do
(;Ongl'oRRo pOdlll'~í fl.cceit:l.I' ernpl'ogo
OH cOl11l1lissl'io do podei' ex euliYo
som ]1r',io l'onR ntimonto dtt 1'11.

111ar8 l'CAp cti va, oxcepto 0::1 om·
pregos de pl'Ol11oção,

Al't, 65, Os Cl'(deRinsticoA 1'0·
g'lIl:l.I' H não pórlem ROI' mcm brOA
do eongl'osAo nem OR govel'l111.I.!Ol'eS
pelas pI'ovi 11 l'i ItR de 811:tR .i III'iR
diçõcR.
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Vide art. 6". n' 3.

Art. l°. Sec. fi, n. 1. O senadol'es
e 0'\ representant.es receberão por
seus serviços, um sub idio que
sel'li. fixada por lei e pago pelo
Thesouro dos Estados Unidos...

Art. 1". Seo. 6 n. 2. enhum
senadol' ou representante poderá
durante o período para que tenha
",ido eJeito, ser nomeado pam nm
emprego civil dependente do 'Es
tados Unidos, o q U!l>l ten ba i lo
cr<>ado, ou cujos voncimentos t 
nbam sido augmentado. ncs e pe
riodo; outrosim, qualquel' pes oa
occupando um emprego sob untal'i
dadedos :El todo Unidos, não ]10
derá er membro tio qU!llquerdas
!lmara emquanto con ervar eR e
mprego.

CON TITUIÇÃO SUISSA.

Art. 79. Os membro do come,
lho nacional são subsidiados pela
caixa federal.

Art. 83.. Os depu tados do con
selho dos Estados são subsidi
ados pelos oaocÕllS.
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do Governo Federal definidos em
lei.

Para"rapho unico. A inobsel
vancia dos preceitos con tido
neste art.igo e no antecedcnte im
porta pel:aa do mandato.

Art. 25. O mandato legislativo
é incompativel com o axal'clcio de
qualquer outra funcção dUl'nnto
n.s sessões.

Art. 26. São condições de ele
gibilidade pnrn. o Oongresso ?'l u,
cional;

1.0 Estu,t' na possa dos direitos
de cidadão brazilairo e seI' alista
vaI como eleitor;

2. o Para n. CaIDu,rn, ter mais
de quatro annos de cidadílo bl'l1,
sileiro, e para o Senu,do mn.is de
seis. .

Esta disposição não compre
bende os cidadãos a que se refere
o n. 4 do art. 69.

Art. 27. O Congresso deelararÁ.,
em lei especial, os casos de in
cow"\atibilidade eleitoral.

eAPI'l'l LO J[

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 28. A Camara dos Depu.
tados compõe-se de repre entan
tes do povo eleitos pelos .EJstados
e pelo Distric~o Fedel'al, medi
ante o Buffragio directo, garan.
tida a repI'esentaçito da minol'ia.

CO~ T1TUIÇÃO AR E 'TINA

A1'1.. 40. Pa.ra seI' eleito lepu
tado exige-se te l' completado
a idade de 25 ann03, ser bn.
quatro annos cidadão em exer·
CIcio e ser natuml da pro\'iucia
que o elege ou ter dous annos
de resideucia permanente neJla.

Art. 47. São rcquisitos para
senador; ter a idade de 30 annos,
ser cidadão da ação ha sei~

annos, usufruir de uma renda
annual de 2000 pesos fortes ou
de uma entrada equivalente, e ser
natural da provincia que o eJejll.
ou ter dous annos de residencia
immediatll. nella.

Art. 41. Por esta VC7. as legis.
laturas das provincias expedirão
regulamentos para tornn-r e1ft!
ctivll. fi. eleição directa dos depu
tados da nação; pll.ra a soguinte,
o congl'esso expedirá uma lei
geral.

Art. 37. A Camara do Depu
tados se comporá de repI'esen
tantes eleitos directamente pelo
povo das províncias e da capi
tal, as quaei:! se consideram para
el'te fim como districtos eleitorn.es
de um só estado, e por plurali
dade de votos, na razão de um
para vinte mil habitante~. ou de
fl'aoção não inferio" a dez mil.
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Art. 1.0 Sec. 2", n.~. ioguem
poderá ser represontante, som
que tenha 25 :mnos de idade, que
seja ete aonos cidadão dos E 
tados Unidos, o habite, por occa
sião da sua eleição, o Estado que
o escolheu.

Art. 1.0 Sec. 3",n. 3. Ninguem
poderá aOl' eleito senador, sem
que tenha 30 anno cle idado,
que seja cidadão do E tados
\J llU.luc; i~ :I anno, velo meno ,
e rosida, a ompo da eiuiçiLO, no
Estado que o o colhou,

Art. 1.0 Sec:. 2", n. 1. 4 Ca.
mara dOl:; Heprcsentante se com
porá de membros escolhido!:! bieo·
nalmeote pelo povo dos dive1'sos
Estado e cm oada Estado os
eleitores para vo t a r devel'ão
possuil' 01:1 requisitos exigidos para
01:1 eleitol'es do ramo mais nn
meroso da legiRlatura do Estado.

oeNSTll UIÇÃO UlaSA

Art, 75. E' elegivel oomo mem·
bro do con elho nacional todo
cida.dão uisso loigo e tendo di
reito de votar.

ArL 7'!,. O couselho nacional
f:je com põe do depu taclos do povo
suis o, eleitos na razão de um
pOl' 20.000 almas cla populaç.ão
total. A fl'acções acima de 10.000
são contada. P01' 20.000. .

Cada calltão, c nos cantões
dividido, cadl1; meio cantão elege,
pelo meno , um deputado.

Ârt. n.' As eleições para u
conselho nacional são diroctas.
Rcali~ão- e nos collegios elei.
tomes federaea. que não podem
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§ 1.· O numero dos Deputado!!
será fixado por lei em proporção
que não excedera de um por se
tentamil habitantes, não devendo
esse numero aer inferior a quatro
por Estado.

§ 2. o Para este fim mandará
o Governo ;Federal proceder,
desde já, ao recenseamento dl1
ppoulação da Republica, o qual
será revisto decennalmente.

Art. 29' Compete IÍ. CamaI'a a
inieiativa do adiamento da sessão
legislativa e de todRs as lois de
impostos, das leis de fixação das
fOl:ças de terra e mar, da dis·
cussão dos projectos offerecidos
pelo Poder Executivo e :lo decla·
ração da pI'ocedenuia ou impro.
cedoncia da Rccusação contra o
Presidente da Republica, nos
termos do 8rt. 53, e contra 013

Ministros de Estado noa crimes
connexot! com os do Presidente
da Republica.

CONSTITUiÇÃO ARGENTINA

Art. 38. Os deputados da pri.
meira legislatura serão nomeados
na seguinte proporção: pela pro.
vincia de Buenos Ai~'e8, 12; pela
de COI'doVIl, 6 j pela de Cata.
marca, 3 j pela de Corrientes, 4;
pela de Entre Rios, 2 j pela de
Jujuy, 2 j pela de Mendoza, 3 j

pela de Rioja, 2 j pela do Salto,
3; pela de Santiago, 4 j pela de
S, João, 2 j pela de Santa Fé, 2;
pela de S. Luiz, 2 j pela de Tu.
cuman, 3.

Art. 39. Para a segunda legis.
latura haverá o reconseamento
gel-ai, e por elle regular·so.ba o
numoro dos deputlldos j este 1'0

censeamento será renovado de·
cenDalmente,

Al-t. 44. A' Camam dos Depu.
tados conesponde exclusivamente
a iniciativa dlls leis sobl'e impostos
e reorutamonto de 1,rOY8S.

Art. 45. Só ella exeree o direi Lo
de Recusai' ante o Senado o Pre·
siden te, vice·pI'esidente, sons mi·
nistroB e os membros do Supremo
Tribunal o domais tribunaes in·
feriol'os da Nação, nRS cansas do
responsabilida.do que contra elles
torom intentadas, pelo máu des
empenho ou por delicto no exel'·
cicio de sua.s fUl1cções, ou por
crimes communs, depois ue ter
tomado conhecimento delles e
decllundo tel' logal' 11 formação
do processo por maioria do dúus
terços dos membros presontes,
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Emenda 14, n. 2. O numero
dos representantes será repartido
entl'e os differentes EstadoR pro"
porcionalmonte ii ua população
\'e pectiva, nella comprõhendido
o numero total dOR habitantes de
cada E tado, com excepção dos
indios que não pagam imposto j
quando porém o direito de voto
em qualquer eleição para a e co
lha dos eleitores, para a presi
dencia e a vice presidencia dos
Estados Unídos, para os repre·
sen tantes ao Oongresso, fu Dccio
nario dos poderes exocutivo ou
j\udícjal de um Estado, ou mem·
bros de sua legislatura, fôr re·
cusado fi qualquer varão habi·
tante desso E tado, maior de 21
annos (l cidadão dos Estados
Unido, Oll seja esse dil'eito res·
tl'ingido de qnalquer modo, a
menos que não soja por tomar
parte em rebellião ou antro cri
me, a base da representação res
pectiva sorá reduzida na pro
porção que esses cidadãos, re·
presentarem em relação á totali·
dade dos nidndãos mascnlí DOS do
Estado, maiores de 21 an1l08,

Art. 1°, Seo, 7", n. 1. Todo o
projecto de lei, autorizando um!t
peroepção do impo to, dovo emll
nar dlL Camal'a dos ropl'osonlnnte j

mas o senado podoJ'fí propôr e
votar emenc!lls, como é pmtiolJdo
com ·relllçiio ao outra pl'ojcwtos
do lei.

A'rt. l°, 'oco 2", n. õ....... Só a
CnUlam cios I'opresentantes po·
dorá exorCOl' O direito de nCClIl-:3,·
ção politico, (iml'eachment),

GONBTITUlÇÃO BUleBA

todavia ser formados de partes
de differentes cantões,

AI't. 93, A iniciativa pertence
a cada um dos dous conselhos o
a cada um dos seus membros.

Os cantõeH podem exercer o
masmo direito pOl' cOl'l'esponden
cia.
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CAPITULO III

DO SENADO

Art. 30. O Senado compõe-se
de cidadãos elegiveis nos termos
do art. 26 e maiores de 35 an
nos, em numero de tres Senado
res por Estado e trea pelo Dis
tricto Federal, eleitos pelo mesmo
modo por que o forem os Depu
tados.

Art. 31. O mandato de Sena
dor durará nove annos, renovan
do-se o' Senado pelo terço trien
na\mente.

Paragrapho unico. O Senador
eleito em substituição clo outro
exercerá o mandato pelo tempo
que restava ao substituido.

Art. 32. O Vice-Presidente da
Republica será o Presidente do
Senado, onde só terá voto de
qualidade, e será substituido, nas
ausencias e impedimentos, pelo
Vice-Presidente da mesma Ca
mara.

Art. 33. C o m p e t e privativa
minte ao Senado julgar o Presi.
dente da Republica e os demai
funccionarios federaes designados
pela Con.:tituição, nos lormos o
pela fóru13' que ella prescreve.

§ 1.0 O Senado, quando deli.
berar como tribunal de justiça,
será presidido pelo Presidente do
Supremo Tribunal Federal.

§ 2.° Não proferirá sentença
eondemnatoria fo\inão por dous
terços dos membros prosontos.

CONSTITUIÇÃO ARGENTlNA

Art. 46. O Senado lia comporá
de dou enadores de cada pro
vincia, eleito pejas suas legisla
tnras por pluralidade de uffra
gios, e dous da capital, eleitos
pe!:l. fórma pre cripta para a
eleição do presid nte da nação.
Cada senador tora um voto.

Art. 47. São requisitos para
Senador: ter a idade de 30 annos...

Art. 48. Os senadores coo er
vam o exercicio do seu mandato
por e.paço do nove annos e são
reelegiveis indefinidamente; po
rém, o Senado se l'enoval'á pelo
terço trieunulmente, decidindo a
sorte, logo que todos se reunam,
quae o ~ que devem ser sub ti
tuidos no 1° e 3° trieunio.

Art. 49. O vice-presidente da
.N ação será pre idente do Senado;
porém, não terá voto senão cm
caso de empate.

Art. 50. O. enado nomenl'l'l um
pl'e idente provi 'orio qne () pr'
sida em cal:lo do Il.usenci,t do \'ice
presidente ou quando e to exer
cer as fl1l1cções de pl'ol:liden te da
Nação. -

Art. 51. Ao Senado compele
julgai' em el:ll'lão puli!icll. aR ac
ún:ado peh\ Camam dOl:l Depu
tados, devendo seus membros
pro tnr juramento para e ta acL~.

Quo.ndo o acclIsado for o pl'efo\l
den te da .Nação, o Senado l'erá
pl'e'iLliclo pelo prel:lidente do Su
premo Tribunal. inguem !'erá
declal'udo culpado senilo por maio
ria dos dous terços dos mem bros
presento.

Art. 52. I 'ua llutonça terá apo-
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Art. 1°, eco 3", n. 1. O Se
nado dOR EstadoR U !lidos OI'A,

campo to de dous enacluI·e. paI'
Estado, eleitos por Reis annOR
pela legislaLura do ERtado ,. cada
~enador torá um vaLo.

n. 2.° lm::J.ediutamente depoi
dll. rennião do I enlldo, após a
primeim eleiçiio os senltdor
erão divididos em tre. grupo~,

igllUOS qUttnto pOsr3ivel.. ....
n. 3.° Ninguern poderá SOl'

eleito senador !"em que tenha
30 Il.nno de edúdo .

Art. 1°, Sec. 3", n. 2 O
lagares do enndore do primeiro
<TrUPO ficarito ,ago deeorridoR
dous annos ; os do . egundo grupo
findos quatro annos; e o. do ter
ceiro termin:ttlof' sei anlloB,. de
modo que o, cnado s~j3. reei givel
pelo terço biennulmento .

n. 4. ° O "ioe pre ipente dos
E tados Umdo pl·e:üdlní. o •'e
Ilado; mas não poderli votar Bi
não em ouso de empate.

n. 5.° O Senado e oolherA sellFi
antros funccionarios e Lambem
um pl'esidonto pro tempore pHl'a
substituir' O vioe.presidente em
ca o de au eneia, ou quando oha
mado u preenoher a funoçãe
de presidente dus Estados U nidol:!.

n. 6.° Só o enlldo tel'á o di·
reito de julgar as aoousaçõo po
liticas Ul/lpeachutent). (~uando se
reunir pura tal fim StlUS membl'os
pre Larão jUl'al1lento ou aflil'ma·
ção. Quando se tratar do julga
mento do presidente dos Etltados
Unidos, O Presidente do Supremo
Tribunal (Chie! Just.ice) presidirá.
o Senado; Dinguem poderá ser
condemnado sinão pelo voto de
dons terços doa membros pre en
tee,

Art. 80. O oonselho dos Esta
dOb Re oompõe de 44 deputados
dos cantõe1'l, Cada oantão nomeia.
dOUR depntados; nos cantões di·
,ididos, cada meio cantão ele'ge
um.
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§ 3. 0 Não poderá impor outras
penas mais que a perda do cargo
e a incapacidade de exercer qual
quer outro, sem prejuizo da acção
da justiça ordinaria contra o con
demnado.

CAPITULO IV

DAS ATTRIBUIÇ'UES DO CONGRESSO

Art. 34. Oompete pl'ivativa
mente ao Congresso Nacional:

§ 1.0 OrQar a receita, nXllr a
del:lpeza federnl nnnualrncnte e
tomar as contaa da receita e des
peza de cada exercicio finan
ceiIo j

2. o Autorisar o Pôder .Execu
tivo a contl'Ul1ir emprestimos, e II

fazer outras operações de cre
dito;
. 3. 0 Legislar sobre a divida pu

blica e estabelecer os meios para
o seu pagamento j

4. o Regular a arrecadação e
a distribuição das rendas fede·
raes j

5.· Regular o commercio inter·
na.cional, bem como o dos Es
tados entre si e com os Districto
Federal, alfandegar portos, crear
ou suprimir entrepostos;

6. o Legislar sobre a na.vegaçíl:o

nn.s por effelto a destituição do
accusado ou a declaração de sua
incapaoidade para ooou par qual.
quer emprego de honra, coófiança
ou estipendiado pela Nação. Po·
rém, a parte condemnll.da ficará,
não obstante, sujeita a accusllyão,
julgamento e penalidade conforme
as leis dos tribunaes ordinarios.

Ari. 67. Compete ao Con
gresso:

7.· Fixar annualmonte o ol'ça·
mento de despezlt da IIdmins
tração da N nção, e approval' ou
reprovar li. conta da inversão.

3: Contrabir emprcstimo em
dinhoiro sobre o credito da Na·
ção.

6.· Regular o pagamento da
da divida interna e exteJ'Da da
Nação.

Art. 86. O presidente da Na·
ção. ,.

13. FàZ arreca.dar as rendas
da Nação eadecreta sua inversão
contorme a lei do orçamento das
despezas nacionaes.

Art. 67. Compete 1\:0 C o n
gresso:

12. Regular o commercio mil·
ritimo e terrestre com as nnções
estl·n.ngeiras e das pl'ovincias entre
si.

9 Regulamentar a livre nave-
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n. 7.° A Rentença nos C3.S0R

de accusação politica (impenrh.
numt) não poderá ir além da
perda do cargo e da illcupacitlade
para exercer nOR Estados nidoR
qualquer outro cargo honorifico,
de confiadça ou remunerado; mas
o condemnado ficará ujeito, en
tretanto. a ser proce sado, jul
gado, condemnado e punido de
accordo com a lei.

Al't. 1.0 'e'. 8" Ao Congl'eRRO
compete:

nO 1) Estabelecer arrecadar
taxaR, direitos, impostos e SiZllS ;

pagar as divida prover a c1efeza
cOmmum e possivel; mas tOdOR
OR direitos, impostOR e cizaR
devem ser uniformes em toda a
extensão E dodatos Unidos j

n. 2) Levantar emprestimo. o
bre o credito dOR Estadofl-UnidoRj

.. n. 3) Regular o omm reio com

OONSTITUIÇÃO SUISSA

Art. 84-. O onselho 'nnciol1al e
o conselho dOR EsLados'delibernm
sobre todos os objedo~ que pela
presente Constituição são da com
petencia da Confederação e que
não são attribuidos a uma outra
'\lutol'idade federal:

Art. 85. Os negocios da com·
petencia dos dous conselhos RITO
especialmente os seguintes:

lO, A organização do orça
mento annual, a approvução das
contas do E tado, e as resoluções
auctori7.ando empre timOR.
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dos rios que banhem maia de um
Estado, ou se estendo.m :~ Lerri·
torios estrrngeiros j

7,° Determinar o peso, o valor,
a inscripção, o typo e denomi IHtc:ito
das moedas;

g.o Ore:l.r bancO!l de emissão,
legislar sobre ella, e tributal·a j

9.0 Fixar o padríto dos pesoA e
medidus'
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~ação dos rio. interiores, habi.
Iitar os porto!! que julgue con·
venientes, crcar e supprimir aI·
fandegus exteriores que existem
em eada provincia no tempo de
sua creaçUo,

10. Ounhar moeda, fixar seu
valor e o da!l e8trangeiras, e ado·
ptar systema uniforme de peRoR
e med idas para todo. a Nação.

5, Estabeleçer e regulamentar
um banco nacional no capital o
suas succursaes nas províncias
com faculdade de emissão.

Vide Art.• 67 n. 10 (cor~·espon.

dente ao art, 34 da Oonstituição
Brasileira).

10. Resolver definitivamente
sobre O!! limiteR dos EstRdoR entre
Ri, os do DiRtricto Federal, e os
do territorio nacional com as
nações limitropbes.

11. Autorizar o Goierno r. de·
clarar guerra, si não tiver logar
ou mallo~rar'Ae o recurso do
arbitramento, e a fnzor n pnz;

14. Descriminar definitiva-
mente os limites do territorio da
Nação, fixar OR das provincias,
e determinar, por legislaçãe es·
pecial, a organização, adminis
tração e governo que devem ter
os territorios nacionaes, que fi
quem fóra QOS limites marcados
ás provincias.

21. Autorizar o Poder Executi,o
u declarar guelTa. ou fazer paz.

22. Concede.l r.llrtafl de ('01'80

e de repe. nlia, e estabelecer )'e·

~nlam n1.o pura aR presas.
ArL. 53. OompeLe Lambem aQ

Senado autol'isar o presidente
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nações estrangeiras entre os di
versos estados e com as tribus in
dígenas j

CONSTITUiÇÃO SUISSA

n. 5) Cu nhar moeda, fixar-lhe
o vrtlor, bem como o das mocdas
el:ltrangeíras e o padrão de pesos e
medidu!l j

Vide n. 5. supra.

11. 11), DuoJu.rl1r u guerra, co n·
ceder carta de curso e do ropr 
sl1llia e fazer os regulamentos re
lativos áB presas de terra o de
lllln j

Árt. 38. A Confederação exerce
todos os direitos oomprehendldos
na senhoreagem da moeda, Só ella
tem o direito de ounharmoeda.
Fixa o systema monoLario e
póde deoretar prescripçães geraes
sobre a tarifação das moedas
estrangeiras,

Art. 39. Â Confedoração tem·o
direito de decretar por via legis·
lativa, regras gel'aes sobre a emi·
siro e o resgate dos bilhetes de
bancJO.

Não póde, entretanto, crear
nenhum monopolio para a emissão
dos bilh etes de banco, nem de·
Ql'etar o rocebimento obricratorío
de ses bilhetes. b

Árt, 40. Á Confederação de·
termina o systsma de pesos e
medidas; .

Os cantões executam, sobe a
inspecção da COJJfederação as
leill concernente", a esta m teria.

ArL. 85. n. 6. Ãos dous Con
!lelgolS compete: Decretar 8S me·
dida para a segurança exterior,
fi!:! ím como para manter a in
d{lpendollcía o neutralidade da
"uitlsa :lS dcclul'llçõc de ''''uerru,
, l\ Con 'Iusão da l)UlI j
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12. Resolver definitivamente BO
bre OB tratado e convenções
com as nações estrangeiraI!;

13. .\ludlu· a c~Lpital da Uniãu ;

14. Concedol' subsidios aos ])s·
tados na hypothese do art. 5° ;

15. Legislar obl'e o serviço
elo correios telcgrapllOs fede-
:taes;

16. Adoptar O regimen Conve
nien te á segurança das fron·
teiras;

17. Fixar lInnualmente as for
ças de terra e mal';

18. Legislai' ~obrlJ IL 01' 'aJlitm·
ção do \jxerci\,Q e da armada j

19. Conceder ou negar passa
gem a forças estrangeiras pelo
t.crritorio do paiz para opel'açÕOR
mili tares;
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da Nação declarar om cstado
do guerra um ou maiB pont.os
em caso de ataqulJ externo.

Art. 07. Compete ao Uon
gresso: 19. Approvar ou re
provai' os trntados conclui dos
com as demait5 naçõeB, e as con·
cordatas com a Sé Ap08tulica e
regulai' o oxorcicio do plLdroado
em t.oda a Nação.

8.' Concedor subsidias do Tbo
SOLU'O Nacional ás pI'ovi llcias
cuja renda, segundo seus orça
mentos, não chegue pal'a cobrir
uas despezas ordinarias.

13. Regular e estabelecer as
postas e 001'1'oios geraes da a·
ção.

15. Pt'over a segurança das
fronteiras, conservar relações pa·
cifioas com os indios e promovei'
sua conversão ao oatholicismo.

23, Fixar a força d Ii n111\

do torra o de mar }HI1'1> O tem pu
de paz o ue guel'l'a, organizai'
regulamentos e ordenança paro. o
governo dos ditos exerci tos. - -

35. Pel'mittir ~L ent.rada de tro
pas estl:angeiras no tel'l'itol'io
da Nação 3. sahida das forças
nacionaes.
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n. 7 Estabelecer agenci~Ls e el:!
tradas postaes ;

n. 12 Organizar e manter exel'
oi,tos nito podendo a ola~lsula, po
rem, nennum!" quantIa ser vo
tada para este fim por tempo ex
oedente do dous annos;

n. 14 fuzer os rogulamentos
para organisação e administração
das forças de terra e de mar i

n. 13 Orgauitlal' e !TIliutor uma
marinha;
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n. 5. Fazer as 1l.1liança8 e os
tratatados eom os Estados estran
geiros, assimcomo a appl'ovação
dos tratados dos cantões entre
I:!i ou com os EstacLos estrangei
ros i todavia Otl tratados dos cano
tõos não são submettidol:! á as
sembléa federal ou senão quando
O Conselho Federal ou um outro
cantfio levanta reolamações j

Art. 36: Os correios c telegt'a
phos em toda a Suissa .ão do
dominio federal •.•

AI·t. 85. n. 9, Ao onselho cnll1
pete: O direito ue dispor uo
exeroi to fedel'al.

Art.19.,. Pertence á Confede·
ração o direito de dispôl' do eXOl'
cito, assim como do material de
guo1'l'a previ 1,0 pela. loi.

Em caso de perigo, a Oonfede
ração tambem tem o direito de
dispôr ex lusiv[1 e directamente
dOI:! homens não incorporados no
exercito LedoruJ o de todos os
outro 1'ecurl:!Os militarus dos
cantões.

s canLõel:! dil:lpõelll d,ll:l forças
militares de seu tCl'l'i tarje' um
tudo em que este direito não é
limitado pehl Conl>tituiçào ou
pulas 1ui:; loderael:l.
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20. Mobilisar e utilisar a guarda
nacional ou milieia civica, nos
casos previstos pela Oonstitui
ção;

21. Declarar cm estado de sitio
um ou mais pontos do territorio
nacional, .na emergencia de ag
greslsão por forças estrangcÜ'as
ou de commoção interna, e l\p
provar ou suspender o sitio que
houver sido declarado pelo Poder
Executivo, ou aeua agontes ros·
ponsa.vois, na ausencia do Oon
gresso;

22. Regular as condiçõos c o
processo da eleição 1)11.1'(\ os car
gos federacl:l em todo o paizj

23. Legislar sobre o direito
civil, commerGiul c criminul da
Ropublica e o proc;cs80 da jUl:ltil':J.
tederal; >

24. Autorizar a reunmo daR
milicias do todas as provincias
ou parte dellas, quando o exigir
a execução das leis da Nação e
for necessario con tor insurreições
ou repollir invul:lõol:l. Dotermi
nar aobre a organisução, arma
mento a discipliua das milicias
c a administração e govorno da
parte deJlas que el:!tiver em pre
gada em serviço da Nação, com·
petindo ás provincia a nomeação
de chefes o officiaes, e o cuidado
de estabelecer em sua respoctiva
milicia a disciplina prescripta
pelo congresso.

26. Declarar cm estado do aitiu
um ou varias pontol:l da Nação
em caso de com moção illterior,
o approvllJ' ou suspender o e tado
de l:litio declarado durante Rua
duração }Joio, Pedor Exeell tivo.

lL,Ditar os codigos, uivil, com
llIer 'iaJ, pelJtd c de mineração serrl
que tuel:! codigol:l alterem aS JU
rü,dicç50s locaes, COl'l'c8pondendo
aua applicação aos t1'Íbllnaes fe.
deraea ou provinciaes, confol'me
a cousa ou as pessoal:! S6 acharem
debaixo de suas respectivá jurisdi
ções; ditar espeeinlmente leis ge·
raos para toda a Naç,ão sobro nll
LUl'ulisação O diroitoB tlo uidadão,
de accol'do com U8 princIpias ele
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n. 15 Mobilisar 3. mili ia para
garantir a execnção das leis da
União, reprimit' as insurreições
e repellir aa invasõe ;

n. 16 Prover sobre organhr,ll'
çüo, armamentoA, disoiplina da
milioia, bem oomo sobre a adminis·
tração da pnrte que fÓt, em
pregada no Aerviço dOA .Elstados
Uniâos, competindo aos estados,
raapeotivamente, a nomeação dos
officiaes e a faculdade de instruir
a milicia de accordo com a dis
ciplina estabelecida pelo Con
gres o j

Art. 10. Sec, 9 n. 2. A garantia
do 1tnbeas·corpus jámais poderá ser
suspensa, ex"epto quando a se·
gurança publica o exigir em caso
ele rebellião ou de invflSüo.

Art. 1°. Sec~ 4n.1. o logar e
modo da eleição do senador(ls e
repl'6sentante , mas o congl'e so
poderá em qualquer tempo por
lei fazer ou modificar esses regue
lamcntoA,salvo no que diz respeito
ao \Or,Ul' da elei ão dos Renadores.
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Art. 20. A leis sobre a orga·
nisação do exercito emanam da
Confederação. A exectlção das
leis militares nos cantões incumbe
ás autoridades cantonaes, nos li·
mite que forem fixadOR pela le
gislação federal e "ob a vigilll.ncia
da Oonfederação.

A instrucção militar em eu
conjuncto pertence ri. Oonfedera·
ção, assim oomo o que diz res·
peito ao armamento

O fornecimento e a conservação
e reparação do fardamento e equi.
pamento são da competencia
cantonal ; es~a deapez8s são sup
pridas -aos cantões pela Oonfede
ração, segundo regras, que a
legislação federal estabelecerá.

Art. 85. Aos Oonselhos Oom
pote:

n. 1. Elabora a leis obre
ol'gaoisação e o modo de eleiç,ão
das autoridades fedoraes.

Art. 64. A legislação: Sobre a
eapaoidade civil, sobre todas as
materias de direito referentes ao
oommercio e ás transacções mo
veis (direito das obrigações, com
mei'cial e o drreito de cambio),
sobre a propriedade litteraria é
artistica,-ccBobrc a protecção aos
desenhos c modelos ROYOS assim
romo das invenções representadas
por modelos applicaveis á induB-
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direito natural assim como ,sobre
fallencias, sobre falsificações de
moeda corrente e documentos
publicas do Estado e as exigidas
para, o estabelecimento do trio
bunal dojury,

24, Estabelicer leis uniformes
sobre naturnlisação ;

25. Crear C suppl'imir empre,
gos publicas federaes, fixar-lhes
as attribuições, e estipular-lhes
os vencimentos;

26.0rgllnisal' fi justiça federal,
nos termos do a.rt, 55 e seguintes
da Secçlio IIIj

27, COJ.lceder amnistia;
28, Commutar e pel'dofir l\fl

penas impostas, por crime de l'OS
ponsubilidade, aos funccionarios
federaes;

29, .Legislar sobre terras e mi
nas de propriedltde da U niãoj

,',

30. Legislar sobt'e a organi
Ração municipal do Districto Fe
ueral, bem como sobre a policia,
o ensino superior o os demaiR
Rerviços que na capital forem re
RervadoB para o governo da União;

17. Estabelecer tribunaes infe·
riores ao Supremo Tl'ibunal de
Justiça, crear e suprimir empre
gos, fixar suas attribuições con-
eder pen ões, decretar honras e

concedor amnistias gOl'MA,

4°, Dispor do uso o da alienação
das terras de propriedade nacio
nal.

(Vide n, 11 acima.).

27. Exercer uma legislação ex·
clusiva em todo o territorio da
capital da Nação, e sobre oe de.
mais lagares adquiridos por com·
l)1'a ou cessão em qualquer das
provincia!! pfi1'a esta,belecer f01'·
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.A I't. 10. S('c. 8 Ao OongreFlRo
compete:

n. 4. ESRtabelece uma regra
uniforme de naturaliRuçUo. e leis
unifol'mos em todos os mstl1dos
Unidos em materia de fltllencia;

n.9. Estabelecer tl'jbunnes in
feriores 110 Supremo 'rJ'ibunai;

A rt. 4 Sec. 3 n. 2. O Congres
so poderá dispôr do teLTitol'io
e de outras propriedades perLen-
entes aos Estado Unido e

sobre o a, um pto decretar totlns
a lei:; e regnlamen tos no('es
mtl'iol'l; não poderá ser dada ne
nhuma dispoRição dessa onstitui
çiLo interpretação que prejudique
os direitos dos Estados Unidos ou
de qualquer Estado

A1'1" 1 Sec. 8. Ao Congresso
compete:

n. 17. Eexel'eel' direito de le
cristal' exclu ivamente em quao .
quel' C'U os no di tr'icto, nÜ.o exco
dente de 10 milhn.s qua.dradas que

CONSTITUIÇÃO SUISSA

triall. (*)-Sobre o processo por
dividas e fallencia,-é da com
petencia. da Oonfederação.

Art.4+... A legi lação fectel'al
detel'mil1Rrá us condições em que

. os ef;trangeiros podem ser natu
I'alisados, assim como Rquellaf>
em que um Sui o pode renun
ciai' l'Í sua nacionalidade para
obter a nal.uralisação em um paiz
estrangeiro.

Art. 85. Aos Conselhos com·
pete:

n. 3. Fixar o subsidio e
as indemnidaues elos membl'OS
das autoridades da Confederação
e da ebancellal'ia federal; a creação
de funcç5es fedemes permanentes
e l'l"sp('ctivos dos orúenados.

AJ't. 6.J.. n03... A administn1Cção
dajustiça fica competindo aos eau
iões, com reserva das attribuições
do tribunal federal,

A 1'1,. 85 Aos Oonselhos com
pete.

n. 7... a amnistia e o direit,o de
graça.

Art. 115. E' objecto da legisla
ção federal tudo que for concer·
nente ~í séde uas autoridades da
Confedel'ação.

(') Addição por "oto popular de 10 de
Julho de 18 7. . I
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31. SubmeHer fl,. legislação (j 

pecial 08 pont.os do territorio da
Republica necessRj'ios para a
fundação de Rrseoaes, ou .outros
estabelecimel!ltos e instituições de
convenieucia federal j

32. Regular os casos de exLI'n
dinção entre os Estados;

33. Decretar as leis e resolu
ções neces8arías no exercicio dos
poderes que pertencem á 0oião;

34, Decretar as l~iF.l organicas
para a oxecllção completa da
Const.ituição ;

35, Pl'orQgar e adiar suas ses·
sões.

Art. 35. Incumbe, outrosim, ao
Congl'esso, mas nüo privativa
mente:

1.0 Velar na gllarda da Cons-

CONSTITUIÇÃO ARGENTtNA

L::dmms, :1l'senaos, armazens ou
outros estabelecimentos de uti li
dade nacioual.

Art. 80
... Aext.mdicção dos eri

miuoso é de obrigação re 'I'iproca
entre todas as pl'oviscia ,

~rt. 67. Compete 1\0 Congresso:
, 11. 28. .Fazer a leis e regu·
I:1mentos convenientes pa,ra pÔI'
em exercício Ol:! poderos antOlJO
cientes c os demai 'oocedidos
pela prebente Constituição ao go
vel'no da N nção Argenti na.

Art, 86. O Presidente da N a
ção ...

n, 12, Pl'oroga as sessões do
Congl' sso....

Art. 67. Compete no Congres. o:
10 Proyer sobre tudo qne

diga re peito :í prosperidade do
paiz, ao adiantamento e bem
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em virtuàe de cessão de algum
estado e da acceitaçtto do Oon
gresso se tornar a séde do -toverno
dos Estados Unidos, e de exercer
o mesmo direito em todas us
10cI lidades compradas pelo go,
verno e 'Com o consenti mente ela
legislatura do E tado onde se
acharem situadas, para a construc
ção de fortes, depositos de POlVOl'â,
arsenaes, estaleiros o outro
e tabeleoimentos de utilidade pu'
blica,

Art. -1 Sec. 2 n. 2. Todo o in.
dividuo, acclls<l.do em QU:1lQLICl'

EsLado de tr~Liliffo, feloniu. ou
outro erime, que e capar da
mãos da justiça e fôr enconkado
em outro cstado, será, á requisição
da autoridade exeoutiva do El:!
tado de onde Lenha fugido, preso
o cntregue ao E tado que tonbll
jurisdiçã:o sobre o crime.

Art. 1.0 Sec. .!lo Compcte ao
Congresso:

11. 18. Fazer todas as leis ne
cessarias e convenientes á exe
cução dos p'Jderes acima espeei
ficados e de todos os outros que
são outorgados pela presente Con
sti Luiç1io lLO governo dos E::ltILelOl:l
Unidos c tL Cl.cualqUOI' rcp!LrLição
ou fUGcciouarlO,

n, 8. Promover o progressJ ela
Bcieocia e das ades lItei , ~aran
Lindo, pOl' tempo IimiLado, aos
autores tlm diroitr.> cxclusivo do

CONSTITUiÇÃO SUISSA

Art. 67. legislação fodol'al
e taLuo sobre a cxtraelicção dos.
acclIsaelllB de li m can tão plLra
outro; todavia a extradicção não
póde se tornar obrigatoria paro.
0.:\ delioLofl politico e os de im
prensa.

Art. 33. A. Oonfede ração pó'"
ordenar á uo. Cll. ta, ou aoim!!1'
pOl' moio de !Hlb::lidio" o tl'nb:l
lhos pullieos que intel' eSSarom a
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Litnição das leis, o pl'oviden
ciar sobre as necessidades de ca
ractor federal j

2. o Animll.r, no paiz, o desen·
volvimento das lettra, arte I e
sciencias, bem como a immigra·
ção, a agl'icultl1ra, a indnstl'in e
o commercio, em privilegios !lue
tolham a acção dos govel'l1os
locaes;

3. 0 Crear istituições de en ino
superior e secundario nos E
tados;

4. o Prover á insLrucção se
cundaria no Districto Federal.

CONSTITUIÇÃO ARGENTINA

Ktar clé toda, as pt' vineia I e
ao p I' o 0'1' o o da 'ultura, di
tando o proo'I'umma dc insLrucção
g I'al e u,;'ivcrRitaria e pr mo
vendo a i ndn tria, a im m igl'ução,
!lo ('.on tl'l1Cç:Io 00 vi'), -fel'!' a",
cauae navegav i , a colonisl1çito
oe tel'l':\ de E>l'opried~\d naeio·
nal, a importaçã0 do 'apitueI'I
estl'angeiros c a explO1'ação cios
rios into1'Íoro, por leis protect.o
ras e pOl' 'once' õe" teln pol'<\rial'l
cio privilegios e pl'crnio do uni·
mação.

2.0 Id'pôr eontribuições dit'ecL:l,tl
por tempo detot'milll1do o PI'O

poreionalmooLo igUlLO em tacto
o territorio da ação todas :lR
v ze qno a oei'eRu, segurança
commum e bem geral do estado
o exigirem,

1 . Acceital' ou reCUAur os mo·
tiVQf; de ctemiA ito do presidento
ou do vi 'e-prosidente dl\ Ropu
bli 'a e declarar quanelo se dev
procedeI' ao escrutinio o á sua
rectificação.

20. Admittir no te1'l'iLol'io da
Nação ontrlls Ol'dens religiosa
além das existentes.
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UUtl o cl'ipLol:l U UCtll:lJUUI'l.tli:l, CUi'H'ti UU li lima pal'Le ('olll:lido
J avul du paiz, UOfll t~tll.o fim póde
Ol't! UII tU' ii CXPI'OPl'illl;ão, modittnl.e
.ia 'l.ll indol11l1iza 'ão. A ICl{i bção
(edcml U' ttbcl'ceJ'á uILel'iol'l' di!ol
po, içüe!ol ohl'o c:La mal.el'ia, .A.
a' cmblca furl mi póde pl'ohibil'
fi. contlll'ucçõCtl publicl\H que pu
del'cm p,'e.illllical' o' iutul'e c
da Confi·tlemçfío.

•\ I'L, '27, A Confodomção tem
o dil'oil.o de CI'CUl' além da •
cola polyl.ochnlCn. cxistenLe, uma.
lIniVOI'l:lidade l'edentl o 011L1'0- es
taboleci 1I1011Lo de in t l'U' '110 tlU
pOI'iol'. 011 du tlullvenciouu.r esl.a·
utllucimou l.os uetlse gcnero •

.&I'L, 1." ' " !)", n, 4, Nãu ])0'
dOl'li SOL' \anl;ada n nllUl1Ill lmpi
WI;ito Oll outl'O qualclllOl' impOHLU
dil' el.o que nãu Lonha pOl' l'll1iU
o l'ocem; llfllClIlu Uli poplIlu<;n(),
feil.o sogundo atl ru rra já o l.a
bulecida ,

Al'l., L" DUc', "\.u 'ollgI'Uti:o
'ulllpelu:

n. 6. AH!oIUcrlll'a I' o CllSLig;o do
t'ult;IHcadol'eH doI:' l.il.ulos ]lltblil'o.
aLi du, 1110 'da I;Ol'l'eU Lc dOl:l .HJ.
tauol:\ nidul'.

II. 10 Definil' n Jlunir OH a 'LOl:l
do pil'llL:tl'il\ O felunitL nOll1l11cLLi·
do" 110 allo ln tU' o OH doi icLol:l
'unLm u dil'oiLu dal:l gUlIl.Cl:l ;

.\rl.. 2,1, A. 'ol1f'edul';L1;:io I 111

tI dll'l'ill do alLli ill::qwL:c;:i(, ul1,'('
IL iJuli<:itt dur:; I'UlH'Ul:litlllulILu da
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aguas e a das florestas nas rc
giões elevadas.

Concorrel'á para a correcção e
l'epresamento das torrentes e re
planta das florestna nas regiões
onde têm sua origem. Decretará
as medidas nccess3rias á 'onser
vação desAa obras c das floresta
exi L nLcs.

ArL. 25. A Confederaçrro tem
o direito de decr'cLnr di po, içôes
legi lativRs para regular o exer
ci io da pesca e da caça, tendo
em visü~ principalmente a 'on
sel,açrro da caça graúda na
montanha" a im a protecção
das aves uLeis á agricu1t.ura e á
selvicultul'a,

AI·t. 26. A. legislação sobre a
cou tl:tlcção c explomção dos ca
minhos dc ferro é lio dominio da
Confedel·açào.

A l't. 37. A COllfedel'ação exerce
n. alta ,igilallcia obre a viação
e ponte, cuja manutenção lhe
luteles a.

A, sommas devidas aos cantões
especificados no art. 30, em J azão
d suas estradas alpestre i nter
nacionaes, serão retidas pela au
toridade federal, si as estradas
uno forem convenientemente ("on
'cl'vada pelo 'antõ s.

Al't. 5. Ao Con elbo compeLll:
n. 2. A lei a 1'e o]uçõe

nns maLerias que pela Constitni
çfío ão da compeLoüia federal;

n. 4. A eleição do con, elho
federal e do chanceller, a im
como do gene1'nl cm chefe do
ex l' ito federal i

A legi lação fcderal poderá
atLribuir á f\8semblél~ fedel'al ou
tr'o dir'eiLos dc escolha ou de
confirmação;

n. 11. .A suprema insljecção da
administra.ção c da justiça fedendj

n. 12. A reclamações conlrll.
n8 dcci 'õe. do con elho fedcral
relativlI a conte taçõc. udmi
Di tl'ativas (arL. 113) i
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CAPITULO

DA. LEIS E RESOLUÇÕES

Â.rt. i.Hi. 'uIvas as cxcepções do
al·t. 29, loctOl:l o. projectos do lei
podem te I' ol'i~ l1l indit:ltin 'La
mente n:1 'umam,'oll 110 Sen:\do,
sob t~ lniciati,a de qualquer do
seus membro. ,

Art. 37, O projecto de lei,
adoptado llllnp das UamHras, será
,ubmettido á outra.; e e 'LH, si o
approvar, envi~l-o-h:\ ao Poder
Execllti..-o, qnc, ucqnie cendo, o
an(;ional':í e pl'omnl<rurlÍ.

§ 1,0 Si. ]lorem o Presidento da,
H,epublica o julgar inconstitn
cional, ou contrario ao illtere e8
da ação, negará sua sancção
dentro de dez dias utei, daquelle
em que recebeu o projecto, de
vol vendo-o, ncssc mosmo PI'aZO,
á Oama,ra. onde elle se houver
iniciado, com os motivos da re-
'n. a.

§ 2. o O silenci" du Prc::liclonte
da. HepubJica no tlocclIllio ill1pol·ta
a . ancção ; e 110 caso de Rei' c, ta
negada, quando.ia eRtivol' '11<.'cr
rudo o Congrcsso,dq.ní plI blcidade
ás RlIas razões.

. 3.0 Dovol vido o projecto á
Oamarl1, I1bi se sujoitará a uma
discus. üo o á votação nUll1inul,cun
. idel'nndo-se a]lpl'ovado, si obti"er
dous torços da ufl'm~ios pro
sell te . .N este caso, o pl'o.ieoLo será
rell10tti lo :í ou Lm ('amura. q li .

si o 11PprO\':1.r polo" mesmos 1'::1

mite , e pela mesma maioria, o

ONSTITUIÇÃO ARGENTINA

Art. 6 . As leis podem seI'
lniciadus em qualquer das camurUl:l
do Oongl'eRtlO, por proje ,to apl'e-
entado por sou. Il1CmbOl' ou

pelo PodeI' ]J.·ecuti vo, excepto
3S relativa ao as umptos de
que trata o o.rt, 44.

Al't, 69. Approvado um pro
jecto de lei pela. Camara em que
teve origem, PUSSll ~~ ser discuLido
nn outl'l\ 'amara. Appl'ovado
per ambufi obe ao Podol' Exe
cutivo para ReI' examinado e i
tDmbem obtiv I' lia npprovaç.ão,
e"Le o ])l'omulgal'á como lei.

Art. 70. Cunl:li Icr:t-f:c upprov:1d
pelo -rodol' Executivo Lodo o
pl'ojeeLO não d 'volvido no prazo
de 10 dia. uteiR.
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n, 13, Os eouflicto de eom
peteneia entre autoridades fe·
d raes;

n, 14, A reviBão da Constitui
ção federal..

Art, 93. A il1iciCttiva pertence
a ada um dos dous eonselbo8 o
ll. cada um de sou membros, O
CUIl Lõe podem exercer o me mo
direito por corrrespondoncia.

Art. 1,0 Seo, 7, n. 2. Todo o
projecLo de loi, tlpprovac1o pela
'amara dos rOIJl'c enLunLc e pelo

sonu.do tIov ni, ante' de pl'omul
gado como lei, er apresentado
ao pl'e idente do E Lado, nidos

i oaLe o tlPI)l'ovar dnl' lhe-1m n.
sua aa ignntura; i não o ap
pro,al', o devolverá com uns
objecções fi camam em quo Leve
ol'Ígem ; c ta cOllBignaní in e,den o
na aeLa da OBsão as objccções ao
presidente,e BubmetterlÍ e projecto
IÍ nova discussão. Si, após esL:~

segunda di cuesito, o pI' jecLo
fôr approyado peltl maiol'ia do
dou terço dos 111 mbl'o <l'ARa
eanl/lra erá onvÍtLuo com aA ob
jecçõe ti ouLra Camtll·tl. a qUld
igualmooto de novo o di 'uLir:i,
, f>i 0>1 dons OI'ÇO do' fi, roama I':L

tt\muem O apjJl'oval' ,OI'R 'on~i·

domtIo lei. Em ambos o Ctt '0,

porém os VOLOR da dnas llmal'H~

!:l rão dadol:\ 1l0milm]111ente, o ai'!
noml'R dOI:! m mbl'os que votarelll
fi fitvor 011 conLl'[\, projecLo sel'll(1
consignados I1Ct nc! a de SIlCt l'eR
pecLivns nml1l'aR. 'rodo o pr~i elo
que não f0r de\'olvido pelo pl'c"i
dente denLI'o d' doz dias do ,11:1

apre entaçüo (nfto eonLltdo. O"
domingo) Rera considerado lei
como si ell o Lives e a, siguado,

Art. 89. As leis federaes o~

de{\l'etos l:l as resoluções fedoraos
não podem ~el' 1)J'oforido sinão
com ace01'do dos dali conselbos.

As leis Jadel'ae iío ubmettidas
á, 3dopç~0 0\1 rejeição do povo,
SI o pedIdo pal'U e. te fim é feito
por 30.000 cidadão uctivos ou
pOl' oito cantõe , O me mo é ap
plicavel ao decreto federae do
ldcance g~ral, que não tem ca
mc(or do urgencia,

Art, 90. A legi lação fedeml
determinará as fÓl'mas-e os prazos
lt observar nas votações popu
lar s,

Al't, 9]. Os membro dos douss
con elhol:! votam sem ia trucçõeli
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enviad., ('01110 lei, ao Podei' mxe,
'utivo, para a formalidade da pro

mulgação,

§ 4." A ,llllCÇ,ão e l1 promul
gação 'fl"ectllam RC paI' Cl;tU!; fol'
mula:

1" «O Congrestio Nacional dc
creta, e ell sanceiono a 'egll iIIte
lei (ou re'301uç50)•.

2' "O Congresso acional d >.

creta, e eu promulgo l1 seguinte
lei (ou resolução»)).

Art. 38. Nilo sendo n, lei })['o
mulgada delltl'o de 48 hora pelo
Presidente da Republica no Cl1tiOS
dos §§ 2· e 3° do lut, 37, o PI' 
sidente do Senado ou o Vice
Presidente, si o primeil'o não o
fizer em igual prazo, a promll].
gRrá, usando da seguin te formllla :
"F., Presidente (ou Viee·Presi.
dente) do Senado, faço saber aos
que a pl'esente virem, que o
Congl'es o Nacional uccr'eta e
promulga a segninte lei (011 re·
tloluçiIo))),

58
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Al't. n, Nas sancçõe uaR leis
!'le usaní. uChLl1 fórmula.: '" O Se
nado e a Gamal'a, dos Deputado
da .r ação Â.rgenLina, rOllnidos

ln Gongl'es:4o, etc" dccl'eLam ou
I;anccionam com força de lei.))
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a menos que o Oongresso acldi
ando lias essões impeça a de
volução do projecto caso om quo
elle não será lei.

n. 3) Todas ns ol'don , resolu
çõe votaR para OR quao fôr pro·
ciso o concurso do 'onado o da
Cllm:lI'l\ dos repl'o ontantos ( alvo
II questã, le lldillmento) scriLo
apre ~ntados ao pro id Dte dos
E Lados nidos e antes de en
trarem em cxe 'lIção de, rão SOl'

por ello appl'OVILclos ou si elle os
r jeitltr deverão ser approvado
egunda vez pel08 dous torço do

,'cnado e da carnal'a dOR 1'opro
Rontante, de II 'ool'do com lU'
regras parfl. o caso do projecto de
lci. .

CONSTITUIÇÃO SUISBA
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Art. 39. O projecto do uma
Camara, emendado na outra,
volverá á primeira, quo, si acei.
tal' as emendas, envial·o-ba, m •
di ficado em conformidade dellafl,
ao Poder E. -ecutivo.

§ 1.0 o caso contral'io, vol-
verá á Gamara revisora, e si as
alterações obtiverem dous erços
dos votos dos membros pre 'on·
tes, considerar·5e-hão approvadas,
sendo então remettidas com o
projecto á Gaman"l. iniciadora,
que só poderá reprovaJ.as pela
mesma maioria.

§ 2. 0 Rejei tadas deste modo as
ai teraçõefl, o projecto será eu b
mettido, sem lIa,}\ sancção.

Art·. 40. Os projectos rejeitados
ou não sanCCiOlJados, não poderão
ser reno,ados l1a mesma sessão
legi lativa,

Art. 71. Nenbunm projecto do
lei reprovado totalmente pOI' uma
das Gamaras poderá s r nova
mente apresentado nas sessões
rfacl11ello anno. Porém, si 8ómonLe
for augmen Lado ou 'u1'l'igido
p la amara l' vi ora, voltan; á
de na. origcDl j e si no::;la o
approvarem a8 addições ou 601'

rccções por maioria ab olUliL,
pa flará ao Pod I' Ex 'l-Iltivo dl"l.
Nação. 'i as addiçGos O\l COI'·
rccçOes forem separadas, vol tará
egunda vez o projecto á; Ga

mara revisol'a, o i au i forem
novamente approvadu por dous
terço, de voto, pas 'ará o pl'O
je ·to ti outm amara, e não 813
en tenden), que csta reprove as
d iLas emendas si não concolTer
pU1'l~ isso o voto dos dous terços
de seus membros prosen teso

Art. 72. Reprovado em abso
luto ou em parte um projecto
polo Poder Executivo, voltará
com suas emendas ~í. Gamam de
sua ol'igem j osta o di cutirá no
vamente e si o approvar por
maioria de dous terços de votos,
pas8ará outm vez á Camara de
revisão Si ambas as Uamaras o
approvam por igual maioria, o
projecto é lei e pa a ao Poder
.Elxêcutivo para 131' promulgado.
As votações em ambas as Ga·
maras serão neste caso nominaefl,
por sim ou por não; o tall to os
noUlcs e rHzõe8 do::; votalJ ter ,
comu a8 ubjecções do Puelel' Ex\:
clltivo, tiO publicHJ'ão immetliata
melll' )lcb im prellsfl. 'i as Ga
mara8 divergirem sobre as obj (j

ções, o projecto não poderá 1'13

petir.se nas seasõos dllqUtllle
anno,
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'!<Xi Xo II

lJO PODBR EXElCOTI,O

CAPIT LO [

DO PRESIDENTE E DO 'I E-PRESIOENTE

Art. 41. Exeroe O Podor Exe
cutivo o Presidente d[1 Republica
dos E tados-Unidos do J:hnsil,
como chefe electivo da Nação.

. 1.0 Substitue OPresidente, no
caso de impedimento, o nccede
lho, no do falta, o Vice-Presi
dente, eleito simultaneamente
com eUe.

§ 2.° o impedimento, ou falbt
do Vice-Presidente, sorão SIlC 'e~

sivamente chaml1.do· á Pr Sic!ollcia
(') Vice-Pl'el'iclellte do I 'onndo, o
Presidente da Camara o o do I 'u
premo TrjbuD[11 Foderal.

§ 3.° São condições c,'seociues
para SOl' eleito Presidento ou
Vice-Pl'esidente da Republica:

1. ° Ser bra ileiro na tu;
2.° Estar no exorcicio dos di

reito politico';
3.° 'er maior de tl'illta e ciuco

annos.

CONSTITUIÇÃO ARGEl\T1NA

ArL. 74. O Poder exocutivo da
_ ação HOl'á desemp nbado pOl'
um cidadão r:om o titulo de Pr -
sidento da ação Argontina.

Ar . 7ó. Em CaSo de enformi
dad , ausellciH da cllpital, morte,
renuncia ou destitniçfío do pre
siden te, o Poder Executivo sorlÍ
exercido pelo viee'pl'csid nLo da
Nação. Em casO do destituição,
mOl·te domi são Oll inhabilitação
do pl'esidente e do vico-pl'eRid 11te
da ação, o Oongre RO dotel'mi
DarÁ. qual o fllllcciollario publico
que desempenhal'a ~\ prosidencia,
até qllo ces o a causa dlt inhnbi
liLaç:iú Oll soja olciLO um nove'
pl'e,'id I1to.

Al'L. 76. PaI'a er eleito pro
sidente 011 ,ieo.prosirlenLe da

ação se oxige haver lIascido no
tOl'riLurio ltrgolltino ou SOl' filho
de ·iuadão n:tLivo, ha,·cndo lHl.

'ido om raiz cstrn.ngciJ'o i por
tel)(;or á commullbito catbolictl,
aposLúlica, romana e que tenlHt
as dllll1~tis.qualidades cxigidas
para SOl' elelLo senador.
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AI'L 3. ,'cC'. 1. n. 1. O pndt'l'
_'ecIILivo li 'ni ('onfiado Mo um

.PI' 8idel1 Le do~ HsladoH U 11 idoH
da Amerirn...

AI't. 2. ,'ee 1 n. 6. o <:/180

de des ituiçiio, morle ou d mi!!·
üo do pl'esldel1Lo ou de im

pos iuilidauede exerceI' por qUIL!·
quol' cnu H, o devere e o di
reitos do seu elU'~o, estes pn-
arão ao vic -I'pesidente j o e n·

gl'e . o póde ]1'0\-01' pOl' lei, no
ca.o cle de. Liluiç:1:o, morte, d<?
mi.-siLo ou illcnpn.l'idad no mo-mo
Lempo o pl'osidollt 'o do \'jC'c.
pl'o"id '1Itl', designllndo (1 l'ttll('C'i 
Ilal'iu qUlJ pl'ooll\'ltel'lí olltão .~Il

1'11 n 'çõo d pre, i lell te e este func·
'ionario pl'cellcb dL a. ditus fune

ções aLé qu c o a incapacidade
ou .ia eleito OULI'O pro idenLo,

Art. ~, ,'ec'. 1 n. 5, _ 'nhllm iII,
li\'idllo RerlL el ~i,el pl~I':t O ('í\l'g'u

d IH'osiden Lo 8i não frll' cidadão
naLo dOI:! Es ad '8 nidOI:l 011 Hi
lião ror eidadiLo no lem Jlo d:1 lIdo
pçfio d 'sla COllstitlliçito ; i!!unl.
menLe não orlÍ elegivel para o
mesmo CUl'gO aquelle que não
tivor trintu e cinco annos de
idade e quatorze de rt'sidencia
no E tados nidos.

Emendl\ 12, n. 3. Qualqner
pe soa can, Litll ·ionnlmonl ine.
legível pllr:1. n pro. icl n 'iiI dos
Fstl1c1oa Unido!> o s rli tnmbem
panl. :l Yi ·e.prosidencin.

CONST1TUIÇÃO SUISSA

A 1'1. 95. A (lU toridnde directo
rial (I cxe 'uLivu superiol' da oon·
federaçiiu e exel'C'icia pelo on
1l'1~1O ~'cder:.d ('ompo, LO de sete
mem brofl.

ArL. 98, O Uonsrlho Fedeml
é pl'tl idillo pelo pI" idente da
contoderaçiLo e tem um vice·
presidente.

O prosidente da 'onfederação
e o vice-presidente do Conselho
Ferlel'al t;iLo nomoado!! por um
lumo, pela cltlHom bléa federal de
onLre os membro' do COll olho.

O presidente qlle let'milla o
SOl! lI1l\nd:\lo nll0 póde 'el' eloito
)lI'O. iJ 'IIL ou vic '-prc"ic!ellle para
o :1I1110 i:ioguinte, (*)

O mesmo membro nfio pócie
IiOI' inveslido do c:tr"o de vice·
prlll:lidonLe dUl'l1nte don anno
con ecu tivo..

Al,t 9G. Os meloul'os do 'on
B'lho I~oderlll üo nomefidoR ....
p los conselhos rcunido,_ e escoo
Ihidos entre todo' os cidadãos
fluiA os elegi "ci' :ta eoo 'elbo na·
·iollal. '

'roda.ia não so poderá escolher
olais de um membro do Conselbo
Fedeml no mesmo mtntiio.

n E' praxe invariavelmente seguida
que o Vice-Presidente seja eleito, Pre
sidenta da Confederação no anno se
guinte áqueUe em que foi Vice'Pl'e
sidente do Conselhu,



OONSTIT It)ÃO BRASILEIRA

64

OONSTITUIÇÃO ARGENTINA

Art. 42. Si, no caso de vaga,
por qnaJquer causa, da Pre8idén
citl. oú Vice-Pl'esidencia, não hou
vel'cm aindo. deooi'lido dous annos
do periodo presidencial, pl'oceder
se·ba a nova eleiçito,

Art. 43. O .Pre iden te exercerá
o cargo por quatl~o 110nos, não
podendo 8el' reeleito para o pe·
ríodo presidencial immediató.

§ 1.0 O Vice-l'>residcnte que
exercei' a pI'csidericia no . ultimo
anno do periodo pl'esidencial, nlto
poderÁ. ser eleito Prosidente pl\rll
o periodo seguinte.

§ 2.· O P,'esitiente deixflní o
exercicio de uas funcções, im
pl'orogavollnellte, no mesmo dia
em que tel'minal' o seu pel,iodo
presiu(}Qúial, tlllCCedendo·lhe logo
o recem·eleito.

§ 3.° Si este se achar impe
dido, ou faltar, a substituição
far·se·ha nos termos do urt. 41
§§ 1° e 2°.

§ 4,° O primeiro periodo pre
sidencial terminará a 15 de .N O'

vembl'o de 1894.

Art. 44. Ao empossar- e do
cargo, o Prcsidente pronunciartl,
em sessão do ohgt'eSso, ou si
este não estivei' rcnnido, ante o
Supremo TJ'ibunul Fedeml, esta
uffirmação :

'" Prometta manter e cltlnpt'il'
com peJ'feitu. IClIldaLle a Uonsti
tuição l"cdeJ'ul, promover o bem
geral da Republica, obtiel'var 3.S
suas leis, sustentar lhe a união a
integridade e a independcncÍll II,

AI't, 77, O presidente e vice·
pt'esidente pel'mtmeCem em seus
Cl~rO'()S pel(') pl'RZO de seia annoB, e
HÓ podem ser reeleitos com o
ill tervtl.lJo de um período

Al't. 78. As funcç5es do presi.
dE'nte da Na.ção cessam no mesmo
dia em q.le expira o periodo de
seis annos,sem que acontecimento
algum que o haja interrompido
pOSl:lll ser motivo de qn6 se o
complete maÍa tarde.

Art. 80. Ao tomar posse de
seu cargo o presidente e o vice·
presidellte prestarão juramento
uas mão!:! do presidente do e
nado (a pl'Ímeit'l\ vez, do presi
dente do Oon~I'e8so consLituinte),
achando·se J'E'UIIÍdo o 'ongl'essQ,
noll seguintes tlll'mos: Eu N. N.,
jtll'O lJor Dett. Nosso Senhor e por
estes Santos Evangelhos, desempe·
nJwr com lealdade e patriotismo o
cargo ria preside.nte (ou de vice
pl'esidente), da :Nação l e observar
e fazer observar fielmente a Cons
tituição da Nação Argentina. Si
aS!lím nrio cUlIIprir, Deus e (t ]Vaçiio
me tomem conta.
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Ar\" 2," ,CC, 1", n. 1. O .PI' 
. idente xel'cenl sua fll ncçõ s
paI' um periodo de quatro RnnOR,
assim OmO o vico·presidenLo do
me mo pol'Íodo ambos R ndo elei
tos pela, oguinLo forma: (*)

CONSTITUIÇÃO SUISSA

Art. 96, Os membro, do on-
Relho Federal, ITo nomeados por
tros annos ....

O Con, elho Federal é ronovado
integralmente depois de cada re·
novação do conselho nacional.

As vagas que se derem donLro
de tr'es annos, serão preenchidas
na primeil'a se sfio da a sembléa
foderal, pam o resto da duração
de Suas funcções.

n. . AnteR do Lomal' I os~o
do eu I1l'gO pl'eRLado ojllrl1omOll o
on 1\ 110m l'maçiLo s gn i II Lo :

«Juro (ou :101I'mo) f;olcrnn·
menLe OXOI'CCI' com fidolidadll o
Cfl.l·gO de Pl'osidento do. TIl Lado,
Unfdos, con CI'V/H, pl'oLc/!;cI' c
doffendor qnnnto m mim ·onb I'
fi COIl tiLuiçii:o dos E Lado ni
dos ll,

(') A fÓl'lIIa <la eleição está indi
cada em 011. 2 da ecção l' do al't. 2'
e na emenda 12.
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A.rt. 45. O Pre idcl1lc e 0"\ icc
Presidente não podem sabir do
territorio nnc'ionaJ, em pcrmi são
do COllgl'CS-O, l:Iob pcn,L dc per
derem o cargo.

Art. 46. O Pro. idcnte c o Vice
Prcsiden te p13rc('bel':1o AU usidio,
fixado pclo ongl'e 1'0 no pL'rimlo
p residc nc:in! :1Il tc('cd 'lHe.

C.iP1T LO Il

DA ELE1ÇÃO DE PRE lDE:oITE E "H'E
PRE T1JE:oI'l'E

Ad. 47. O PrcRidcnte c Vif' 
Pre idente da Repu blicll, scrão
eleitoR por Rufl-'I'ngio dil'ceto da
Nação, e maiOI-il1l1uso!nrt de votos.

. 1.0 A elciçiIo tCl'lÍ, logar no
dto, 1 de :àInrço do ultimo anno
do porioLlo presidcn 'ial, proceden
do·se na Capital .F doml e nas
capitaes des Estados {~ apuração
elos votos recebidos nas rcapec-

tivas circum cripções. O. Con.
gresso fará a apuração na sua.
primeira sessão do mesmo anno,
com qualquer numero de mem·
bras presentes.

CONSTITUIÇÃO ARGENTINA

Art. 6. O Presidente da a.-
ç:1L ... :

21. :N ão pode ausentar-sll do
tCI'l'itorio da capital sem licença
de Congresso.... [o estando este
fuu cionaudo, só poderá fazel·o
som licença por gl'aves motivós
dc ROl'viço publioo.

Art. 79, O pre idente e o vi ce
pl'e identc 1-{0<:1'l,l'ão dc 11 m 11 bAid io
pago p lo thORollro da Kaçiio, o
ctnal ndo podcl'lí. ser altorado 110

pel'iodo de sua 1l0mcaçõeR. 'ou
!':lll te o me, mo periodo niio po
d ruo cxcl'ccr ontro em )Jl'ego, nem
receber nonhum outro emoln
mento da ação,n m de provin ,ia.
alglllna.

Art. 81. A el içffo do presi
dente c vice,pl'cRidentc da ~aÇrro

scrá feil:L do I'egllinto modo :-.\
'apitai de cada. uma. d:u'I I rovin.

cias 110mefi,I';Í pOI' votação dit'o('ll'l,
1I1l'~a jnnta dc clcitOI'CH, igual :\0

duplo do total do, dcputaJofl ou
scnadol'cs que mandem ao 'on
gres. o, com a mesmas qualidades
e sob as mcsmas fÓl'mas prcacri p
tas pn.ra. a eleição de depu tados.

ão podem ser eleitos os depu
tados, os sena.dol'c , nem o em
pregados romunerados pelo go
verno federal.
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n, 7. Em épocu determinadas,
o pre idento 1'e 'cbOl'á pelol:! seus
el'viço. um ub, i lía que nno

pod rã ser uugmentado ou di·
minuido durante todo o pcriodo
pelo qual tenha siJo eleito, o niio
devorá rocobeL', duranto o to pe
riodo, nonhum outro ordonado,
nem dos Estn.dos Unidos, nom
do qualquer Estado;

n.~. adn. K,tado nomeurá,
segundo o modo estabclecido por
sua legislaLul'U, um nUIl101'O de
oleitorcl:! igual ao num 1'0 lOtltl do
'onudol'es c roprosontantes qLte
cste Estado tem dir ito de man
dar ao Cong1'esl:\o; pOI'ém, ne
nhum senadol', ropresentante ou
pessoa quo occnpe UIU cargo do
confiançl~ OL1 retl'ibu ide pelo. ]<~s

tadoE-Unidoti podení. ser e colhiJo
elei Lar;

..8 rt. 9:J. O pI' síden Le da on
fedoração e os outro mombros
lo 0011 eliJO Fedcral recebem.

um subsidio annual da caixa
fedoral.

rt. 100. O Con, el bo .Fedoral
não póde delibenl.l' f;ioão com
quatro mem broti, pelo menos,
prel:lento .

Art. 97. Os mcmbros do Con-
elho Fedontl não podem, em

quauto durarem ua faneçôe,
ter neuhum outro emprego, quor
00 serviço dlL Confederação, qu r
no do Ca,ntiío, nem orruir outrlL
'n.rreirn. OL1 exorce1' outn\ pro

fissão.
Art. 98...... O Pre idente da

on[' derarITo o aVie -Pre idenlc
cio Conselho Foderal iío nomea
do 1Jor um l~nno pela l1sserobléu.
f doral de enh" os membro do
Conselho......



CONSTITUIÇÃU BRASILEIRA

68

CONSTITUIÇÃO ARGENTINA

§ 2. 0 Si nenhum dOA votado;;
houver alcançado maioria ab '0
luta, o Congresso elegera, por
maioria dos votos presentes, um,
dentre os que tiverem alcançado
as duas votações mais elevadas,
na eleição directa.

Em caso de empate, conside
rar, se·ba eleito o mait:l velho.

§ 3. 0 O processo ela eleição e
da apuração será' regulado por
lei ordínaria.-

§ 4. 0 São inelegíveis pal'll os
cargos de Presidento e Vice·Pro·
sidente os parentes commnguinoos
e aflins, nos I" e 2" grãos, do
Presiden te ou ViM-Presidente,
que se achar em exercício no
momento da eleição, ou que o
tenha deixado até seil:l mezcs
antes.

B.euI1idos os eleitores na capital
da Nação e na de suas provincias
re pectivas, quatro mezes antes
de expirar. o o prazo do presi.
dent cessante, procederão ~l

oleição do presidente o vÍco
prc;;idúl1te da Nação 1101' 'edul:u:
assignadas, indicando em uma a
pesfioa em quem votam para
1 residento e cm outra distincta
a quo elegem para vice-pl'osidenl.e.

Ft\L'·se hão duas lil:lLa de Lodos
os individuos votados para prosi
dente e ouLras duas doi:! indicados
para vice,pl'esiJente com o IlU

mero de votOH que cada um delJes
Livcr obLiclo. Estus Jistas serão
al:lt;ignadas pelos eleitoros e rl
mettídas fechada;; o selJadas duaH
c1cIJa. (uma de eada ChLo1.le) ao
pl'osiclcnLe da Legislatura Pro
vinc ial o pu,m a Cltllital ao prc
bidOlltc da mlllJÍcipal cm cujos
ar ·bivos sorão dcpoHiLados o gUl\l'
cladol:l; e :1S duas ollLrus ao pro
sidento do Sentldo (a pl'imoim
voz ao presiclenLo do Congrcsso
com;LíLuinLe).

ArL. 82. O pro::;iclen to elo Se
nado (na primeira vez o do COIl
gré ::lO con;;tituinLo), rCll!linclo O"
cla1.l as listal:l, abril·a1.l·btL cm pre
sença elo am bati a;; Oamaral:l'

'd .'rOUll1 os ao::! l:leercLal'los quatro
membro::l du Congressu, tirac!ol:l
á :sorLo, proeodorão immediatu,
mcnLe!!'o ol:lerllLinio annunciarão
o numoro de BlIft'ragios obtidos
por cada. 'tLnd idato paJ'tL a prosi
c1encia o vice-pL'csidencia d,L Na
ção. Os qlle 1'0llnirom om ambos
Ol:! casos a m,lioria absoluLa do
todos os votos, serão proclamado
immediatlLmente presidente o vi·
oe-presidente.

Art. 83. No caso do se di.
vidir a votação e não haver
mAioria absoluta, elogerá o Con
gresso entre possoas que tivorom
obtido maior numero de suffril.
gios. Si a primeira maioria hou
ver cabido a uma só pessoa e a
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n...L O 'UIWL'eSt;O pótlo oxur
a época dilo uomoução du oleitore8
\) o dil10 cm quo deverão VOlUl' j

08 o dia devo 'er o m mo pnl':t
todos o ESLudoH Unida.

Emendu J2 (*),n. 1. OH I itoro/)
do cad:~ Eli:lLuuo ~ rOll 11 irão e
voLal'Uo por Ol:lCrutinio ]JurH 1J1'0

aidcnLt. o vice-pl'ctlidoIJlo, dos
qune!! um, pol monol:l, não bIt

bitanl o me 1110 Et>Laclo qllo ollot>;
Cl:!jJo ·ificlJ.riio nat> suaI:! codl1la' U

pCl:ll:lon que voLam pum pro idenLe
e, com ced111u!! distincLnH o nome
do votudo purDo vice pre idente;
especifiCl~rão 001 listus di tincta.
o nome do toda al:! pOtlsoal:l que
tiv rom obtido votos pum pre i
uehtc, uSf!im (Jumo o numero de
votos obtidotl pOI' oudl~ uma
dellas; asaignarão estaa listas e
UB enviarão Belladas á l\éde do
governo da União CJom endereço
ao presidenLe do Senudo.

Todas as acLas "orEtO por Lo
abel'Las 001 pre onça das duas
('amal'as e ahi orào 'ontados o

("l u b ti tuiu o n. 3 do art. 2'. Sec. r.

CONSTll'UIÇÃO SUlSSA
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soguoda a duas 0\1 mai , elegorá
o Congresso entre todas as pessoa'
que hajam obtido a primoira o
segunda maioria.

Art. 801. E ta eloição SU ütrá
por pluralidade absoluta d suf~

fragios e por yotação nominal
'i vorifi ada a primoil':l. votação,

lião rosultar maioria absoluta,
far· e·b~L egunda, coo,orgindo a
votação ás petisoas que na pri
meira bOll,orem obtido 11111ior
nnl11uro do sull'l'ngi '. Em ea,()
do I11pato, ropetir !:le·ha a vota·
cão, o !:li 1'0•. uI tal' no\'o om pale,
docidil'á, o presidcute do Henudo
(a I rimcil'a \'cz o do Uongl' !:lSO
constituinte). Nu,) AO podOl'á pro
'odor ao o crntinio nem ,í recti-

neaçiío destas eleições, sem quo
se achem pl'esente as trea (juar
tas partos do tolal dos membros
do Congresso.

Ar . '85. A eleição do proRi.
demtc c no ,i 'e-pre iden Ioda

nção deve ticar eoncl uidn. m
umn. Ó Bossào d) ongre 0,

puulicando. o m cguida o re
ultatlo desta e as acta eloiLorllos

p b imprensa.
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"Valo'; sorri prosidon te a peso 0:1
quo reuni.' maior numero elc votos
si o fle numero on tituir maioria
de todo, o elcitol'e nomoudos j

i ningnem obti,-cr es fi maioria,
a amara do. repl'o entnnte c
colherá imm diatamente, por s
crntinio, O pI' ,idente d'entrú o
tres candidato que tivol'cm l' 11

nido o maior numol'o do "Voto.
1'a 1':1 a JlI'l'sid II ,ia. ~l nR, pn 1':\ a
e, rolha ti Pl'(, id('llLl', OR "OtOR
fi I'iío lomndo por g~lIH10, tunda
a r .pl'('KI·nLnçiin do ('ada I~Rtado

11m voto j o ql101'1I11l P:1l':1 CHHe fim
so eompor:í clc um ou mais mam,
bl'os de dou. tel',08 dOR IGstndos
c sení Iloross:nio para fi. RC'ol!Ja
mll.iol'in. ele todos os EstadoR. Si
a Gamara dos representantes)
quando lbo cOl1ber o prosidente,
niio procedor :í eleição ant.es do
quarto dia do mez de AInrço so
guinto, o ,ice-pr sidontc d m
penhll1'IÍ. a fnncçães de presid3n
te, como no ca o de morte ou
d qualquer in 'apacidade consti
tucional do presidente.

n, 2, A pessoa que reunir o
maior numero de VOtOR para a
vicc-pre, ieloll ia erá proclamada
"Vice-pre. ident.e, i e e llumero
constituir a maioria ele todo. o
el itores nomeado~ j si nillguem
obtivel' . sa maioria, o Senado
cscol herá o vi o-prosidente d n
tI'O os dOllH candidatos que tive·
vel'em obtido o maior num 1'0
de "Vot.os; o quorum, pam es e
voto, ení f01'ma,do dos dou8
t 1'«0 dos, lIudol'es, o pam n.
valtdad da oleiçiIo :;oení n e 8
Sfil'ilL n maiOl'il1 absoluta dn IlU

mero total,

CONSTITUiÇÃO SUISSA
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CAPITULO III

DAS ATTRIBUIÇiJEill DO PODER EXECUTIVO

Art, 48, Compete ]Jl'iv3.tiva
ment.e ao Presidente da Republica;

10. Sanccionar, promulgar e
fazer publicar l1.R leis o reRoluçõos
do Congresso; expedit, inst.rucções
e reg-ulamen tos para a . ua fiel
execução;

2°. 1: om ar e demittir livI'O'
mente os Mini. t.I'OS dc .Estado;

3°. Exercer ou de ignar qne11l
deva exercer o eommando su
premo da fOl'ças de tena e mal'
dos Estados Unidos do Brllsil,
quando fOL'em chamadas ns armas
em defesa interlll1. ou externa da
União;

4°, Administrar o ExeL'oit.o c
a Armada e distribuir as I'espe.
ctiVllR fOI'ças, 'on [orme a. leis
federaes e a. ne eS'lidl\dca do
Governo Nneionnl:

5°. Prover os ent'gos CIVIS e
militares de cal'nctel' fl.ldernl, . al
vas as I'e tri ções expl'es.!ls na
Constituição;

CONSTITUiÇÃO ARGENTINA

Art. 86. O presidente da Nação
tem a eguintes attribuiçõe :

1°. E' o Chefe Supromo da
Nação e tem a. seu Ollrgo n. l1.d·
ministração ~Cl'al do paiz.

2°. Expede n.s intrueções e
regulamentos neees arios para a
exeeução das leis da N :loçãc, tendo
o cuidado de não alterAI' eu
espil'ito 'om excepçõo rogu-
bmen tare . .

4°. Participa da formaçti:o das
leis oonfol'me a constitllição, as
saneciona o pl'omnlga,

10°.., por si só nomeia e remo\'e
os ministI'ol'l de de. paeho...

15 g' comma.ndo.nte em chefe
de todas UR forçnR de mal' e torra
da J o.ção.

17, Dispõe da forças milit!\'ros
e tone. te e u. ol'~nnisa e diBtri·
blle ·on fOl'mo l\ ne e. sidado!! df\
N açfío.

16 PI'OVÔ os Clll'gOS militlll'c!! da
Nação, de aecordo com o Sen:1.do
na conce . fio d0 empregos ou
gl'áos de offioiaes superioré do
exeroito e fU'lnaclfL, o por si ,ó
no eampo de batalba..

7°, Concede jubilações, rofor
mas, licenças e goso elo monte
pios, conforme a.s loi!! da. nação.

22. O presidente terá a faeul.
dade de preheneher os cal gos
que depenciam de approvação do
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Art. 1ú2, As attribuições e
obl'igações do Con elbo Federal
no limites da pre ente Con ti
tuição [o e pecialmente 11 se·
guintes :

n. 5. P I'ovê fi, execução das
lei e re oluçõe da Confederação
e das entenças do tribunal fe
derul,ussim como das transacções
ou sentcnças arbitraes obre as
divergencias entre os caBtões,

Art. 2°. Sec. 2. n. 1. O pre
sidente erá o chefe upremo do
exercito e d:\ armda do Es
tados Unido, e tumbem da mi·
liciu dos diverso E tados, quando
estiverem em erviço activo dos
Estados Unidos ...

AI't. 2°.• eco 2 n. 2. O Pr' iuen
te ... de 'igUlll'á e, com pl'eyio pa
recer e consentimento do enado,
nomeará os embaixadores e os
outros ministro publicas, con
sules, juize do Supremo Tri
bunal, e todo o funccionarios
dos Estados Unidos, cuja no
meação não e tenha de ontra
forma estatuido e que forem
areados por lei,. o Congresso po
rem, póde, por uma lei, uttribuir

Art. 85. Co~pete 110 dos dous
onselho (a, embléa fedoral).
n, 4. ~-\. eleição... do general em

ahefe do exercito federal.

A I't. 102. Attriblliçõos do OD

selbo Fcderal: n. 12, .ln' eucarre·
gado do que tem r bção com o
serviço milita.r federal, as im.
como de todo os rlímo da admi·
nistl'a.ção pel'teoccnte á olJfe
deração

n, 6, Faz a nomeaçõe que
não [o at,tribuida :í fi sembléa
federal, ao tribllO:I.I fed ralou a
qualquer outra illltoridudo.
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GO. Indultar e commutltl' ns
penal:! noa crimes 1:l1l.lUILOS ti .lu,
risdicção fedeml I:lal vo no Ctll:lOS
11 que se referem os· UI't::!. 34, n. 28,
e 52 § 2":

7°. Declarar a guel'l'a e fazer
a paz nos tel'mos do al't. 34 n. 11;

8°. Declal'al' immediatamente:.1
guerra nos casos de in vasão ou
aggressão efltrangei mi

9." Dur 'onta, annualmente uu
situação do paiz ao Congres o
Nacional, indicando-lh~ ll. provi
uencias e reformas ul'gen tes, em
mensagem, que l'emettel'<Í, ao se·
cl'etrl'io do Senado DO uia da
abertul'a da sessão Jegish\Li va i

lO, Convocal' o Con gl'esso extra
ordinariamente;

CONtSTI'I'UI Ão ARGENTINA

"'Ilauo e que yogar~tn ullrunto o
tempo em que elle não o aehar
reunido, pOI' meio de nomeações
em commis ão, as quaes termi
narão no fim da proxim:1s legis.
laturaA.

G". Pótle indultar ali COlllIuulal'
aK p,mas pOl' delicto::! sujeito li
.i 1I1·i.'die~iIo federal, eom infOI'ma
çiio prévia do tl'i111llul 'OI'I'OS
pondente, exc'epto llOS ('asos de
a 'cusaçiio pula Call1:1I'll. do De
putados,

18. Declara a guelTa e concede
carta de COI'RO o de reprel:mlias,
com autorisllç:i.ú e appl'ovuç:Io do
Congre soo

11. Abl'e allntudmente as se .
sue do 'olll-{res, o rounidas pum
e, so tim ambas as Ctlmaem, na
saIu do. 'ouado dll.ndo conta Das 'lJ,

occ[lsião ao ongresso do estadu
dfl .Nação, da.s reformas pro
mettidas pela Consti tlliçito, e re
com mandado á sua considel'llçiIo
as medidas quejulgar neccssuI'iaB
e convenientes,

12. Proroga ai:! se l:lõe, odi.
nlll'iltS do Congl'el:iRO, ou o conVOCa
extraordinariamente, qUl1llUO um
gmve intel'esse de ordem 011 de
Pl'o"l'e '0 O l'eqlleil'H.
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compeLenciA para nomear funeeio
narios ~lIhnlterl109 que julgar
cOfl\'enieute ae pre idente, aos
tJ-ibunaes deju.tiça ou aos chefes
das repartiçõe publicas.

Ârt.2°. , cC', 3. n. I, O Pre i.
dente... títuhu'fÍ todos os flln cio-
nfu'ios doi'! RSlndo nidoA,

Al't. :?o, •'e('. :? n. 1.0 PI'O idenLe
.. torci, li riil'oito tio cOlllmuLuçào
o de gl':.l<;a para as ofl'ensaK
'ontru, os J~ 'tado l nidoK excc
pto no!' ('IIHO de a '('1I ar,ões po
li ti ca C1Il]J1'f!cllIItf'nt).

CON TITUIÇÃO SUIS A

Arl. ~ •. ,'ue 3 n. 1 O PI'C idente
de,od prostAr ao ongrc8Ho dc
tempos II L mpo . aFl iutormllçõos
oll'e o ef;t:ldo da ( nii'io cllllmando

fHl:l aLLonçiio para fi!; medidas quo
Julgai' necci'lt'uJ'inl'l o COII"cniell
tes ...

Ad, 2".1:)0(:. 3 n. 1. ... Podel'li
em 'IHIO;: cxU'aol,d inllriofl, con
VOCILI' ul'g ntemcnte lIS dna" 'a
marll!', on llnHL lellas o bl\,-endo
divorgencia. nLro u1lllA obro n.
'pOCll,do acldinmenLo podeni adiar.
p~rl. (I t mp' que julgaI' (;OI1"e
niOIlL', ..

Ad, 8°. Só li. Confedel'lIção
compete o direito de declunll' a
guo\'rll concluir ll. paz.,.

AI,t. ]02. lHL1'ibnições do an-
el bo Fecierlll :

n.16) Dá conLa de sua gee>tão
li as em bléll. fi3dera J, em cada
sc. siLo ol'dinllrill, apro enLa-Ibe
um relaLorio da siLuaçiio da

onfedel'açfio, Lanto no interior
como no extorior, e recommenda
li ~ua atLenção fi medidas que
jult(a nteiR ao augmento da pros
p ridnde 'ommum.

FlIZ tambem relatol'ios e pe
l'ille q lIando a ae em bléa federal
nu umll de uas secçõe reclamA.

Art. 6. 01'1 doiR COl1selhos.. ,
são exLraordinariamente convo·
cndll pelo Com;elbu Poderal, ou II

lodido da qUl\rla parte dOR
membros do Con elbo :rncionaL
ou sobre o de "inc:o cAntÕGS,
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11. Nomear os magistra los fe
deraes, medianLe pl'oposta do
Supremo Tribunal;

12. Nomear os mem bros do
Supremo Tribunal Federal e o
ministros diplomaticos, ujeitando
a nomeaçüo :-í approvaçIT.o cio
Senado.

Na au enei}) do Congresso,
designaI-o ·ha em eommissílo, até
que o Senado se pronuneie j

13. Nomear os demais membros
do Corpo Diplomatieo C os agentes
consulares;

5. o Nomeia os magistl'ados cio
Snpremc 'rribunal e dos c1emai05
tribunaes rodentes inferiores de
accordo com o Senado.

10. Nomeia e remove os mi.
ni tros plenipotoneiarios e en
careegados cle negocio de accordo
com o Senado j e por si só nomeia
e remove os mini tros de des
pacho; os officiaes cle suaS se·
cretarins, os agentes eonsulare
e demai empregados da admi·
nistração, cuja nomeação nno e, .
teja regulada de outra maneil'a
nessa. Constituição.

14. Manter relações
Estados estrangeiros;

com os 14. Conclue ou tras negoeiaçõcs
exigidas para a manutenção das
boas relações com as potencias
extrangeiras ; l'ecebe seus minis·
tros e admi Lte seus consules.

15. Declarar, por si, ou seus
agentes respon, aveis, o estado de
sitio em quulquer ponto do toni
torio nacional, nos casos de. ag
gressão estrangeira, ou grave
com moção intestina CId. 6 n. 3;
art. 34 n. 21 o ar!. ~O.)

19. Declara em e tado de sHio
um ou varios pontos da Nação
em caso do ataque exterior e por
um prazo limitado de aecordo
com o Senado. Em caso de com·
moção internll, só tem esta fa·
culdade quando o Congresso não
estiver funccionando, porque é
attribuição que corresponde 8



OONSTITUIÇÃO NORTI'l AMERICANA
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Ad. 85. Oompete os dous Ooh·
elho ...

n. 4. A. eleição do tribunal
foderal. ..

A1'1,. 2, Sue. 2 n. 1. ... receborá
os embaixadores e outl'OS minis
1'05 poblicos...

AI't. 102 Attribuiçães do Oon
elho Fedel'lIl:

n.8) Vela nos interesses da Oon·
federação no exterior I especial
mente na obaervancia de suas
relações intel'nacionaes, e, em
geral, é encarregado das relações
exteriores.

Art. 10. As l'elações offieiae
entre oe cantões e os govel'nos
estrangeiros ou seus represen·
tantes têm, logar por intermedio
do Conselho Fedemtivo. Entre·
tanto os oantões podom correspon·
der· e directamente com as au
toridades infel'iores e os empre·
gados de um l!} tado estrangeiro,
quando tratar· e dos objectos
mencionados D9 artigo prece
dente.
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16, Entabolar negociações ln

tornacionnes, celebrar ajustes,
convenções c tratados, sempre
ad rejerendtt1n do Congresso, e ap.
provar os que os Estados cele
brarem na conformidade do art,(-i5,
submeLLendo-os, quando cumprir',
á autoridade do· Congrcsso,

CONSTITUIÇÃO ARliENTINA

6S e corpo. O presidente a exerce
com as limitações prescriptas no
art. 23.

14, Conclue e firma tratados de
paz, de commel'cio, de navegação
de alliunça, de limiLes e de neu- ,
LI'alidadc, concordatas e outras
negociações exigidas pal'a manu·
tenção de boas relaçüe Com as
l'0tl'llcias ebLl'Ul1geira',

.. Exerce o dil'cito' do pa
droado nacional, na aprosentação
de bispos para as igrejas caLhe·
dmes, por proposta triplice do
Senado,

9, o Concede placet ou rctQm os
dccretos dos concilias, as bulas,
breves e rescriptos do Summo
PonLifice de Roma, de accordo
com o Supremo 'fribunal; exe·
gindo·se uma lei, quando con·
tenham di po ições gel'aes e per
mantes,

13, Faz al'J'eeu.dar as rendas da
Nação, e decreta ua inversiio
anforme a lei do orçamento da

dcspezas n:wionaos,

20, l?óde pedir aos ~ chefes de
Lodos os ramos e departamontos
da admi ni L"ação, e pai' seu in.
termedio aos dClull.is fUllCcionlt
rios, fiS informl1 ções CJ.Utl julgar
convenientes, e tl1le' '[o obri
gados a presLll.l-a~.

Art. 95, Em nenhum caso pôde
o presidente da Nação eXel'eel'
funcçôes judiciaetl, .arrogar-se o
conhecimento de causas pendentes
ou restn.belccor a terminada,
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Arl. 2, Sec. 2, n. 2. Poderá me
diante parecer e consentimento do
Senado, con('lu ir tratn.dos, com
tanto que e tes sl3jem n.ppro,'udos
por dous terços dos Benntlorcs
pre entes.,.

.drt. 2. cc. 2, n. 1. Podeni
requi Ital' a opinião, por c cl'ipLo,
de, cheio d cndo. ]·epu.I'Lição do exe
cuLivo obre qnMsqncr objectos
que entendam com as fnncções
respectivas ...

Art. 2. Sec. 2, n. 3. O pr 
. identc poderá proo.nohor todatl
as vagas que se derem' no in
torvallo das . essões do Senado,
dando commissões provisorins que
terminarão, no fim dn 8eg~linte

sessão do Senft.do.

Art. . Só lÍ Confederação
compete o direito dc firmar com
o EstHdos estrangeiros allianças
e Lratados nomeadamente tratado
de portagem (alfandegas) e de
commercio.

Art 102. Attribuções do Con
:;elho [<'ederal: -

n. 7) Examina os tratados dos
('nnlõt.: entl'c i ou com o estran·
~6irof\ e os approva, si é caso
disso (0.1'1,. 85 n. 5.)
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Art. 2. o Sec. 3, r\, 1..., Velará
pela fiel execução das lei!1,.,

Al't, l°. Sec. 9, u,7, _ onhuma
quantia podel'fI ser retirada do
thesoul'o iniio par!!. um l'mpl'ego
t1et I'minndo pOI' lei; e um l>alnnço
regulllr de tUUllR IlR l'ereitn!1 de
r zo. pnblica~ /icr:í. pllhlif'ndo pc
riodirll.mente i

Al't, 2.° . eco 4, n, 1. () 1J,'e
RiJentc, o vir' >-pl'eRidente e todotl
Otl fu nrriOllll.l'iofl ('i ViR dOR ERtodfl~

nidoR poderito ~el' ti mittid()~

de SllllR fllltcçõer POI' :LPC'IlRUÇUO po
litica (irnpeac/l.rtIP71t) cOlluemnaçilo
por tl"Lição, conCllfl, lio e outro<:\ de·
Hctos ou crimeB gro.,e8.

CONSTITUIÇÃ UlS A

Art. 102, n. 1) Dil'ige os ne
gooios federaes, conforme as leis e
resoluções da Oonfedera.ção;

n, 2) ~ !:lIa na obflel"anci:J. da
Con til.uição da lei e das reso
luções da Confederação, assim
como das prescripçües das con.
cordata fedeme; toma por si
ou medinnte qu ixa, as medida
nece sarias para fazeI-a ob erVl1.r,
quando o recur o nti:o é d'aquelles
que devem -1.'1' leyados ao tl'i
hunal fedem!. de confOl'midade
t'om o al't. 113.

lJ. ~) Vela na, <Ta l'antia das Cons
tituições 'antonae..

n. 4) Apre enta pl'ojeúto de leis
011 de rORoluçõe ti assembléa fe
Jenl1, e tlii seu parecer obre as
pl'opoRiçües que lhe :10 dirigidns
pelo consel hos ou pelo cantões;

11. fi) Vela na segurança ex
teriol' da Suis a, na manutenção
de ,"Ul\ indeponden 'ia e do sua
nl:lutralidade j

11. 10) Yela na seguranç.;1 in
tema d:L SuisR:1- e na manl1tençiro
da tnlllquillidade e da ol'd,cm,

lI. 1]) c;m CH o de ul'genoia, e
quando a 1H!•. crnblén fedel'lIl não
e tó:l'eunida, o ConRelho Federal
é illlLOt'i. ado lt le,antar a tropas
ne' 'urins e a clilipor d lias, oh
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no. :lfI NIRTRO. 1/0 RSTA no

Art. 49 O presidente dn. Re·
public:.t. é auxiliaria pelos lIJini,·
troo de Estado, agentef: de Rlla
onfianr,n., que 1he RlI bRcl'e,em os

nctos, e cada Ulll d'ellell presidiní
:t um dos Ministel'io, cm qlle BC

dividir II. administração federal.

Art. 50, Os HiniRtl'ol' d ~R.

tado niIo porferiio :,ccllm111u.r u
exerci<:io cle ou tro em pl'ego ou
funcçr.o pllblicn., l1em sel' eleito8
Presidente ou Vice.Pl'esidente Lh,
União, DeI utado ou ,'enador.

Paragnlpho unico, O Deputado
ou Sena'dor, que acceitur o cargo
de / Ministro tio Estado, pel'dení
o mandato, e proeeder-f.'le·ba im
medin.tamento fi nova oloir;,ão, na
qual nilo podoni ser votado.

CONSTITUIÇÃO ARGENTINA

Art, 87. Cinco ~inistros seCl'e·
tarios, ll. babel': do Interior, das
Relações Exterios, do. Fazenda,
da Justiça, Culto e ln trucção
Publico. e da Guerra e Marinbn,
'terão :.lo seu cal'go o de8pacho dos
negocias da Nação, e referenda
rão o legalisal'ão os actos do pre·
Ridente por meio de sua a !:Iigna
tl1rll., sem o que carecem de ef:
fi cacin., Umn. lei especificará os
ramos de deRpacho respectivo dos
mini tros.

Art, 91. ~uo Iodem sei' sena,
doref: ou deputR.uo em demitti·
1em·se do emprego de mini.tros
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condição de conVOCllr immuclillla·
mODlo os on elho, ·i o numero
da tropas le...antada8 exceder do
2.000 homen ,ou i ficarem om
pé de gu na pOl' mai de tres
'omanas.

n. 13) Examina a leis o 01'
donança tios cantões que devem

01' ubmettida á slIa approvação
exol'ue vigilunoia obre os ramo
da adll1inis~ração cantonal, 001·
locado' \lob sua in peeção.

n. 14-) AdmiDistm aS finnuça
lia 'oniederação, propõe o orça
mento e dá oonta das reeeitas e
despezus,

n, 15) I!'iscalisa a gestão de
todos o, f'ullcaional'ios o empro
,radol:! d~~ administrução fedoral.

Ad, 103. 0811egocios àu Oon.
'olbo Fcd l'al :io partilhados
por 'ccções ell ire cus mom bro ,

.u: ln divi :10 tom unicamonte
por tim fi.wi li til I' o oxam e ex
punição de negocio ; a deci õo

manam do Oon elho Federal
como au toridado. (*)

(') E' na l'orU1l\ção do podeI' execu
tivo l'[ue mais diverge a organisação
,'UiSill\ das demais organisações fede
l'aoS. N'ella o executivo reside em um
conselho de sete membros cuJas reso
IUf,lúes são tomadas pai' voto da maioria
( art. 100 ); o Presidente desse Oon-
elho a o Presidente da Oonfederação.

A administrar;ão federal divide-se em
sete repartições cad~umaa cargo de um

.membro do Conselho Federal qlle é o
respectivo ministro; essas reparti(;ões
são as seguintes: politica, ( a cargo
do Presidente ), justiça e policia, in
terior, exeLCito. finanças e alfandega,
viac1l:o c commercio e finalmente cor
reios e lelegraphos. As decisões po-
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Al't. 51. 0<:1 biínistros de Es
tado não poderão com p~rocel' Gil:!

sessõos do Congl'essú. o tia tiO
communiearão com ullo rJOr U!:l'

cripta, ou pessoalmente cm 15011
ferencias com a commi 'ÔOb daB
Cn.maras.

Os relatarias n.nn unos do Ui
nis~ros serão diri~gidos ao Presi
dente da Republioa. El distribuidos
por todo' 08 mcmbrob do Con
grostio.

Art. 53. Os Ministros de Eti
tltdo não são retij1011saveis pel'anto
o Congresso, ou perante o Tri.
bunaes, pelos conselhos dadoH au
Presidente d:!. Re]!ubliea,

§ 1.0 Respondem, porém, quanto
aos seus acto, pelos crimes qua·
lificados em lei.

§ 2.° Nos crime 'ommulls e
de responsabilidade serão proces
sados e julgados pelo Supremo
Tribunal Fedeml, e nos connexos
com os do Presidente da Repu
blica, pela autoridade competeute
para o julgamonto del:!te.

Art. 92. Os ministrol:! podem
"om parecer ás sessões do Con
~ro8!:!o a tomn.l' parte em s ns de·
bates, porém n[o votar.

.:ln. 63, Cada uma das (;I\IllUrafl

podera exigir o (;ompal'ocirnento
dos ministro do poder executivo
afim do pre-t:.Lram explicn.çõetl ou
informações quo julgue conveni
ento .

.1.1't. DO. Lugo quo o Congresso
abra LUI ses!:!õe, dc,"ori'io os lU i,
nistros de despueho apreBentar
relaLorio miuuc:ioso do 'tado da
3ação na parte rclativa aos !lO'

gocio!:! do tlUa!; rc!:!pc<:tiva!:! pastas.

Art. 88. Cada ministl'o é 1'08,

pOJlsavel pelo aCLOS que legalitlln
o solid(l,l'iamenle por aquel1es que
coneordal' com Ob coHega .

ArL. 89. O ministros não po.
dem por i sós, em nenhum caso,
tomar resoluções, â exoepção do
que diz respeito ao regimen eoo
Homico e administraLivo de suas
re pectivas pastas.

ArL. 93, Porccberão por seus
Berviços um subsidio fixado POI'
lei, que Hão poderá ser augmen
tudo nom diminuido em fuvor ou
prejuizo dos que se [\(;hul"em em
exercicio.

CAPITULO V

DA RESPOl\SABILlDADE DO PRESIDENTE

AI"t. 53. O Pre1!idente dos E',
tados UnidOb do Brasil sorá sub
mettido a pI'ocesso e a julga
mento, depois que a Camal'a de,
clarar procedente li acúusação,
perante o u})remo Tribunal Fe-
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A.rL. 101. Otj mem bl'o do Con
6131ho Federal tcem voto cOn/H1!·

tivo nRa duas ecções da Bt! em·
blea foderal, !lS iro (;0010 o, direito
d upreBontur pl'OpOSiCÕC8 sobre
UR objectos m doliboruç:1:o,

rem, emanam da autoridade do Con e
lho cujos ae.os firmados pelo Presi
denLe s:'\o subscripto~ pelo Chancellel'
da Confederação. t'uneoionario q\le e 
tabelece a ligação entre o executivo e
(Ilegislativo, O Chanceller é eleito pela
Assernbléa Naoional e e o secretario
do Conselho Naeion'al, o vice-ehan
oe1ler, nomeado pelo flxecutivu e o
. eeretal'io do Corlselho dos E~tados,

A ChaneeUaria Federal eespecialmente
in umbida das que tõe:; Il1ternaoio·
naes e diplomatícat;,
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deral, nos crimes commun, e,
nos de rcspon abilidade, perante
o Senado.

ParaO"rapho uníco. Decretada
a pro(;eder.cia da accu-sação, fi·
cará o Pre ídente suspenso de
SU:1S f'uncções,

Art. 54, São cri mes de l'espon·
sabilidade os acto do Pro idente
da Republica, que atten tarem
contra :

1.o A exi tenci a pai itica da
União j

2. 0 A. Constituição e lt fOI'lDlL
do Governo Fedel'lll ;

3,° b livre exercicio dos po
deres politicas j

4,0 O gozo e exerci cio legld
dos direitos politicas, ou indi
viduaes ;

5." A egul'ança in torna do
paiz;

6.° A probidade da ltdminitl·
tração ;

7. o li. guarda c emprego COII·

stituicional dos dinheiro!:! pu·
bli(;os ;

8." As lei.:! orçamentul'ial:l \'0

Ladas pelo Congl'es o,
§ 1.0 .El:lse delicto serão du

fio idos em lei e pecial.
: 2.· OuLl'll lei regulará a ac·

cnsação, o processo e o j ulgll.
mento.

§ 3. o Ambas essas leis seI'fio
feiras na pI'imeira sessão do pri.
meiro Coogl'esso,

'ECÇÃO III

DO PODER JUDlCIARlO

CONSTITUIÇÃO ARGENTINA

Art. 55, O Poder J udiciario
do Uniito terá por ol'gãol:l um
Supl'omo 'rI'ibunal Federal, com
sédo na CapItal da Republica,
e tantl's juize,; e tribunaes fede·
raes, distribuídos pelo paiz, quan
tos o Congl'esso ereal'.

Art. 94. O poder judiciaria da
Nação R )'a C'xcl'C,ic!o por IIIlI • 'u
premo 'l'l'iuunll.l de Justiça e pelos
demáis tl'ibunnes infel'iol'('s que
o Congresso eslabcll:cCl' no l )'.
ritol'io nu N aç:i:o,

Ã.l't. D7, inguem 1'0derá BUl'
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Al't, 3. Sec. 1 n. 1) O poder
j ndiriario dOI:! Elitndos Unidos
será confiado a um Supremo
Tribunal, e aos tribunaes inf\"l
riOJ'es .que o Oongres o julgai'
convenIente ordenar e estabe
lecer. Os juize., tanto do Su-

Art. 10G. lia um tribunal fe
deml para a admini8tl'9ção da
jl1 tiça em matel'ia federal.

lia mai um jul'Y para os ne
gocias penaes Cart. 112).

Al't. 107. Os mUlllbl'OR effecti·
vos e OA supplentes do Tl'ibunal
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Art, 56. O Supremo Tr'ibunal
Fed~ral compor-so-h:1. de quinzo
juí?;eR. nomeado lia fÓl'Illa. do
art. ~8, u. 12, dentre OFl rica
dão de 110tn vel snbel' l:\ r pu
tação. llle!;i\'ei~ para o Senado.

Art. 57, O jui7.es fede"fiP8 sito
'l'italici.os e penlel'lto o cargo
uu~camente paI' sentença judi
cial.

1" OR seu ven iUl n tOR se
rii~ determinado pOI' lei e nüo
poderão 01' di miimidoB,

§ ~n O Senado julgnráoFl mem
LJI·u:.! do Supremo 'l'L'ibullal Fe
deral nOR crime de responFlabi
lidade e este os juizeR federaes
inferiol'es.

AI'to i) . OR Tl'ibllnae, Fede
raes eleg rão de seu ~eio o sOUR

presidentes e or'ganizul'iio as l'es
pectivlls secretarias.

§ 1.0 A nomeação e a demi são
duo empregados da Recrotaria,
bem como o provimento do offi
('io de justiça nas circumscl'Í
pções judiciarias, compete respe
r,tivamente nOR presidentes dos
11'lbunaoB.

~ 2.° O PJ'oflidenle da Repu
blica designnrfl, dentl'e os mem
bros do Supremo 'l'l'ibunal Fe
deml, o P,'ocul'ador Geral clll Re
public'a, cujas :ll'l'tibuiç5e se de
fillirão em lei,

membl'o do Supremo Tribunal
<te Ju -tiçl1 em gel' advogado da

:ração com oito an no de exer
cício e ter a" qualid ades exigida.
pa.l'a ReI' Senador.

AI'L. 9G. O!l jlJize~ do 8ulrel110
'l'I'illllnu.1 le Jn!\tic!\ dOR tri
uunae!l inferiores d~ .r nção con
sel'val'iío seus empl'eg08 em
quanto bem servirem, e rece
receberão uma recompensa Ilue
detE'rminal'/Í a lei. e que não po
del'á ,el' diminuida. de modo ai.
gum em quanto permllneoerelJl
em suai:! funcções.

A1'1,. 99. O Supremo Tl'Íbunal
di 'tar'li seu l'errimento intel'l1o
e economico, e nomeara todos os
em preg!ldos subal tel'no .

Art·. 98. Na p"imeil'll instal
Jação do Supremo Tl'ibunal, oe
individuas nomeados prestarão
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premo rrl'ibunal como dos tribu·
naes infel'iol'eH, coosel'vari"ío seus
lagares emquanto bem procede
rem e pel'ccberão, pelos seus sei'·
viços em prazos determinados,
uma compensação, que não po
derá ser diminuida dUl'ante o
1empo em que estiverem de posse
de seus cargos.

Federal são nomeados pelo As·
sembléa Federal, que attenderá
que as tres linguas nacionaes
estejam ali i reln'eseniadHs,

A lei determ inará a organisação
do Tribunal Fcdeml c de suas
secções, o numero de seus mcm·
bras ctfectivos e supplentes, a du
raçiio de suas secções e seu 01'

donado.
Art. 108. Póde SOl' nomeado

para o Tribunlll Foderal iodo o
cidauiio suisso olegivel para o
Con elho Nacional.

iro podem au mesmo tempo
fazer]' arte do Tribuno'! l{'ederal
os membros da Assembléa e do
COIl olho Federf\,es e os func
cionarios nomeados por essas au-
toridades. .

Dumnte as !lua funcções, os
mem bras do TI'ibunal Federal
não podom ter ncnhum outro em
))l'ogo, quer no scrviço da Con
f'cdcmção, quer cm um oantão,
nem eguil' outra carrcira ou
exercer profissão.

Art. 109. O Tribunn.1 Federal
organisa sua chancellaria e no
meia o seu pc soaI.
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juramento na mão!.' do pt'e i
dpnLe da.r ação, de desempenhat'
s{'u deveres, administrando bem
e legalmente fi. justiça e de con
formidade ás leis que prescreve
a Constituição.

Successlvamenl.e, o prestar o
presidente do mesmo tri bllllal.

Art, 59, Ao Supremo Tribu
Dal Federal compete:

r. Processar e julgar ol'igi.
Daria e privativamente:

a) o Presidente da Republica
nos Cl'imes communs e os l\:1inis
tI'os da Estado nos casos do
11.1'1" 52;

b) os ministt-os diplomaticos,
DOS Cl'imes communs e DOS de
responsabilidade;

c) as causas e con flictos en tre
a "União e os E tade , ou entt'e
estes uns com os OuLt'O :

d) os litigioR e as reclamaçõe
entre as nações e trangeiras e a
União ou os Estado, j

e) os conflctos dos juizes ou
Tribunues J!'ede.'ucs enLro si, ou
entre estes e os EstadoA, uSflim
como OA dos juizos o tdbunaos
de um ESLado com os j,lizes e
os trlbunaes de outro EsLado;

n. Julgar, em grlÍo de recu t'AO
as questões resolvidas pelos jui
zes e Tribunaes Federae, ussim
como as de que tratam apre·
sente artigo,: 10, e o art. 60.

III. Revel' pl'oces os findos,
nos termos do art. 81.

§ 1.0 Da sentenças da jus
tiças dos Estados em ulLima
instancia haverá recul' o para
o SupI'emo TI'ibunal l<'odel'al:

a) quando se questionar sobre
a validade ou a applicação de
tratadOR e leis federaes, e ades
cisão do tribunal do El!ltado for
contra ella,-

b) quando se conte tal' a VII..

lidade de leis ou de actos d08

Art, 101. :restes casos (are. 100)
o Supremo Tribunal exel'ceni
suas jurisdição por appellAção,
conforme as rogt'a8 e exceções que
prescreva a Oon Lituição; porém
em todos os a sumptos concel'
nentes a embaixador s, ministros
e consules estt'Allgeil'os e 1111

quelles em que a provineia for
parte, o exel'ctlt'fÍ, ol'iginaria e ex·
clu ivamellte.

Art. 100 Compete ::\0 Supre
mo 'l'I'ibunn! e aOR tribllnAoR in·
fel'ior da açITo o 'onh ('imcnto
e de i [o de LodoR • R C1l.U :t, filie
versem sobre pontos I'egidos polI\.
'onstiLnição, pelaR leis da. a-

çITo com 11 reRct'\'a feita no § 11
do 111'L. 67 e pelos tratados com
as nações esLnu gei I'as; das 1\11

saR concernentes aos embaixa·
dores, ministros publicas e con
sules estrangeiro ; das can, as
do almirantado (' jUl'i dição ma
rítima j dos aSSltlllpLOS cm que a
N açiIo for pat'to; daR caURa I) \10
se RIlR('item entl' dUA. 0\1 mais
provinciaR; entl'enma pt'ovin{'ia e
os visi n hOR de 011 tl':1; en 1,1'6 os
vi inho de diff'cl'entes ]Jl'ovillC'inRj
ontt'O nma província o seus ViRi
nho contrll. um tado ou cida
dão e trangeil'o.
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AI'L. a, Sic ~, n. 2.) ~In iudal!
ali tau 'atl rcllltivatl CIOS ombu'
xadurotl, out.ros ministros Jlubli
cos o euo ulcl> e uaqllelJal:!
em que foI' purLo um E tlLClo o
'upremo Tribunal e.'cl·ccní ju

risdição privativa.
Em todut'l ll.!:l ouimtl cnU!lS

a<;iroll. ennumel'llda , (~LI'L. 3, 'ee,
2, 11. J), o HUjJl'omo TriLlIu:d
tera juriHdição do apJlollação,
tauto do dil'citu 001110 du lact.o, 11a
cuut'ofll1i lude dotl roguIHlne11tOl>
quo u UOllgrosl:lo otlLulJolc '01',

CONI:rrITUlçÃO SUl A

ArL. 110. O rrl'ibunal Federal
coohece lutl conLrovorsiutl de di.
reito 'ivil:

1. Elltl'e a Oonfederação e 08

'anlõeA;
2. Entro a Oonfedera"ão de

uma parLe e as corporações ou
p li r t i c li I a l' o s de ou tl'lli par to,
quando u tas COI'p0l'uções ou
pal·ticularetl furom litigante/:! o o
!itigio utLillgir á imp l'tancia
q 110 fOI' dotoruÜlllldu. pela lo/-,isll\'
çiio f'dcml ;

3. Ent.recanlõo ;
4. ElILre mmLücl:l de uma parte

e cOl'porllções ou ! urLiculares de
outrll. part.o, quundo uma dus
parte o roquer e o litigio attin·
ge IÍ importanciu quo for dotei"
mllHHla p la legi 'Iação fedem!.

Ounb 'cu além dis o das uiver.
gell 'ias rela tivlls ao heimatlosat
o dlls contestações relativas ao
dil.'oito dH cidade, qLle sUI'girem
enLre as commUIlll.S de diversos
cantões.

AI't. 112. O Tribunal Fedem!,
a 'sis!'ido polo jllI'Y, o quul osLaLuo
obre o' fu.ctol:l, conhece em ma·

teria penal:
1. Dos ca os de alta tl'aição

para com 1L Confoderação, de 1'0

v'olta ou de violoncia contra us
autoridades federaos j

2. Do crimes e deJicLos contra
<> direito das gentes j

3. Dos crimes o uelictús poli
ticos que forem a causa ou Oon
sequencia de perturbações que
Gccasionem II mIL intervenção ar·
mada fedoral ;
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governos do. E tado em face
da Constituição. ou c!ll,S leil; fe
deraeR, o a deei tio do tribunal
do E tado con.. iderar validos
e se actos, OH es a leis impu
gnadas.

: 2." o casos om qne hon
ver de appli 'ar lei dos Eiitado
a ju tiça federal eon ultanl. a
jUL'i prudencia dos Lribunaes 10-

ae', e viee-vel\ a, as jusLiç:\. dos
Estado consultarão a juri pru
denci:t dos Triunnne. ~'odoraes,

quando houvorem de interpretar.
lei da União.

Art. 60. Compete aos juizes ou
. Tl'ibunaes Fedemes, procesml' c

julguL' :
a) as oa nsas em quo algu ma

das partes fu ndar fi acção, Oll a
der, sa, em disposição da 0011 ti
tuiçiio Fe leml; •

b) todas as causas !1l'0.l:oslas
contra o governo da I1ItLO ou
Fazenda Nacional, fundadas 11l

di posiçõo. da COll;;tituçii:o, lei.
e regulamentos do PodeL' Exe-

utivo, ali em contm ,tos c le
bmdos com o mesmo goveL'l1o;

c) as C:\.II. fi proveniente de
eompen. nçõe., l'eivíndicações in
demnização de pr ej ui z o s ou
qune quer ou tl'll • prOl ostas pelo
Governo d~L nião ontHt parti
elllares ou viee-versaj

d) os litigios entre um E tado
c cidadão de ou tro õu en tre
cidndãos de EJ 'tado clivoI'.08, di
versi ficando a. leis destcs ;

e) os pleitos entre Estados eF
tmngoit,os o eidndii:os brasilei
ros;

f) as Rcções movid:1s por es
trangeiros e fundadas, quel' eru
eon tmetos com o Govel'no cll1
União, qner em convençõ s on
tratados da União com ,ou.tras
nações;

g) as questões de direito ma
ritimo e navegação, assim no

CONSTl'l'U1ÇÃO ARGENTINA
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AI't. 3. Sec 2, n. 1.0 podol' .in·
dicit\l'io ;;0 osLonclel'á ft LouaR at:l

CllUl:'IlS do IíreiL0 e de equitlado
quo rel:lultarem, dUIH'ol:!onLo
'um!Li Lu içiio dUM lois tios E~

Latias Unidos, dos Ll'atndol:l
conclllidol:! u que HO concluil'em
ou ua twlol'idado j l~ Lfldu UI:!

leis COI1Corl1 n tos ao:'! 001 baixu·
dOI'CR, onLrol:! ministrol:! ]lublillO
e conRld j a Lod!lB ai' f'J u ' Lões
d almiranlado (} jurisdiçii:o ma
ritima j lis contenda' nm! lluuol:l
fór 'm parto o Eslndol:l nido j
ás <'ontcndlls onlt'o dous ou mais
.E ·tatlos, outro um E lnuo e cio
Judiio do OUtl'O BJ tado, ('ntro ci

dadiio d difcronte!! Etllndo,
enLl'o 'iJu liios do mesmo m,
tado reivindicundo Lerl'lls .m vir
tude do 'on 'et;~ÕCs de Estado'
uift'er ntes, elllfim enLl'o um E 
Lt~do ou (Jidudiio de se Estado o
IVl poLencius esLrongeil'lls, sous
(Jic!uciãos ou subdiLos.

4. Dos faetos de que forem
uccusndo fuccionurios nomeados
por lima a li t o r i:d a de fedeml
quando esta reclama ao Tribunal
.I!'edera\.

AI't. 113, O Tl'ibllnnl Federal,
Idem disso, cQnheco:

1. Dos confli ,tos de (Jompoton
(Jia en tl'es nfl autoridadoFl fodemos .
o a-l autoridades (JtwtonneR j

2. Das divol'gencias enLl'e OR
':llltões, quando eRnt c1ivcl'gen
,jus forem do dominio do t!il'oito

lJll'dico j .
:.l. Das re(Jhlm~lções moLlvt~d:l.

pOl' violaçiio do c1il'eitol'l t:ol1stitu
('ionac dos cidadiios, bom como
da rl'clamaç!5e;; ue pnl'ticullll'es
pOl' v iol:Lçiio tio Ll'l\tados ou cou
conle tas.

As (Jontest.açõo admini tl'tüi-
vn fit:am reservada ao que o
bro ella determinaI' a legi '10.·
ção ~ dem\.

Em todo. O cn.~os 11 prn.-
mencionaJo , o rrribunal Federal
appli(;:Irá :1 leis votadn pela As
omhlén Fedoral c as resoluçõe
le ta tl!!tsemblén. quo tecm aI
'anco gera\.
Conformar- e·bll igualmente <rom

os Ll'atn.dos quo a Assemblim Fe
doral tivel' ratificado,
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oceano como nos rios e lagos
do paiz;

h) as queslõe51 d direilo cri
minal ou civil int rnacionl1l;

i) os crimes politicos.
§ 1. o ,E' vedado ao Congresso

commeLtor qnalquer jurisdicçiio
foderal ~ís justiças dos EsLttdoil,

§ 2." As sentenças o ordens
da magistratura fedCl'nl são exo
cuLac1as pOl' oíficiaes judiciltrios
da nião, nos quaes l~ policia
local é obrigudtt tL· pl'elltar auxilio
quando invocadtt ]~Ol' elle ,

Art. 61. As docisõel:! dos jui
zes ou tl'ibunaes dos Estados,
nas matorias do 'ua competen
'ia, porfio termo aos procesl:los e

ás qnestiícs, salvo quanto a;
1", haúea, -corpus, ou
2", s)J o I i o do os tl'll.ngoi 1'0,

quando a espécie n:1u el:ltivel'
previl:!LtL cm c0l1venf':10, ou tra·
tado.

Em laes casos, 1laveni l'ucurBO
voluntul'io para O Supremo Tri
bunal Federal.

Al't, 62, As j n tiças dos E,.
tados niTo podom inLel'\'ir em
que Lüefl 'ubmottidas aus Tribu
naes Foderucs, nem t~llnllllar,

allcl'Ul', Oll suspendel' as Buas
son tonças, ou ordons, E, reci
procamente, a. ju tiça federal não
póde intervir em queslões subo
mettidas aos tribunaes dos Es
tados, nem annullal', alterar Oll
u pender as decil:lões ou ordens

destes, exceptuados os casos ex
pl'es nmon te doclaradoB nesta.
Constituição,

CONSTITUiÇÃO ARGENTINA

Al't, 19. As ncções pl'ivadns dos
bomens quo tIo nenhum modo
offendam a ordem e a moml pu
blica Dom pI'ejudiquem a tereoiro,
são rosol'vadas a Deus e isentas
dtt autoridade dos ma,gistrados ...
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Art, 102. Todo os JUIZO. cri.
minn.e e ordinal'ios que niio e
derivem do direito de ac uRação
concedido lí Camam dos Depu.
kl.dos, se lel'minarão por jurados
logo que se e tabeleça na R pu
blica e ta. in ·tituição,

A autuação de t.es juizos se
fal'f\ na mesma provinoia ando Re
haja c o mm eti i c1 o o deli 't.o j
qualldo e. te, porém, hOU'ÇOl' ido
commct.t.ido fóra dos limit.e. da
Nação cont.ra. o direito das gen
t.es, o Oongl'es o dotel'lTI inaní por
uma, lei e pecial o logar om que
haja de seguir. e o juizo.

Al't, 103. A tl'aLição contra. a
Nação consistirá unicamen t.e em
pegar em armas contra ella, ou
em unir·se a seus inimigos pre •
tando·1 hes auxi Iias e soeCOI')'O .

O Congresso fixaní por uma
lei e, pecial a pena deste delict.o;
pOI'ém, ella não irá além da
pessoa delinquente, nem a inf'amia
do réo se tl'ansmitt.irá a seus
parentes de qualquer gráo.
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114, lem elo casos meneiona
dm.. ni) urLs. 112 e 113, a legis
ção fed mI póde attl'ibuil' ouLl'O .
negocios li competencia do Tri·
bunal J;'ederal ; e ]JurtieularmenLe
dar.lhe attribuiçõe tendo por
fim a egul'ar a applíeação uni·
forme da leis previ tas no art, 64,

Al'l. 61. Os julgamentos civeis
definiti,os pl'Oferidos cm um can
tiro iro e x e c u t o I' i o s cm toda
a Suissa. .

Al't, 111, O Tribunal Federal,
é obl'i"ado ajulgal' outras causas
quando as partes aecordam em
Bu1Jlllettel'-se a eu juizo e o ob
jecto do litigio atLinja ao gl'áo
de impol'taneia que a lei desi
gnaI'.

rL. 3", ,'ee. 2", D. 3. Ojnlg11 o

menLo de todo' 0::1 crime., exco
pto nos ca o, de pro 'es pela

amara dos R pr sentante (im
peachment) competirá ao jUl'}". e
e te julgamento erá dado no
E lado em quo o, 'rime ti,e
rem. ido c mmeUitlos; -i niro ti
verem ido perpeLrndos cm ne·
nhum do Jç Lt\doR, O j111U'um nlo
terá logar IU\ loealitlade ou loca
lidades que o Congres o de ignnr
por lei.
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TITULO II

DOS ESTADOS

Art, 63. Cada Estado reger', e·
ha pela CODstituiçã e pelas leis
que adoptai', respeitadol:l OK pl'in
cipios coniltituoionaes da Uniiío.
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AI't, 34, O JUlze da oÔl'tes
fedemes nilo poderão sol-o ao
mesmo tempo dos tribullaes de
Jlrovi 'ia, num o servico fedoml,
tanto civil oomo militar, pode1'li
dut, l'of:i1doncia no. ])J'ovlIlcia em
que e exerça. e que não seja a
do domicilio habitual do empr'e
gudo; entendendo·se isto pl1ra os
etfuito de optar por empregos
na provinoia em que accidental
mente ae achar.

Art. 106, u.da província dital'/Í
sua Constituição, oonforme o dis
posto no ar't. 5°.

AI,t. 105. Olltol'gat'ão sua pro·
pria in tituiçõos lo ·aes e reger.
se-hã0 por alias, Elegerão seu
governadores, sou logi lador e
demai fun . 'ionarios dl1 provin.
cia, sem jnte!'v nção do Gov )'00

Fedel'al.

Art, 64. Perten ·om aos EstaJos
8S minas e terras devolutas si
tuadas nos respectivos tel'l'itoriof:!,
cauendo á União sómente a por
ção de terl'Ítol'io que f r indie
pensavel pal'a a def su. das fron
teiras, fortificações, 'onstrucções
militares e estr'adas de fel'l'o fe.
dernes.

ParagrllIJbo unico. s pl'oprios
na.éiooaes, que não forem neces·
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Emenda 11. O poder judiciaria
dos E tados nidos não po lorá
SOl' interprotl\do como podendo
fiO edlender a qualquer pleit.o do
dil'eito ou de equidade iniciado
Oll pl'oseguida cuntra um dos
Estudos Unidos por cidt\dãoR do
ont.ro Estado, ou por cidadão
ou subditoR de qun:quOl' pot.elluia
estrangeira.

CONSTITUIÇÃO SUlSSA

Art. 3." O cnntõe ão obe-
1'1\110" sendo Ull abel'tillio. limi
tada poll1. Constituição Fedoml,
e, como Laes, exel' 'om todo 08

direito que não ão dolegndo
ao podor federal.
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sarios para serviços da União,
pa ariio ao dominio do Efltado,
em cujo territorio estiverem si·
tuados.

CONSTITUIÇÃO ARGE TlNA

Art. 65. E' facultado aos Es
tados:

1.0 Celebrar entre si ajuflle. e
convenções sem cara t r politico
(art. 4S, n. 16) j

2. o Em geral toào e qualqner
poder, ou dit'eito qne lhes nuo
for negado por elall ula cxpre sa
ou implicitamente contida nas
clausulas expl'es as dl~ Uonsti
tuição,

Al't, 66, E' defeso aos E tados:
1.o Recu ar fé aos docu mon tos

publicos, de natlueza logi lativn,
ndmini trativa, ou judicial'ia dlt
União, ou de qunlquel' dos RJ tn
dos;

2." Re.leitm' a moeda, Oll a
em iE'são bancaria lU ci rcnlação
por acto cio Governo Federal j

Art. 107, As pl'ovincias podem
lei 1':11' i.ra!n.dos lJ[\'l'ciaes 1).11':11

fin, cle adminiRtraçfío cle ju tiça,
ele interes.es cconomicos o tl'it·
balho. de ni.ilidade commnm, eom
conbecimento do Congrc ao Fo
deral, e promovor . na ~indll Lria,
immilTl'açfío, construcção de Ol:l.
tr:~da do ferro o canaes 'n:lTe·
gavei , 'oloni..ação dns terras do
propriedade pro,incial, a intro
du ção o estabelecimento de novas
industriAs, a importação do ca·
pitae estrangeiros e a exploração
do seus rios, por leis pro te 'torfls
e com ens remasos propl'ios,

Art. 10 "'.'", Não podem
celebrar tratados parcines de ca·
racter politico, ....

Art. 1040. As pro,incia 60n8er
,um todo o podere não d le~a.

do. POI' e. ta. Cone-Lítnição no Ho
verno .FeclCl'ill e os que e.·pro
samante so tenham l'o8ervlHlo por
fnctos OI'~peciaos na época. de sua
i ncorporflçU:o.

AI't. 7." Os netos publi os e os
pl'O ec1imento jndiciao de nma
pl'ovincin. gozam inte,ia. fé lias
ou tl'as e o ongre so póde por
loiR gel'ae, dctel'm innr q nill será
a forma pl'obatol'ia desses actos
o pl'ocedimentof! o os ofl'oitos
legues quo pl'Odnzirão.

Art. lOS. AR pt'ovincias não
exel'cam o poder delegado ri. N a
ção. iío podem celebrar trata
dos parciaes cle cara 'tel' po lítico;
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Art. 1° . 10 n. 1. enhum
E ~lIdo poderá c lebrar tratado,
alllUnça ou confcd 'ração .. ".

Emenda 10. O poder R qno
não fio deiegudo. lias Eslado
Unido pela 'un ·tiluiçãu ou pai'

lia roeu adas aOR E"Lndos 'ão
1'0 orvado. no mtados re pocli
,ament.o li no povo.

Art. 4°, Soo, P, n. 1. Cada ];R-
tndo dará pI na fé e orodito dOR

aelo. publicoR, rcgistros e pro
cesso jndioiaoR de todos os outrOR
.Mstndn8, o o Congresso pódorlÍ
por moio das luis gOl'aos, d tOt'·
minar a. força probatol'ia do tacs
aotos, e os effcitos qne produzem.

Art, 1°, Soo. lO, n. 1. Ncnhnm"
ostRdo poderá ct~lobra.l· tl'l1.tndo,
alliu.nça. ou oonf'ede1'llção; oonoe
cler ol\r~ai' d oorso; cllnhl\f

ArL 7.° Toda al1iança parti
culAr e t(ldo tratAdo de naturcza
politica entro o cantõe ão pro
bibido,. Em compen ação, o
cantõo t'-1em o direito de con
'luil' onlre Ai oon,ençõc sobre

objecto de legi Jação, adminis
tração ou de ju tiça; não ob
stante, devem della dar conhe
cimonto li autoridado foderal, a
qnal, si estas convonçõl'R oonti
vorem algltma oou a oontral'ia á

onfoderaç:Lo ou MS dit'oilos dos
outroR cantões, é autori ada a
im pedir sua execução. No o~so

contraI io, o ca.n tõos con tmctan
tos MIo autorisados a reclamar
para sua execução a oooperação
das autoridades federaos,

ArL 9,° Exoepoionr.lmento o
cnnlões con er'l'aJn o dir ito de
conelnh' com o BJ.tados o tnw
goiro. trntndo. obro objocto.
ooncernento á economin publica,
relações de vi inhança e de 1'0
Iieia; não obstante o LoS tratado
nada devem oonter em oontl'nrio
á Confoderução ou ao direitos
dos outros cantões.
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nem logi. lar obl'e com mCl'cio ou
nav O'uçrro interior on ext.oriúl·,
nem e tab<.'lecer alfandega ] 1'0
,inciaos, nem cunhar moodrl, nem
st.abele 'er ban ·os com faculda. le

d' cmitt.Í1' bilhetes, em aut.ori
za r,i'io do Cong'l'e~ o F deral; 11<.'111
diclar os codi'''(l civi'l comm 1'-,., ,

i:d, penal o de minoração depois
quo o ongl'Ol" o o haja de 'l'e
lado; nem d ictar ospecialmen t.e
leis obre o di)·eit.o de cida liio e
nat.uralização, bancal'l'ot.a. f:\1 ifi
fi 'ação de moeda ou documento
cI Estudo; 11 m . iab locer di.
rito.' do t.ollclag m, nem armar
navi0s do guel'J'a ou leYllnt.ar
xcrcitos, 1;1\1,"0 o eu o de invasão

exLerioL' ou :do pCl'igo ião immi.
nent.e qno lIão t\dlllit.t.L\ dilnção
dando logo cont.l\ ao governo ro
dend ; nem numear ou rec uel'
:lf(cnt.e,. estrangeiro., nem ado
mit.t.ir novas orden religiosa

3. o Fazer, ou doclal'll L' ,Q;uel'l'a
entl'e si e usar do reprosaliaR;

4. o Denogar a extradição de
criminosos, reclamados polasju 
tiças de outros E tadoR, ou do
Districto Federal, serrundo a lei.
da União, por qno esta materia
so reger' (art. 34, n. 32).

Art.. r09, Nenhuma provin 'in
póde declaraI' nem fUlI L' gncrra
li outm pl'iwincia. II:~S qu 'ixas
devem el' snbm Ltida8 ao "11

promo Tribunal d Jn Liça o rú
solvida. por olle. Suas ho tilid:1c1cs
são at;to. de gu 1'1':1 'ivil, t;lar;si
flcndos de sedição, que o ,Q;overno
feder:11 deve . uflocal' e l'epri mil'
conforme a loi .

.A rt.. 8... A oxtl'ncli 'ção dos cri.
mi 110 o. . de obl'igaç?;o l' cipl'U 'a
entre todas as pl'o\'in ,ia.
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moeua; emittit, papel-moeda; dar
pal'a o pagamento da divida8
ontra 'ou,m qlle não moeda do
ouro ou prata; uecl'etal' leili de
aI/ainda j t' 'tl'OIWtivá8 ou que
onf'l'uqlle<;uo a OU ri <Taçõe do
contra 'tos; como não podcl'á
conferit, titulo d noureza,

..'U't, l°, So(', 10, n, 3, i'\ 'nbum
Esluuo POdCl';l, ,'em O úonsen ti
ln 'lHO do 'ongl'os o est1l.belcc l'
dil'ciLO, de lonelag lll; mantel'
em tempo ue paz '"'el'ui tos ou
na vios de guel'l'a; celobrar tl'a,
tad08 ou allianças, quer com ou
tro Estado, quet' com potencia
estrungeil'a, 011 em[ enbar se lU

gnena, a 111 no, que haja inva
f:l:l0 011 perigo tão imminente que
não admitta demora,

CONSTITUiÇÃO SOlSSA

Ar!.. 14. Levantand • e con
tendas en1,l'e o cantõe, o E
tado se ab terão de qualquor via
do facto ou armãmento. ubmet
tel'- e-Lã á deci :10 qu for pro
forida eguado . di posto na le
gi lação federal.

Vido urt, 4°, ee·. 2", n. 2

l!Jrnonda 14,n. L, .r enbum ]iLtauo
p dení J':u:el' ou ex eut..l\l· lei l'eH
ll'ingindo os pl'ivil p;io,- 011 ns
immUllirlau<.'s uos ,i IadiLos doI'; ~s·

tlld s Unidos; 11 m potleni, privlIr
qualquer p08S0:~ de vi I:., libCl'dado
ou de b ns S !TI pro 'osso I gnl ;.
110m l'OC11 :\1' :l qu 111 qu 'r que
seja dependonto ue tH1:t .i III' is
dioçã a pl'ote 'ção d:~ lei igual
para todo .
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Art. 67. Salvas as restl'icç5es
especificadas na Constituição e
nas leis federaes, o Districto .Fe
deral é ad mi nistrado pell1s I1U to
ridades municipaes.

Paragrapho uuico. As de8pezas
de caracter local, na Capital da
Republica, incumbem exclus:va·
mento li autoridade municipal.

Tll'ULO lI[

DO MUNlCIPIO

AI·L. 68. Os Estados organizn,r
se-hão de fórma que fig ue a se
gurada a autouomia dos muni
cipios, em tudo quanLo respeite
ao seu peculiar interesse.

TITULO IV

DOS CIDADÃOS DRASILEIROS

SECÇÃO

DAS QUALII)ADES DO CIDADÃO BRi\.SILElRO

Art. 09. S~lo cidadiLoB brasi
leil'os :

1." Os nascidos no BI'asi1, ainda
que de pai estrangeiro, não 1'C-

CONSTITUiÇÃO ARGEN'[,INA

Art. 8. Q Os cidadilo do cada
pl'Oviu ia gOzam de todos o di.
reitos,pl'ivilegio ou immunidades
iuborentes no titulo do cidadtío
nas demais provincias....

Arl. 110. Os governadores de
provincia são agentes naturaes
do governo fedeml para fazcr
cumprir a Constituição e as leis
da Nação.

Art. 86. O Presidente da :ração:
3.° .ffi' o chefe immediato e local

da capital da Nação.

Art. 5. Cn,da Provincia dictará
para si uma Con titniçiio... e que
gn,mnta ... eeu regimen muni.
cipal ...
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A1'L. 4", Se '. 3", II. 1. OH cio
dadiioH d cada E. L:H.1o t rão di.
reito n. todo. os privilegiaR e imo
mnnidl1dcR dr' qno gozam os
('idadno'l no ontros di, 1'80, E·
tado, .

Rm nda l-~, n. 1. Todo O in·
diviLiuo, nl\. eido ou natu1'nli I\do
o Rnbm ttido ri sua juriRdioção, é
cidadão dos E. tados nido. e

CON TITlIlÇIo • UI A

1\.rt. 4·J.. Nenhum calltào póde
d '. ]Jcdir (10 eu L ITiLorio um de
8 lll; jurisdiccionado ,neml)J'ind·o
do rlil'oiLO d origem on do cio
dAde ...

AI'!.. 60. Todos os cantões são
obrigados :l tmLul' o cidndiio dos
outroR E tndo. confederado c"mo
o. do .eu .E. tado m maLeria de
legi In~iio ' Am tudo que con
C'l'I'Ill' :íR viafljlltlic'ia !-l •

•

Art. 4?l. '1'odo cidadiío d IlIn
:\I1t:l0 é oidndão suis. o.

Com o. te titulo no lagar de
li domicilio póde tomar parte
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aidindo CR1,e lt ,el'viço de ,'ll,t
nação;

2.· O filhos de pai brasileiro
e os ilIegitimos d mri rra ileira,
nascidos em paiz eRtrnngeiro, Ri
efltabe\ (~crem domi ·ilio n:\ H o
pllbli fi i

~ .. O,; lilhos de pai 11I'HRill·iro.
qne esti\'cI' Ilrollt 1'\1 paiz ao Rei',
,-i,;o llf1, H .pnblic-n l'mbom noll:!
nito venllllm domir·ilial'-;;e;

4.· OR ',trang~i1'of;, qne, ae:!ll\no
elo·se 110 BI':\F;i I no,,; 15 de 110·

"embl'o de 1 !1, niTo c1ec-l:11'llrel1l,
den 1,1'0 em seis mezc, c1epoifl d9
entl'IU' cm vi~or:\ 'ons1,itniçiTo,
O :l.ni mo de con::;ervrtl' a nrtc'ioo
na\ idade de origem;

5." O, es1,l'rtngeil'os, que POR
Ruírem hens immoveis no BI'l1.Ril,
e forem asados com brll.silcil'flR
ou tivel'em filhos bn\sileir08, com,
tanto que )'etúdam no Brasil, salvo
si manifesto' 'Ejm a intenção de
não mudaI' de lIacion ,I idade;

6'" Os estl'llngeil'OR por outro
mo lo nUllll':llisn.clo"

AI'L, iU, ,Ião elei tOI'eR o.' r'i·
dadão m:\Íol'e de 21 :1nno,) 'ln
. e ali tarem na IOrmrt dI! I i .

.' 1.0 J: :to podem :"listal'oRO -Ici·
tores para:l. lei <:õe;; r '(\ cl'f) CH,

ou para as dos E-LadoR :
L" Os mendigos,
J: OS analphflheLo' ;
3," As praças cle Jird, exr p

tuados os alumnos das e, cola, mi
litares de en iuo superior j

4," Os religio, o,; de Ol'llcns mo·
nas1,icas, eompnnbias, congl'ogo.·
çõos, (III commnnidados de qIHLI
quer dcnomillf\ç:Io, fiujeiLas a votá
de obediencia, regl'a, ou estaLnLo,
que impol'lc a l'cnl1J1cin da li.
bOl'llade indi vid ufll.

§ 2,', 'ão inelegiveis os cidaditos
niio alistuveis,

Art, 71. Os direitos de eidarlrro
bl'asileiro só se uspendem, ou

cnN. 'l'ITlfl(IÂ() ARnF.:-:TI f.-\
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do E tadu ond' ti, r IHla
tlenci:· ...

reai- lU todnfl as elci<;ões e votações
cm maLeria lederal, tendo pro
\" ialncn te .i lIstificado t:lua qual i
dado de cleitul'.

Ningu '111 pôdc excrcel' dirritos
]irJliti<.:os cm mui' de 11111 canUi:u.

O I 'uist:lo cl:itabolecido gozlL no
Jogai' de eu domicilio de todus
os LI irei tos do' \Jurguezes da com
Jl1una.

li parLir.:i pação do bens das
hUI'guezia e daI:! corporaçõe e o
direito dc ,ato nos negocias pll
rUIIl nte da bUI'guezia são exce
ptu.tdoB de 'ses direitos, salvo si
:lo lecri 'laÇ'ão clmtonal não decidir
Ii ti'orcn temen te.

.Em matel'ia. cantonal o com
IIlUDUI é cleitor ') individuo que
cOlltal' ire meze de cstabele
,ido,

s leiR 'ulllollueR sobre o es
tabelccimento e tlobre os diroitos
'loit,or<Lc , que em ml1t ri:~ can
tonal possuem 0:'1 'k dITos esta
bclecido", são eomme tida á an
eção do 'ollselbo fedei I.

Emendá 1-. O direito de voto
que pertence nos ·idl1dãoF; dos
Estados Unioos não podeni ser
r?cu ado ou restringido nem pelos
B tados Ilido, Dem por qualquer
Bstaelo pUl' motivos de ruça, côr,
ou estado ele scryidão HJ terior.

Al'L '-l-. Tem direito de tomar
parte 11U8 eleições o nas votações
t<1do Suisso de vinte annos COlll·

pletoH, que uão est.i'er excluido
do direi o de cidaelão aeLivo pela
legi laçlio do caútUo onde tem
'cu domieilio.

'l'odavia a legi Iação iederal
poderá regular o exerci 'io ele te
direito de modu lIuiíOl'll1e.
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lJerdern nos cu,tiOS aqui particlIla
l'iBadoK.

~ 1. o t:luspendem-tie :
(t) pai' incapacidade pb,)"l;ica,

ou moral;
b) por eondcmnação cl'irnimt!,

emquanto durarem aI:! seus ctl'eiLOti,
~ 2.· Perdemo. e :
a) por naLuralisação em pa.iz

es t Joan gei 1'0 j

b) por aceittlçào de emprego ou
pensão de governo estl'angeiro.
sem licença do Poder Executi,o
Feneral;

: 3,· Uma, lei fedeml deter
minará aI:! condições le }'cacqui
sição dos direitos de cidadiio
brasileiro,

E çÃO 11

.IJECLAHAÇ'ÃO DE DllIJCI'l'OS

Àd. n, A Constituição asse
gUl'<L a bratlileil'ul:! e ()sLI'an~oil'\lH

l'csidell tel:! nu jJaiz lL in violabilidade

cnN 'Tl1111ÇÃO AR ~~:O-IINA

Al't. H. Todos o' ba,oita,nLCl:; d",
Naçiíu gOl'lam clOR HogU iii LUH d i I' i·
tal:!) tHJglludu as leis que regllhllll
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A l'L. 66. A legi Iução fede1'ld fixll.
os limiLo!'! J O:l quaes um eiuadão
suis 'o ]Jode t;el' privado de BUUS

dil'ei Los pul iLieus,

Bm 'IH!a 1·.1-. li, 3, ~ ill~UCIl1 pn·
dura "L' :- 1l:~dOL' ou rept'u UII,

tllll I, :lU CUlJgL'es 'o, ou el'i Lu L'
p:Ll':l :L l"'e IlIClI 'ia ou :~ vi 'o'
PI'C 'idullciu. ou UCl:UPUL' :J.l~uln

Illprego 'i\'il nu militar, suu :~

UUL01'iduu' do ESLarlos nidO!i UIL
de qualq uel' do EtlLm[o' qu ,
Ltllldo ,roviamel1Le jurado eomo
lllCII1Ul'O do ollgl'eRSO ou l'ullt:uio
lI:J.rio dOR EI:lL~ldos 11 idus, ou
III 'lI1uro da Iugi bLunl du UIII I~,.,·

Lado, ULl J'ullceiOIlUl'io do pOdOL'
uxccILLi vu ou j uclieial dl:"~u l!:1i
lado) dcí'uudu)' ti 'úllsLiLuição
dos ,rj'Lltdútl Unido', Livur Lu,
lIludo purLo um ia 'ul'l'oÍr;ão ou
l'obollião eOlJ tl'U e 'Ra 'ollsti Lu içüo,
oa pl'estado l~uxilio ou apoio a
tleus inimigo., O On~l'O~80 pódo
porém, pulo vot,l) do!; duutl LOI'ÇO!i
dut:l mumbL'os de eada 'umlll'a lu
VitO Lar eilLa incapacidade.
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CO' 11111\1;.\ \11010::\'1'1, A

flOR din'il\ls t'olH"l'l'ncnIR :i lil'CI',

dud , á "l'~Ul';ln(:a indiyidual c:i
l"'olJriúdade, nu ermu:; seguinLes:

§ 1°. ~inglil~m pódc !"er obriga.
do a fazer, ou d ixal' de fazeI'
~"'fUl11a COORa, Rinit cm Vil'Lud
ti> lei,

, ~', Todob ,iio igutle I' 'ranlo
li lei.

A Repuhlica JliLo admitiu pri
vilegio de lHlRtil1lcnto, dCRCOnbc('c
forOR d nobreza" c exLi nguc as
ordens bonori lil'a exiRtentes e
toda, as suas prcl'oguti,:tR e 1'0
I:(alius. hem ('f)1lJfI ns IiI nlo: 110'

biliílr ·bir'(.' "dI' 1'l)nR ,11111,

'u ('xrrticio, :t "fllJ r: trnlJldllHr
(' CXCl'eel' loda ludu!"ll'i:\ li 'iLfI;
na\' 'gal' e ncg tiar: peLic:iioj 'n
t.ral', permanecCI'.lrtlllRital' l' Rahi,'
do l 1'l'iLe'rio argentino; pllhlil'ILI'
f'lIlIR idéus pel:L im]1l'eIlRu, Hem
c' nRlll'a )'" '\'ia; lIR1U' c di R]! '!l' do
1-\111\ I'I'opricdado; l1sf.iocilll'-HC pnm
lillR ut iR; prof'" 'ul'livr'me'nLc scu
culto' ensinar e llpl'end r,

Ad, 20, OR estrangoiros {-(n·
7,HIl1 no te1'J'iLorio ria Nução de
lodo. OR direitoR civifl do. ·ida·
dãoR, podem XCI'CCI' RIUI. indus
tria, com morcio c profissão, ])0,
'uir bcn de raiz, com]1ral·o (lU
ali nal.os,nu> g-ar Ot> rio'" c CORt.as
('xor 'el' li,]' menL seu \:1111,)

letllllr c ':lF'IlI"l-\e flcgundo as IciFt.
.2'[:1:,) ;:iI, obrigados fi. uce itllr o
riil'('il,o de cid:\ 1:10, IJ m n. l"gal'
(., nLl'ibllir;v "doma. i:\dul<. übL pm
:t Illlcion:diR1H;ão r l'idindo dOUR

:lllllOR '()lltiIlIlOl< IIlt ::'façITo; po
r 'm It auloridade pode 'n 'urtal'
'''le 1ermo 1'111 1:t \'OJ' daq llell q uo

o E liciLar. llllellando c ])l'o"ando
BelTi~os á Republica.

A 1'1. 1/ ... ~onbllm ,erviço pes
ROl\! é u.·igiv 1r-inii cm virtlld do
lei ou entonçl1 fundada em 113i.

1\1'1. l!=l ... "enhllm habitante da
r lIrno sOl'lí ohl'i"lltlO :lo faz I' aq'uil
lo qlle a. lei lliIo'" mande ncm ll'i
nule daql1illo que ella não pro
lIil C' •

.L\ rl. lG. A _ 'l\c':11l a)'~C'lILiIltL lIilo
ILdmilLe ]11'\)l'o lTativus 'de "llllgll'C
011 d na6 ,iro 'nLo; não exisl'JIl1
lll'lIa JOI'01' pCtlso:!OS ' Litlllol" de
110br(\zl1. Todos o, l'lUUI:\ bllbi ta fi LOR
afio igulIcs pcrall L a lei U lldmi.
Ri,- iR II todos o 'mpregos s m
IIlltra l'Om,iril'I'lll'iíll ,11pm ,ill í,-j".
IIt'idlld('..\ j"II11ld:lIit, e n. baM' dll
illJpostu 'J~8 r'llrgoR publil'o;:,
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Al'L. l. .!) n. . ?i nhum
titulo de nobreza, RCl'IL ('ol1f"I'ido
polps E. tud08 l1icloH, o lIiug'uel11
qu' OXOI'ÇI1 UII1 OI11IH' go r mUlIll
rado ou do COlltiUIlÇ~t pod !'Ci, B m
liconçl1 do 'ongl'osso, :lC'I' itflr
presenLo, d qunlqu I' "pceio
emolul11 11 LO, ,ompl'egos, ou qUIlOt'o

qnol' tituloR, de rei, pl'ill('ipc ou
cl'ltndo RLI'üngeil'o.

Art. 4°. 'J'odo. os RII180 iio
ignnes p \':1l1te lL lei, Jão ha. lU\

SuiH.n l1el11 nlJdiLO, 11 ln privi
legio.' de log:u' de 11:1 ,j 1ll DtO,

de pc., ons on do familia.
AI'l. 13, Ars autoridadeR

del'u s, os fUl1c ,jol11wio. ·j,-i
militlues dL\ oofeuel'açiio, o 1'-

pl'C CII L:ll1tCS U o COIl1 missal'ios
ledera nilo p 'd 111 l' b L' d
quulqu l' gO"Ol'IlO cstmugeit'
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Ar!', 15, lio!la e!'lC'rH\'()R nn
~ll.çlio ll.I'g nl ina, 01' pOlleo~ 'I'IC

l','iHtC'nl ll.c-Llln.llnent.e fic'al':io lil"l'('fl
desde que f'or jnrn.dl\ L:\ 'onilli
wic:iio, e lei eRp cial \' gulal'l'l nl'l
indemnisnc:ões qne deI' IlI!.!;m' eRI,n.
d claração,

'fodo <'ontracLo de C'ompl'n, c
" nda de pe, soas é 11m <'I'ime, do
q lIal el'ito l' RpOlll'l:tV ,is OH q ue o
Ilclchran'm E' o Ol':('J'i\':io ou f'n npc'io·
nnrio ]1l1hliro qll o, nutMiHnl', "
OH ,rl'lI.VO, qllt' dr qU:llqncl' modo
f, II' m introdll'l.ic!ns fie:Ll'lio li,I"'H
pelo Rimple, fac'Lo de pisar o tel"
l'iLol'io lh Re!,lIbli n,

::lO, rrodos os intli\'iduo, c
('o'nfissões l'eligio n.;; porlem exel'
'er publicn. c livl'ement.o o Reli

('uILo, associando-se pnl'a esse fim
e ndquirindo bel'l'l, ob el'vadaR mi
disposições do dil'eito 'ommnm.

Vide art, 14 Ilc'ima,
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pcnsões, c tipenuioR. titulo, dndi·
YIIS, 011 cOlldecorilçõcs.

Si já se aehnrcm uc po . e de
J1 'nsõcs, titlllos OLl conueeol'Llções,
devcrão renllnciar o gozo de sua
pen õeR o o u o de UII titulo e
('ond cOl'llções, emquanLo ,e acba
I' ln uooxL'rcic'iodo uas fllllcçõeR,

'f'odH \' i:l., OR cm prcgados i nfo
rion:s bodum. cr uLlLoril'nuo, pelo.
COIl. 111 ("euel'ul n 1'0 'cbel' tues
p Il~Õel'. No excrf'Ílo fedol'lll
]Jrohibiuo tmz 'r condeC'ol'Hcõe. ou
titllloR ('011' didoR J1M gorol'no
l'~ll'fingeil'O,

I'l' pl'ohihido fi quulquel' oAleial
.lIualtel'llo OLl soldarto a '<:citar
úiKlineçõcK dcst gon 1'0.

Emcndll ]3 ~ iio havel'li nOR
EstndoR UnidoR, ou cm q"ulll"ur
locrtlidad Rubm tLída li 111\ jll
l'i, dicção neni e cJ'Uvidito, nem Ré\l'
vldiio illvoluntflria. Flnlvo como
punição dc um crime dc que o
réo tenha ido devidamente COII'
dumnfldo,

~mcnd:1. 10, O 'ongrcl'Flo nuo
podel'li fazer IIcn b II nu!. lei con
'CI'nente no e, Lllbuleciml.'Lllo ou

pI'ohiuilldu o xL'l'eir;io do qllfll
qu l' religião; re, tringindo a li
bcrdll.d un pllluHa 011 da im
pl'ensa, ou o direito dos eidnd:"io.
de se l' IInil'elll pacificnmcnt 111

de dirigirem ao go"el'no peti
çõe pa ra 11 repa J'Uçiio do cu::! l\g

gravoFl,

Art. .:ln. A libcl'llnde do consci
e11 'ill e de .érença é inviolllvol.

Ningncm pódo er on 'lrangido
a filZOl' IHII'tO d ull1n a ooiação
roligiosa, seguir um c, Ludo reli.
gioso, prnti(·ltr um acto religio C',

nom in 'OI'l'CI' om pena" d qual
quer nntuI'cza quc scjam, pOl"
cnu II. do opinião r ligio~:!..

A p ,oa que xerce li. f1.uLori-
ladc pf1.tCl'l111. Oll tutelar t m o

direito de ui paI', nn. conformidade
os pl'incil io snpra etltabeleeiuo~,

da edu nçuo religio a dos meninos
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, ·1°. A ,)Ilblica Ó ,'c('on11ecc
o casa.mcnÍ' civil, cujt\ ·elclll'uçãn

será gl':l t lIla.

CON TITUIQÃO ARGENTINA
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até a idllde do 16 annos com
pletaR,.,

A I't, 50, O liv)'e exercicio dos
culLo é garantido nos limites
cOlllpativei com a ordem public~

e os bons costumes,
0:1 canLões e a Oonfederação

podem towal' ati medid!ls ncceE
surias vara. a munutenção da
Ol'oem publica e da paz entre os
mcmll'oH da divol'HaR commu
nhua l'eligiuHlIH, b '111 aHFlim 'ontra
í8ul'pnçüo~ rlllH auLul'irladc ec '10
ElillHI.i 'ati oll1'e o direito!:! dos ci
dadãoH e do .fi~Htlldo.

As contesLações de del'eito pu
blico 011 de direi!l) pl'imdo pro
~. IIi 'ntu ela 'l'clI<;ii:o de com111U
lIhütl H I'di,'i()~lIH ou s 'i~i[o - da:
cumnlllllhü~J'uligiotlllb XiHLOIÜúb
)lad 111 I>C)' Ju\';trla, pUI' via de
l'Ccll1' li, a l'I'('fiCIIc;a da,.. auLorida-
de!! federaeH '011,' tes •. '

AI'L. 54. O dil·L. ca~amento

e cullucudo sob a :uLueçi'ío dtt
unli:lJul'aC;'iu.
~J nIJum impedimenLu podu el'

fundado l;uuru muti \IJ1'! con lo !:lio
naUR, soure l~ indil-{onuia de
algll m dUI> ospo, OH, 1ol0UI'U /-lllU con
d ucll~1 OU q lIalq lIel' ouLl'o moU <;0

de puli ,iII. qllldc(lIUI' quu clle Reja,
•'uni l'U(;Ollbl'cido CUIllO valiuso

um Luda a 'ont'uuorac;iio O l'a a
mento concluido cm um canLão
ou no u ·tl'llngui 1'0, (;onf'OI'mc a
lugi~I:t<;ão abi em vigor.

A mulher adquire pelo ca'a-
meuto o dil'uilO d uidaJe e de
blll'guozia do i'iCU mlu'ido.

S.ro Ic~itilllados' )lUl' suulScqucn
Lu Illatl'imouio do ClI plli::l os
nlhos IHIIS ,idos tlntCl:l do 'U R

mento.
ão pode UI' per 'cuido emolu

mento ulgum L1u admis'fio nem,
quulquel' ouU'u Luxa de nenhum
do' l'/'ll'0 'UiS,
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CONSTITUiÇÃO BRA ILEIRA

§ 5°. O' comitcl'ios t l'iio '::tl'a,

ctcr sccular o RCI'ilo adminil:ltl'adu..
pcla aULoridade municipai,tic:llldo
livre a Lodos os culLos I'cli"io o:;
~L pl'aLica dos I'C8peCLivos riLo' om
1 clação aos scu' crcnLc,', det>uc
que não otfendn.m :1 moral publica
e as leis.

6° . •'eni. 10;"0 ti cn;;;no mi·
ni~il'ado nos OSLlilioloci IHcn too pu.
blicos.

§ 7." ~ llhllll1 ('lIllo uu igl'l'ja
gOllani de subvenção affieial, nom
tel'á rclaçãc.' do dOI cndo/l 'ia, Oll
alliança cOm o GO\'erno da Uni:i,o,
ou o cios hsLa los,

: 8.° A LOuos é licito associa
relD-F.O c rcunil'em-se li\'l'emonte
e scm armas; não pudendu i lI
tel'vil' a puli ,ia senão pal'Uo mali
Ler a ol'dem publit:ll.

CON TITUIÇÃO .IRGE '1' INA

Vicio ill'L. H acima,

A I't, 2. O g;0" I'III.! r 'e! 1';11 RUS

Len La o cu ILI; cu Lhul icu, a pooLO·
lico, l'OnHLlla.

Vido arL, 11.
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Vide ml'ncla 1.

H7

CONSTITUI çÃo SUISSA

Art. 53. O e'tado civil e a con·
sOI'\'ação dos rcspecti vos rorristros
é da cl)lllpetencia das antol~d:ldos
civi~. A c Lo rospe;tolL legi Iltção
federal auopt{\rá ulteriores dispo.
!:lições.

O diroito d di pôr dos lagares
do sepultura pertonce á autol'i.
dade ch'il, a qual devo )Jroviden·
tiar pura que Loda a poslioa morta
pús fi ser entorrada decentemente

Art. 27,........ O can Wes pro·
veem li in Lrucção primaria, que
deve ser ufficiento o cal locada
OXOlll ivamonte sou a. direcção
da autol'idude civil. E' obrigaw.
ria \l, nas escolas publica I gm·
tuittl.

e colaR puulical:! Ul'\ em 1'0
dOI' tlor frequentada pelo adhe·
rente de Lodo u reli.
gio!:los, sem quo LUIi 'UI' qual-
fj Iler modo de sol 'Ill <lua
libel'ul1du de con \" de
crença.

A Oonfederação tomará a mo
cl idas nece saria' contra os cano
tões que DitO ~mtisfizerem o'sa
(J bl'igacõ~s,

quguom ó obrigado a pagar
illll'U:itO,' cujo producto ,~jll ap·
plicado e peoialmonte á de 'peza
propriamente do . 'ulLo de lima
'UlIlllllllI!lão l'eligio u a que lião

)lIll'luIIÇa.. A cxecuçiio lIlLerior
delite principio tiua l't:l"orvad,~ á
lcgitila~110 federal.

.\.I'L jti. O,; cidadãot> tem o
diroiLO du t'ornHu' a, ·ot.;iuC'i:ie , 'UIU·

Lanto que o tim dulla~, ou meios
que empreguem Iluda tel)bão do
illiciLo ou )Jurigo 'o para o ~~ 'Ludo,
As' lllili t.;anLonaOR ·proscrevurão
medida ncccl;~llrias á ropr08 'ão
dos abul:lu •



H8

CONb'l'IT II}ÃU IJRAilõIUJl]{A

, :1." E' ]Jermi Lido a quem
quer que beja represolltal', me·
lian Le petição, aos poderes pu

blico , tlenunciur abu ·os das uu
toridades e promover a respon
Ilabilidade dos culpados.

· 10. Em tempo de l'HZ, qUll.I.
quer pódo oniral' no Lel'l'iLoriu
nacional ou delle oabir. com a
SUM. foriuna e ban" q;lfludu e
como Ibe 'l)])'iÍor, inde}Julldt'lIiL
mellLe de pas~:.lI)Ul'le.

11. A ca'a e o uf',lo ilwio
la;el do indi\"iduo , lJIugucm ]Jode
abi ]) Deil UI de nuite, em (;on·
seDtim n I) o morador, SiDão
p~U'a ,\l V .1 vicli mas do cl'im e ,
ou dlJs~ ,1lem de dia, SiDão
DOS pela, forma pre cri-
pta Da lei.

· 1:3. Em qualquer a UD1jJto
é livl'e a manifestação do pCll~a

mento pela imprensa, ou pela
irlbullu, sem dcpendeucia de een
sura, re 'pond\ludo cada 11m pulus
abusol:i que (;omllleLlel', 110S casos
o pela 1'ÓI'I1lU que a lei detel'mi·
DaI'. Não é lJorlllittiuo o allony
maLo.

· ]:3. A' exeepçào do flugrullle
deli(;to, fi prisão lIão ])odení exe
cutal"sc, silliiu depui,,; de llJ'OIJUII
cia du indiciadu, :-"I\'ul:i UH e:lI'UI:i

detorminadu' cm lei, u mudiauto

CONb'l'ITUIÇÃO ARüENl'lNA

Vide IIrL. 14 supra.

ViJc urL. 14.

Al't. 18... O domicilio é in,io
la n,I. ..

A1'1. 32. O Congresso F deral
não dlctaril ]P,I que re.. tl'injllm
a lilJel'dadc de i01pl'enHI ou esta·
beleça R) Bobl'e ella li j urisdicção
federal.

Art. 18. Nruhull1 balJitallte da
lição póde ~útt'rer pella 6elliío

por 8CU tellt;U pI évia f'1l11daJa cm
lui llU tel'iul' au raeLo Ju l?l'ocel;tlu,
uem jlllgaJu por (;ommistlüctl cs-
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Vide emenda 1.

HD

CONSTITUiÇÃO S I. SA

Art. 57. E' garantido o dil'eito
le petição.

Art. 112. O dil'eito de 'I1Lr:\.da
e ahicla é abolido no inLcrio)' da
Suissa, assim (·omo o dil'eito de
retirada dos cidadnos de 11m ean
tno contra os de antros EstadoR
ronfedenldoR.

Art. 63, O direito de entrada
e sahida Telativam nLe a paizes
estrangeiros' nbolido debaixo de
reserva de rccipl'ocidaue.

Fimenrln 4, n direito rio po'o.
á Sep;I1l'tUIl::t de ~11l\~ pes;lollR, en-

a , pllpeis e bens <'011 tl'l\ bU>lcas
e penhol'ns lIl'bitral'ias, uno po
del'á ser violado j e não podel'á
sei' expedido mandado algum de
busca ou penhor!'" sem motivo
justiücavel, cOI'J'obol'lldo pelojut·/i.
menta ou affil'mação do!! queixo
sos, devendo cO"(ltel' ades ripção
minuciosa do local onde se d ve
nLzer a busca, como a indicação
UllS pessoas e das cousa que
têm de ser penhorada

Vide emenda 1.

]1Jmenda 5. Nonhnm cidndüo
orá 0bl'igado fi. 1'e"ponlle)' por nm

Mime cnpit:11 ou qualquer ontro
crime infllmante, sentio rOl' cle
111l11L:Ía 011 nn('llsuçiio pernl1t.e 11 ln

Art, 55. E' gRl'antida a liber
dade de imprensa.

Todavia, as leis cantona,es es·
tatuem fi didas TI ces a.rias á re·
pTes no dos abusos j essas lei s
são sujeitas ri, appl'ovaçno do can
seI ho fedal'a.1.

A confederação póde Lambem
estabelecer penas para reprimir
os abusos dirigidos con tra ella
ou Sllas aut ridades,
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CONSTITUIÇÃO ARGENTIN.~

ordem escri pta
competente.

da llllt01'idad' p (;i:IC~, 011 tirado do,. juizeR tlc:-li
glladoR PCI:L lei an tes da causa,
Ning-uell1 pôdo SCI' obrigado a
depor conf,I'lL i mo.. mo, nem seI'
pl'OSO senão em vil,tude le ordom
escriptn. da Rlltoridade (lompe
tente, ... , .

~ 14, ingl1en~ potiC1'fl RCI' ('on-
sel'vadu em Pl'18:.\0 Rem 'lllpa
formada, salvas as excepção e
pecificadas em lei, nem levado:í
pl'i ão, ou nella detido, 8i pre~tnr

fiança idonell, nos eu fiOS em 11110

a lei li admiLLiJ'.

_ " _l1em será Renten
-' ola autol'idllde COITI

o.' \-il'tude de lei unte
I 11a por ella reguladlL.

~ Iü. Aos accusadofl se nsse
gl1l'ará na lei a mais plena def'cRtl,
(;Om todos os reeu rS(,8 e maioR
e senciac a ella, desde a nota dc
culpn., enLI' glle em vinto e qua
tro horas ao pre o e as ignada

AI,t, 18... E' inviola,eJ fi deCeza
em juizo da ptlssoa e do direito...
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CONSTITUiÇÃO NORTE AMERICANA

gmnrlo jury, excepto om tempo
de guerra ou de lJUl'igo puuli(;o
no catloe sobrevindos lias forças
do t 1'1'11 ou 10 tU', ou na milicia,
fillalldo em sorvifio activo j nin
guem POclOl'iÍ ser por dua.' ,ezos
poeLo om l'ii:l(;o de pOI·tlOI' n. vitln,
ou ser mlltill~do pelo me mo de
licto; om nenhum procosso 'I'i
minai ninguem pod.el'lí 01' cons
trangido II. depôr' contra si mesmo,
Dem Bel' privado da vida, da liber·
dade ou do seus bons, som pro
ces o devidam nte legal., ..... ,

"Emenda G. Em tOdOR os pl'O- .
o flOR 'I'iminao', o :l cusado go

zl1.ní do dil'eito d SOl' julga.do
pl'ompto. o publioamente por um
j,nl',)' imp(I.,'eial do HJRtado o do
di::lLl'ir'Lo ,,"t1' 11 r'l'illl' ti\'(:1' ~idl)

CONSTITUiÇÃO SUISSA

Al't. 58. ing.116 t'l póde BOI' subo
Ll'ahitlo ao ,ou JÜ natural. Por
('OIlHeqnellcia, não poderão' ser
f'l'e:~d(Jf\ tl'ibun'aes e ...tmordina·
rio:,.

E' a.bolida a j u ri dicção ec 'le
o i astica.,

\..1'1.. 59, PIl.I'a re ·Iamll.ções pes
:'IOlteR, o devedOl' olvavel com
tlomir'ilio na SUiR a deve el' cha
lollad pel'all te o juiz de seu do
miC'ilio; Reus ben. nITo pódem,
pOl' -011, eq LI n ia, ReI' pen horados
ou o eqneRtl'llclos fóra elo cantfto
011 lo é domi 'iliado, cm virtu le
ti l'oc'lamttçõe pesso/l.O,.

o que se l' fere :lOS e tran
p; oiros, fiC'llm 1'e el'\~!l.d:l as di 
pOAiçfJes dos tratado interna io
!l:W .

liJ, nbolid.L ít dotonçito pes>lOal.
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CONSTITUlQÃO BRASILEIRA

pola autOridade competente, com
os nomes do accusador e das tes
temunba .

CONSTITUlQÃO ARGENTT NA

~ 17. O dil'eiLo de propriedade
manLem-se em toda a sua pleni
Lude, salva a desapropriação por
necessidadc, ou utilidn.de publica,
mediante indemnização prévia.

As minas pertencem aos pro
prietarioR do solo, salva as li·
mitações que forem estabelecidas
por lei a bem da exploração deste
ramo de industria.

~ '.8. E' inviolavel o sigil!o da
correspoudencia

§ 19. Nlllbnmn pena passará
da pessoa do Jelinquente.

~ 20. Fica abolida a pena. de
galés e a de banimento judicial.

§ 21. Fica igualmento abolida
a pena de morte, reservadas as
disposições da legislação militar
em tempo de guerra.

Art. 17. A propriedade ê in
violavol e nenbnm habitante da

aç.ão póde della ser privado
sinão em virtude de entença
fundada em lei. A de apropriação
por utilidade publica devo sel'
qualificada por lei e préviamente
indemnizada.........

AI't. 18... é lU, iola,el tambom
a ol'l'esponclencia opistolar e os
papeis privados, e umll. lei deI, 1'

minará em quo caso com que
.i ustific:l\çõos poderá proceder-se fi

sua desapropriação e ocupação

Art. la. Ficam abolidas para
sempre a pena de morto por
cansas politiuas, toda etlpecie de
tormentos e os açoutes. Os car
ceres da Naçi10 sel'Íio sadios e
asseiados, para a segurança e não
par:.l. o castigo dos l'éos nelles
deLidos, e toda medida que a
pretexto de precaução determine
morti.ticações além da exigida
por ella, tornará responsavel o
juiz que a autorizar.
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CONSTITUIÇÃO NORTE AM.ERICANA

commot.Lido,districto que será pré
viamente e tabelecido por lei, e
ser informado da natureza e causa
da acuu 'ação; de SOl' acareado
com a testemunhas do accusll.
çiio j de fazer comparocer, por to
dos o meios legaes, ttlstemllnhas
de defesa o do tior patrocinado
por advogado.

CONSTlTUIÇIO SUISSA

Emenda 5....... enbuma pro-
priedade particular sení de apro
priada pam UtiO puulico tiOm justa
ind em nisllção.

Art. ~o, Sec. 3", n. 2. O Con
gre o terá o poder de designa.I'
a pena em caso de tmiçã0, mas
a não conclemnação poderá acul'
retar a «degrad~~ção do san,crua
(corruption Of blood)>> nam:l. .~n
tisunção do bon, exceptu duranto
a "ida do condcmnado.

Emenda 8. N lio poderão er
exigidas fianças exagerada', ou
multa xccssiva!'l, nom impo tas
penH8 crucis o du, utiudus.

Art. 23. A confederação póde
.....ordenal· a d supropriação, me
diante jUtlta indemnisação. Ale·
gi 'Iação federal etitabelecerá ul
tel'Íol'cs disposições Bobre esta
matOl'la.

E' garantida a inviolabilidade
do segredo da' cartas e dos tele·
grammas.

rt. 65. E' aboliria a pena de
morte para os delict03 pfJliticos (*)
]'icam abol ido os castigos cor
poruos.

\') Emenda por volo l~opular de IS de
Maio de 1879.



CONS'lTfUIÇÃO BRASILEIRA

~ 32. Dar-se- ha o IUlbeas-cr.rJ)Il~

empl'c que o individuo soti'rel'
ou li achar em i mnl incn to perig'o
de soffrel' violencia, ou coacç:lo
por illcgalidadc, ou abusu de po
deI' .

23. A' xccpçilo das 'au~as,

que, por sua naturoza portenccm
a juizos e peciacs, nào hll.vcni
101'0 priYilogiado,

§ 24. R' garanLido o li"1'e exel'
eiClo de qualquel' pr fissào moral,
intelJe 'tual c inciusLrial.

CONS'lITUIÇÃO ARG]';NTINA

Vidl;) arL. H,
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CONSTITUIÇÃO NORTE AillERICAL A

Al'L. 1°. 'oe. 9" n. 2 A garanti/\.
do h.lbcas·r.orpus jámais ]Joderá
HeI' su p n a, excepto quando II.

cgurll.nça. publica o oxigir om
('",fi li robolliãu ou invat'íio.

CONSTITUIÇÃO SUI3SA

ArL 5 . "[o podcdo S I' crca·
dOt3 tribunao extraol'dinal'ios. E'
aholid~t li. juridi. cação occ:1e"liaB
Liea,

Al't. 3]. A liberdadc d com·
mm'cio e de indu iria é garantida

m toda a cxtcm;ão da ontede·
l'at;ito. i::l:I0 l'osel'nlda' :

o) ii.. regakt do f.lol c da polvol'lt
ri ' guurra, os pcdagiot:l fedel'aes, o'
ui )'ui lOt3 do en Lrada l:iOUl'O os viu bo,'
c outra bobidas a!coo!icas, assim
l'omo os outros dir ilos de 'on
Rumo formalment Tcconbeeido,
pela "'onr dCl'ação nu telo do
arL :':U.

h O fahrico c a -'''Ilda das be·
hidas distillnda. na cOII(onnidaric
lo art. 82. bi'. .

I') T1Ulo U 'fue concerne nos
albar/lu.· e ao GOl1WWrcLU a retalho
rle hetJidrlS espirituosas, sendo que os
Nllltóes tellL o direito ae sltbllletter por
l'ia legislativa ás 1'estr'icções exigidas
pelo bem estar publico, o exercício do
albel'guista e () commereío a 1'e·
talho das bebidas espirittlOsa.~ (*)

ri) A medida de policia sani·
taria contra aS enidemias e epi
zootia' ;

c) As di.·poBiçõcs relativa;; a.o
cxcrcicio das pl'ofisoõcs com mel"
oiael:l e indusLrillcs, os impostos
:.r. ol\,tS referentet3 e a policia da'
ct:ltl'u.das.

Estas disposições nada podem
conter de contrario á liberdade

. do cOll1mereio e ~h. industria.

( .•) Aclditivo. pOI' voto populal' de 25
de Outubro de IS 5.
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CONSTITUiÇÃO ARGENTlNÁ

§ ~5. Os inventos iodustl'iaes
pel'ten cerão ao seUl:; au tores, aos
quaas ficar~í. gal'antido por lei um
pI'ivilegio tem porario ou seni
concediJo pelo Conge so um
premio razoavel, quando haja con
veniencia de vulgarisar o in-
vento.

§ 26. Aos autol'es de obras lit
torarias e artísticas é garantido
o direito exclusivo de reprodu
zil-as pela imprensa ou por qual
quer outl'O processo mecanico.
Us herdeiros dos aut01'e' gozarão
desse dil'eito pelo tempo que a
lei determ inar,

§ 27. A lei assegurará tambem
a propriedade das maroas de
fabrica,

28, POI' moti vo do crença, ou
do fuocção roligioHa, nenhum cio
dadão brilsiloiro podoní. SOl' pri.
vado de sous diroitos civis o po
liticos, nem eximir-se do cumpri
men to do qualquor dever civico.

§ 29. Os que allegarom motivo
de creuça religioso. com o fim de
se i eoiarem de qualquor onus
que as leis da Republica impo
nham aos cidadão, c os que
accoitllrom condocoraçõol:! ou ti
tulos nobiliat'chieos el:!tmngeiros
perderão todos os direitos po
litic0s,

§ 3D, Nenhum imposto de qual·
quer natureza poderá ser cobrado
sinão em virtude de uma loi
que O autorize.

Art. 17. Todo autor ou in
von tOl' é proprietario excl usiYO
da sua obra, JDvento ou de co
berta, por patente que a lei eou
cede...

Art. 17. Só o Congl'esso impõe
as contribuições expresE'as no
:11'1.. 4', ..
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CONSTITUiÇÃO SOISSA

AJ'L. 33. Os cantões podem
exigir' provas de cllpaciclade da·
quello que querem exercer' pro
fi, sões Iiberaef!.

A legislação federal providen
cial'á afim de que estes ultimas
possam para e te effeito obter
I)l'ovas de apaciclade válida em
todl\ a Confederação.

Art. 6. n. 3... nenhuma quali
ficação religiosa e pecial será
jamais exigida como condição para
qualquer fuocção ou cargo publico
sob autoridade dos Estados Uoi·
do .

Al't. 49. O exercicio do direitos
civis e politico não póde ser res
tringido por pl'e cripções ou con
diçõe de natureza ccclesiastica
ou religiosa, qllaesquer que sejll.m.

Ninguem póde, por cau a de
opinião religio a, e exími!- do
cumprimento de um dever cívico.
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CONS'l'l'l'UIQÂO ARGENTINA

§ :n, E' mantida fi instituição
do Jury,

Art, Z-J.. O Congresso promo
vení. a. j'út'úrlllLL ela actual lutri~

/aç.ão um todo!:! o ,eu~ nUl1O::; e
o et>tabelecimento elos julgn
mentos por jnrn(lofl,

Art, 17, A eonfiseaç.ão dp bens
é riscadrt para sempre do eodigo
penn.l argentino, Nenhuma COI'

pOI'l\r;ITo armada lJóde faZeI' I'e
quisiçõ f:l nem exigir auxilios d
eRpeeie algllma,

Art, 22, O povo não delibera,
nem govel'Oa senão por moio do
Rens )'epresel tantos e l1,11l01'idadeR
('roarla, POl' osta ·'onal i tuir.'ilo.
'J'oda fOl'ça armadn. ou I'ellnião
de pessoa, que se attribuu os di
I' itOB do povo o poti 'ione elll
Ilorne deste ('Ommelté delir;Lo de
ecliçã

rI.. 2G. ) gO\'Cl'n ['adorai ru
melltll.ní. a ímmignl.çrto olll'opéa e
uÜ:o pocit,l'á reRtl'ingil', linlitflr ou
gl'antl' '0111 qlla,lquel' imposto n,
olltl'll.dn m L'I'ritnl'io al'gollt i 110

d()1'\ egtrn,ng'oil'Cl8 ctn tl'ngam o
pl'opORíio cle Ittl'l':Ll' :1, tel'l'a, me
lhorai' itR induRtl'in.R, iutl'odllxir c
cl1Rin:tl' [tS soi n ias c as ll.l'LlIl'l.

Al't. ~7. O ,!!;OVOl'OO fodoral é
ohrigado a gl'itntil' sua" I' !iLl'Uetl
d paz e eommel' 'io com aR po
Lenci:l.s estrangeim8 por meio de
tl':l,Ln.110H quo cALrjiio eln r'OI1 ful'
I'l.lidado ('DilI o" [ll'ill('ipij)~ tiu di·
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Arl. 3. ,'eco 2. n. 3. O julga
m nto de todos os Cl'imefl, excepto
no CR o de fiCCU ação pelA. a
marA. dos repre, entante (impea
ch7JIellt), erá da competoncia do
juI'Y ...

Emenda i. 01'1 proce. soo de
diJ'eito c:ommum, qnando o ,alOl'
do Iiti~io xced l' de 20 do\ll\l's,
RBriL mantido o direito de jnlgn
m nto por um jlllT e nenhuma
('(lUsa julgada por IImjul'Y pod 'rá
er ubmettida a novo exume de

qualquer tribunal dOR l1;sla 10<;

Unidos, sinão de aecordo com RS

regra, de direito 'Ommlll11.

Vide Art. 3. Sef'. 3. n. 2 • nll'l1.

Art. 1. Sec. 9. n, 1. A immiO'ração
ou impol'taçiio cle quaesquol' indi
viduol:! que algum cios Estados
actualmente existentcRjlllgnr con·
veniente admittil' nito podel'li. ,01'

prohibida pelo Congres, o antes de
1808; mas sobl'e tn.1 impol'tação
poder-se-hn. lançar um clireito on
taxa, não excedente de dez dollars
pOl' pesE:oa.

CONSTITUIÇÃO BUIBBA
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reito publico estabelecidos nesta
Coostituição.

Art. 28. Os prin<:ipios, garan
tias e direitos reoonhecidos nos
artigos anteriores não poderão
ser aI terados pelas leis que regu
lamentem seu exercicio.
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Emenda 2. ma milicif"L bem
ol'gani ada endo nece saria pan"L
a seguranç,a do um E tado livI'o,
não poderá er restringido o di
reito do povo do coo en-ar e trazer
comsigo armas.

Emenda 3. Em tempo de paz,
nenhum oldado poderá ser abo
letado em nma casa sem o con
sentimento do seu dono nem cm
tempo de guerra, senito segundo
as regras e tabelecidas por lei.

Art. 3° Sec. 3" n. 1. A traição
contra os Estados Unidos consis
tirá ómente no facto de tomar
arma contra elles, ou de ligar.se
a sens inimigos, prestando-lhes
apoio e soccorros. Ningnem será
condemnado por traição sinão pelo
testemnnho de duas pessoas que
deponham sobre o mesmo facto
ou pOl' confissão do indiciado em
scssão publica do tribunal.

CONSTITUiÇÃO SUl 'SA

Art. 34. A Confederação tem o
diroito de estabelecer prescripções
uniformes sobre o trabalho dos
monores nas fabricas, a duração
do trabalho que poderá ser im
posto 0.0& adultos, assim como
sobre a protecção a dispensar
aos operarios contra o exeroicio
das industria insalubres e pe·
rigosas.

As operações das agencias de
emigração e emprez8 de segurOlil,
não instituidas pelo Estado, estão
sujoitas á fiscalis'ação e li. legis
hlção federaos.

Art. 34. bis (addição por voto
popular de 26 de Olttub1'o de 1890).
A Confedoração introduzirá por
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Art. 73. Os cárgos publicas ci
vis, ou militares são accessiveis
a todos os brasileiros, observadas
as condições da capacidade espe
cial, que a lei cstatuir, sendo, po
rem, vedadas as accu mulações
remuneradas.

Art. 7', As patentes, os póstos
e os cargo inamoviveis são garan
tidos em toda a ua pico itude.

Art. 75, A aposentadoria só po
derá sei' dada. aos fuoccionario'
publico em ca o de invalidez no
serviço da Nação.

Art. 76. Os oflioiacs do Exor
oito" e da Armada só Vol'dodio
suas paton tos por condem naçãu
em mais de dois anDas' de prisão,
pat'lsada em julgado nos tribunao
competentcs.

AI't. 77. Os militares de torra
c mar terno fôro espe 'ial nus de-
lictos ::nili tares, ....

§ 1. o Esto fôro compor· se·ba
de um Suprcmo Tl'iulllial.Militar
cujos m mbros serão vitaJicios, e
dos conselhos necessarios para a
formação da culpa e julgameuto
dos (;l'imos.

§~2.o A organisaç1Lo' e attl'ibui
ções do Supremo Tribunal Mili.
tal' serão reguladcLs por lei.

CONSTITUiÇÃO ARGENTINA
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via legislativa o seguro contra. as
molestias e accidentes tendo em
attenção af:l caixas de socco1'ros
oxistoo tes- Elia pode declarar a
participação nesse seguro obri
gatoria, em geral, ou para certas
categorias detorminadas de ci
dadãos.

Ar 35. E' prohibido abrir casas
de jogo. As existentes serão fe·
chadas até 31 de dezembro de
1877.

As licenças concedidas ou pro
rogadas desde o começo de 1871
são declaradas nullas.

A Confederação póde tambcm
tomar medidas necessarias com
relação ás loterias.

,.
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A l'L. 78. A especificação dils ga·
ranLias e direitos expl'essos lia
ConsLituiçiIo não excluo ouLtas
garantifts o rlircitos nã.o enume
rados, mas resllltaotes da fOl'mn.
do govcrno que clla o ·tu,bo](;)cc
e c10l:i pri]1cipiol:l quc cOl1sign.t.

Art. 33. As declarações, dil'ci.
LOB o gltrantias enumel'adas na
Constituição não serão entendidas
como negação de outros direi Los
e gUl'.totias n5,0 eSI ccificados,
porém, que doco1'l'om do princi
pio d~~ soberania do povo e dt~

fórma republicana do governo.
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Emenda 9. A enumel'ução de
certos direitos na Constituição
não deverA er interpretnda como
ll.unullando ou restringindo ou
tro direitos conRervados peloR
cidadãos.

CONSTITUIÇÃO SUISSA

Art. 45. Todo o cidadão, uis o
t m o direito de se e. tabelecer
.!TI um ponto qualqnerdo teni
torio suis o, mediantú um acto
de orig III ou outl'O documento
ll.nalogo.

Excepcionalmcnte, o estabele
ci men to pode er recusado ou re
tirado áquelle que, pOl' força de
um julgamento penal, não gozam
de direito civi os.

Além di o, o estabelecimen to
póde ser retirado áquelles que
reiteradaf! vezes taem ido puni
dos por delicto graves, as im
como os que pel'l.aanent~mente

estão a cargo da beneficencia
publi a, e a quem sua communa
ou can tão de origem re 'usa uma
sllfficien te a si tencia, depoi de
officialmente convidado a pre
'tal-a.

Nos cantões onde exiRte fi sis
tencia no domicilio, a al1tori ação
de se e, tabelecer, i tra,tal'-se dos
que jllridicionaes do cantão, póde
,01' subordinada á condição de se
achal'em em e tado de trabalhar
'qn não e tejam no eu antigo
uomi ilio no cantão de origem,
p rmanentemen e, a cargo d,t be-
noficcncia pnblica. ,

Todo a expul ão por causa da
indigencia dove er ratificada pelo

.govel'llo do eantii:o do domicilio
e previamente communicarla ao
governo do cantão de orjO"em,
. O canLão, no qllal um Sui so
e-Labelecc o eu domicilio, nã
pótle exio'il' d lIe caução, nem
impor-lhe pur Le c. Lllb le 'i
mento lleubulll encargo particu-
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TiTULO V

DISPOSII(ÕlilS GERAES

Art. 79. O oiuaclão investido
em funcç5es ele qualquel' elo~ trea
poderes federaes não poderá exel'·
ceI' as de outro.

CONSTITUiÇÃO ARGENTrNA

Al't, 80. Poder-se·ha declarar
em estado de sitio qualquer parte
do territorio da União, suspen
dende-se ahi as garantias con
stitucionacs por tempo determi
nado, quando a segurança da

Art. 23, Nm caso de commoção
interior ou de atuque exterior
que ponha em perigo o exeroicio
destOo Constituição e das !lutori·
dadeR por ella creadas,se declarará
em estado de sitio a pI'ovincia
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lar. Igualmente Dão pódem as
commUDas impor aos Suissos do·
miciliados em eu territorio ou·
tras contribuições que não forem
as que impoem aos que já vivem
sob sua j uI~isdicção.

ma lei federal ficará o maxi·
mo do emolumento da chancella"
ria para obtelo uma licença de
estabelecimento.

Art. 46. As pessoas estabolc o

cidas na Suissa, em regra, são
sujeitas li. jurisdioção e á legi .
lação do lagar do seu domicilio,
no que é concernentc RS rolações
do dil'eito civil.

A legislação federal decretará
as di p08ições noce sll.ria. ri. appli.
cação deste principio, pam im
pedil' que um cidadão sej.t taxado
dnplamentc.

Art.47. Umn. loi fcdel'll.1 deler
minará fi differençt\ ontro o ostn
bele imento o a residencia e ao
me mo tempo fixauí as regras a
que seriio submcttidoi! os Suis os
rtlsidentes, quanto a seus direitos
politicas e civis.

Art. 48. Uma lei federal pre·
screverá as dispo ições necessarias
para regular o qne conserne
ái! despezas nas mole tia e de
sepultura dosjl1risdicionados (res
sortissant ) púbre do um cantiio,
enfermo ou Illort·)S em outro
(:!lll tiio.

Art. 1 Sec. 9 n. 2. A garantia
do habeas·corpus jamais poderá ser
suspensa, excepto quando a segue
mnça publica o exigir em caso de
rebellião ou de invasão.
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B,epl1hliea O exigir, cm cnso do
aggl' RS:10 estrangeira, ou com
moção intestina ( art. 3J' n. 21.)

§ 1.0 Não se ,achando reunido
o Congresso, e correndo a Patria
imminento perigo, exercerá esta
attribuição o Poder Executivo Fe
deral ( art. 48, n, 15).

§ 2. 0 Este, porem, durante o
eslado de sitio, restringir- e.ha
nas medida. de repressão contra
as pessoas, a impôr:

1, ° A detenção em lugar não
destinado aos' réos de crimes com
munB i

2.° O dcsten'o para outr0s ai·
tios do ten'itorio nacional.

§ 3.° Logo quc sereuna oCon
gl' SKO, o Pl'eRiden1,e da Republica
luo l'olatarn, motivando-:\" as mo·
diclaA do oxcopçiio que houverem
sido tomfldas.

§ 4. ° As n.utoridndes quo tc·
nb::un ordenado taes medidas ão
re 'pon 'aveis pelos abusos com·
mettidos,

Art. 81. Os processos findos,
em materia crime, poderão ~er

revi tos, a qualquer tempo, em
beneficio do condem nados, pelo
SUl remo Tl'ibunal Federal, para
reformar ou confirmar a sen·
tença.

§ 1.° A lei marcará os casos e
a fÓl'ma da revisão, que poderá
ser requerida pelo sentenciado,
por qualquer do povo, ou ex-oj
jiGio pelo Procurador GemI da
Republica.

§ 2, ° Na revisão não podem ser
aggl'avadas as penas da seutença
revista

§ 3.° 'As disposições do prcsento
artigo são extensivas aos proces
sos militares.

on territOl'io na qual se dê a per.
tnrbação da ordem, ficando abi
slIspen. as as garantias constitu.
cionaes, Porém, durante esta sus
pensão, não poderá o Presidento
da Republica condemnar por si
nem applicar penas, Seu poder se
limitará em tal caso, a respeito
das pessoas, em prendei s ou
trunsferil·as de um ponto para
antro da Nação, si elles não pre·
ferirem sair do territorio argen·
tino.

Á 1'1" 29. O Congresso não póde
conceder ao Executi vo Nacional,
nem às legi laturas provinciues
e aos govel'Dadol'es de provincia
facu ldades exLraord inal'ias, nem
atoLaliclade dos poderes publicos,
nem outorgar.lhes submi. sões ou
supromacias pelas quaes a vida,
1\ , Lonra ou a fortuna dos ar
gentinos fiquem á mercê do go·
verno ou de alguem. Os actos
dcsta natureza trazem comsigo
nullidade insanavel, e sujeitarão
os que os formulem, consintam
ou firmem á responsabilidade e
penas de infames e traidores á
patria,
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Art. 82. Os funccionario pu
blicos i'ío e trictl1mente respon.
a\"eis pelos abu os e omis ões

em que incorrerem no exercicio
de seus cargos, assim como pela
indulgenda, ou negligencia em
não re_pom:abiii arem effectiva
mente os seus subalternos.

Paragrapho unico. O funccio
nario publico obrigar-se-ba por
oompromisso formal, no acto da
posse, ao desempenho dos seus
deveres legaes.

Art. 83. Continuam em vigor,
elllqunnto não revogadas, as leis
do antigo regímen, no que ex
plicita ou implicitamente não for
contl'arjo ao systema de gover
no urmaclo peja Constituição e
aos principios nella eonsagrados,

Art. 84' O Governo da "C níão
afiança o pagamento da divida
publica interna e externa.

CONSTITUIÇÃO ARliEN1'INA
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Art. 6°, n. 3. Os senadores e re
presentantes acima mencionados,
os membros das legislaturas dos
differentes Estados, e todos os
funccionarios do poder executivo
e do poder judiciaria, tanto do
Estados·Unidos como' dos difi'e·
rentes Estados obrigar-se· hão
por juramento ou affirmação a
defender esta Constituição.

Art. 6 n. 1. Todas as dividas
e compromissos contrabidos antes
da adopção desta Constituição
serão tão validos contra os ]J ta
dos Unidofl sob esta Constituição
qunnto O eram sob a Confede
ração.

Emenda 14, n. 4 A validade da
dIvida publica dos E tados Uui
dos, autorisada pela lei, compro
henclidas as dividas contrahidas
para o pUO'flmento de premios
e de pensõel:! por erviços presta.
dos lIa repre são de insurreição
on rebelião, níio será posta em
duvida. Mas, nem 01> Estados
Unidos nem qualquer dos Estados
deverá, reconbecer ou pagar qual.
quer divida ou obrigação contra·
hida para auxiliar a insurreição
ou rebellião contra os Estados

CON TITUIÇÃO SUISSA

Art, 117. Os funecionarios da
Confederação sâo responsaveispor
sua gesLão. Uma lei federal deLer
millaJ'á como deve tornal'-se ef
fuetiva esta responsabilidade.

.A J't. 2. (Disposições transitarias)
As diepOf,ições das leis federaes,
das concordatas e das eon ti
tuições ou das leis 0antonaes con·
tl'Urias á presente Constituição
cessam de vigorar pelo flteto de
na adopção. ou da promulgação

da!:! leis a qne ella se refere.
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Art. 85. Os officiaos do qua
dro e das classes annexas da Ar.
mada terão as mesmas patentes
e vantagens que os do Exercito
nos cargos de categoria corres
pondente.

Art. 86. Todo o brasileiro é
obrigado ao serviço militar, em
defeza da Patria e da Consti
tuição, na fôrma das leis federacs.

Art. 87. O Exercito Federal
compor-se-ba dá contigentes que
os Estados e o Districto Federal
são obrigados a fornecer, con·
stituidos de conformidade com a
lei annua. dc fixação de força".
, § 1.0 Uma lei feurral deter

minará a ol'O'anisação geral do
Exercito, uo accordo com o n.18
do. art. 34.

§ 2.° A Gnião se encarregará
da instrucção militar do corpos,
(; armas e da instrucção militar
superior.

§ 3.° Fica abolido o rocruta.
mento militai' forçado.

§ 4.° O Exel'cito o a. Âl'JUaua
corpur-se-bão pelo voluntal'iado,
sem premio, e em faJta deste
pelo sorteio, previamente orga·
nisado.

Concorrem para o pessoal da
Armada a EReola Naval, as de
Aprendizes Marinheiros o a Ma.
rinba mercante, modiante sor
teio.

CONSTITUiÇÃO ARGENTINA

Art. 21.' Todo cidadão argen·
tino é obrigado a tomar porto em
dafoza da patria o desta Consti·
tuição de accordo oom as leis
que para esse fim dictal' O Con
gres~o e os uecretos do executivo
nacional. Os cidadãos naturali.
sados são livres do prestar 0\1

não este serviço por esp:'lçu de
10 annos contados do dia om
quo obtenha sua carta de natu
ralisnção.
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Unido" ou qualquer indemni
sação pela perGa ou emancipação
dos escravos; todas estas dividas,
obrigações ou indemnisações deve·
rão fler consideradas illegaes e
nullas,

CONSTITUIÇÃO SUISSA

Al't, 18. Todo Suisso é abri·
g-ado ao serviço militar. O" mil
Jitares que, em sel'viço fedel'al,
perderum a vida ou deteI'ioraremi
li. aude de modo permanente,
terão direito a perceber a sisten
cit~ da Confederação, caso neces
sitem para si ou para sua fa-
milia, .

Cada soldado rel"l'lbe gmtuita
mente o seu primeil'o ftudamento,
armas o equipamento. A anna
fica em poder do soldad.:>, sob as
condições que forem estatuidas
pela legislação fedoral. A Conre
dernção decretará disposições uni
formes para a taxa de isenção
do serviço militar.

Art, 19. O exercito federal se
compõe:

a) Dos corpos de tl'opas dos
cantões i

b) Do todos os Suissos que não
pel'Leneondo no esses corpos são,
entretanto, l:lUjeitos ao serviço
militar.

Art. 21. A menos que consi
derações militares não se oppo
nham, os corpos devem ser for
mados de tropas do mesmo can
tão.

A composição dessee corpos de
tropas, o cuidado da manutenção
de seu etfectivo, a nomeação e
promoção dos ofliciaes, pertencem
aos cantõcs, com l'eserva das
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88. Os Estados Unidos do
Brasil, em caso algum, se empe
nharão em guerra de conquista,
directa ou indiTectamente, por
si ou em alliança com outra
nação.

Art. 89. ]l' instituido um Tri
bubal de Contas pum liquidar
as contas da receita e dcspeza
e verificar a SIHt legalidade, antes
de ser emprestadas ao Congresso.

Os membrod deste Tribunal
serão nomeados pelo Presidente
d'a Repul:>lica, com approvação
do Senado, e sómente perderão
os seus lagares por sentença.

.Art. 90. A Constituição poderá
ser reformada, por iniciativa do
Congresso Nacional, ou das As
sembléas dos E8tados.

§ 1. o Considerar-se-ha prop08ta
a reforma, quando, 8endo apre
sentada por uma quarta parte,
pejo mcno~, dos membros de
qU&.lquer daI:! Camaras do Con
gresso N aciunaJ, for aceita, em
treq discussões, por dous terços
dos votos numa e noutra Camara,
ou quando for solicitada por dous
terços do Estados, no decurso de
uin: anno, representado cada Es
tado pela maioria de votos de sua
Assembléa.

§ 2. o Essa proposta dar·se-he
por approvada, si no arJ1lO si
guinte o for, mediante tres das
cussões, por maioria de dous ter·

CONSTITUiÇÃO ARGENTINA

Art. 30. A Constituição póde
reformar-se no todo ou em qual
quer de suas partes. A necessi.
dade da reforma deve ser decla
rada pelo Congl'esso, com o voto
de dous terços, pelo menos, de
seus membros; porém, não se
eif'ectuará sin1io por convenção
convocada para este fim.
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prescripções geme, que lhe serão
transmittidas pela Confederação,

Art. 2~. .à'lediante equitativa
indemnisação, a Confederação tem
o direito de so servil' ou de tornar
so proprietaria da praça de ar
mas e dos edificios tendo destino
militar que existam nos cantões,
bom como dos eus accessorioe:.

As condições da indemni ação
serão reguladas pola legislação
federal.

AI,t. 5, O Congresso iodas as- Art. 118. A CODRtituição Fe-
vezes que os dous terç.os dos deral póde ser ro.ista em qual
membros das duas Camaras jul- quer tempo.
garem necessario, propOl'á emen- Art, 119' A revisão tem logar
das a esta Constituição; ou si as egundo as fórmas prescriptas na
legislatura. dos dous terços dos lei federal.
Estados o pedirem,convocará uma Art, 120. Quando uma, secção
convenção para propor emendas, da Astlembléa Federal decreta
que em um e outro ca. o serão a l'evi~ão da Constituição Fede
valica para todos os etreitos, cúmo ral e a outra ecção $ contraria
parte integrante desta ConsLi- á revi :10. ou quaudo 50.000 cio
tuição, i forem ratificadas pelas dadãos suissos,com direito de voto,
legislaturas de tres quartos dos pedem a revisão a questão de
Estados ou pelas Convençõos saber si a Constituição P'cd-eral
reunidas para este fim em tres deve seI' rovi ta é, em um e outro
quarto delles, conforme um ou caso, su bmottido ao .oto do po.o
outro modo de ratificRç,ão tiver' suiR o, xpressado por sim ou não.
sido proposto pelo Congres. o, Em 11m e outro caso, si a
ContanLo que nenhuma emenda maioria dos cidadãos sui os, que
feita antes do anno de 18118 tomarem parte lla votação, se
afi'eote por qualquer fónna as pronuncia pela llftirmativa, pro-
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ços do!:! votos nl\ duas Oamal'a
do Oongresso.

~ 3. A proposta appl'l)\1aàll.
pnblicar-sc-Ln com ati a ~igna

tUl'l\S do:; Presidente:; c Secre
tarios das suas Oamara , e incol'
porar-sc-ba á Oontituição corno
pilrte intbgrante della.

§ 4.' Não poderão ser admit
tidos corno objecto de deliberação,
no Oongl'esso, projectos tendentes
a abolir a fórma republicana fe
derativa, ou a igualdade da re
presentação dos E tados no Se·
Ilado.

CONSTITUIÇÃO ARGENTINA

ArL 3 L Esta Oonbtituição, as
leis da. Nação que forem dictadas
pelo Oongresso e os tratados
com as potencias estrangeiras
são a suprema lei da Nação; e
e as autoridades de cada provin
cia são obrigadas a se conformar
com ellas, não obstante qualquer
disposição em contrario que
contenham as leis e constituições
prúvinciaes, salvo, para a provin
cia de Buenos Aires, os tra.tailos
ratifieados depois do lJacto do
11 de novembrú de 1859.
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clausulas I" e 4'" da secção 9"
do art. 10 e que nenbum Estado
po flll. ser privado, Rem seu con
scntimento, tia igualdade do FlUf
fragio no SE'nado.

Art. 6 n 2. El:lta Con titui
ção e lIS leis que forem feitas cm
consequencill. delta nos E tados
Unidos e todos os tl'atados cele
brados ou que o forem sendo
Rob a autoriclado (\08 JJ) tacloR

nidos constituirão a lei Rllpl'e
ma do paiz e os juizes cle todos
os Estados, erii:o obrigados a 8e
sujeitar a ellas, quaesquel' que
sejam as disposições contl'llrias da
Con tituiçiIo ou leis de qualquer
dos E tados.

cede-se á renovação dos dous
con olhos e novos eleitos fazom
a revisão,

Art. 121. A Constituição Fe
deral revista entra em vigor logo
que é acceita pela maioria dos
cidadãos que tomarem parte na
votação e pela maioria dos ]J}s
t:lllos.

Para se apurar a maioria dos
Estados, cada semi-cll.ntão tom
meio voto.

O resultado dn. votação pOpll
lar em cada cantão é consido·
rado como o voto do Estado.

Art. 11. Não podem er Con
cluidas capitulações militares.

Art. 41. O fabrico e a vend:,
da polvora de guerra em toda a
SuiRsa pertencem exclusi,amente.
á Confedoração.

As composições mi.neir!l.S im
proprias para o tiro não são com
prebendidas no mooopolio das
polvoras.

ão podem ser erigidos bis
pados no te1'l'itorio su is. o. em
appl'ovação da Confederação.

Art. 51. A ordem dos je uitaR
e as ociedades que lbo RitO filia
das não podem 01' recebida. em
parte nlguma da Sui a, e é io-
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terdieta :1 seus membros toda a
n 'çiio na igl'ej~~ e na el:!colu..

Esta probibição tambem se póde
el:ltendel', por dee;il:!:Lo tederal a,
ou Lras orden l'eligiosas,e;uja acção
for pel'igo. a para o El'lLado ou
pet'\'ul'bar a paz entre os credoR
rúl igio () .

Art, 52, E' probibidú flmdar
novos e;onvenLo ou ordens reli
gio~as e re::<Labelee;er os que foram
l:!u]Jpri midos.

Art, 6 , As medidas a tomar
paru incnrporal' os individuo em
pu.Lria (Heimatltlosen), e impedir
nOVOl:! e;a os de ie geoel'o são re
guladas por lei fedcral.

AI't, 69, A logi 'lação concer
nente á:s medidas de policia sa
nit:1ria eonLra as epidemia e as
epizootias que ofi'el'ecem geral pe
rigo é da eompetencia da oo1'e
deração,

Art. 70, A onfederação t m
o direito de fi\zcr sabir do seu
telTi torio os estrangeins que com
promettom a segurança interna
e externa da , uissa.

Ad. lOGo Coni'elho Fitle;ul e
1:!U:lS repartições ,são autorizados <lo

nomear pcriLo para objectos cs
pa(liaes. (*)

Art. 105. TT ma cb:\D 'ollaria le
deral a 'uilL fronto se ae;ha o
·hane lIer d'a 'onfederacão, é eu

c:llTegada. do soe;retariado da A.
.omblén Fod \1'<11 c do Conselho
)1' dem!.

O ch al1C:ell 01' é nlei to pela As
sembié~~ Fedel'al por termo de
tres ::..nno , ao mesmo tompo que
o Con olho Federal.

A e;hane;el1aria fica sob a fisca-

(') Vide nota ao al't. 103 corres
pondente aos mini tl'OS d E tado.
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Art. 91. Â Jiprovada esta Cons·
titujção, será ella promulgada
pela Mesa do Congresso e assi
gnada pelos membros deste.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Al't. 1.0 Promulgada esta Cons
tituição, o Congresso, rennido em
assf\mbléa gel'al, elegel'R, em se
guida, por maioria absoluta de
votos, na pri""leira votação, e, si
nenhum candidato a obtiver, POJ'
maioria relativa na segunda, o
Pl'esidentJ e o Vice-P~esidente
dos Estados Unido do Brasil'

§ 1.0 Essa eleição será feita
em dous escrutiuios distinctos
para o .Presidente e o Vice-Pre·
sidente respectivamente, receben
do-se e apuI·ando.se em primeiro
logar as cedulas para Presidente
e' procedendo-se em seguida do
mesmo modo para o Vice-Presi·
dente.

§ 2. o O Presidente e o Vice
Presidente, eleitos na fórma deste
artigo, occupal"Ílo a Presidencia
e a Vice·Presidencia da Repu
blica durante o primeiro periodo
presidencial.

§ 3.0 Para essa eleição não
haverá incompatibilidades.

§ 4. o Concluida ella, o Con·
gresso dará pOl' terminada a sua
missão constituinte, e, separando
se em Camara e Senado, ence·
tará ') exel'cicio de suaS funcçõee
normaes a 15 de Junho do cor-

CONSTITUIÇÃO ARGENTINA
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Art. 7. o A ratificação das Con
venções por nove Estados Bera
Buff1ciente para o estabelecimento
desta Constituição entrll os Es
tados que a tiverem ratificado.

OONSTITUIÇÃO SUlSSA

lisação especial do CODselho Fc·
deml.

U ma lei federal determina o que
se Tufore á ol'goLnis:1ção da chãe
cellaria.

Art. 116. As ires principaetl
linguas falJadas na Suisso: o
allemão, o francez e o italiano,
são linguas nacionaes da Confe
deração.
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rente anno, niro podendo om hy.
potbese alguma SOl' dis olvido .

. 5." No primeiro anno da
primeira legislatura lo.go nos
trabalbos ])l'epal'atol'io., di crimi
Dará o , enado o ]Jrimoil'o e so
~undo torço do seu membro,
'u ia manda to ba do o sal' no

toi'mo do ]wimeiJ'o e do segundo
triennios.

. 6. 0 E a discriminaçilo olfe
'tuar-se em tros listas, corres

pondmJtes aos. tres terço, gra·
duando· e os Senadores de cada
Estado e os rIo Districto Fedo·
ral pela ordem de sua votação
rospectiva, de modo quo se dis
tribua ao terço do ultimo trie})
Dia o primeiro votado no Dis·
tricto Federal e em cada um dos
Estados, e aos dous terços se·
guintes os outros dous DomeS na
escala dos sufthgios obtidos.

§ 7." Em caso de empate,con·
siderar-se·hão fa,orecidos os mais
,elhos, decidindo-se por sorteio,
quando a idade for igual.

Art. 2. O Estado que até ao
fim do anno de 1892 não houver
decretado a sua Constituição, será
submettido, por voto do Con·
gresso, á de um dos outros, qu
mais conveniente a essa adapta
ção parecer, até que I) Estado
sujeito a esse regimen a reforme,
pejo processo nella determinado.

Art. 3. 0 A' proporção que os
Estados se fOl'em organizando, o
Govel'llo Federal entrega,'.lbes.ba
a administração dos el'viçcs, que
pela Constituição lhes competi
rem, Jiquidarét a responsabili
clade da administração federal no
tocant n. essea sel'viços e ao Pll
gamellto do pessoal respectivo.

Art. 4. o Emquanto os E tados
se occuparem em reguliwisar IIS
despezas, durante o periodo de
organização dos seus serviços, o
Governo Federal abrir-lhcs-ha
para esse fim creditas especiaes
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segu ndo as condições estabeleci.
das por lei.

Art. 5.° Nos Estados que se
forem ol'ganizando, entrará em
vigor a cla ::lÍficução das renda
estabclecidas 11a Constituição.

.d..rL. 6.° Nas primeiras nomoa
ções para a magisLratura federal
e llam a do, Estados serão pre~

ferido os juizes de direito e os
desembUl'gadores de ma is nota.

Os que não forem admittiuo
na nova organização judiciaria, e
tiverem mais de 30 anDOS de
exercicio, sOl'ão a.posellLados com
todos os seus vencimentos.

Os que tiverem menos de ::lO
annos de exercicio continuarão
a perceber seus ordenados, até
qnf' sejam aproveitados 01' ApO
sentados com orueDfldo corres
pondente ao tempo de exercicio.

As despezas COIU os magistra
dos apo elHados ou postos em dis
ponibilidade su'ão pagas pelo Go
verno FeneraJ.

Art. 7.° R' concedida a D. Pe
dro de Al0lmtam, ex-Imperador
do Em iI, uma. ponsão que, a
contar de 15 de Novembro de
1889, Ibe garallta, por todo o
tempo de sua vi !lI, Sll bsistencia
decente. O Congresso ordinurio,
cm sua pI'imeira reunião, fixará
o quantum desta pensão.

Art. 8. o O Govemo Federal
adquiril'á pIna a Nução a caso.
em que falleceu o DI'. Benjamin
Con tant Botelho de Magalbães
e llolla mandará collocar uma la
pide em bomenagem á memoria
do grando patriota-o Fundlldor
da Hepublica.

Paragl'apho unico. A viuva do
meslUo DI'. Benjamin CODstanL
ten\, cmquanto ViVCl', o usofrucLo
da Cl~sa mencionada.

Mandamos. portanto, a todas
as aULoridades, a quem o conhe
cimellLo o exocução desLa Cons
tituição porLencerem, que ~, exc·
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cutem e façam exenutar e ob
Sel'Vll,r fiel e inteil'Umente como
nella se contém.

Publique. se e cumpra-se em
todo o territorio da Nação'

I

Sala das sessões do Congresso
Nacional Constituinte, na cidade
tio Rio de JaneÍl'o, em vinte e
quatro de f\wereil'C; de mil oito
centos e noventa e um,1:erceiro

a Rcpublica.

Approvada com as reform as
sanc:c:ionadas pela ConvençiIo Na·
cional. Communique-se, para os
etreitos do art. 9° do Com-enio
de 6 de junho do Pl'cscute nnno.
Cumpra-se em todo o terl'itorio
da Nação e puL.ique·se. Sala das
sessões da Convenção N neional,
na cidade de Santa Fé, em 25 de
t'etembro de 1860,
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Feito em Convenção, com ll.

appI'ovllçào ar.unime dos Estados
pl'c entes, a 17 de Setembro do
llnno de Nosso Senhor de 1787
e decimo segundo da Indepcn
dencia dos Estados Unidos.

As~im foi resolvido pelo Con
Relho Nacional, e pdo Conselho
Joe Est:ldoB, para Bel' 811bmettido
á votação do povo f!llisBO e dos
cantõel:l .

.8ema, 31 de Janeiro de 1874
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Constituição Argentina

Nós, os representantes do povo d\l. ação Argentina, reunido!
em congl'e so gel'al constituinte por vontade e eleição das provincias

que a compocm, em comprimento de pactos preexistentes, com o
intuito de con tituir a união nacional, garantir a justiça, consolidar
a paz interior, pl'over a defeza commum, promover o bem estar
geral e asseguraI' os beneficios da liberdade para nós mesmos, para
nossa posteridade e para todos os homens que queil'am habitar
o solo argentino, invocando a protecção de Deus, fonte de toda
razão e justiça, ordenamos, decretamos e est::tbelecemos esta Cons
tituição para a Nação .d.rgentina.

Pl"imeira Parte

CAPITULO UNlOO

DEOLARAÇÕES, DlREITOS E UARANTIAS

Art. 1.0 A Nação Argentina adopta pal'a seu governo a fórma
re1lresentativa fedel'al, segundo a estabelece a presente Cbnstituição.

Art. 2,0 O governo federal sustenta o culto catholico, apo to
lico romano.

Art. 3. o As autoridades que exercem o governo federal re idem
na cidade que fór declarada capital da Republica por lei e pecill.l
do Congl'cssO, precedendo cessií.o feita por uma 011 mais legislacUl':l.s
provinciaes do tel'l'itol'io que hàja de se federalizar.

Art. 4. 0 O governo federal pl'ovê ás despezas d!l. ação com
fundos do The,oul'o Nacional, formados pelo pl'oducto dos direitos
de importação e exportação até 1866, em llccôrdo com o disposto
no § 10 do art. 67, da venda ou locação de terras de propl'iedade
nacional, da renda dos correios, das demais contribuições llue
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equitativa e proporcionalmentc á. popubção lance o Congresso geral,
e dos emprestimos e operações de credito que decrete o me mo
Congresso para as urgencia da Nação ou pa.ta as emprezas do
utilidade nacional.

llrt. 5.· Cada provinci~ dietará para si uma constituição sob o
srstema reprcsentativo republicano, de accôrd0 eom os principios,
as declarações c garantias dl1. Constituiç.ão nacional, o que garanta
sua administração de justiça, seuregimcn municipal e :1 instl'llcção
primaria.

Sob estas condições, o Governo federal garante a cada provincia
o gozo e exercicio de suas instituições.

Art. 6.° O Governo federal intervom no terl'itorio das provincias
para garantir a fórma republicana de governo ou para repellir
invasões exteriores, e, á requisição de suas autoridades constituídas,
para sustental.as, ou para restabeleceI-as, si houverem sido depostas
por sedição ou por invasão de outra pl·o,incia.

Art. 7.· Os actos publicos e os procedimentos judiciaes de
uma provincia gozam inteim fé nas ontms e o Congresso póde por
leis gemes determinar qual será a fórma probatol'ia desses actos e
procedimentos e os eifeitos legaeR que pl'oduzirão .

Art. 8. 0 Os cidadãos de cada provincia gozam de todos os
direitos, privilegias ou immunidade ioherentes ao titulo de cidadão
nas demais provincia,. A extradição dos criminosos é de obrigação
reciproca cntro todas as provincias.

Art. 9.0 Em todo o territorio da Nação ha\Orá outras alfandegas
além das nacionaes, nas quaes regularão as tarifas 8.nccionadas
pelo congresso.

Art. 10. No interior da republica é livre de direitos a circulação
dos effeitoE' de producçã:o ou de fabrico nacionae , assim os generos
e mercadori~s de todas as classes despachadas nas alfandegas
exteriores.

lid. 11. Os artigos de producção ou rabricaçâ:o nacional ou
estrangeira assim como os gados de toda cspecio que passem do
territorio de uma provincia para. o de outra, serão livres dos direitos
chamados do transito, assim Lambem os calTos, navios ou animaes
em que forem transportados e nenhum Ol1tro direito mais poderá
ser-lhes imposto, qualquer que seja sua denominação, pelo transito
do territorio.

Art. 12. Os navios destinados de uma provinoia para outl'a
nãe serão obrigados a entrar, ancorar e pagal' direitos de transito,
sem que em nenhum caso possam conceder·se preferoncia a um
porto em relação a do outro por meio de leis ou regulamentos
eommerciaes.

Art. 13. Novas provincias poderão ser adll1 itt.idas na N açâ:o,
porém nâ:o poderá fOrmal'-3e uma provincia com o tOl'l'itol'io do
outra ou de outras, lIem de varias rOl'mar-se uma unica, r,om o
assentimento da legislatura das provincias interossadas o do
Congresso.

Art. 14. Todos os habitantes da Nação gozam dos seguintes
direitos seglmdo as leis que regulam seu exercicio, a saber: trabalhar
e exercer toda indufltria licita j navegar e negociar; petiçâ:o;
entrar, per.manceer, tran itar e suhir do terriLorio argentino;
publicar suas idéas pela imprensa sem censura prévia; li ar e
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dispô!' do sua propriedade; associar-o e pl1l'a fins uteis, professar
livremente seu culto j ensil'l[l,r e [l,j)rooder.

Art. 15. N:l0 ha e Crn.vos nn. Naçito :1l'geotinaj os poncos que
exi tem actualmente fieal'ão livres d sde que foi jurada esta
Con tituiç:l0, e uma lei especial regulará as inclemni ações a quo
d:í. IUf{llr esta declaraçito.

'1'000 contmcto de compra e venda do pessoas é um crime,
do qual serfío responsaveis os que os ceJebl'al'em e o eserivito ou
funccionario pnblieo que os alltorisar, e os eSCl'avos quo de qualquer
modo forem introduzidos ficarão livres pelo simples facto de pizar
o tel'l'itorio da Republica,

Art. 16, A Nação argentina, n:To admitte prerog::\iivas de
sangue ou de nascimento: não existem nella fÓI'os pc SO[l,e e titulos
de nobl' za. Todo, seus habitante, são i<J'uaes pel'unte a lci e
n.dmissi,ei;' a todos os empregos sem outm cou ideração além da
idoneidade. A igualdade é a base do impoRt e dos carp;os publieos.

À.l't. 17, A propl'i dado é inviolavol e nenhllm habitante dn.
Nação póde della ser privado sinão em virtude-de senteoçafLlI1dada
em lei, A desa]Jl'opl'iação por utilidade publica deve sel' qualificada
por lei e previamente indemnizada. ~ó o Congro 80 impõe as
contribuições xpreB as no 0.1'1,. 4°. Nellhum serviço pessoal é
exigi,el sinão em virtude de lei ou sentença fundadn. em lei, Todo
n.utor ou inventor é propl'iet;u:io exclusivo de sua obl'a, invento ou
deseoberta, por patente que a lei concede.

A contiscaçfio de bens é ri. cada para sempre do odi,:>o penal
argentino, enhuma corporação armada póde fazer requisição
11em exigir anxilios d especie alguma.

Art. 18. Nenhum habitante cía Naç.ão pó e or.'l'el' peua senão
por sentença pr',ia fundada em lei ant rior ao facto do crimino o
l1em julgado por commi ~õe_ e peciaes, ou til'ado do jllize de igna
dos pela lei; nte, da cau, a. NiHo'nem pólle er obriga Q a depor
contra si mesmo, nem pl'eso seníio em virtude de ordem escript:\
da autoridade competente.

Bt inviolavel a dcfcza em juizo da pe 00. e dos direitos.
O domicilio é inviolavel e a sim tambem a corre pondencia epi tolar
e p[l,peis privados e uma lei determinará em que C/1S0 e om que
justificações poderá procedor-se a s~1[I, desappl'opriação e oeeupaç.u:o.

l"icam abolidas para sempI'e a pena de morte pOl' causas
politieas, toda especie de tormentos e os açoute, Os eRrcere da

ação serão sadios o as eiado para a eo"ul':lnça e não p:u'a o
castigo dos l'éol:! nelles detidos, e toda medida que a pretexto de
precaução deterllline mortificncões além da exigida pOl' olla, tornará
l'esponsnvel o juiz que a autorizar.

Art, 19, As acçõos privadas do homens que de nunhulU modo
otreo am n. ordem e fi moral publica nem pr~juJiquem a tel'ceil'O,
são re ervadas a Deus i, enta, da lwtoridade dos magi trados.
Nenhum habitante d~l. Nação sel'á obrigado a f:lzel' aquillo que a
lei não mande, nem privado daquillo que ella não ])l'ohibe,

AI't. 20, O estrangeiros o-OZll.1U no territol'io da Nação de
todos o direitos ci,i' dos cidadãos, pódem exel'cer sua indu trill"
commereio e ])1'06 são, po uir bens de raiz, eompml.os ou alie
naI·os, navegar os rio e co tas, exercer livremente seu culto,
testr.l· e casar-se segundo as leis. ão são obrign.dos a aceeitar ,o
du'eito de eidadãos nem a pagar contribLlições demasiada.
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Art. 21. Todo cidadão argentino é obrigado a tomar parte em
defeza da Patria e desta Constituição de accordo com as leis que
para esse fim dictar o Congresso e os decretos do Poder Executivo
nacional. Os cidadãos naturalisados são livres de prestar ou não este
serviço por espaço de 10 annos contados do dia em que obtenham
sua cInta de naturalisação.

Art. 22. O povo nem delibera nem p;overna senão ~or meio de
seus representantes e autoridades Cl'eadas por esta Constituição.
Toda força armada ou reunião de pestloas que se attribua os direitos
do povo e peticione em nome deste commette delicto de sedição.

Art. 2:3. Em caso de commoção intel'Íor ou do ataque exterior
que ponha em perigo o exerci cio desta Constituição e das autori
dades por el1a creadas si declarará em estado de sitio a ~rovincia ou
territorio na qual se dê a perturbação da ordem, ficando abi sus
pensas as garantias constitucionaes. Porém, durante esta suspenE>ão
não poderá o Presidente da Republica condemnar por si nem ap
plicar penas. Seu poder se limitará em tal caso a respeito das
pessoas, em prendêl-as ou tranefel'il·as de um ponto para ontro da
nação, si el1as não preferirem sair do territorio argentino.

Art. 24. O Congresso promoverá a reforma da actual legislação
em todos os seus ramos e o estabelecimento dos julgamentos por
jurados.

Art. 25. O Governo federal fomentará a immigração européa e
não poderá restringir, limitar ou grll.var com qualquer imposto a
entrada em territorio argentino dos estrangeiros que tragam o pro
posito de lavrar a terra, melhorar as industrias, introduzir e ensinar
as sciencias e as artes.

Art. 26. .b.. navegação dos rios interiores da Nação é livre para
todas as bandeiras com a sujeição unica aos regulamentos que
forem dict>1.dos peja autol'idade nacionaL

Art. ~7. O Governo federal é obrigado a garantir relações
de paz e commercio com as potencias estrangeiras por meio de
tratados que estejilm em conformidade com os principios de direito
publico estabelecidos nesta Consti tuição.

Art. 28. Os principios, garantias e direitos reconhecidos nos
artigos anteriores não poderão ser alterados pelas leis que regula
mentem seu exercicio.

Art. 29. O Congresso não póde conceder ao Executivo .r acional,
nem ás legislatura provinciaes e aos governadores de provincia,
faculdades extraordinarias, nem a totalidade dos poderes publicos,
nem outlll'gar-Ihes submissões ou supremacias pelils quaes a vida, a
honra ou as fortunas dos argentinos fiquem á mercê do governo
ou de alguem. Os actos desta natureza trazem con,sigo nullidade
inRanavel, e sujeitarão os que os forml1lpm, consintam ou firmem
á responsabilidade e penas de infame!! e traidores á patria.

Art. 30. A Constituição póde reformar-se no todo ou em qual
quer de euas partes. A neces idade de reforma deve ser de(;làmda
pelo Congref.iso, com o voto de dous terços, pelo menos, de seUB
membros; porém, não se eifecLuará sinão por convenção convocada
para e te fim.

Art. 31. Esta Constituição, as leis da Nação que em conseqneneia
forem dictadas pelo Congresso e os tratados com as potencias estran
geiras são a suprema lei da nação; e as autoridades de cada pl'U
vincia são obrigadas a com ellas se conformar, não obstante qualqaer
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disposição em contrario que contenham as leis e constituições pro
vinciaes, salvo, para. a provincia de Buenos.Aires, os tratados
ratificados depois do pacto de 11 de novembro de 1859,

Art. 32. O Congresso Federal não dietará leis que restrinjam
a liberdndo de imprensa ou estabelcçam sobre ena a jurisdicção
federal.

Art. 33. As declarações, direitos e garantias enumeradas na
Con tituição não devem ser consideradas como negação de outros
direitos e garantias não especificados, porém, como decorrendo do
principio da soborania do povo e da fórma republicana de governo.

Art. 34. Os juizes das eÔl'tes federlles não podel'ão sel·o ao
mcsmo tempo dos tribunaes de provinüias, nem o serviço federal
tanto civil üomo militar podcrá dar residencia na provincia em que
sc o exerça e que não seja a do domicilio habitual do emprcgado,
entcndendo-se isto para os eft'eitos de 01 tal' por empregos em que
aOüidentalmente e achar.

Àl't, 35, As denominações adoptadas successivamente desde
1810 até o prescnte, a saber: Pro,incias Unidas do Rio da Prata,
Republica Argentina, Confederação Argentina, serão d'ora em diante
nomes officiaes indi tinetamcnte para designação do governo e ter·
ritorio das provinoias, empregando·se as palavras Nação Argentina
Jla confecção e sancção das leis.

Segunda Pal"te

AUTORIDADES DA NAÇÃO

TITULO PRIMEIRO

GOVERNO FEDERAL

SECÇ x.o PRIM.EIRA

Do Poder Le.gislativo

Ârt, 3r.. Um Congres o de duas camaras, uma de deputados da
açno e outra de senadores das provincias e da capital, será in

vestido do poder legislativo da Nação.

CAPITULO I

DA OAMARh DOS DEPUTADOS

Àrt. 37. A Camara dos Deputados se comporá. de representan
tes eleitos directamente pelos povos das provincia,> e da capital,
as quaes se consideram para e te fim como distrietoB eleitoraes de
um só estado, e por pluralidade de votos, na razão de um para
vinte mil habiLantes, ou de fracção não inferior a dez mil.



166 CON8TlTUIÇAO ARGENTINA

Art, 38. Os deputados d,~ pL'imeiL'a legislatLlL'a sOL'ão nomeados
na seguinte propoL'ção: pela provincia do Bucno ·AiL'e" 12 j pola
de Cor'iova, 6; pela de Catamal'ca, 3 j pe1:J. do Corricnte , 4 j pola
de Entl'e R.ios, 2 j pela de J ujuy, 2; pola do Mendoza, 3 j pela do
Rioja, 2; pela do Salto, 3; pela de Santia?;o, 4 j pela de ,S, Joiio,
2 i pela de Santa Fé, 2 j pela de S, Luiz, 2 j pela de Tucuman, 3,

Art. 39, Para a segunda legislatura ha o recenseamento geral,
e por elle regu!ar-se.ha O numero <:los deputados; este reconsea
monto será renovado decennalmente.

Art. 40, Para ser eleito deputado reqner,se tcr completado L1.
idade de 25 annos, ser ha quatro annos cidadiio em exercicio o
ser natural da provincia que o elege ou com dous annos de rosi
dencia permanente nella,

Art. 41. Por est:t vez as legislaturas das provincias oxpedirão
regulamentos para tornar effoctiv:t a eleição uirecta dos devutaelos
da Nação; para a seguinte, o Congresso expedirá uma lei geral.

Art. 42. Os doputados conservarão suas funeções por e paço
de quatro annos e serão reelogivei j porém a deputação se rono
vará p01' metade biennalmente j pam cujo fim os nome:tdos pl.\I'a
a primeira legislatura, logo que se reunam, sortearLio os que do·
vam ser su bsti tuidos no }Jri meiro periodo,

Art. 43. Em caso de vaga, I) governo da provincia ou da ca·
pital mandará proceder á eleiçLio de um novo membro.

Art. 44. A' Camara dos Deputado correspundo exclusivamento
a iniciativa das leis sobre impostos o recrut:1monto de tropas.

Art.45. Só ella oxerce o direito do aceusar anto o senado
o presidente, vice-presidente, seus ministros e o membros do
Supremo Tri' unal e demais tribunaes inferiorcs da Nação, nas caLlsas
de responsabilidade que contL'a elles fOL'om intontadas, polo máu
desempenho ou por delicto no oxol'cicio do SUM f'uncções, ou por
r.rimes c6mmuns, depois do ter tomado eonhcimento eleltes e declu.,
L'ado ter lugar a formação do PL'OCOS, o POL' maioria de dous torços
dos membros presentes,

CAPITULO II

DO SENADO

Art, 46. O Senado se comporá do dOLls senadores de cada pro
vincia, eleitos pelas suas legislaturas por pluralidade do suffl'agios,
e dous da capital, eleitos pola fórmn. prescripta para a eloição do
Presidente da Nl!ção. Cada sonador tel'lÍ um voto.

Art, 47. São requisitos para senador: ter a idado do 30 annof.l,
ser cidadão da Nação ba seis annos, usufruir uma renda annual
de 2,000 pesos fOl,tes ou de nma entL'adn. (1) cquivalente, e ser
natural da provincitl. que o elC'ja ou com dous annos de resideneiu
immediata neIla.

Art. 48. Os senadores conservam o exercicio do seu mandato
por espaço de nove annos, e são reelegivois iudefinitivamente; porém,
o senado se renovará pelo terço triennlllmente, decidindo a sorte,
logo que todos se reunam, qUl\OS os que devem ser sub tituidos no
l° e 2° triennio.

(1) Entrada, diz a edição llespanhola; l'evenue, tl'aduzio DllI'este.
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Art. 49. O vice-presidente da nação será presidente do Senado j

porém, não terá voto senão em caso de empate.
Art. 50. O Senado nomeará um presidente provisorio que o

presiria em caso de ausencia do vice-presidente ou quando este
exercer as fUDcções de Presidente da nação.

Art. 51. Ao Senado compete julgar em sessão publico. os
accusados pola Cam aro. dos Deputados, devendo seus mem bl'os
prestar juramento para este acto. Quando o accusado for o Presidente
da nação, o Senado será presidido pelo presidente do Supremo
Tribunal. Ninguem será declarado culpado sinão por maioria dos
dous terços dos membros presentes.

Art. '52. Sua sentença terá apenas por efi'eito a destituição do
accusado ou no declaração de sua incapacidade para occupar qualquer
emprego de honra, confiança ou estipendiado pela nação. Porém, a
parte condemnada ficará, não obstante, sujeita á Recusação, julga
mento e penalidade conforme as leis dos tribunaes ordinarios.

Art. 53 Compete tum bem ao Senado autol'Ísar o Presidente da
nação a que declarar em estado de guerra um ou mais pontos
em caso de attaque exterior.

Art. 54. Vagando, por morte, renuncia ou outra causa, um
IUgUl' de senaelor, o governo elo. provincia a que corresponder a vaga
farIÍ proceder immediatumente á eleição de um novo membro.

OAPIT LO III

mSl'oslÇÕES COMMUNS A A)IBAS AS CAMARAS

Art. 55. Ambas as camaras se reunirão em sessões Ol inarias
todos os annos de 1 de maio a 30 de setembro e podem tambem
ser convocadas ext,raordinariamente pelo Presidente da nação ou
prorogadas as auas sessões.

Art. 56. Cada cnmara será juiz jas eleições, direitos e titulas
de seus membro, quanto á sua validade. Nenhuma dellas abrirá
ses ão sem maioria ab uluLa de Se1,1S membros; porém, um numero
inferior poderá compeli ir os membros ausentes a comparecer ás
essões nos terlDos e sob as penas que cada cnmara estabelecer.

Art. 57. Ambas as camaral:l começam e terminam suas sessões
simultaneamente. Nenhuma dellns, emqnanto se acharem reunidas,
poderá suspender suas seRsões por mais de tres diail sem consenti
mento da outra.

Art. 58. Cada cnmara organsará seu regimento interno e poderá
pelos dous terços de votos reprebender fi, qualquer de seus membros
por conducta desordenada no exercicio de suas funcções ou SUB
pendel,o por iucapacidade physica 0\1 moral que lhe sobrevenha
e até excluil-o do seu seio i bastará porém, a maioria absoluta dos
membros presentes paro. decidir a renuncia que voluntariamente
fizeram de seus cargos.

Art. 59. Os senadores e deputados prestarão DO acto de posse
juramento de desempenhar devidamente o cargo e proceder em
tudo de conformidade com o prescripto nesta Uonstituição.

Art. 60. Nenhum dos membros do congresso póde ser accusado,
interrogado judicialmente, nem incommodado pelas opiniões ou
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discursos que pronunciar no desempenho de Beu mandato de
legislador.

Art. 61. Nenhum senaàor ou deputado, desde o dia de sua
eleição até ao termo do mandato póde ser preso, excepto em caso
de flagrante, na execução de algum crime que mereça pena de morte,
infamante ou outra aillictiva, do que se dará conta á camara
reRpectiva com a informação summaria do facto.

Art. 62. Quando houver querella por escripto perante as
justiças ordinarias contra qualquer senador ou deputo.do, examinado
o valor do summario em julgamento publico, appro,ará cada
camara por dous terços de votos suspender o accusado de suas
funcções, e pol-o á disposição do juiz competente pal·o. scm julga
mento.

Art. 63. Cada uma das camaras poderá exigir o compareci
mento dos ministros do poder executivo afim de prestarem expli
cações ou informações que julgue convenientes.

Art. 64. Nenhum membro do congresso poderá acceitar
emprego ou commissão do poder exeeutivo sem prévio consenti.
mento da camara respectiva, excepto os empregos de promoção.

. Art. 65. Os ecclcsiasticos regulares não podem ser membros
do Congl:esso nem os govel'11adores de pI'ovincias pelas de suas
jurisdicções. .

Art. 66. Os serviços dos senadol'es e deputados serão remune
rados pelo Thesouro da Nação com o subsidio que a lei estabelecer.

CAPITULO IV

ATTRIBUIÇÕES DO CONGRESSO

Art. 67. Compete ao Congresso:
1.0 Legislar sobre as alfandegas exteriores e estabelecer os

direitos de importação, os quaes assim como as avaliações sobre
que recaiam serão uniformes em toda a Nação; bem entendido,
que esta, assim como as demais contribuições nacionaes podel'lio ser
pagas na moeda conente das respectivas provincias, pelo seu justo
equivalente. Estabelecer igualmente o direito de exportação até
1866, em cuja data cessarão como imposto nacional, não -podendo
sei-o provincial.

2.° Impôr contribuições directas por tempo dotcrmiRado e
proporcionalmente iguacs em todo o tenitorio da K ação todas ás
vezes que a defesa, segurança commum e bem geral do estado o
exigirem.

3.° Contrahir emprestimos em dinheiro sobre o oredito da
Nação. '

4.° Dispor do uso e da alienação das tonas de propriedade
nacional.

5.° Estabelecer e regulamentar um banco naoional na capital e
suas suooursaes nas provincias oom faculdade de emissão.

6.° Regular o pagamento da divida interna e externa da
Nação.

7.° Fixar annualmente 'O orçamento de despeza da administração
da Nação e approvar ou rel'rovar a conta de inversão.
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8. o Conceder subsidios do Thesouro N acionlll ás provincias
cuja. renda, segundo seus orçamentos, não chegueQl para cobrir
suas despezas ordinarias. -.,.::0...-"'-,

9. o Regulamentar a livre navegação dos rios interiores, habi·
litar os portos que julgue conveniontes, crear e supprimir alfan
degas sem que possam ser supprimidas aa alfandegas exteriores
que existam em cada província no tempo de sua creação. .

10. Cunhar moeda, fixar seu valor e o das estrangeiras, e
adoptar systema uniforme de pesos e medidas para toda a ação.

11. Ditar os codigos, civil, commel'cial, penal e de mineração
sem que taes codigos alterem as jurisdicções locaes, correspondendo
sua applicação aos tL'ibunaes federaes ou provinciaes, conforme as
cousas ou as possoas se acharem debaixo de suas respectivas juris
dições.j especial men te leis geraes para toda a Nação sobre natura
liBação e cidadania de accôrdo cdro o principio de direito natural;
atlsim como sobre fu.llencias, sobre falsifi6ações de moeda corrente
e documentos publicos do Estado e as exigidas para o estabele.
cimcnto do tribunal do jury.

12. Regular o commercio maritimo e terrestre com as nações
estrangeiras e das províncias entre si.

la. Regular e estabclecer as postas e correios geraes da.
ação.

14. Descriminar definitivamente os limites do tel'L'itorio da
Nação, fixar os das provincias, Cl'ear novas e determinar, por
legislação especial, a organização, administração e governo que
devem ter os territorios nacionaes que fiquem fóra dos limites
marcados ás provincias.

15. Prover á segurança das fronteiras, conservar relações
pacificas com os indios e promover sua conversão catholi·
cismo.

16. Prover em tudo que diga respeito á prosperidade do paiz,
ao adiantamento e b lm est1l.l· de todfll;l as 'províncias, e ao progresso
da 1 ustraçao, 1 an o programmas de instrucçãO geral e universi.
taria e promovendo a industria, a immigração, a construcção de
vias-ferreas, canaes navegaveis, a colonisação de terras de propriedade
nacional, a importação de capitaes estrangeiros e a exploração dos
rios interiores por leis protectoras e por concessões temporararias
de privilegias e premios de animação.

17. .Estabelecer tribunaes inferiores ao Supremo Tribunal de
Justiça, croar e supprimir empregos, fixar suas attribuições, con
ceder pensões, decretar honras e conceder amnistias geraes.

18. Acceitar ou recusar os motivos de demissão do Presidente
ou do Vice-Presidente da Republica e declarar quando se deve pro
ceder á nova eleição; proceder ao escrutinio e á SilO. rectificação.

19. Approvar ou reprovar os tratados concluidos com as de·
mais nações, e as concordatas com a Sé Apostolica e regular o
exercicio do padroado em toda a Nação.

20. Admittir no terl'itorio da Nação outras ordens religiosas
além- das existentes.

21. Autorizar o Poder Executivo llo declarar guerra ou
fazer paz.

22. Conceder cartas de corllo e de represalia, e estabelecer
regulamento para os presos.
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23. Fixar a força de linha de tena e de mar para tempo de
paz e de guerra, organisar regulamentos e ordenança para o goveI'no
doa ditos exerci tos.

24. Autori zar a reunião das milícias de todas as provincias ou
parte dellas, quando o exigir a execução das leis.da Nação e fôr
necess:1rio conter insurreições ou repeli ir invasões.

Dispor a organisação, armamento e disciplina das milicias e a
<tdministração e governo da parte dellas que estiver empregada cm
serviço da nação, competindo ás provincias a nomeação de chefes
e officiae!!, e o cuidado de estabelecer em sua respectiva milicia a
disciplina prescripta pelo Congresso.

25. Permittir a entrada de tropas estrangeiras no territorio da
Nação e a sahida das forças nacionaes.
. 26. Declarar em estado de sitio um ou varios pontos da Nação
em easo de commoção interior, e approvar ou suspendar o estado
de sitio declarado. durante o intervallo das sessões, pelo Poder
Executivo.
. 27. Exercer uma legislação exclusiva em todo o territerio da

capital da Nação, e sobre os demais lugares adquiridos por com·
pra ou- cessão em qualquer das pi'ovincias para estabelecer forta
lezas l arsenaes, armazens ou outros estabelecimentos de utilidade
nacioual.

28. Fazer as leis e regulamentos convenientes para pôr em
exercício os poderes antecedentes e os demais concedidos pela pre.
sente Constituição ao governo da Nação Argentina.

CAPITUIJO V

DA FORMAÇÃO E SANCÇÃO DAS LEIS

Art. 68. As leis podem ser iniciadas em qualquer das cnmaras
do Congr!,\sso, por projec~os apresentados por seus membros ou pelo
Poder Executivo, excepto as relativas aos assumptos de que trata
o art. 44.

Art. 69. Approvado um projecto de lei pela Camara em que
teve origem, passa a ser discutido em outra Camara. Approvado
por ambas sóbe ao Poder Executivo para ser examinado e si tam
bem obtiver sua approvação, promulgado como lei.

Art. 70. Considera-se approvado pelo Poder Executivo todo
Projecto não devolvido no prazo de 10 dias uteis.

Art. 71. Nenhum projecto de lei reprovado totalmente por
uma .da·s Camaras poderll. ser novamente apresentado nas sessões
daquelle anno. Porém si sómente for augmentado ou corl'Ígido
pela Camara ;revisora, voltm:á a de sua origem j e si nesta se appro
v~rem as addições ou correcções por maioria absoluta, passará ao
Poçlcr ]~xecutivo da Nação. Si as addições ou correcções forem
sepá.l'adas, v01tará segunda vez o projeeto á Camara revisora, e si
ahi forem novamente approvados por dous terços de votos, paBsará
o projecto á outra Camara, e não se entenderá que esta reprove as
ditas emendas si não concorrer para isso o voto dos dous terços
de seus membros presentes.

Art. 72. Reprovado em absoluto ou em parte um projecto pelo
:rodeI' Executivo, voltará com suas emendas á Oamara de sua
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origem j esta discutirá novamente e si o approvar por maioria de
dous terços de votos, passará outm vez á Camara de revisão. Si
ambas as Gamaras o approvam por iguul maioria, o projecto é lei
e passa ao Poder Executivo pal'a ser' promulgado. Âs votações em
ambas as Camaras serão neste caso nominaes, por sim ou por não i
o tanto os nomes e razões dos votantes, 'lama as objecções do
P.oder Executivo, se publicarão immediatamente pela impren a,
SI as. Camaras divergirem sobre as objecções, o projecto não poderá
repetrr·se nas sessões daquelle anno. .

"Ârt. 73. Nas Mocções das leis se usará desta fórmula:
«O Senado e a Camara dos Deputados da Nação Ârgentina,
reunidos em Coogr'Qsso, etc., decretam ou sanccionam com força
de lei.,.

SEGUNDA LiBCÇÃO

Do Poder Executivo

CAPITULO I

DA SUA NATURlZA E DURAÇXO

Ârt. 74. O Poder Execu ti vo da Nação ser~í. desempenhado por
um cidadão com o titulo de Presidente da Nação Ârgentina,

Ârt. 75. Em caso de enfermidade, ausencia da' capital, morte,
renuncia ou de ,tituição do Pre idente, o Poder Executivo será
exercido pelo Vice·Pre idente da ação. Em caso de de tituição.
morte, demi são ou inhabilitação do Presidente e do Vice- re idente
da Nação, o Congresso determinará qual o funccionario publico
que desempenhará a presiclenúia. até que cesse a causa da inhabi
Iítação ou seja eleito um novo Presidente.

Ârt, 76. Para er eleito Presidente ou Vice·Presidente da ação
se exige haver nascido no tel'ritorio argentino ou ser filho de
cidadão nativo, havendo nascido em paiz estrangeiro j pertencer á
communhão catholica, apostolica, romana, e as demais qualidades
exigidas par'a ser eleito senador.

Ârt. 77. O Presidente e Vice·Presidente permanecem em seus
cargos o prazo de seis aonos) e só podem ser reeleito com o intel'
vallo de um periodo.

Ârt. 78. As t'uncções do Presidente. da Nação CQssam no
mesmo dia em qtole expira o periodo de seis annos, sem que acon·
tecimento algum que o haja interrompido possa ser motivo de que
se o complete mais tarde.

Ârt. 79, O Presidente e o Vice;Pl'esidente gozar~o de Ulll

subsidio pago pelo thesQuro da Nação o qual não podera ser
alterado no periodo de suas Ilomeaçõee. Durante o mesmo periodo
nilo poderão exercer outro emprego, nem receber nen~um outr'o
emolumento da Nação, nem de provinoia alguma.

Ârt. 80. Ao 'tomar posse de seu cargo o Presidente e o Vice
Presidente, prestarão juramento nas mitos do pre idente do Senado
Ca primeira vez, do presidente do Congresso constituinte), achan
do·se reunido o CongL'esso, nos seguintes termos: Eu N. N., juro
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por Deus Nosso Senhor e por estes Santos Evangelhos, desempenha".
com lealdade e patriotismo o cargo de Presidente (ou de Vice- P"esidente) ,
da Nação, e I)bservar e fazer observar fielmente a Oonstituição da
Nação Argentina. Si assim não cumprir, Deus e a Nação me tomem
conta.

CAPITULO II

DA FORMA E DO TEMPO DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E DO VlOE-PRESI

DENTE DA NAÇÃO

Art. 81. A eleição do Presidente e Vice-Presidente du. Nação
será feita do seguinte modo :-A capital de cada uma das provin o

cias nomeará por votação directa uma junta de eleitores, igual ao
duplo do total dos deputados ou senadores que mandem ao Con
gresso, com as mesmas qualidades e sob as mesmas fórmas pre
scriptás para a eleição de deputados.

Não pódem ser eleitos os deputados, os senadores, nem os
empreg~dos remunerados pelo governo federal.

Reunidos os eleitores na capital da Nação e na de suas pro
vincias respectivas, quatro mezes antes de expirar-se o prazo do
Presidente cessante, procederão á eleição do Presidente e Vice
Presidente da Nação por cedulas assignadas, indicando em uma
a pessoa em quem votam para Presidente e em outra distincta a
que elegem para Vice-Presidente.

Far·se-hãú duas listas de todos os individuas eleitos para l're
sidente e outras duas dos indicados para Vice-Presidente com o
numero d votos que cada um delles tiver obtido. El:itas listas se
rão assignadas pelos eleitores e remettidas fechadas e selladas dua's
del1!ls (uma de cada classe) ao prctlidcnte da Legislatura Provin
cial e para a capital ao presidente da municipal cm p-ujos archivof>
serão depositados e guardados; e as duas outras ao presidente
do Senado (a primeira vez ao pl'e idente do Congl'esso constituinte).

Art. 82. O preflidente do Senado (na primeira vez o do Con
gresso 'lonstituintl'), reunindo todas as listas, abril-as-ba em pre
sença de ambas as CaIDaras ; reunidos aos secretarias qnatro membros
do Congresso, tirados á sorte, procederão immediatamente ao
escrutinio e annunciarão o numero de sutfragios obtidos por cada
candidato para a Presidencia e Vice-Presidencia da Nação. Os que
reunirem em amuos os casos a maioria absoluta de todos os votos,
serão pl'úclamados immediatamente Presidente e Vice-?residente.

Art. 83. No caso cm que dividir se :l. vútação e não bouver
maioria àbsoluta. elegerá o Congres o entre os dois que tiverem
obtido maior numero de suffragios. Si a primeira maioria houver
cabido a uma só pessoa e a segunda a duas ou mais, elegerá. o
Congresso entre todas as pessoas que hajam obtido a. primeira e
segunda maioria.

Art. 84. Esta. eleição se fará por pluralidade absoluta de suf
fragios e por votação nonlina1. Si, verificada a primeira votaÇlão,
não retlultar maioria absoluta, far·se ha segunda, convergindo a
votação DJl,A \lqllllOf\,ij que na primeira houverem obtido maior nu
mero de sum'agios, Em caso de empate, repetirose-ha a votação,
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e si resultar novo empate, decidirá o presidente do Senado (a.
primeira vez o do Congresso constituinte). Não se poderá proce.
der ao escrutinio nem á rectificação destas eleições, sem que se
achem presentes as tres quartas partes do total dos membros do
Congresso.

Art, 85. A eleição do Presidente e do Vicc·Pl'esidente da Na
ção deve final' concluida em uma só sessão do Congresso, publi
cando·se em segu·ida o resultado desta G as actas eleitoraes pela
imprensa.

CAPITULO III

ATTRIBUIÇÕES Do PODER EXEOUTIVO

.A rt. 86. O Prcsidente da Nação tem as seguintes attribui·
ções:

1.° R' o Chefe Supremo da Nação, e tem a seu cargo a ad
ministração geral do paiz.

2.° Expede as instrucções e l'egulamentos necessarios para a
exeeução das leis da Nação, tendo o cuidado de não alterar seu
espirito com excepções regulamentares.

3.° E' o chefe immediato e local da capital da Nação.
4.° Participa da formação das leis conforme a Constituição,

as sancciona e promulga.
5.° Nomeia os magistl'ados do Supremo Tribunal e dos demais

tribllnaes feder3es inferiores, de accordo com o Senado.
6.° Póde indultar ou commutar as penas por delictos sujeitos

á jurisdicção federal, com infol'maç1io prévia do tribuna-:j corres·
pondente, excepto nos casos de accusação pela Camara dos Depu
tados,

7," Concede jubilações, reformas, licenças e gozo de montepios,
conforme as leis da ação,

8." Exerce os direitos do padroado nacional na apresentação
de bispos para as igrejas cathedraes, por proposto triplice do Se·
nado,

9.° Concede o placet ou retem os decretos dos concilios, as
bulas, breves e rescriptos do Summo Pontifice de Roma, de Rccordo
com o Supremo Tribunal; requerendo-s,e uma lei, quando contenham
disposições geraes e permanentes.

lO, Nomeia e remove os ministros plenipotenciarios e encarre
gados de negocios de accordo com o Senado; e por si só nomeia e
remove os ministros de despacho; os officines de suas secretarias i os
agentes consulares e demais empregados da s'dministração, cuja
màneil'a não estiver regulada nesta Constituição,

11. Abre annualmente as sessões do Congresso, reunidas para
esse fim ambas as cnmaras na sala do Senado, dando conta neSEla
occn/lião ao Oongresso do estado da Nação, das reformas promei
tidas pela Constituição, e recommendando á sua consideração as
medidas que julgar necessarins e convenientes, . .

12. Proroga as sessões ordinal'ias do Congresso, ou o convoca
extraordinariamente, quando um grave interesse de ordem ou de
progresso o requ,eira.
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13. Faz arreoadar as rendas da Nação, e deoreta !lua inversão
conforme a lei de orçamento das despezlls nacionaes.

14. Conclue e firma tratados de paz, de commercio, de nave
gação, de al\iança, de limites e de neutralidade, concordatas e /)u
tras negooiações exigidas para a manutenção de boas relações
CORl as potencias estrangeiras j recebe seus ministros e admitte
seus consules. ,

15. E' commandante em chefe de todas as forças de mar e terra
da Nação.

16. Provê os cargos militares da Nação de accordo com o Senado,
na consessão dos empregos ou gni.os de officiaes superiores do
exercito e armada, e por si só no campo da batalha,

17. Dispõe das forças militlU'es terrestres e organisa-as e dis
tribue conforme as necessidades da Nação.

18. Declàra a guerra e concede carta de cor80 e de represaI ias,
com autorisação e approvação do Congresso.

19. Declara em estado de sitio um ou varias pontos da Nação
em caso de ataque exterior e por um prazo limitado de accordo com
o Senado. Em caso de commoção interna, só tem esta faouldade
quando o Congresso não estiver funccionando, porque é attribuição
que corresponde II. esse corpo, O Presidente a exerce com as limi
tações preacriptas no art. 23,

20. Póde pedir aos ohefi:ls de todos os ramos e departamentos
da administração, e por seu intermedio aos demais funccionarios
as infermações que julgar convenientes, e elles são obrigados a
pI'estal-as,

, 21. Não póde ausentar-se do territorio da capital sem licença
do Congresso, Não estando este funccionando, só poderá fazeL·o sem
licença pur graves mQtivos de sel'viço publico,

22. O Presidente tel'á a faculdade do preencher as vagas que
exigem aocol'do do Senado e que occorram durante o tempo em
que elIe não se achar reunido, POI' meio de nomeações em oom
missão, as quaes terminarão no fim das legislaturas soguintes.

CAPITULO III

DOS MINISTROS DO PODER EXEOUTl\ o

Art. 87, Cinco ministros secretariaS', a saber: do Interior, das
Relações Exteriores, da Fazenda, da Justiça, Culto e Instrucção
PubLioa e da Guerra e Marinha, tel'ão a seu cal'go o despaoho do,s
negooios da Nação, e refel'endal'ão e legahsarão os actos do Pr~sl
dente por meio de sua assignatul'a, sem o que oar?oem de e~?aclll.•
Uma lei especificará os ramos de despaoho resp'eotlvo dos mlDlstros..

Art. 89. Cada ministro é rasponsavel pelos actos que legalis& e
solidariamente por aquellas resoluções que tome de acoordo oom'
os collegas.

Art. 89. Os ministl/QS não podem de per si sós, em nenhum CII.80

tomar resoluções, á. excepção do que diz respeito ao regimen eoo
Domioo e adminissrativo de suas respeotivas pastas.
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..A.rt. 90. Logo que o Congresso abl'a suas sessões, deverão 08

mInIstros de despacho aprcsentar relatorio minucioso do estado da
Nação na parte relativa aos negocios de suas respectivas pastas.

Art. 91. Não podem sei' senadores ou deputados sem demit
tirem.se do emprego de mini tros,

Art. 92, Os ministros podem comparecer ás sessões do.Congresso
e tomar pllrte em seus debates, porem não votar.

. Art. 93. Pel'ceberão por seus serviços um subsi~io fixado por
lei,. q~e não poderá ser augmentadn nem diminuido em favor ou
preJulzo dos que se acharem em exercicio.

SECÇÃO T BlRCEIRA

Do poder judiciai-lo

CA.PITULO I

DE SUA NATUREZA E DURAÇÃO

Art, 94, O poder judiciario da Nação será exercido por um
Supremo Tribunal de Justiça e pelos demais tribunaes inferiores
que o Congresso estabelecer no territorio da Nação.

Art. 95. Em nenhum caso póde o presidente da Nação exercer
funcções judiciaes, arrogar·se o conhecimento de cansas pendentes
ou restabelecer as terminadas. .

Art. 96. Os juizos do Supremo Tribunal de Justiça e dos tri
bunaes inferiores da Nação conservarão seus empregos emquanto
durar seu bom procedimento, e receberão uma recomp~nsa que
determinará a lei, e que não poderá ser diminuida de mo o.algum
emquanto permanecem em suas funcções,

Art. 97. Ninguem poderá ser membro do Supremo Tribunal
de Justiça sem ser advogado da Nação com oito annos de exercicio
e ter as qualidades exigidas para senador,

Art. 98. Na primeira installação do Supremo Tribunal, Oll

individuas nomeados pre tal'ão juramento, nas mãos do Presidente
da Nação, de desempenhaI' seus deveres, administrando bem e
legalmente a justiça e de conformidade com as leis que prescreve
a Oonstituição.

Suece sivamente, o prestarão ante o presidente do mesmo
tribunal. '

Art. 99. O Supremo Tribunal dictará seu regulamento interno
e economico, e nomeará todos os empregados subalternos.

CAPITULO LI

ATTll.IBUIÇJÔES DO ,PODER JUD10lARIO

Art. 100. Compete ao Supremo Tribunal e aos tribunaes infe·
riores da Nação o conhecimento e decisão de todas as causas que
versem sobre pontos regidos pela Oonstituição, pelas leis da N!1ção
com a reserva feita no § 11 do art. 67 e pelos tratados com as
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nações estrangeiras j das causas concernentes aos embaix",dol'e~,

ministros publicos e consules estl'angeiros; das causas do almI.
rantado e jurisdicção mal'itima; dos assumptos em que a Nação
fôr parte; das causas que se suscitem entre duas ou mais provin
cias; entre uma província e 05 habitantes de outra; entre os
habitantes de differentes provineias; entre uma provincill. ou seus
l.abitantes e um estado ou cidadão estrangeiro.

Art. 101. ,Neste caso o Supremo Tribunal exercerá sua juris
dicção por appellação, conforme as regras e excepçõeiJ que pres
creva a Constituição; porém, em todos os aSE'umptos concernentes
a embaixadores, ministl'oEl e consules estrangei I'OS e naquelles em'
que a provincia 101' parte, o exercerá originaria e exclusivamente

Art. 102. Todos os juizos criminaes e ordinarios qlIe niLJ se
derivem do direito àe accusação concedido á Camar!\. dos Depu
tados, se terminarão por jurados logoo que se estabeleça na Repu
blica esta instituição.

A autuação destes juizos se fará na mesma provínoia onde se
haja commettido o delicto; quando este, porém, houver sido com
mettido fóra dus limites da ação contra o direito das gentes, o
Congresso determinará por uma lei e peci!\.l o lugar em _que haja
de seguir-se o juizo.

Art. 103. A traição contra a N !\.ção consistirá .unicamente
em pegar em armas contra ella, ou em unir-se a seus inimigos
prestando-lhes auxilios e soccorros.

O Congresso fixará por uma lei especial a pena deste delicto j
porém, elIa não irá além da pessoa do delinquente, nem a infamia
do réo se tr8~smittirã a seus parentes de qualquer grão.

TITULO II

GOVERNO DE PROVINOIA

Art. 104, A.s provincias oonservam todo o poder não delegado
por esta Oonstituição ao Governo Federal e o que expressamente
8e tenham reservado por factos especiaes na época de sua incor
poração.

Art. 105. Outorgarão suas proprias instituições 10cae8 e reger
se-hão po'r ellas. Elegerão seus governadores, seus legisladores 'e
demais funccionarios da provincia, sem iutel'venção do Governo
Federal.

Art. 106. Cada provincia dictará sua Constituição, conforme o
disposto no art. 5°.

Art. 107. As provincias podem celebrar tratados parciaes para
:fins de administração de justiça, de interesses" economicos e tra
balhos de utilidade commum, com conhecimento do Congresso' Fe
deral, e promover sua industria, immigração, construcção de
estradas de ferro e canaes navegaveis, colonisação das terras' de
propriedade provincial, a introducção e estabelecimento de novas
industrias, a importação de capitaes estrangeiros e a exploração
de seu~ ,rios, por leis protectoras e com seus recursos propl·ios.
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Art. 108. As provincias não exercem o poder delegado á
N nção. N[o podem celebrar tratadoE' parcio.es de caracter politico,
nem Icgi. lar obt'e commercio ou navegação interior ou exterior,
nem estabelecer nlfanclecras provinciaes, nem cunhar moeda, nem
e tabeLecet' bo.ncos com iaculdade de emittit, bilhetes, sem auto
risnção do ongre o Federn.l, nem dictar os codigos civil, com·
met'cial, penal e de mineração depois que o congresso os haja
sn.necionauo; nem dictar e pecialmente leis sobt'e o direito ,la
cic!n.dão e n:1Luralização, bancarota, falsificação de moeda ou
documentos do Estado; ncm cstabelecer direitos de tonelagem,
nem armar navios de guerra ou levo.ntar exerci tos, salvo o caso do
inva ão exterior o de perigo tão imminente que não admitta
tlilação, dando logo conto. ao govet'no federal j nem nomear ou
recebet' a~enLe e trangeil'oE', nem ndmittit, novas ordens religiosaE',

AI·t, 109. enhuma provincia póde declarar ou fazer guerra
a outra. provincia. Suas queixas devem ser submettidas ao I::lup,'emo
Tt'ibunal de Ju Liça e resolvidas por elle. Suas hostilidades são
acLos de guerm civil, ela ificados de sedição, que o governo fedet'al
deve suffocar c reprimir conforme a lei.

Art, 110. Os govet'Dadores de provincia são agentes naturaes
do governo fedoral para fazer cumprir a Constituição e as lois da
Nação.

Approvada. com as reformas sanccionadas pela Convenção
acional. Communiquc-se, para. os etrl:'itos do art. 9° do Convenio

do 6 de Junho do pre ente anno, Cumpra-se em todo o territorio
da Nação e publique·so,

Sala das scssõos da Convenção Nacional na cidado de San1a
Fé, em 25 de Setembro de 1860.



Constituição dos Estados Unidos da America

E EMENDAS

Nós, o povo dos Estados Unidos, no intuito de formar uma
União mais perfeita, estabelecer a justiça, assegurar a tranquilli.
dade intorior, prover a defeza commum, desenvolvor o bem-estar
geral, e garantir para nós mesmos o nossos descendentes os be
neficias da liberdade, decretamos e estabelecemos esta Constiuição
para os Estados Unidos da America.

ARTIGO I

Sl:CçÃo 1."

N. 1.- Todos os poderes legislativos outorgados n ta Cons.
tituição serão confiados a um Oongresso, qj1e se compara de um
Senado e de uma Camara dos Representatjtes

SECÇJÃO 2.'"

~ , 1.- A Camara dos Representantes se comporá de membros
escolhidos biennalmente pelo povo dos diversos E tados e em
cada Estado, 08 eleitores para votar, dcveL'ão possuir os requesitos.
exigidos para os eleitore do ramo mais numeroso da legislatura
do Estado.

N. 2.- Ninguem podorá ser representante, sem que tenba
25 annos de idade, que sej:l. ha sete anilas cidadão dos Estados Uni
dos, e habite, por occ,atlião da sua eloição, o Estado que o escolheu.

. 3.- (*) Os representantes, assim como os impostos directos,
serão repartidos entro os diversos Estados que fizerem parle da
União, segundo sua população respectiva.

Esta população será computada addicionando·se ao total das
pessoas livres, comprehendidas as engajadas no serviço por tempo
determinado, e excluidos os indios que não pagam impostos, os tres
quintos de todos os demais individuas. O recenseamento actual

(') Todo este numero da Sec. 2.' do art. I' esta substituido pela Sec. 2' da
U' emenda.
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seTá feito dentro dos Lres annos subsequente á primeira reunião
do Congresso dos RsLados nidos; cm seguidu, seni feiLo deeen
nalmenLe, pela fÓI'ma qne a lei estabeleceI', numero dos repre
sentantes não poderá exeeder de um pl1ra 30,000 poslioas j cada
estado, porém, devOl'á ter um, pelo menos; e até que se COlwlua
o recenseamento, o osLado de New.Hampsbil'e I, ní direil,o a Lres
representanLes; o de Massachussets, lt oiLo; Rhodo-lsland e as
plantações de Pl'ovidenee, a um; Conneeticut, a cinco; New-York,
a seis; New.Jersey, a quatro; Pennsylvania, a oito j Delawtu'o
a um; Maryland, a seis; Vil'ginia, a dez j Cal'olina do Norte, a
cinco; Carolina ,lo Sul, a cinco j Georgia, a Lre .

N. 4.-- Quando se derem vagas na representação de qualquer
EsLado, as autoridades executivas do Estado convocarão Of! elei
tores pura preencher as cndeiras vagas.

N. 5.- A camara dos repTesentantes cscolhcrá seu prcsidento
e os demais fLinccionurios delluj só olla poderá exercor o diroito
de accusação politica (impeachment) (*),

SECÇÃO 3."

N. 1.- O Senado dos Estados Unidos será composto do dous
senadores por Estado, eleitos por seis annos peb legiHlatura do
Estado j cada senador terá um voto.

. 2.- Immediatamente depois da reunião do Senado, após 2

primeira eleição, os senadores serão divididos em tros grupo, igunl.
mente quanto possivel. Os lugares dos enadores do primeiro geupo
ficarão vagos ec01'l'ido' dous anno ; os do egundo <rru po fi ndos
quatro annos j e os do terceü'o terminados seil:! anno j de modo
que o Se ado seja Teelegivel pelo terço biennalmente; si vagarem
lugares, quer por demissão, quer ;ror outra qualquer callsa, no
interva\lo entre as sossões das legislatura do algum E, belo
o poder executivo des e Estado poderá fazeI' nomeações provi
sOl'ias até a proximtt reunião das legi hLturas que preencherão as
vagas.

N. 3.- Ninguem poderá ser eleito enadol', sem que tenha. 30
annos de idade, que seja cidadão dos Est:tclo Unidos bo. nove
annos, pelo menos, e resida ao tempo da eleição, no EsLado
que o escolheu.

N. 4.- O vice.presidente dos El:ltftdos Unidos pre idirâ o Se
nado, mas não poderá votar sinão em caE o de em/ate.

N. 5.- O Senado escolherá seus demais funecionario e tam·
bem um presidente pro temp01'e para substiLuir o vi 'e.presidente
em caso de auseneia, ou quando chamado a preencheI' as funcções
de Presid ente dos R tados Unidos.

N. 6.-SÓ o Senado torá o dil'eito de julgar as accusações
politieas. Quando se reunir para esse fim, seus membros prestarão
juramento ou affirmação. Quando se tratar do julgamento do
presidente dos Estados Unidos, o presidente do Supremo Tribunal

(') Impeachment, Este termo, que não tem equivalente em nOSSa língua,
significa no direito inglez a accusaçlto de funccionarios decretada pelo poder
legislativo. -
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(Ohief Jtlstice) presidirá o Senado; ni nguem poderá ser condemnado
sinào pelo voto de dos tious tCI'ÇOS dos membros presentes•

. 7,-A entença. O(lS 'aso de accusação politica (impeach71l.ent)
não poderá ir além da perda do 'tU'go e da incapacidade pal'a
exercer no El:ltados Unidos qnalquer outro cargo honorifieo, de
confiança ou remunerado; mas o condemnad:~ fical'á sujeito entre
tanto, a Bel' proces arlo, julgado, condoll1nado o punido de accordo
eom <lo lei.

SECÇÃO IV

N. l.-a I gislatl1n~ cle cadt~ estado 'mareará :1 época, o
lugar e modo da eleiçfío dos sen:1dol'es o repl'o ent:\11tes; o Con
gre . o p0rem, poderá em qualquer tompo paI" lei fazer ou
modificar e ses regnl:tmento , salvo no qne diz re 'peito ao lugar da.
eleição cio senadores.

N. 2,-0 Conrrros80 so reunirá pelo menos uma vez por anilO
e esta reuniii:o se reali. ará na primeir:l segnndt\-f' il"a de dezembro,
salvo si for determinado por lei outro dit\.

SECÇÃO V

:r 1.-Cad:1 camar:l. . el'á juiz das eleiçãe , poderes o qU:l.lificação
cle seus rCH]locl,ivo membro ; em cada uma dollas, a maioria
con tituil'á o quorum neces al'io p:~ra clelibel'llrj ma. um numero
menor podor:i adiai' do dia para. dia, obrigai' os membros
auscnteS:1 campal'cccI' I'0:a fÓl'ma e sob a penalidade que cada
cumUl'l1 e tl1ooleeel'.

2.-Cuutt camara orD'auizará seu regimento; podorá punir
Heu membros por condu ·ta. inconveniente, e por maioria do dous
terços, pronunciar a expul [o do um delles,

N 3.-Cada camara r gistrarkí em um diario a aeta de seus
tt'abalhos o a publieará p riodieamente excepto nas partes que
julgar devor con ervar sect'etas. ]) os votos nominaes dos membros
de ada camara, serão con i nados na acta a requet'imento de um
quinto dos membros prosentes.

. 4.-Nenbuma dils camaras durante a sessãll do Congresso
poderá, sem o con entimento tia. outra, adiar seus trabalhos por
lllai de tre dias ali realizaI-os em outro Jugal' quo nito aquelle ando
funccionnm as duas camaras.

IlECÇÃO Vl

N. 1.-0 senadores e os representante recebel'tio, por Beus servi·
ços, um sub idio que será fixada por loi e pago pelo 'fbesouro dos Es
tados Unidos. Gozarão do privilegio de não poderem, em casos algum,
salvo por traição, felonia e pertUl'bHção da paz publica, scr preso
emqull.nto se acharem presentes a sessão de suas camaras respectivas,
nem durante o tempo que gastarem quando a ellas se dirigirem ou em
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sua volta j e não poderão ser responsabilisados em qualquer lugar
pelos discUl'sOS pronunciados, opiniões emiLtic1as em qualquer das
duas camaras.

N. 2.-Nenhum senador ou representante poderá durante o pe
riodo para que tenha sido eleiLO, ser nomeado para um emprego civil
dependente dos Estados Unidos, o qual ten ba sido 'reado ou cujos
emolumeutos tenbam sido augmentados nesse periodo j outrosim,
qualquer pessôa occupando um emprego publico sob a aucteridade
dos Estados Unidos, não poderá ser membro de qualquer das ca
maras, emquanto oonservar esse emprego.

SEOÇÃO Vll

. l.-Todo o projecto de lei autorizando uma percepção de
imposto, deve emanar da camara dos rcpre enLantes j mas o senu.do
poderá propor e votar emendas, como cm relação aos outros pro
jectos de lei.

. :N. 2. - Todo o projecto de lei approvado pela camara do.
representantes e pelo senado deverá, ante de promulgado
como lei, ser apresentado ao presidente do E tados Unidos. Si e te
o approvar, dar-lhe·ba a sua assignatura; si não o approvar, o de
volverá com suas objecções á camara em que teve origem j esta
.:lonsignará in extenso na acta das sessões as objecçõe do presidente
e submetterá o projecto á nova discussão. Si, após esLa segunda dis
cussão, o projecto fÓI' approvado pela maioria de dous terços
dos membros dessa camara, será enviado com 1113 objecções á outra
camara a qual igualmente de novo o diBcutirá, e si obtiver dous
terços dos VOtos dessa camal'u será eonsiderado lei, Em am bos os
casos, porem, os votos das dllus camam ser110 dlldos nominal·
mente, e os nomes dos membros que votarem a favor ou COJltra o
projecto sel'ão cODsignados na acta de E<lIas respectivas camaras.
Todo o projecto que não for devolvido pejo presidente dentro
de dez dias de sua apresontaç1i:o (não contados os domingo) erá
considerado lei como si alie o tives e a. ignado, a menos quo o
Congresso, adiando t'uas sessões, impoça :1 devolução do project.o,
caso, em que n110 será lei,

N. 3.- Todas as ordens, resoluções ou votos para o quaes fór
prer.:iso o concurso do senado e dacamara dos repre ent.lIlltes (salvo
questões de adiamento) serão apre enLados ao presidente dos Estados
Unidos e antes de entrarem em ('XCCIlÇi'íO d verão ser por elle
approvadas ou si elle os regoitar duvcrão SOl' appl'o .... ados súgunda
vez pelos dous tel'ços do senado e da eamal'a d('8 reprentl1ntes,
de acccrdo com as regl'as para o ,ea o dos projectos de loi,

SECÇÃO VIU

Ao Congl'esso compete :
N, 1.- Estabelecer e arrecadlll' taxas, direitos, impo tos e

C~j llgar as divida, p.' ver a dereza commum e aO bem geral
dos Et>tadotl Unidos i mas 1.0 os os dtl'Clt ,impostos e C!i'stt'S'í
devem ser uniformes em toda a extensã.o dos Estados Unidos j

N, 2, ..... lJevantar emprestimoa sobre O C1'ediLo dos Estados
Unidos;
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N. 3. - Regular o commel'cio com us nações estrangeiras,
entre os diversos estudos e com ns tríbufl indigenas ;

N. 4- - Estabelecer uma regra uniforme de naturalisação,
e leis nniformes em todos 01'1 Estados Unidos em materia de
fallencia i

N. 5. - Cunbar moeda, fixar-lhe o valor, bem como o das
moedaR estrangeiras e o padrão de pesos e medidas;

N. 6. - Asscglu-ar o castigo dos falsificadores dos titulos
publi -os ali da moeua corrente dos Estados Unidos;

N. 7.- Estabeleüer agcncias e estradas postaes;
. 8.- Promover o progresso da sciencia e das artes uteis

garantindo, por tempo limitado, aos autores e inventores um direito
oxclusivo dos seu escriptos ou das suas descohertas j

N. 9.- Estabelecer tribunaes inferiores ao Supremo Tribunal;
N. 10.- Definir e punir os actos de pirataria e felonia com

mettidos no alto mar, e os delictos contra o direito das gentes;
N. 11.- Declarar a guerra, conceder carta de corso e de repre·

salias, fazer os regulamentos relativos ás presas de terra e de mar;
N. 12'- Organiz:.l.r e manter exercitos não podendo porém,

nenhuma qUlllltia ser votada para este fim por tempo excedênte
de dous annos;

N _ 13.- Organizar e manter uma marinha;

N. 14.- Fazer os regulamentos para organização e admi·
nistração das forças de terra e mn.r i

N. 15.- Mobilisar a milicia para garantir a execução das leis
da União, reprimir as insurreições e repellir as invasões'

. 16.- Promover li organização, armamentos, disciplina da
milicia, be~ como á administração da parte que fôr empregada
no serviço dos Estados Unidos, competindo aos Estados respec
tivamente, a nomeação dos officiaes e a faculdade de instruir a mi·
lícia de accordo com a disciplina estabelecida pelo Oongresso;

N. 17.- Exercer direito de legislar exclusivamente cm quaes
quer casos no districto, niLc excedente de 10 milhas quadradas,
que, em vil·tude da cessão de Estado e acceitação do Congresso
se tornar a séde do governo dos Estado Unidos, e de exercer o
mesmo direito em todas as localidades compradas pelo governo
e com o consentimento da legislatura do Estado, onde se
acharem situo.das, para a construcção de. fortes, depositos de
polvora, arsenaes, estaleiros e outros estabelecimentos de utilidade
publica;

N. 18.- Fazer todas as leis necessarias e convenientes á exe
cução dos poderes acima especificados e de todos os outros que são
outorgados pela presente Constituição :10 proprio governo dos
Estados Unidos e a qualqucr repartição de funccionario.

SECÇÃO IX

N. 1.- A immlgmção ou impOI·tllçiio ue quaesqucr individuo
que algum dos EsLtl,d08 actualmente existentes julgar conveniente
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admittiJ.' não poderá ser prohibida pelo Congl'es o antes de 1808;
mas sobre tal impol'tação poder-sc.ha lançai' nm direito ou taxa,
não excedente de dcz dollars por pessoa.

N. 2.- O previlegio do habeas corpus jàm ••is poderá er suspen o,
excepto quando a scgumnça publica o exigil' om caso de rehelliiío
ou de invasão.

N. 3,-- Não podel'lÍ el' votada lei de attainder (i) ou ici que
tenha efi'eito retroactivo (ex post facto).

N. 4.- Não podení. ser lançada nenhum capitação ou ou tl'O
qualquer impost,o directo que não tenha por ba e o rúconseamonto
da população, feito segundo as regl'as jÁ. e tauelccidas.

N. 5.- Não seritú decretadas taxas ou direito, sobl'o as mer
cadorias exportadas por qualquer Bstado.

N, 6.- Nenhuma preferoncia será concoditla por qualqllol'
regulamento commel'cial ou fiscal aos pOl·tO de um E-tado obl'e
os do outro; bem como nenhum navio partido de um dos Estado
ou com dest.ino fi, um doJles, poderá ser obrigado a entrar, em um
outro Estado, eabir ou a pagar direitos de qualquer especie.

N. 7.- Nenhuma quantia poderá ser retirada do Tbesouro
senão em vil'túdo de applicações determinadas por lei; e um
balanço rogular de todas as receitas e despezas publicas scrá
publicado periodicamente.

N. 8.- Nenhum titulo de nobleza sel'á confcrido pelos E Lados
Unidos, e uinguem, oxercondo um emprego romunerado ou de COI.

fiança, poderá, sem liconça do Congresso, acceitar pre entes de
qualquer especie, emolumontos, ompre~os ou quaesquor titulos do
rei, pri cipe ou estado estrangeiro.

SEOQÃO 10"

N, 1,- Nenhum estado poderá concluir tratado, alliança ou
confederação, conceder cartas de corso, cunhar moeda, emittil'
papel-moeda, dar em pagamento das dividas qualquer outm cousa
que não moeda de 011l'0 ou prata; àecretar lei de attainder,
retroactiva, ou que enfraqueça as obrigações dos l'ontmctos, como
não poderá conferir titulos de nobreza.

N. 2.- Nenhum estado podení, sem o consentimento do Con
gresso, lançar impostos ou direitos sobre a exportação ou fi impor
tação, salvo os absolutamente necessarios para oxecução dc suas
leis de fiscalis:.l.çiio; o producto liquido de todos os dil'eitos ou im
postos estabelecidos por um estado sobre importação ou expol'tação
pertencel'tio ao Thesouro dos Estados Unidos, e qualquer lei que
as estabelecer será submettida á revisão do Congresso.

N. 3.-Nenhum est~~do poderá, sem o consentimento do
Congresso, estabelecer direitos de tonelagem, manter em tempo

(1) Denominava-se Bill of attaincler um acto do Pal'lamento inglez
condemnando á morte, sem jlllgamento, individuas Sll peitos de O"randes crimes.
A lei americana prescreveu essa pl'atica violenta que ainda impoJ'tava para o
condemnado na incapacidade para herdar e testar, e no confisco dos sells benl>.
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de paz exel'itoR ou navios ele guerra, concluir tratados ou alli·
ança, quer com outro e, tado, quer com potencia estl'angeira,
ou empenhar. e em gu rra, a menos que haja invasão uo
perigo tão imminente que não ndmitta demora

ART. 11

N. 1.-0 podeI' executivo, eni confiado 11 um Presidente dOR
R~tado Unidos da America, mserccni ,uas funcções por um periodo
de quatro anno" a iro Como o vice-presidente. ambos do mesmo
periodo sendo eleitos pela seguinLe fórma:

N. 2,-Cnda estudo nomeanl, segundo o modo estabelecido por
,ua le,gislatma, um numero de eleitol'e igual ao numero total de
senadol'es e representnntefl que c te Estado tem direito de mandar
ao ConOTe so j porém, nenhum enudor, ou representante e
nenhuma pes ali. que occupe um cargo de eonfiança ou retl'ibuido
pelos Estados Unido poderá er escolhido eleitol' j

N. 3,-(*) Os eleitore e reunirão em seus Estados respectivos
c votarITo, pOl' eserutinio em dua pessoa, uma da qunes, pelo menos,
não será habi tan te do mesmo E 'tado q Lle elles. Orgnnisar-se-ba
nma lista de todas as pe, soa que tenham obtido votos e do numel'o
dos votos obtido por <:ada uma dell:.ls, a qual erá assignadu, seltada,
legali udl~ e tl'nnsmiLtitiu pal'a a séde do governo dos E tt~dos Unidos
e dil'i<rida :to pre idcnte do enado, E, te, em pre enyu do senado e
tia camnl'a dos repre entantes, procederá li abertul'a das listas e a
contagem do, votos, Sel'lÍ eleito Presidente aquolle que t'ver obtido
() muior nl1mel'O de votos, i es e numel'o repl'esentar a maioria
do totfll uo eleitore, nomeado ; i mais de umR. pe aR. tiver
em obtido esta maior'ia o numel'o igual de votos, então acamara
dos repre~ent[lntes elegcrá immediatamonte uma dellas para Presi·
dente; Ri ning-uem tiver obtido fi maioria, a me ma camara elegerá
o Pl'e idellte den I'e ali cinco p oa mui votadas, essa eleição
do pr. idente paI' m ali \'olos ,oruo tomados por Estado·
tendo 11111 voto n I'eprescntação de ('ada mtado. O quorum neces,
stu'io pal'a esse fim deve compl'cbelldel' 11m memb,'o ou varios
llIombl'os dos dou~ terço dos E tudos, e a maior'ia de todos os
E ... tados sed, ne('e,. al'ia pam a validad da escolha. Em todo caso,
depois da eleição do pre, idelltc, a pessoa qne tivel' obtido o maior
numero de votos . el'l\ o vico.presidC'nte. !l1o...., si ainda acontecer
que haja uua 011 mai pes~ons qUE. tenham obtido o me mo
numero dc voto... , denLro ellas, o ena.do e, colherá por escrutinio
o vice.pl'esiden te.

N. 4.- O Congl'e, so páde fixar aépoca dl1 nomeação dos elei·
tOl'es e o dia em que deverão votar; es e dIa deve er o mesmo
para todo o E tado, nido" .

N. 5.-Nenllllm individuo será elegivel pum o cargo de presi
dente si não 101' cidadl10 nato cios E tados Unidos ou si n5.o 101'

(') Todo este numero as tá revogaJo pe la 12' emenda.
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cidadão ao tempo da adopção desta Con tituição; igualmcnte nITo
será elegivel para o mesmo cargo aquelle que não tiver trinta c
cinco annos de idade e quatorze de re idencil1. nos E. tados Unidos.

N. 6.-No caso de destituição, morte ou demi são do ll'c idcnte
ou de impossibilidade para exercer, por qualquer causa, os devere.
e os direitos de seu cargo, estes passarão ao vice· presidente; o
Congresso póde designar por lei, em caso de cassação, morte, demissã
ou incapacidade ao mesmo tempo do presidente e do vi ce-pro idcnt ,
o funccionario que preenchem ent.l0 as funcções de pre idente e
cste funccionario pl'eenchel'á as ditas funcçõcs até que ce.. e a
incapacidade ou seja cleito outro pre idente.

N, 7.-Em épocas detel'minada, o pI'e. idente receuerá, pelos
sous serviços, um subsidio que nito poderá sel' augmentado ou
diminuido durante o periodo pelo qual tenha sido eleito, e não
deverá recebeI', durante este pedodo, nenhum ontro ordenado, nem
dos Estados Unidos, nem de qualquer Estado.

N. 8.-Antes de tomar posse de seu cargo prestará o juramento
ou a affirmação seguinte:

« Juro (ou affirmo) solemnemente exercer com fidelidade o
cargo de PreE\idente dos Estado. Unidos, c que me e forçarei,
quanto em mim couber, por consel'var, proteger c defender a üons
tituição dos Estados Unidos, }}

SEOÇÃO 2."

N. 1.- O Presidente será o chcfe supl'emo do cxercito e da
armada dos F tados Unidos, e tambcm da milicia dos divcrsos
Estados, quando estiverem em serviço activo dOA E tado Unidos;
poderá requisitar a opinião, pai' escripto, do chefo do cada reJ)a.r
tição do oxecutivo obre qUl\esqucr objectos que entendam com
os rt'specti vos cargos j e terlÍ o diroi to de com mutação e de gmça.
para as oft'ensas contra os E adas Unidos, oxeepto no cn.so de
accusação politiea (impeachment).

N. 2,- Podel'á mediante parecer e consentimento do Senado,
eoneluÍL' tratados, comtanto que .ejam approvado. por dous terços
dos senadOl'OS presentes; designn.rá, c com parecer e con entimonto
do Senado, nomeal'lÍ. os embaixadores e os OULrOS ministros publi
cos, consules, ju.izes elo SUpl' mo 'fribunal, e todos 0S funccional'ios
dos Estados Unidos, cuja nomeação nITo se tcnha aqui de outra
fórma estatuido o que forem cr ados pOl' lei; o Congreso porem,
póderá, por uma lei, attribuil' competencia para nomeação dos,
íilnccionarios subalternos que julgar conveniente, ao pre idento,
aos tribunaes de ju. tiça, ou aos chefes das repartições publicas.

:N. 3.- O presidente poderá preencher todas as vagas que se
derem no intel'valIo das sessões do Senado, dando commis ões
provisorias quc findarão no fim da seguinte ses no do Senado.

SEOÇÃO 3. a

N. 1.- O Presidente devcrá prestar ao Congresso, de tempos
a tempos, informações soura o e ta.do da União chamando a
attenção para as medidas quo jul,!!;:ll' neccs arias e conveniente,
Poderá, em casos extrardinarios, con"o<:a1' urgentemente as duas
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camaras ou uma dellas, o havendo divergencia entre ellas sobre a
época do adiantamento as poderli adiar para a. data que julgar
conveniente j receberá os embaixadores e outros ministros publi,
cos j velal'á pela fiel execuc;ão da leis e titulará todos os fnDcuio,
narios dos E lados nido~,

l:iE çÃo 4,'"

N, 1.- O pre id 11 te, o vice-presidente e todos os funeeiona-
rios ('ivis ,20s E. tado uidús poderão er demittido. de uas funcções
e em seguida a flCCU nção politica (impeachment) são condemnados

por traição, concn ão e outro delictos ou crime graves,

ARreIGO III

tiECÇ.\.O I,"

~ , 1. - O poder judicil\l'io dos E~tados nidos sOlá confiado
a um 'UprCl110 Tribunal, c aos tribnnaos inferiol'e que o Congresso
julgul' convelliclfttl, ordenar li cl'cação o estabeleoer, Os juizes, tanto
do "l1premo 'fribunal como dos tribl1naes inferiQl'e , oonservarão
sous lugar 8 omquallLo uom proccde1'em porceberão, pelos seus
conducta não dér lugar li ccn ura. ,orviços, em prazos determinados,
uma componsução que não podelá sei' diminuida, dUl'ante todo o
tempo m quo estiverem de posse do eus oargos,

N, 1.- O podor judiciaria se estendorá a todas as oausas do
direito o do equidado que re ultal'em da pre ente Oonstituição,
dus I is dos EsLudo nido ,dos tratados concluidos ou que se
coocluirem sob sua autoridado ; a todu. as leis conoernentes aos
embaixadoros, outros mini tros publioos o oonsulos j a todas as
qu stões de almirantado e do jl1ri dicção maritima j ás oontendas
IIl\S quites fô\' parLe os Estados Unidos; á oontendas entre dous
011 mais E Lados, onll'o um E 'lado o os oidadfíos de outro E tado,
entro os cidadiios do ditfurentes E tado, entre os cidadãos do
mesmo E tado roivindioando terra em virtude dooonoessões do
Estados di ft'ol'on los, emfim entro um Estado ou 0S cidadãos desse
E, tado e a potencias estrangeil'tl J seus cidadãos ou subditos,

N. 3,- Em toda as cau as l'elati~as aos embaixadoros ou
ouL1'OS minisLro, publicas e oon ules e D'aquellas em que fÔl' parte
um Eslado, o Supremo 'fl'ibnnal exercerá juri dioção privativll,

Em Lodas fi outras ausa acima enumerada, o Supremo
'rl'ibunal terá jurisdicção do appellação, tanto de direito como de
til.cto, oom as excepções o cle aocordo com os regulamentos quo o
Uongre o o tabelecel',

~, 3,- O .iul~amcl1to de todos o orimofl, exoepto nos oa o ue
pl'ooes o pela OtlltHll'a dos Representantes (impeach1llent) , oompetirá
ao jUl'Y, e 'Le julgamento será dado 00 Estado em que 0S OI'jmos
tiverem sido oommettidos; si não Liverem ido perpetl'ados cm
nenhum dos E tados, o julgamento Lerá lugar nR localidade ou
localidades que o Oongresso designar por lei,
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SJ<:cç.lo 3."

A

. 1.- A t.raição cont.ra os E. lados Unidos consist.irá aómenLe
no faclo de se tomar armas contra clles, ou do ligal" e a eus 1111

migos pre tando-lhes apoio e soccoJ'ros. illO'uem sel'á eondemnado
por traição inão pelo testemunho de duas pe soas que deponham
o mesmo faeto, ou por confissão do indiciado em sessão publica
do tribunal.

N. 2.- O Oongresso tcrá O poder de desi~Dnr a pena em caso
de tmição, Jll!;'S condemnação aluulfla poderá acarretar a «cor
rupção do sangue» (*) nem a confLcação dos bcn., excepto dUl'llnt.u
a vida do condemnu.do.

ARTIGO IV

SECÇÃO 1."

N. 1.- Cada E"tado dal'á inteira fé e credito aos act.Ot; pu
blicas, regi t.ros c proce os judiciarias de todos os Q.y.·Lros E tado I o
o Congresso póclerá, pOl' meio das leis geraes, determ i lIar <.l.

força probant.e de tues act.os e os fi'eitos que produv,em.

sEcç'_lo 2. a

N. J.- Os cidadãos de cada Est.ado terão direito a t.odo os
privilegias e . ,.lmmunidades de que goza~ os cidadfLos nos outros
diver<os Est.ados.

N. 2...Todo o individuo, aceu ado cm qualquer E tado do t.l'ai·
ção, felonia ou outro crime, que oscapar da mãos da jn~tiça e fôr
encontrado em outro E tado, será, á roquisição da autoridado exe
cutiva do Estado de onde t.ivel· fngido) preso c ent.reguo ao
E8tado que tenha jurisdieção soure o erimo.

N. 3 (**) -O individuo obrigado a um serviço ou :lo algum
trabalho em um Estado em virtude da leie do e E lado e fuO'ir
para outro, não poderá valer-se das leis ou regll1::lmontoe do
]j}stado em que se tiver refugiado, para libertar- o des o serviço ou
1.I'ubalho, e sení. entregue, medianto roqnosição á pessoa que t.Qln
direito ao seu serviço.

SEC~'Ã.O lI!

. 1.-0 Congl'e 'so podo admitt.il' novos E t.ados n:1 111:10
mas não se poderá formal' 011 Cl'ear novo Estado deut.ro da jul'is
dioção de algum Outl'O Estado j nem se pódcl'lÍ formal' novo E tado
da reunião do dous ou mais E tados, ou cio pal'tGs de Estado,
sem o oonsentimento das legislaturas dos Estados interessados
e do Congresso.

n Con'upli n o(lJlood, expl'essão tia lei ingleza ~i.'Jl1jlical1Ll\l incapacidade
do ceFldemnado para herdar, pos uir ou tl'ansmittir seus ben~' aos descendentes.

(") Este numero esta reYo~ado peja lo" emenda.
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2.-0 Congresso poderá dispôr do territorio e outras pro
priodades pertencontes aos Estados Unidos e sobre o a~sumpto

(lecreLor toda a loi e )'egulamentos nece. :trio ; não podorá ser
dada lt nonhuma disposição desta Constituição interpretação que
prej lldiqu os d irei tos dos EtiL:tdos nidos on de qualqnor
Estado particular.

N. 1.- l:l K tados nidOti garantirão a cada Jj; lado desla União
a fórma r publicana de gO\ emo ; e os protegeri1o contm a inva 'ão,
e (á requi ieito da legi.-Iatura ou do oxe 'utivo, quando li. logislatura
não so puder rellnlJ'), contra as perturbações internas.

ARTIGO V

í. ] .-0 'ollgres,o, totlm; ;),s veze' que os dou' terçus tios mem
bros nas duas Camaras .iulor:ll·em necessario, proporá emendas a esta
Constituiçi1o; ou i as 1 gislaLlIr:1s do' dous torços dos E tudos o
pedirem, 'onvoCIHá uma Convenção para propôr emeudas, que
em um e outro ca o serão yulidas para todos os effeitof', como
part intogrante de ta COIl titllição, si forom ratificadas pola
legishtturl1s do tros quarto dol'l Estados ou pel3. Convonções
reunidas para o te fim em tres quartos delles, conforme um
ou outro modo de ratifieaçi10 tiver sido propo '1,0 p~lo Congrl' so,
eomtallto que nenhuma emenda feita ante do anno de 1808 affeete
por qualquer forma a. eln.usula 1" e 4" da eeção 9" do art. l° e
que nonhum Estado pO:'l a ser pl'Í ado, om seu eon en\'~ nento da
icrualdade do ,uffrugio no enado.

ARrrrGO VI

N, l.-'roda. a di"ida e eompl'omis:>o. cont"l\uidos ante da
lldopção desta Constituiçi1o serão tão validos cont1':1 os Estados
T nidos sob e tt\ Con tituição quanto o eram sob a Confedoração.

. 3.-Esta Con:>tiLuiçiI e a lei que erão feitas em eon 0

qnoneia dell}~ no b:'lt;,ldo Unidos e todo os tl'l1tados celebl'l1do
ou que o lorom sendo ,ob a autOI'idade do E. tados Unido
t:on:>Lituirão a 11-'i suprema. do [Juiz e os o juizes de todo o E tado
,;c>rfio obrigados :\ ,e ugeitar}~ ellos, embora ejam a na dispo-
siçõcs eon Lrn rill fi (Jon:ti tn ição ou lei de q ualq uer dos Estado

3.- Os senadores c os represcntantes acima mencionados, os
manobros ela legislatura.' dos ditt"eJ'entes E..;tado:>, e tod.o o rUDe
·joDario do poder exeeu tivo e do poder j ndiciario, tanto dps
g,tado. Unido como do ditl:'erenteH Estfldo obrigar se·hão por

.i urll men to ou am rmnçào :I defender . tIL CeoDsti tuiçfio; nen bu ma
qualifictH;iIo reli"'ios:1 e pccial scni. jámai, -porém, eXigida como
'uAdição ]Jura qualquer f'uncção ou cargo publico sob li. autoridade

dos .l!]stados Unidos.
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1\ R'l'[GO ViL

~ de 1788

j

1.- A raWicação das Convenções por nove El:ltados será suf
ficiente pal'a o estabelecimento uesta Con tituição cntre os
Estados que a tiverem ratificado. (*)

Feito em Convenção, com a appL'ovação unanimc dos Estados
presentes, a 17 de Setembro do anno de OR o Senhor do 1787
e decimo segundo da Independencia dos E tados Unidos.

EMENDAS

1" EMENDA (* )

o COllf{reSSO não poderá fazer neuhuma lei concernente ao
estabelecimento ou prohibindo o exercicio de qualquer religião,
restringindo a liberdade da palavra ou da impren 3., ou o direito
dos cidadfíos de se reunirem pacificamente ou do dirigirem
ao governo petições para a repel'ação de seus aggrovos.

Uma milicia bem organisada endo nece aria para a segu-
rança de um estado livro, nào poderá er rostl'ingido o direito o
povo de conservar e trazer comsigo armas,

Em tE'mpo de paz, nenhum soldado podorá scr aboletado em
uma casa selD o ('on entimento do seu dono nem em tempo de
guel'l'a, senão segundo as regl'us estabelecida,; paI' lei.

4" EMÉND_~

o dil'eitu du povu 1~ 5ugUI'l1llli~l do i:lllllS lJUtltlOUS, casas, papeil:l
e beni:l contm pe quizlls e penhora.•Ubl'itul'ius 0.10 poderá s r

('l Eqta Constituição foi l'atiflcada pelos treze E tado', que então formvam,
a União Americana na ordem seguinte:

Delaware, . .. . .. ' .. , ' ..... , .. em 7 }
Pennsylvania , ,', . " ,. «12 de Dezembro de 1787
New Jersey '. ' .. ,. « 18
Georgia ' « 2 t de JaneiJ'o
Connecticut , " , . . « 9 ~
Iassachussets .' ,.' ".,. , .. , .. , " .. Ii de Fevereiro

Maryland , ' '.... « 28 de ábril
Carolina do SuL..... « 23 de lIIaio
N~\V. ~ampshil' ... ,............ .. « ;~ I de Junho
Vlrglma , . , . . . . . . .. « _ti (
New York , ,.. « 26 de Julho
Carolina do Norte , .. " , « 21 de Novembl'o
Rhode-Island................. « 29 de Maio de 1790

(U) As emenda' de I a 10 inclusive, fOl'lll11 pl'Opostas pelo primeiro Con
~resso Federal a 25 de setembro de 1789 e ratificadas pelos Estados em 15 de
oe dezembro de 1791.
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violado; e não poderá ser expedido mandado algum sem motivo
ju titicavel, COlToLorado pelo juramento ou nflil'maçãe dos
queixo os; e com a de cripção minuciosa do local onde se deva
fazcr a busca c mo fi das pessoas ou das cou~as que techam
de er aprehcndidas.

5" F.MEND ~

euhum cidadão serÁ, obl'Ígado a respondcr por um crime ca·
pital ou qualqllel' outro crime infamante, senão por denuncia ou
nccusução pcrnntc dc um gl'ande jlll'Y, excepto em tempo de
guerra ou dc poriO'o publico nos ca aR obrovíndos nas forças de
tena ou mar, on na mili 'ia, quando em serviço activo j ninguem
poderá cr por duas vezes po to em risco de perder a vida ou ser
mutilado pelo me mo dolicto; em nonhum processo criminal
ninguem poderá ser eOIl trangido a dcpôI' contra si mesmo,
nem StH' privado da vida, da liberdade ou de seus benR, sem
pl'ocesso do\idamente legill, enhuma propriedade particular será
de apl'opl'Íacla para 1l~0 publico sem justa idemnisação,

Ga ElIENDA

Em todos os PI'OCCS, os Cl'lmlnaeS, O accusado gozará do uil'eito
de ser julgado prompta e publicamentc por um jury imparcial do
E",tado e do di tricto onde o cI'ime tiver ido commettido, di Lricto
que será. préviarncllte estabelecido por lei, e er informado da uatu·
reza e cau fi, da nccusação ; dc ser acareado com as testemunhas de
nccu ação; de fazer comparecer, por todo os meios legaes, testemu
nha de defeza e de er patrocinado sua cau, a por um advogado,

7" E)[ENUA

Nos processos do dir iLo commum, quando o valor do litigiG
exceder de 20 dollors, soní mantido o direitr' de julgamento por
um jury, C TI nbuma cau. a julgada por um jury poderá 01' subo
meLtida a novo exame do qualquer' tl'ibulllll dos Estados Unidos,
inão de accordo 'om as regras de direito commum,

8" EMENDA

Não poderão ser exigidas fianças exagel'aJaR, ou multas exces·
sivas, ou impostas penas cl'ueis e desusada

A enumomção de cel'tos direitos na Constituição não deverá
ser interpretada como annullando ou restringindo out.'os direitos
conservado pelos cidadãos,
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10~ JC\fKNl)'\

Os poderes que não são d 'leO'udos :laR Estados Unidos pela
Constituição ou paI' eIJa recusado ao, EatadoR, R:io resen'a los aos
Estados respectivamente ou ao povo.

11" .EME~DA (*)

O l~ode]' judiriario dos E tudo, l nidos niLo podol'/Í er intel'
pretado como podondo estender a qnalquel' demanda de direito ou de
equidade inieillda ali pl'oseguida conLn\ um do I<J Lados Unido!!
pelo cidadão, de outro Estado, ou por oidad.ios ou ubditos do
ql1alquer potencia estranO'oim.

N, 1 Os eleitores do cada E 'tado se reunn':J,O o votnrito por
escrutinio para presiden te e ,icc-presiden te, do, quaes um, pelo
menos, não habitará o mesmo E tado qlle clles; espocificaJ'ão nas
SUIlS eedulas a pes:oa em que votnm pal'tl. presidente e, em cedulafl
distinctas, o nomo do votado para vice-presidente; espeeifical'ão em
listas difltinctas o nome de todaR a pes~oas que tiverem obtido
votos pnra presidente, as im como o numero de votos obtido J)or
oada uma dellas; assignarão estas listas e IIS enviariIo selladas á éde
do govol'llo d:~ União com endereço ao pro idente do senado.

Todas a acta eràf) por e te abertas em pl'C ença das UU:lS

camar?-s e ahl serão eontados os votos; será presidente a pessoa
que r unir' maior numero de votos, si esse numero oonstituir maiol'ia
de todos s eleitol'os nomeauos; si ninguel\1 obtiver e sn maioria, a
Camara dos repl'e entantel' cscolherá imOlodiatamente, por e el'utinio,
o presidente d'entre os tre,~ candidatos que tiverem reunido o maior
numero de votos para a pl'esideneia. Mas, para a e caiba de pl'e i
dente os votos serão tomado!! por Estado, tendo a representaçiio
de cada El:ltado um voto: o qtwntnt para esse fim e comporá de
um ou mais membt'OS de dOlll:! terç.os dOI:! Estados e Rerá neeeRsario
para a e colha maioria de todos os El'tndol'.• i a C,lmara dos re·
presentant s, quando Ibe 'ouile!' eleger o pro. iu 'nte, nilo ]lrooed I'

á eleição antes do rLUUI'to dia U· lI1arr;o segllint , o vice-presidente
uesempenhará as f'uncçl3es d presidente, eomo no ca o de morte
ou de qUlllquel' incapacidaue constitucional do pre idente.

N. 2 A. pessoa que reunir o maior numero de votos para fi, vice
presidente será proclamado vice-presidente, si eSdO l1umero eonsti
tuil' a maiol'ia de todos os eleitores nomeado ; si ninguem obtiver
essa maioria, o Senado escolherá o vice·pre idente d'cntre o dous
candidatos que tiverem obtido o maiol' nurnCrO de vOtOl'; o qtt01'U?n,

para esse voto, será formado dos dous terços dos senadores, e para
a validade da eleição será neces uria a maioria ab oluta do nu
mero total.

(") Esta emenda foi proposta pelo 5' Congresso em 5 de Març-o de 1794- e
ratificada pelos Estados em 8 de Janeiro de }798.

") Proposta pelo 8' Congresso em 12 de Dezcmbl'o de 1 03 e ratificada em
25 de Setembro de 1804
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N, 3 Qualquer pessoa constitucionalmente ineleglvel para a pre
sidcncia dos Estalto. Unidos o será tambem para vice-presidencia.

13~ EMENDA (*)

N, 1. - NiI ha.verá, no JjJ tados Unidos, ou em qualquer
localidade sllbmettida á sua juri dicção nem escravidão, nem
sel'vidão involuntaria, salvo como punicito de um crime de que o
réo tenha ido devidamente condemnaJo,

.I.. , 2. - O Oongl'e o poderá fazer executar este fl.l'tigo por
meio üas nece. ttrias lei.•

l-1n EMENDA (**)

N, 1. - 'fado o individuo, na eido 0U naturalisado e submettido
á f;ua jurisdicçiIo, é cidadiío elos E tados Unidos e do Estado onde
tiver sua re ideneia. enhum E .. tado poderá fazer ou executar lei
re tringindo o privilegiaR ou a. immunidade dos cidadãos do
R,tado nidos' nem poderá pri,UI' qualquer pe 'oa de sua vida,
liberdade ou de . eu bens sem proce"so legal, nem recusar a quem
quer que ~ja dependente de ua jurisJicção a protecção das leis
igual pal'fI, todo .

.J: . 2. - O numero elos repl'e ent:1I1tes erá repartido entre o
di.fferentes Estado proporcionalmente ri, sua população re pectiva,
nelln. comprehelldido o numero total dos habitantes ele cada
]] tud , com exc'epção dos indio que não pagam imposto; quando
porem o direito de 'VO o em qu:t1quel' eleição para &- escolha dos
elei torc , para apre idencia e a ,ice pre iueneia elo Estados Unidos
parn. os represen tlln te ao Oongl'e o, funccionarios do poderes
exeeutivo ou judicial de um Est,ado, ou membl'o de sua legislatura,
for l'OCllSado n, qua.llJ.llel' varfío hn.bitanto eles e Estado, maior de 21
annos, e cidadão dos Estado niuo, ou seja o'se dil'eito restringido
de qualquer modo, ameno qne não sej:t paI' tomar pal'te em rebellião
ou outro crime, a ba e da l'epresollt~1çfío re pectiva erá reduzida
na pl'opol'çiIo que es es cidauiios reJ~re. enttirem em relação á tota
lidade dos cid~1diLos masculinos do Estado, maiore de 21 annos,

N. 3 - Ningllem poderá. ser senador ou l'epl'e entante ao Oon
gro so, ou eleitol' pl~ra li pre. idcncia Ol1 vlee.pI'o idencia, ou occupar
algum emprego 'ivil ou militar, ao autoridade Jos E tados
Unido. ou do qu:dqller dos Estados, quo, tendo prl'viamente jurado
como membro Glo OonO'l'csS ou funceinnario dos Estado Unidos,
ou mcmbro da legislatur:J. de um Estado, ou fllnccional'io elo
poder execntivo 011 jndici:'l.1 do e Estado, a defendor a Oon tituição
dos E. tudo Unido, tiyel' tomado parLe em iII ul'1'eiçiIo ou rebellião
contnt esta Oon titnir.uo, ou pl'es\,ado flllXilio ou },opoio a seus
illimigo. O' Con gl'O 1:10 póLle, pOI'em, pelo 'Voto do dons terços
doa membro. de cada cam ara, levantar e ta incapacidade.

(') PI'OPO ta em l' rle Fevereiro de 18Gj pelo 3<;' Congresso foi ratifi
cada em 18 de D zembl'O do UI Slll anno ..\ e'te tempo tinIu. a União 36
Estados do quaes 21 appl'OVan1.1O es a emenda que determinou a grande
lucta civil que é conhecida 0'1. hi 'tlJria por guel'l'a de cece são.

(") Propo. ta pelo 39o Congro so em 10 de Junho de 1 66 e ratificada em 82
de Julho de l.'6 ,
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N. 4. - A validade da divida publica dos Estados Uoidos,
autorisada pela lei, comp,'ehendidas as dividas contrabidas para o
pagamento de premio e de pensões por serviços prestados na
repressão de insurreição ou rebellião, não orá po ta duvida, Mas,
nem os Estados Unidos nem qualquer Estado deverão reconheoer
ou pagar qualquer divida ou obrigação contmbida pal'a auxiliar
a insurl'eição ou rebellião cuntra os Estados Unidos, ou qualquer
indemnisução pela perda ou emancipação dos e cravos: todas estas
dividas, obrigações ou indemni ação deverão el' consideradas
illcgaes e nullas.

N. 5. - O Congrcsso poded provcr á execução das di posições
desta emenda por leis que julgar convcniente .

153 EMENDA. (*)

N. 6. - O dir'eito de voLo que pertence aos cidadãos dos
mstados Unidos não poderá ser recusado Oll re~tringido nem pelos
Estados Uoidos, nem por qllalqller E tado, por motivos de raça,
CÔI', ou estado de servidão anterior,

N. 7. - O Congresso podol'á prover á execução desta emenda
meio de leis convenientes.

(') Proposta pelo 40' Congl'esso em 27 de Fevereiro de 1869 e ratificads em
30 de Março do anno seguinte.



Constituição da Suissa

Em nome de Deus Todo Poueroso'
A Confederação Suissa, querendo firmar a alliança dos Confe

derados, mantcr e augmentar a unidade, a força e a honra da Nação
Suissa, adopton a seguinte Constituição Federal:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAES

Al't. 1.0 Os povos dos vinte e dous cantões sol:ieranos da
Suissa, unidos pela pre. ente alliança, a saber: Zurich, Berna, Ltt
cerna, Uri, Schwyz, Untenoalden (Alto e Baixo) Glaris, Zoug, Fri
burgo, Soulettre, Basiléa (cidade e campo), Schatfha1lSe, Appenzell
(o dou RlJodoc,:), St. Gall, G"isões, Argovia, T/mrgovia, 'l'essino,
Vaud, Valais, Neuchátel e Genebra, formam em seu conj uncto a
Confederação Suissa.

Art. 2.° A Confedemção tem pOl' fim assogul'llr a independen
cia da patria contra o e trangciro, manter a tranquillidade e a
ordem no interior, protegor a lilJCrdade e os direito do confede
rados e augmentar a 1)1'0 peridade commum.

Art. 3.° Os cantões são soberanos, sendo sua sobel'ania limi
tada pela Con tituição Federal, e, como taes, exercem todos os
direitos que niío são delegados ao podel' federal.

Art. 4.° Todos os Suissos são iguaes penlnte a lei. Não ba
na Suissa nem subditos, nem privilegios de 10gRr, de nascimento,
de pessoas ou de familias.

Art. 5.° A Confederação garRnte aos cantões en territorio,
sua soberania, nos limite fixados no al't. 3.° suas contitituições, a
liberdade e direitos do po,o, os direitos constitucionacs do cida
dãos, assim como os direitos e attribuiçõe conferido pelo po,o
ás autoridades.
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Art. 6.° Os cantões são obrigados a impetrar da Confederação
a garantia de suas cOllstituiçÕilS. Esta garnnLiu é concedida, com·
tanto que:

a) as constituições nada encerrem de contrario ás disposições
da. Con tituição Federal;

b) a segurem o exereicio dos direitos politicas segunuo fórmas
republicana -representativas ou democratica ;

c) tenham sido acceitus pelo povo e po'sam ser revistas
quando a maioria absoluta dos cidadão. o requerer.

Art. 7.° Toda alliança parti cu Itu' e todo tl'lltado de natureza
politica entre os cantões ão prohibido.. Em compel] aÇrro, o can
tões têm o direito de concluir entre si convenções sobre objecto
de legislação, administração ou de ju,tiça; não oh tante, devem
dellas dar conhecimento á autoridade federal, a qual, si csta.
convenções contiverem alguma cousa contl'llria á Confederação ou
aos direitos dos outros cantões, é autori adn. a impedir sua exe
cução. No caso contrario, o cantões contl'actnnte fio autol'i. adas
a reclamar para sua execução a cooperação da autoridades federnes.

Art. 8.0 Só á Conderação com}Jete o direito de declarar guelTa
e concluir paz, .assim como firmar com os Estado e trungeiros
allianças e tratados, nomeadamente tmtauos de portagem (alfan
degas) e de commercio.

Art. 9.° Excepcionalmente o cantões consen-am o direito de
concluir com os E tados estrangeiros tratados sobre objectos con
cernentes á economia publica, relações de vizinhança e de policia j

todavia estes tratados nada devem conter de contrario ri. ConfetloraçiXo
ou aos direito<:l de out ros Cflntõos.

Art. 10. As relações oiliciaos entro os c::mtões e os governos
estrangei. )S ou seus reprefentantes teem lugal' por intermeaio do
Conselho Federal. En tretanto o can lões podem corro pondor-se
directamente com :18 antoridade inferiores e aI:! empregados de um
Estado estrang"iro, quando tratar-se dos objectos moncionados no
artigo preceden te.

Art. 11. Não podem ser feitas capitulações militares.
Art. 12. Às autoridades feclcmes, os funccionarios civis e mI

litares da Confederação c os represenlantes ou o commis urio
federaes não podem r'1ceber de qualquep governo e trangeiro peu
sões, estipendios, titulos, dadivas ou condecorações.

Si já se acharem de posse de pensõ I ti~ulos ou condccorações,
deverão renunciar o gozo de pensões e o llSO dos titulas e con
decorações, emquanto se acharem no exercicio de fluas i'uncçõos.

Todavia os emprcgados inferiores podem ser autori aoos pelo
Conselho Federal á reoeber taes pensõe::l. :No exercito federal é
prohibido trazer condecorações ou titulos ooncedidos por governo
estrangeiro.

E' prohibido a qualquer official subalterno ou soldado acceitar
distincções deste genero.

Art. 13. A Confederação não tem o direito de manter exercito
permanente.

Nenhum cantão ou meio cantão poderá ter mais de 300 homens
de tropa permanente, sem a autorisação do poder federal j o corpo
de policia militar não está comprehendido neste numero.
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Art. 14' Levantando-se contenda entre os cantões, 08 Estados
se ab terão de qualquer via de facto ou armamento. Submetter-se
hão á decisão que fôr proferida segundo o disposto na legislação
federal.

Art. 15. No ca o de pcrigo subito proveniellte do exterior, o
govel'Do do cantão ameaçado deve requiBitar SOCC01'1'O dos ERtados
Confederado, dando aviso immediatamente á autoridade federal,
turlo .em prejuizo das disposições que puder tomar. Os cantões no
tificados erão obrigádos a prestar soccorros. Os gastos são levados
a cargo da Oonfederação.

Art. 16. o caso de perturbações no interior, ou quando o pe
rigo provier de outro cantão, o governo do cantão ameaçado deverá.
immediatamcnte communicar o facto ao Conselho Federal, afim de
que e te po. tt tomar a mcdidas necessarias no limites de sua
competencia Cart. 102, ns. 3, 10 e 11) ou convocar a Assembléa
federal.

Havendo urgencia, o go,el'no é autori ado, participando im
mediatamente ao govel'Jlo foderal, a rcqui ital' auxilio de outros
E tndo confederados, que serão obrigados a pre tal-os.

Quando o governo não está em e tado de invocar o SOCC01'1'0,
a autoridade federal competente póde inter,ir sem requisição; e é
obrigada a fazei-o quando as perturbaçõe comprometterem a se
gurança da Sui a.

No caso de intervenção, as autoridades federaes velam pela
observuncia das dispo. içõcs estabelecidas no art. 5."

As despezas competem ao cantão que requiEitou a a istencia
ou occaf\ionou a in ervençi10 a menos que a As eml:léa federal não
decida diver amente cm eon ideração a circumstancias especiaes .

. Art. ]7. o. ca o. mencionado nos dous al'tigos ppccedentes,
cada cantão é obrigado a pel'mittir pa sllgem franC:ll ás tropas
Estas ficarão immedialamente sob o eommando federal.

Art. 18. '10do Suisso é obrigado ao c yiço militar. Os mili
tares que, em erviço federal, pel'derem fi, ,ida ou deteriorarem a
,aúde de modo permanellte, terão direito a perceber a si tencia da
Confederação, caso nece sitem para si ou para na familia..

Cada soldado recebe gratui tamente o seu primeiro fardamento.
armas e equipamento. A a.rmu fica em poder do soldado, sob as
condições que erão fixada. pela legi lação federal. A Confe
deração decretan\ disposições uniformes para a tax,), de ixempção do
serviço mili tal'. .

Art. 19. O exercito fedora I se com põe:
a) Dos corpos de tropas dos canlõe ;
b) De todo o Sui os que, não pertencendo a esses corpos,

ão, entretanto, ujeitos fiO erviço militar.
Pertence á Confederação o direito de dispôr do exercito, assim

como do material de guelTll. previ to pela lei.
Em ca o de perigo, a Confederação tambem tem o diroito de

di pàr excluo iva e directamente dos homens não incorporados no
exercito federal e de todos 08 outros reClll' os militares dos cantões.

Os cantões di poem dao:; forças militare de seu territol'Ío em
tudo em que este direito não é limitado pela Constituição ou pelas
leis fedemes.
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Art. 20. As lei sobre a organisação do exercito emanam da
Confederação. A execução da lei militares no oantões incumbe
ás autoridades cantonaes, nos limite. qne forem fixados pela legisla
ção federal e sob a vigilancia da Confederação.

A in trucçi10 militar em seu conjuncto pertence ri ConfederaçãO,
assim como o que diz lespeito ao armamento.

O fornecimento e a con ervação o reparação do fardamento e
equipamento ão da competencia cantonal; e a de poza são
uppridas aos can lões pela Confederação, segundo regra, quo a

legi lação federal eSlabelecel'lÍ.
Art. 21. A menos que con idoraçõe militares não e opponham,

os corpos devem er formados de tropa do me. mo cantão.
A composição d ses corpos do tropas, O cuidado ua manutenção

de seu effoctivo, a nomoação e promocão do officiaes pert ncem
aos cantões, eom re orva da prescripçõcs gern.c, que lhe serão
tran mittidas pela Confedel·ação.

Art. 22. Mediante equitativa indemnização, a Confederação
tem o direito de se ervir ou de tornar. e propri taria das praças
de ::rmas e dos odificios de de, tino militar que exi tam nos
cantões, bem como dos seu acce8sorios.

As condições da indemnização serão reguladas pelE~ legislação
federal. .

Art. 23. li Confederação póde ordenal' á sua cusLa ou animar
por meio de subsidios os trabalhos publicos que intore arem á
Sui sa. ou a uma parte con ider::r,el do paiz.

Com e te fim póue ordenar a de apropriação, mediante justa
indemnização A legislação federal e 'tabelecerá ulteriores dispo ições
sobre esta m~teria.

A assemLléa federal póde prohibil' as constrncções publicas qno
puderem prejudicar (,I'! int reR es milit:ll'es da. ConfcdeJ'açiLo.

Art. 24. A Confederação tem l) diroito de alta inspe 'çiio sobre
a policia dos repreamontos da aguas e a das fiore'ta na r giões
elevadas.

Ooncorrerá para a correoção e roprc amonto da tonentes e
replanta das floro ta na regiõ p onde to m Ul\ origem. Decreterá
as medidas nece sarias á conservução do sa obra e das flore::;tas
existon teso

Art. 25, À Confcderação tem- o direito de det'retar di posições
legislativas para regular o exercio d~L pel<(;tL e da caç~L graúda nas
montanbas, assim como a proteccão da aves uLoi á agricultura e ri,
selvicultura.

Àrt. 26. À Jegi Jação sobre a con tl'Llcção e exploração dos
caminhos de feITO é do dominio da Confederação.

Art. 27. A Confederação tom o direito do crear, além da
escola polytecbnica exi tente, Ul11í\ univer::;idado federal e outros
estabelecimentos de in trucç1Lo superior, ou de subvencional' esta
belecimentos desse genel'o.

Os cantões provoem á instrucção primaria, que deve ser
sufficiente e c<·l1ocada exclu ivamente ob a direcção da autoridade
civil. E' obrigatoria e, nas cscola publica, gratuita.

As escola'" publicas devem poder ser frequentadas pelos adbe·
rentes de todos os credos religio os, sem que tenham por qualquer
modo de sofrrer em sua liberdade de consciencia e de crença.
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A Confederação tomará as medidas necessarias contra os
cantões que não sati fizerem e.. as obJ·igaçõcs.

Art. 28. Depende dA Oonfederação o que re peita aos direitos
(peages) ElIa póde perceber dil'eiLos de entrada e de sahida.

Art. 29. A percepção desse direitos fcderaes será regulada
pelos seguintes principias:

1) Direitos sobrc a importação:
a) As matol'ias neces al'ia' á industria e á agricultura do paiz

serão taxada tão baixo quanto pos ivel.
b) O mosmo se elaní quanto aos objecto neces arios ávida.
c) Os objoctos do luxo orii:o ujeitos ás taxas mais elevadas.
A não e dar ob taculo do vulto, dovem estes principios ser

obseJ'vado~ quando se concluil'om tratados de commercio com o
e trangeiro.

2) O direitos obre a exportação . erfio os mais modemdos
po si,eis.

3) A legislação sobre o direito de triLn ito (peages) conterá
di po ições pl'oprias a as cgurar o commercio da fronLeira e nos
mercados.

A Elupramencionadas dispo ições não impedem a Oonfedemção
de tamul' teruporariamente medidas cxcepciouao em circum tancias
extruordinarias.

Art. 30. O producto dos direito ele tran ito (peages) pertence
< Oonfederação.

Ficam upprimidas as indemni ações pagas até agora aos
cantãe pelo re gate do pedagio, 'iil'citos do calçada, de portagem,
direito aduaneiros e 'outros emolumentos emelhantes.

Os cantões de Ul'i, Grisõc I Tos ino e Valais recebem, por
cxcepção, cm nl.zfio de eu. caminhos alpe tre internacioll:le uma
indemnização annual, cujo algarismo, levando e em conLa todas as
circumstancias, é assim fixado:

Uri.......... . 80.000 fI'.
Grisões ... o • • • • • • •• ••••••••••••• 200.000 »

Tcs ino............... 200.000 "
Valais..................... 50.000"

Ol:! cantões de ri e do Te ino receberão, além disso uma
indcmnização annual de 40.000 fhmcoR, pela. remoção G1a neve do
caminho de S. Gothardo, emquanto não for elle ubstituido por
uma estrada dc ferro.

Art. 31. A libcrdade de commel'cio e de indust.ria é garantida
em toda a extenção da Confederação.

São reservadas:
a) A regalia do .sal e da polvora de guerra, os pecIagios

federues, os direitos de entrada sobre os vinhos e outras bebidas
alcoolicas, as im como os outros direitos de con uma formalmente
reconhecido pela Oonfederação no teOl' do art. 32.

b) (*) A fi\bricação e a venda de bebidas destilladas, conforme
o art. 32 bis.

(O) As alil1ea b e c furam adtliçües decretadas por voto populal' de . 5 de
Outubro de 1888.



200 CONSTITUIÇÃO StJISSA

c) Tudo o que respeita aos albergues e ao commercio a varejo
das bebidas espirituosa., no sentido de que os canLões tem o direito
de sujei tar, por via 1 gislati V:1, ás rostl'icções exigidas pelo bem
estar publico, o exercicio da profis ão de alberguist~t e o commercio
a varejo de bebidas espirituol:las.

d) As medidas de policia sa.nitaria contra as epidemias e
epizootias.

e) As disposições relativas ao exercicio das profissões com
merciaes e industriaes, os impostos a ellas rcferentes e a policia das
estradas.

Estas disposições nada pódem conter de contnl' io á liberdade
do commercio e da industria.

Art. 32. Os cantões são autorisados a perceber os direitos de
entrada sobre o vinhos e as outras bebidas alcoolicas previstn,s no
art. 31, a., com as seguintes restricções :

a) A. percepção do direito de enteada de modo nenhum deve
gravar o tl'ansito, e o menos pos ivel embttraçaL' o commercio. que
não póde ser sobrecaL'L'egado de nenhuma. outm taxa.

b) Si os objectos impol'tados para o consumo são re·expor
tarjos do cantão, os direitos pagos na entrada são restituidos sem
que dabi resultem outros encargos.

c) Os productos de origem uissa serão menos graví\,dos ue
impostos do que os do estrangeiro.

d) Os actuaes direitos de entl'ada sobre os vinhos e outrn:s
bebidas alcoolicas de origcm suis, a não poderão ser elevtLdos pelos
cantões onde existem; não poderão seL' estabelecid03 sobre esses
productos pele' cantões que actualmente não os percebem.

e) As leis o resoluções dos cant;ões reln.tivos fÍ percepção dos
direitos de entrada, antes de serem po tas em execução, são sub
mettidas h. approvação da ftutoriL!ade federal, afim de que possa I

em caso de necessidade, fazeL' observa!' as di posições pt'acedentes.
Todos os direitos de entrn.da percebidos actüalmenta polos

cantões, assim como os diL'eitos amdogos percebidos pelas ('om·
munas, devem desappaL'ecel' sem indemnização ao expiL'ar o anno
a 1890.

Art. 32 bis (*). A. Confederação tem o el ireito ele decretar
por via legislativa prescL'ipções sobre a fl1uL'icação e venda de
bebidas distilladas (**).

rrodavia essas prel:ôcripções não devem tl'ibutar os productos que
são exportadoi3 ou que soffreram uma preparaçito que os torne
improprios pn.ra bebidas.

A distillação elo vin ho, elos fructos de cal'oço ou emen te e ele
sens l'osic1uos, das rn,ized de genciana, das bagas de genebra e ele
outras mateL'ias analogas, é exceptuada das prescL'ipçõcs fecleraos
rerativas á fabricação e imposto. Depois da ,abolição dos direitos
de entrada sobre as bebidas eSI irituosas mencionada~ no lu't. 32
da Uonstituição Fedel'al, o commel'cio de bobidas alcoolicl1S 1 ão
distilladas não poderá mais SOl' suj"lito pelos cantões a qURlqner
imposto especial, nem a outras 1'estl'icções senito áquclllLS que forem

(.) Este artigo foi additado por voto popular de 25 de Outubro de 1885,
(oo) Vide o art, 6' das Disposições TI-ansitol'ias da Constituição Suissa.
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no art. 30, em
el'ào retida pela

con,enion temen te

necessarias para proteger o consummidor contra as bebidas falai
cada.s ou prejlldiciaes á aúde. Ficam entretanto reservadas, no
que respeita. ,1. explol'llçiio do albergues e lÍ venda em retalho de
quantidade infal'iore a dois litl'o, as competencias attribuidas
ao cantões pelo al't, 31. A. re(;eita liquida pro,indas d08 direitos
solm, a venda dn bebidas di tillada, ficam adjudicadas aos cantões
no, quae, esses dil'eitol3 süo cobrados. As receitas liquidas pro
vincias da di tillação indigen:1 e da elevação cOlTespondente dos
direitos de entraua obre as bebida distilJadas e tran~eir'ls, serão
repartida entre todo. o cantões l)rOporcionalmentc á ua popu
lação d facto c tõtbelecida pelo recenseamento federal mais
re(;ente. O cantãe. devedo empregar pelo menos 10 oro das
receitas para combater o alcoolismo em suas causas e effeitos.

Al't. 33. () canLõe pouem exigir provas de capaCidade
daquelles que querem exerccI' pl'ofi ãe. liberae •

A legislação federal pl'ovel'á afim de que e tes possam
paru. este effelto obLer pl'ovas de capacidade válidas em toda a
Oonfederação.

Art, 34, A Oonfederação tem o direito de estabelecei' preso
cripções unif0rmed sobre o tl'abalho dos menOl'es nas fabricas, a
dUl'ação do trabalho que poderá er i:npo ta aos adultos, assim
como obre a pl'otecção a dispensar ao operal'ios contl'a o exercicio
da indu trias insalubres e perigosa.,

As opemções das ugencias de emigração e emprezas de seguros
não in tituida ])elo E::ltado c tão sujeita á fi~calisação e á legis
lação fedeme .

Ad, 34 bis. (* A Oon fedemçã:o estabolecel'á, POl' via legisla
tiva, os segul'OS c ntm as mole. tias e os accidentcs, tendo ·em
attenção as caixil.s de SOCCOI'l'OS existente.:!.

ElIa póde declurlu' a pll.l'tivipação no ses seguros obrigatoria
em gOl'al ou pal'a certa categol'ias determinada. de cidadãos.

Al't, 35. E' prohibido abl'il' a!lS de jogo. As exi tentes serão
fechadas a 31 de Dezembro de 1 77,

A licençus concedida OLl pl'orogadas dosde o começo de 1871
siLo declaradas Hullas.

A Confederaçii:o póde t:l.Inbem tomar medidas necessarias com
rolação ás loterias.

AI's. 36, Os cOl'l'eios e telogl'ãphos em toda a Suis a são do
dominio fedem!.

O producto uos con'eios e dos telegl'aphos pertence á caixa
federal.

JAs tn.l'if<,l.s sel'ao fixadas polo mesmos principioi! e tão equi
tativamente quanto pos ivel em to as as pInte da Sui sa.

E' garantida :1. inviolabilidade do segredo das cartas e dos
telegrammas.

Al't, 37. A Oonfcdel'l1ção exerce a alta vigilancia sobre a
viação e ponte, cuja manutenção lho interei! a.

A sommus dc\'idll aos C:LutÕCS ospe ificu.do
razão de suas estradas alpestl'es inLel'nll.cionn.c ,
au torid:l.de fedol'ul, si as esLmdas nito fOl'em
coo el'vada pelos cantões,

(') Este artigo foi auLlitado por \'olo populal' de 26 de Outubro de 1 90,
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Art. 38. A Oonfederação exerce Lodos os direitos comprehcn.
didos na senhoreagem da moedl1.

Só ella tem o direito de cunba.r mo da.
Fixa o systema monetario e pótio decrelar prescrípções gcrae1'l

sobre a cotação (iarijication) das moeda e. trangeil'l1s.
Art. 39. A Oonfeder:l.ção tcm o direito de decretar por via Ic·

&islativa regras gemes sobre 11 cmi ão c o resgate do. bilhetes
de banco.

ão póde, entretanto, cre:l.r nenhulll m011opolio para a emissão
dos bilhetes de banco, 11em IccrcLnr o r cebimento obrigatorio
desses bilhetes.

Art. 40. A Oonfederação determina o systema de pesos e me·
didas.

Os cantões executam, sob :lo inspecção da Oonfederação, as leis
concernentes a esta matcria.

Art. 41. O fabrico e a ,endl1 da polvora do guerra em toda Do

Sui sa pcrtencem exclusiva meu le á 011 federação.
Às composições mineiras improprias pam o tiro não suo com-

prebendielas no roonopolio elas polvoras.
Art. 42. As despezHs da Ooní'oderaçio silo cobertas:
a) Pelo producto da. fortnna federal;
b) Pelo producto dos pedagios fedemes arreea.dados na fi·on·

teira sui sa;
r) Pelo producto dos correios e telegraphos ;
a) Pelo produeto do monopolio das polvorás;
l) Pela rodade do prodllcto bruto da taxa. sobre as ieenções

militares percebiua pejo::; Can tões ; .
f) Pc' contriuuiçõe dos canLõe., que a le(J'islação federal e .

tabelecer, tendo em conta, obretnuo, suas l'iquezas e eus recursos
tributaveis.

Art. 43. Todo cidadão do um cantão é cidadão nis o.
Oom este titulo no lo ,n° de seu domicilio pode tomar parte

em toda as eleições e '\'0 Laçõe em matcria fedeml, tendo pre
viamente justificauo sua qualiuade de eleitol'.

Ninguem póde exerceI' direito politieos em mais de um cantão.

O Sui~Bo e tabelecido goza no logal' de seu domicilio de todos
os direitos dos cidadITos do canlão, e, com e ·tes, de todos os di.
reitos dos bllrguezes d<i communa.

A l)artici pação dos bons da.s bUI'guezias e das corporações e o
direito de vvto nos negocias pU1'Ulllonto da burgllezia são xce
ptulldos desses direitos, salvo si a legi lação can lonal não decidir
d ifferen temenle.

Em materia. cantonal e eommul1al é eleiloI' o individuo que
con tal' tres mezes dc e::;Labelecido.

As leis cantonaes sobre o estabelecimento e sobre os dil'eiles
eleitoraes, que em mataria cantonal possuem o cidudiios estabele
cidos, l:lão commettidas á sanação uo Coo cl uo federal.

Art. 44. Nenhum cantão póde despedii' de seu territorio um
de seus jUl'isdiccioDaes, (1'essortissants), nem pl'ival o do direito de
origem ou de cidade.
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A legislação federal determinará as condições com que os es
trangeiros podem ser natnl'ali ado '. as im como aqucllas com qu·e
um Suisso póde l' nllnciaL' á flua nacionalidade para obter a natu
l'uliRação em um puiz eRtntngeiro.

Al't 45. rrodo cidadão UiSRO tem o direito de se estabelecer
em um ponto qnalquee do teLTiLorio sllisso, mediante um acto de
origem ou outro ducnmellto analago.

ffixcepcionalmente, O eSLabel cimento podo seL' ,'ecusrzdo ou re·
tirado rlquelles que, por força de um Julgamento penal, não gozam
de direitos ci\'ico .

Além di. 50, o estabelecimento pótle ser retirado áquelles que
reiteradas vezes toem sido punidos por delicto graves, a sim como
aos que permanentemente estão a cargo da benefieencia publica, e
a quem Rua communa ou cL\ntiio ele origem recusa uma sufficiente
aesistencia, depois de officia'!mente convidado a prestal.a.

Nos cantãe onde existe ::tssistencia ao domicilio, a auctorização
de se esta belecer, si se Lra tal' de j urisdicionaes do cantão, pôde
ser subordinada á condição de se acharem em estado de trabalhar
e que não tenbam estado no eu antirfo cant:1O de origem, permanen
temente, n cargo da beneficenr;ia publica.

Toda expul ITo por causa de indigencia deve ser ratificada pelo
governo do cantiio do domicilIo e peeviamente communicada ao
govel'Do do cantão de origem,

O cantão no qual um Suisso estabelece o seu domicilio não póde
exigir delle canção, nem impor-lhe dor esle estabelecimento nenhum
encargo particular. Igualmeute não podem as communas impor
ao Suissos domiciliados em sen tel'l'itol'Ío outras eG~'1trjbuiçõe que
não forem a, qne impoem aos que já vivem sob sua jUl'i dicção,

Uma lei feel reI fixará o maximo do emolumcnto de chaucella
ria para obter tlma licença dc estabclecimento.

Art. 46. ÀR pessoas estabelecidas na Suis a, em regra, são suo
jeita á jurisdicção e á legislação do logar elo seu domicilio, no
que é concel'l1ent eis relações do direito civil.

A Icgi lação federal deeretn.riÍ. as disp0l:liçõcs necessarias á ap
plicaç[o deste pL'incipio, para impedir que um cidadito seja taxado
duplamente.

Ârt, 4i. ma lei r doral prcscrevení a diffcrença entre o esta
belecimento e a rc idencia e n.o me mo tempo fixará a regra a
que sel':1O submeLtidos o Sui sos re.identes, quanto a seus direitos
politicos e civil'!,

Art, 48, U ma lei federal pre crever,1, as d il:lpo. ições necessa
rias pal'a regular o que COllCOl'llC ás de'lj)ezas COIl1 molestias e
sepultura d jUI'i dicciona,os (l'essortissants) pobrcs do um c~ntão,

enfermos ou mortos em ou tro can Eta.
Art. 49. A liberdade do con. ciencia e de crença é inviolaveL
Ninguem póde, ee con trangido a fazer parte <1.e urna asso·

ciação I'eligiosa, egui L' um ensi no religioso, prltticar um ac to reli.
gioso, nem inco1'l'er cm pen'Ls, de qualqucr naturoz.1. que sejam,
por eau a de opinião )'cligiosa. .

A pessoa que oxel'ce a autoridade paterua ou tut\llar tem o di·
reito de di. por, conforme os pl'incipios upra cstabelecidos, da
educação religiosa dos meninos até a idc\de de dezcsseis annos
completos.



204 CONSTITUIÇ- O ISSA

o exerci cio dos direitos civis e politicos não póde ser reAtringido
por prescr\pções ou condições de natureza ecclesia t.ica ou religiosa,
quae quer que sejam.

Ningnem póde, por cnusa de opinião religio a, se eximir do
cumprimento de 11m dever civico.

Ninguem é obrigado a pag.ar impostos cujo produeLo é aplli
cado espeeialmente á de pcza propriamunte do culto de nma com
mllnbão reJigio.a a que 115:0 pertença. A execução ulterior d(}~Le

l)rincipio fica reservada ri. legislação foderul.

Art. 50. O livre exerci cio dos cultos é garantido 110S limites
compativeis com a ordem publica e bons co t.umos.

Os cantões e a Confederação pódem tomar as medidas necos
saTias pal'a a manutenção da ordem publica e da paz entre o
membro das diversa communbões religio as, bem a im contra
u urpações dus autoridades ecclesiastica sobre os direitos dos ci
dadãos e do R tado.

As conte tações de direito publico ou de direito privado pro
venientes da ereação de communhões religiosa ou ci ão das
eommunbões religiosas exi tentes, pódcm SOL' levadas por via de
recurso á presença das au toridlldes federaes competen teso

Não pódem ser erigidos bispados no tel'l'itorio suisso, som
approvação da Confederação.

Art. 51. A ordem dos je uilas e as sociedades que lhe são
filiadas não pódem ser recebida em parLe alguma da uif;sa, o é
interdicta a Feus membros toda a acção na igreja e na ef!C'ola.

Esta prohibição Lambem se póde Rtend('r, por decisão federal
a outras (,rde ::l religiosas, cuja acçã0 for perigosa para o R tado
ou pertnrual' a paz entre o crodo religio os.

Art. ·)2. R' prohibido fundar novo conventos ou ordens reli
giosas e 1'e tabolet:er os que ~ ram upprimiJo..

Art. 53. O estado civil e a con~ol'\'ação dos re pecLivo re
gistras é da competencia das autoridados civis. A cste re peiLo fi,

legislação federal adoptará ulteriores di,;posiçõcs.

O direito de dispor dos lagares do .epultnl'a pcrtonce á auLo
ridade civil, a qual deve providenciar para quo toda a possoa
morta possa ser enterrada decentemente.

Ârt. 54. O direito do casamento é collocado ob l~ protecçito
da Confedel'ação.

Nenhum impedimento -póde scr fundado sobl'e motivos con
fessionaes, sobre a indigencia de algum dus e poso, sobre sua
conducta, ou qualquer outro motivo de policia qualquer quo elle seja·

Será. reconhecido como valia o em toda a Confederação o ca
samento concluido em um cantão ou no estrangeiro, oonformo a
legislação abi em vigor.

A mulher adquire pelo casamento o direito de cidado e de
burguazia de seu marido.

São legitimados por sub equonte matrimonio de seus pais os
filbos nascidos antes do oasamento.

Não póde sel' percebido emolumonto algum de admis ão nem
qualquer outra taxa. de nenhum do e po os.

Art. 55. E' garantida a liberdade do impronsa.
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Todavia as leis cantollaes e -tatuem medida necossarias á
repro Rão do abu os; co as leis são sujei Las á approvação do
Con clbo federal.

A Confoderação póde l:lmbem estabelecer penas para reprimir
o llbu'o dirigido contr:1 011<1 ou ua lHltoridados.

Ar . 56, ü cidadãos tcem o o il'eiLo de fOI'mar a sociações,
comtanlo C)no o fim dee li R :-oaiaçõo ou meio que empreguem
nada lonhlt oe illieito ou perigoso para o E tado. A leis cantonaes
prescl'ovom m dion8 nec RIl1'iu, á repreesão dos abusos.

Al't. 57.(1;' gal'llntido o dil'eito de p lição.
Art. 58. Ninguem pódo er subtrahido ao seu juiz natural.

Por con equoncia, lião podcrão ser (;l'cados tribunaes extl'aordi
nal'ios.

E' abolida a juri dicç[o eccle ia tica.
Art. 59. Para r clnmaçõe pc soaes, o devedor solvavel com

domicilio na ui a devo ser chamado pcrante o juiz de seu domi
cilio; sou bens não podem, por consequencia, er penhorados ou
eque trado. fora cio cantão onde é domiciliado, om virtude de

reclamações p . oaes.
S o q uo '0 l' fel'e aos e trangeiros, ficam reser,adas as dispo

içõeR do tl':ltado intel'llacionaes.
E' abol ida a delenção pes, 0111.

Art. 60. Todos o. cantõo;\ são obrigados a tratllr o cidadãos
dos outro8 Estados conf' del'Udos como os 00 seu R lado cm matoria
de legi,lação c em tudo que concerne lís via judiciae.

Art. 61. Os jlllganento, ci,ei definitivos proferidos em um
cantiio iIo C.-CCll ta v is cm todll a Suisca.

AI't. 63. O direito de entl'uda e uhida é abolido no interior da
Snissa, n"sim como O dil'cito de retirllda do cidlldãos de um cantro
conlra os de Olltl'OS E Lado confederado,

.81'1,. 63. O dil'eito tio entrada. e sabida rolaLivamento a paizes
e trnngeil'oR é abolido sob a. re, erva da. reciprocidade,

11rt. 64. A le~i lução obre a cnpncidtlde ci,il,
Sobre todas as materia de direito referentes ao commercio e

á tl'ans" 'çõe, moveis (dil'eiLos da obrigações, comprebendido O
dil'eito commtlr 'ial e o direito de camlJi(J),

Sobro a propriodade litter:ll'ia c urList!CH, (*)
'obre a J1'otecção aos desenhos e modelos novos assim como ás

invenções representadas por modelo e appllcaveis á industria,
Sobro o 1)t'00el:lso por divida o Ju.llencia.
R' da cOlllpctoncia da Coní'ed ruçfío.
A ndmini Lração dtL jll tiça fiea competindo aos cantões, com

re orva das attl'ibuiçõc' 00 tribunal fedoral.
b't. f5. (**) R' abolida a pent\ de morte para os delictos

poli tico .
Picam abolidos os ca Ligo corporaes•
.8rt. 66. A j gi '1açiio focle!'al fixa os limites liOS quaes um

cidadão ui 80 pódo 01' privado do seus direitos politicos.

(.) A "'3l'te prn gl'ipho foi adl1itada 'por voto popular de 10 de Julho de 1 87.
L'\ E te arti~o foi modificaLlo por voto popular de L de Maio de 1 79. O

texto da ConstiLlIl';~O el'a o seglliute: « E' abolida Il pena de morte São reser
vadas entl·... tauto as r1isposiç:ões do coLligo penal militar ew tempo d e guerra,
li'icam abolidos u castigo oorporae ».
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Art. 67. A legislação federnl estatua F.obre a extradicção dos
accusados de um cantão p:U'a outro; todAvia a extradicção mio
póde se tornar obrigatoria pal'a os delictos politicos o os de
imprensa.

Al't. 68. As modida a tomar para incorporar os individuos
sem p:lLria (Heimnthlosen) , e impedi~' novos casos deste genero são
reguladas por lei fodel·al.

Art. 69. A legislação concernente ás medidna dc policia sani
taria eontra as epidemias () a epizootia, que offerecem geral pe
rigo, é da compett'ncia da Confederação.
. Art. 70. A Confederação tem o direito ele fazer sahir do seu
terl'itorio oe e trangeiros que compromettem a segurança interna
o externa da SuisRa.

CAPITULO II

AUTORIDADES FEDKRAES

I - Assernbléa. federal

Art. 71. Com reserva dos dircitos do povo e dos cantões Carts.
89 e 121), a autoridade suprema da Oonfederação é exercida pela
Assembléa federal, que se compõe de duas secções ou conselhos,
a saber:

A - O Conselho nacional;
B - O Conselho dos E tndos.

A -- Oonselho nacional

Art. 72. O conselho nacional se com pf>e do deputados do
povo suisso, eleitos na razão de um por 20.000 almas da po.plll9Ção
total !ls fl'acr,'ões ncima de de 10.000 ão contada por 20.000.

Cada cantão, e nOA cantões divididos, cada mcio cantão elege,
pelo menos um deputado.

AI't. 73. As eloições para. o CODE'elho nncional !'ão directas.
Teem logar no collegios eleitoraes federae , que não podem todavia
ser formados de partes do difrel'entes canLõe . .

Art. 74. Tem direito de tomar parte nas eleições c nas vaLa
ções todo o Sui~so de vinte al111fJS completos, que não estiver ex
cluido do direito de cidadão acLivo peJa, legi laçrro do cantão anuo
tom eu domicilio.

Todavia a egi !ação federal poderá regulai' o exercicio dcste
direito de modo uniformo.

Art. 75' E' ele'YiveL como mombl'o do Conselho nacional todo
cidadão slli . o leigo e tendo direito de votar.

Art. 76. 0 Con elbo náciona1 é eleito por tres annos e de cada.
vez renovado integralmente.

AI,t. 77. Os deputados ao COIlFlelbo dos Estados, os membros
do Conselbo federal e os funccionll,rio nomeados por este Oon elho
não podem ser simultaneamente membros do Conselho nacional.
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Art. 78. O Conselho nacional escolhe em seu seio para cada
sessão ordinaria ou exlraordinarin. um pre idente e um vice-pre·
sidente.

O m mbro que foi presidente durant.e uma sessão ordinaria.não
póde, na es .io ordinal'ia eguiute, servir este cargo nem o de
vice.pre idente.

O mesmo membro não póue selO vice-presidente durante duas
ses ões ordi nario con ecuti 'la .

(~nando os votos são igualmente dividido!'!, o pre idente decide
nas eleições vOLa como os outros membros.

Al't. 79. Os membro do Con elho nacional são subsidiados pelos
pela caixa federal.

B-Oonselho dos Estados

Art, 80. O Con elbo dos Estados e compõe de 44 deputados
dos Can tõO . Clldn. can tão nomein. dous depu tados j nos cantõelS di
vididos, cada meio cantão elege um.

Art. 81. Os membros do Con elho nacional e os do Con elho
federal não podem er deputados ao Conselho dos E tados.

Art. 82. O Con elbo dos .E ludos, em cada ses ão ordinaria
ou extl'aOldinaria, escolhe de eu eio um presidente e um viee
pre idente.

N em o pre. idente nem o vice·pre idente podem ser eleitos de
entre o deputados do cantão no qual foi escolhido o presidente
para a essão ordinllria que immediatamente pre ·edeu.

Os d pulr,do do meFD10 cantão não podem eXl::l'cer o cargo de
vice-pre idente durante duas e sões ol'cliuarias consecutivas.

Quando os votos e dividem igualmente, o presiden~e decide;
nas leiçõe vola como os outros membro.

Art. 83. Os deputados ~o Conselho dos Estados são subsidiados
pelos can tões.

O-Attribttições da Assemblea Federal

,Art, 84. O Con elho nacional e f) Uon elho dos E tados deliberam
sobre todo o objectos que pela presente Con tituição são da com
petencia da Confederação e que não são attribuidos ao uma outra
autoridade federal.

.Art. 85. Os negocios da competencia dos dous Conselhos são
especialmente os sep;uintes :

1. o As leis sobre a organização e o modo de eleição das auto
ridades federaes;

2. 0 As leis e as resoluções nas materias que pela Constituição
são da compelencia federal j

3.0 O sub idio e as indemnidades dos membros das autoridades
da Confederação e da Chancellaria federal; fi ereação de funcções
federaes permanent.es e fi fix4ção dos ordenados;

4.0 A eleição do Conselho federal, do Tl"ibunal federal e do
Chaneeller, assim como do ~eneral chefe do exercito federal;

A legislação federal poderá attribuir li assembléa federal outros
direitos de escolha ou de confirmação;
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5.° As l1.llianças e os tratados com as .E~tados estrangeiros,
assim como a approvaçüo dos trntados dos caulõe entre i on com
os E tados e trangeiro ; todavia os tratados do cnnlõe não s50
submettidos a a sem bléa federal iniro quando o COI1, lho federal ou
um outro cantão levanta reclamações j

6. ° As medidas para a segurnllçll. exterior, as:im como para
manter a independencia e neutrulidade da ,'ui. a, as declarações
cle guerra, e fi conclusão ela paz;

7." A o-al'antia das UonstituiçõOB e do teITitol'io dos cantões,
a intervenção om eon ·eqnenei::\. de sa gal'Ul1tía; as medida. I ara
segurança interna da Suis. a, para a manutenção dfi, tranquilliJude
e da ordcm, a amr.i tia e o dIreito de gl'Uça;

8 " As mediJas para fazer re peitar a CUll tituição federal e
aS8.egural' a gat'antia da Con tituiçôes eantonae1', a bim como a
que teem por 'fim obter o oumprimento dos devercs fedeme, j

9.° O direito de di por do exercito federal;
10. A organização do orçamento annnul, a approvação das

contas do Etltudo, e as resoluções autorisancio emprestimos;
11. A snprema inspecção da administração e da justiça fe

deral ;
12. As reclamações con tl'a as deci ões do consel ho federal re·

lativas a contestações administl'ativas (urt. 113);
13. Os conflictos de competoncia el1tl'e autoridaues federaes;
14. A I'evi:;ão da Con tituição fedeml j

Art. 86. 05 dous Conselhos se l'eunem'uma vez pOl' anno em
sessão ordinari~, no dia marcado pelo regulamento.

São extraordinati.\.mente convocados pelo Conselho federal, on
li. pedido da qnarta pa.l·te dos membl'Os do Conselho nacionnl, ou
de cinco cantões.

Art. 87, Um Oonselho nilo póde deliberaI' sini10 quando os
deputados presentes formam a maiOl'l:l absoluta do numero toLal
dos seus membl·os.

AI't. 88. No Conselho nacional e no Conselho dos Estados as
deliberaçõo.:! são tomad(~s por maioria abil uta do.:! votantos.

AI't. 89, As leis ft:del'aes, os decreto e as rel:loluções federaes
não podem seI' pl'oferidos inão com accorclo dos dous Oonselho •

As leis foderaes são submettida ri. adopção ou rejeição do povo,
si o pedido pura este fim é feito por 30.000 cidadão~ activos ou
por oito cantões. O mesmo é applicavel aos decretos federaes de
alcance gerai, qne não teem caracter de ul'gencia.

Art. 90. A legislação federal deterlDinal'á as fÓl'nw.8 e os pn\.
zos li. observar nas votações populares.

Al't. 91. Os membros dos dous Uonselhos votam sem in
strucçõtls.

Al't. 82. Cada Conselho delibera separadamente. Todavia,
quando se trata das eleições mencionadas no al't. 85, n. 4, de
exerceI' o direito de gmça ou de se pronunciar sobre o cOl1flicto de
oompetencil1. (al't. 85, 1J. 13), o dou Con,'elho se rellllem pal'a.
delibel'lu' em commUlD, debaixo dl~ direcção do pI" iJente do Uon
selho nacional, e é a maioria dos mesmbros VOtl1.lltCs que decide.

Art. 93' A iniciativa pertence a cada um dos dous Conselhos
cada dos seus n 1mbros,
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Os canti:íe podem cxcrcer o mesmo direito por correspon
dencia.

Art. 9.J.. Em regra as sossões dos Conselhos são publicas.

II-OONSELHO F.EDERAL

Àrt. 95' A autoridade directorial e executiva superior da Con.
federação é xeroidn. pelo Conselbo Federal composto de sete
membros.

Art. 96. Os membl'os rio Conselho Federal são nomeados por
tres annos, pe~os Clln elbos reunido e escolhidos entre todos os
cidadãos R RSOS elegiveis ao ConRelho naCIonaL

Todavi'a não se podera e oolhol' mais de um membro do Con
selho Fedel'Hl no mesmo cantão,

O ConseOlO Fedeml é reIJovado integralmente depois de cada
renovação do Conselbonacional.

As va as que se derem dent.ro de trea annos, serão preenchi
das na prim il'a se ão da Assomb!éa federal, para o resto da du
ração de u' f'uncçõc'3.

Art, 97. Os membr6s do Conselho Federal não podem, em
quanto durarem 'UIlS funações, ter nenhum outro emp.'ego, quer no
serviço da Confedomção, quer no cantão, nem Reguir outl'a carl'eira
ou exercer pl'O são.

Art. 98. O Con elho Federal é presidido pelo prcsidente da
Confedm' ção, e tem um viee-pl'esidonto. _

O pre idente da Confederação e o vica.presid e a do Conselho
Faderal são nomelldos pnr um anno, pela Assembléa federal de en-
tre os membros do conl:lelbo. -

O presidente que termina o seu mandanto não páde ser eleito
presidente ou vice,pl'esidente para. o anno seguinte.

O mesmo membro não páde ser investido do cargo de vice
presidente durante dou annos consecutivos.

Art. 99. O pre idente da Confedl'lração o os outros membros
do Conselho Federal recebom um subsidio annual da caixa fe
deral.

Art. lílO. O Con elho Federal, não pôde deliberar sinão com
quatro membros, pelo monos, presentes.

Art. 101. Os membros do Conselho Eederal teem voto consul
tivo nas duas secções da As, embléa federal, assim como o direito de
apresentnr proposições sobre os objectos cm deliberação.

Ar. 102. As attribuições e ohl'igações do Conselho Federal
nos limites da presente Constituição são especialmente as se
guintes :

l.-Dirige os negocios federaes, conforme as leis e resoluções
da Confederação i

2.-Vela pela observancia da Constituição, das leis e das resol.u
ções da Confederação, assim como das prescripções das concordll:tÍl.~

federaps; toma por si ou mediante queixa, as medidas neeessa'rias
para fll-zel-as observar, quando o reeurso não é daqllelles que déye~

ser levados ao Tribunal federal, de conformida.de com o art. 113.
3.L.Vela. pela garantia das constituições cantonae ,
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4.-Apresenta projectos de leis ou de re oluçõe' ti A embléa

federal, e dá seu parecer obre as propo ições que 111e são dirigidas
pelos Conselbo>! ou p los cantões.

5.-Provê á execução da leis e resoluçõ d Co feder!lç:io e
das sentenças do Tribunal federal, a im eomo das transacções ou
sentenças arbitraes sobre as di,ergeneias entre os cantões.

6.- Fnz ::IS nomeaçõo que nrro sito uttribuid s li. Assembléa
federal, ao ~'ribunal fed ral, ou a qUfllquer outl'a au oridade.

7.- Examina os tratados dos cantões entre '1, ou com o es
tranp;eiro e os approva, si é caso di so Cart. 85 n. 5.)

8.- Vela pelos interesses da. Confederação no e.·terior, espe
cialmente pela obsorvaucia de sna relações illtornuc' naes, e, em
geral, é eneanegado ela~ relações exteriores.

9.- V la pela seO'lll'llnça exterior da Suissa, pela maDU CllÇão
de sua inelependencin. e ue na neutralidade.

10.- Vela pela. segurançn. interna da Sl1i~sa c }Jcla manutenção
da tranquillidlldo e da ol'dem,

11.- Em caf:O de urgencia e quando a AS8emhléa federal ni10
esta reunida, o Con elho .Federal ó autorizad II I ,antar as troo
pas necesSllrias e fi di~por do1Jas, sob re erva de c 11,ocar Ül1me
diatamente os Oon elhos, si o 1ll1merO das trol s I ,antadas ex
ceder de 2.000 homen , ou !:li ficarem m pé de O'uerra por mais
de tre semanas.

12.- R' encarregado do que tem relação m o serviço mi-
litar federal, assim como de todos os ramos a administração
pertencentes á Oonfederação.

13.- Ex mina as leis ordenança dos canlõ s que devem
ser submettidas á sua. approvação. exerce ,igilancia sobre os ra
mos da admini trução (untonal, colluca los ~ob no. inspecção.

14.- Administra ns finanças da Oonfcderação, l)l'opõe o or
çamento e dá eontas das receitas e despeza .

15.- Fiscnlisa a g<.: tão de todos os furtccionarios e ompre
'gados da admini traçi.io f·deral.

16.- Dá cont~~ dc su: gc tão 8 A s mbléa fLucral, cm cada
sessão ordinnria, f.qroscnLa.lbe um re1flLorio ela situação ,da Oon
federação, tanto no interior como no exterior, e recommenda li.
sua attenção as medidas que julga uteis ao augmento da pros
peridade commum.

Faz tambem relatorios especiaeB quando a Assombléa fodoral
ou uma de suas secçõ o reclama.

Art. 103. Os nogocios do Oonsolho Fedeml :io partilhado
por secções entro os seus membros.

Esta divisão· tem u icamenLe por fim facilitar o xame e
expedição dos negocias; as deci 6es emanam do Oonselho Fode
ral como autorida,de.

Art. 104. O OonselLo Fedoral e suas repartições são autori
zados a nomear peritos para objectos e peciaes.

Iii - OhanceUal'ia. Federal

Art. 105. Uma Ohancellaria Federal a cuja fre 1i.e
o Ohanceller da Oonfederação, é encarregada do soc']'
Assembléa ll'ederal e do Oonselho Federal.

cha
L da
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o Cb:mcelJer é eleito I ela Assombléa Federal pelo tempo de
tros ann08, ao me mo t mpo que o COllselho Federal.

A Chnncel!uria fica oh fi fiscnli ação especial do Conselho
Federal,

Uma lei fedoral determina o que se refel'o :i organisação da
Cban eelllu'ia.

IV - TumUNAL FEDERAL

Al't. 106. Ha um Tribunal Federul para a ndministl'U,ção da
justiça em ma tel'iél fedel'tll.

H' mais um jury para OA negocios pennes (art. 112).
Art. 107. O mmbros efrectivos c o, supplentes cio Tribllnal

Feueral são nomeado pcln ,somhléa Fedcral, que uttenderá a que
:1S tres linguas n:wiClnncs stejam:l.1Ii ropre, ellt:l.d, s.

A lei determina a org::llli"nçfio do 1'l'ibunal Federal o de suas
secções, o numero do seu. mombro et1'ecti,os e upplente I a
duração de suas 'c<:ções o seu ordenado.

Art. 108. Póde er nomeado ]Jara o Tribunal F deraI todo
cidadão sui ·so elegi el para o 'omdho 1\acion;,L

Não podem ao m ,mo t.empo faz r parte do Tribunal Federal
os membros da ii.. omblé:~ o do 'ul1'elho Fotierae o os funceio
narios nomeado por Cf3ba, MltoridauQfõ.

Dmantc :18 sna func<;õcfI, os membros do Tribuual Iradel'al
não podem ter nenhum ontl'O empr~go, quer no er,iço da Confe
deração, quer '111 um c:w tfio, nom seguir ou tra cntTPira ou exercer
profi ão.

Art. 109. O Tribunal Federal organi, a sua chaneel1aI'ia e
nomeia o seu pes oal.

Art. 110. O Tribuual Federal eonhece das cont.roversias de
direito civil:

1. Ent.re a Confederação e os oantões ; .
2. Entl'e a Con feclornção de ullJa parte e n corpotações ou

particulares de outra pa.l't.e, quautlo e,ln COI'po:-ações ou estes
part.icularos fOl'em litigantes e o litigio attingir â impoI'tancia que
fôr determinada pC!:l. legilnçfio federal;

3. Eu tre cantões i
4. Entre calltões de lima pnrte, e corpomçõcs ou pnl'Liculares

de ouLra. pal·te, qnando uma àas l);\rloiJ o requcl' e o litígio attinge
lÍ impol'Lan 'ia qlle fÔl' dotermina.tln. pela legi::lação federal.

onL ce além di,. o das di,el'g ncias I'claL'\'a' ao heilllatlosat e
das cont.e Laçi3 s rolntiya ao dil' ito ue cidade, que surgirem ontre
as coml11 unn de di I'SO,' C:llllüe,.

Art. 111. O Tribunal Federal é olll'igauo ajul.;al' outm e<lu:;ns
quando fi l,nl'Le nccol'llam em . ubmcltul":;u t~ ::lol! juizo e o objecto
do lit.igio attinja ao gl'llo do imporl;U\cia. que alui ue::Jignal'.

Art. 112, O 'l'l'iounal Federal fi i:;t.ido ]Jelo jUI-Y, o qua
esLatue sobre o fnctos, conhe o em m:llel'ia ponal :

1. Dos ca.os de alLa 1.I'aiçiio para com a Confederação, dt
revolta ou de violencia cout.m a ::llltol'Ídades faderaes j

2. Dos crimes e dclicLos contra o direito das gentes i
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3. Dos crimes e dos delictos politicos que forem a causa ou
consequencia de perturbações que occasionem uma intervenção
armada federal;

4. Dos factos de que forem ac usados func ionarios nomeados
por uma autoridade federal, quando esta reclama ao Tribunal Fe
deral,

Art, 113, O Tribunal Federal, r-Iém di o, conhece:
1. Dos conflicLos de competencia entre :1S autoridades federaes

e as autoridades can tonaes ;
2. Das divergencias entre os cantões, quando essas divergen

eias forem do dominio do direito publico;
3. Das reclamações moti,adas pur violação de direitos consti·

tucionaes dos cidadãos, bem como das reclamações de particulares
por violação de tratados ou concordtl tas.

As contestações administnltivas ficam reservadas ao que sobre
ellas determinar a legislação federal.

Em todos os casos supramencionado, o Tribunal Federal ap
plicará as leis votadas pela At;. 'cmbléa Fedeml e as reRoluções
desta Assembléa que teem alcance geral. Coufol'mar e ha igual
mente aos tratados que a Assemblén. Federal tiver ratificado.

Art. 11-1. Além dos ca os mencionados nos arLs. 110, 112 e
113, a legislação federal póde attr'ibuil' outros negocios á compe
tencia do Tribunal Federal; e particularmente d:.l.l'·lbe attribuições
tendo por fim assegurar' a applicação uniforme das leis previstas
no ad. 64,

v - Disposições diversas

Art, 115. E' objecto da legislação fedeml tudo que fôr con,
cernente á fléde das autoridades da Confederação.

Art. lló. A.Ii tres principaes linguas fidladas na Sui sa: o 301
lemão, o trancez e o italiano, são lingua" nauionae:l da Confederação.

Art, 1J7. Os funecional'ios da Uonfedel·ll.ção são responsllveis
por sua gestão, Urna lei ft:lderal deter'minar'á' como deve se tornar
effectiva est'l. responsàbilidade.

CAPIT ULO III

REVISÃO DA CONSTiTUIÇÃO Fb:DERAL

Art. 118, A Constituição Federal póde set' revista em qual
quer tempo.

AI,t. 119. A revit,ão tem logar' segundo as fórmrs preseriptas
na lei feneraI.

Art. l~O, Quando uma secção da A RC'mbléa Fedel'al decret.a
a revisão ea C"n"tituiç:io Fedcral e li. OUlla 'C('ção é contrul'ia
á revisão, ou quando 50,O(JO ciúaúiro~ sui ','0::1 com direito de VI.tO
pedem a revisão, a que Liro de 'abal' si a CUlI::lLi lu içiío 1<\,uel'al
deve 'ler revista é, em um e outro cn.. o, submt:lLtida uo voto do
povo suisso, expressado por sim ou nela.

Em um e outro caso, si a maiuria dos cidadãos suissos, que
tomarem parte na vota.ção, se pronuncia pela aftil'mativa, procede-tle
á renovação dos dous Conselhos e os novos eleitos fazem a revisão.
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Art. 121. A ConRtituição Federal revista Antl'a em vigor logo
que é acceita pela maioria dos cidudàos que tomarem parte
na votação e pela maioria dos E tados,

Para se apurar a maiori:l. do~ Estados, cada semicantão tem
meio voto,

O resultado da votação popular em cada cantão é conside·
rado como o voto do Estudo.

DISPOSIÇJÕES TRANSITaRIA

Art, 1.0 O producto dos correios e dos pedllgios (penges) Berá
repartido Bob)'e as bases actuae~ ate a epeca em qt.tl a Conft'de
ração etrectivamente tomar a "eu cargo as dtlspIJZIJ8 militllre~ 8té
esse dia carregadas pelos cantÕIJS,

A legislação fedel'al, além di to providenciarR pat's que a perda
que porieriam em seu cunjuncto acal'l'etar 8S mudificaçõe l'esuILan
tes dos arts. 20, 30 o 36, segunda pal'te, e 42 e, lia ti"CII de CIJ)'tos
cantões, só recaia sobre estes gradualmente, e só attillja ao alga
rismo total depois de um pel'iodo tl'all itol'io de dou'i anllo~.

Os cantões que, ao começar a vigorar o aI t, 2U da COII .. tituição
não tiverem preenchido as obrigações militare~ impol-t8B pelu an.
tiga Constituição e leis fcderaes, serão obrigadas a executai-as li
sua cu ta.

Art, 2.° As disposições das leis fedemes, das concordatl\s e das
constituições ou das leis cantonaes contrariaf> á presente Consti
tuição cessão de estar em vigor pelo facto de sua adopção ou
das leis que eUa provê,

Art, 3.° As novas disposições que dizem respeito á orgal:1lsu
ção e á competencia do tribunal federal não entram em vigor
senão depois da promulgação das rCRpectivas leis fedeJ'ae".

Art, 4,· Um prazo de cinco an nos é conced ido aos can
tões para estabelecerem a gratuidade do ensino publico primario
(art, 27).

AI,t. 5,° As peRsoas que exercem uma profi~são liberal, e que,
antes da promulgaçiio da lei tederal prevista nl) art, 33, tiverem
obtido cenificudo de capacidade Je um cantão ou de uma au tori.
dade concordatoria, representando muitos cantões, podem exercer
a profissão em todo o tel'l'itol'io d~ Confederação.

Art, 6.° (udditado por voto popular de 25 de outubro de
lil85) Se a lei fedeml a qUll se l'efcl'e " art, 3:& bis fOI' pUtlta em
vigor antes do fim anilo t1ll 11S!JO, o.. t1il'eitotl de entrada \lel'cebido8
pelos Calltões tlOLHe bebida IJllpll'itllolla,.; na conformidatle do IU'~, 32
eerào abolidus a cUlltal' du vigelwiu da dILa lei (1)

Neste cuso, se as al'tl:lS comlll'tindo a esses cllntões 0\1 com·
munas sobre u ..onl ma rl.p:\ I'tll" 1ll1" ba~turem pura ('0111 ptllltlar os
direito!! ubolido~: calcu Jo pula 11Illdia Il111lual do protlucto liquido
desRei! direito~ durallte allllU do 18 U u l88·L inclutlive, o deficit
dos Oantõe; ou co 1111 II una que .th"IJI'elll pl'ej UIZOS., tlel'LÍ cllberto II té
o fim do IInno de 18&U pula !lOUlllla que cUUllJctir aOt! OUtl'08 Cun.

(1) A leI sobre monopolia de bebidas espirituosas é de 23 de dezembro de
1886 e 6Jl.troll em vigor em 16 de setembro do llnno seguinte.
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tõe8 de accordo com a r ~pe<:tlV!\ pOpll ~lçii.() e Bel'fÍ, E:ómente apóz
efltu verifi<:açi1o que o leSlOl;t'ni r<:p:'l·\ido pOt' lICjlll'llp.; ln pt'opor
ção a p"pulaçào I'e!\pectiva.-A I..g' ,H'I\" 1t"II"'!ul pl'On~r .. (llltl'ol:-im
afim de que o pr juizo que II app'it:aç;t" da pl'e·eUle l'\'~olllr;:il) po. sa
acarretar ao fi 'co do. Cantõe" UII da. COIl'rllllll:l,; inlet':\"~:l(ja., nào
os fil'a senãr) gl'adui1lmellte e n,-o allin,i:l ~lla (·irra total a-lião de·
pai de um ptlriodo tran torio : té 1895, de\'endo fi"! lSOnllllaS a
ab')Dar par,\ e"te fim, SCI' pre\'Í:\l1leute l rada:l sobre as receita. li·
quidas m611cionlldas no art. ijJ bois

ASlSim foi resolvido pelo C"nslc']ho • ncioDnl, pam ser submeltido
á votuliào do poro Bui" o e do,; cilutôetl. l**).

Berna, 31 de janeiro de 1874.

r.. Esta Constitui"ão foi ~l1hmettirla 90 voto popular e sendo approvada foi
consiLlel'llda COJl"tiwiçãr [("del',,1 <h Sui~sa pur ,<\;tO da As elUbléa Federal de
29 de Maio de 18;4 do tl1 .. or ",enuiIHe:

A. AssembJéa Federal da Conieuerá ,~o Sui ~a:

Em Vi'la d~:l <t~tk . da votll . () li quI' pl'oe~d~u o povo suis~o em toda a
Con[t;(Jera~àu. dllmingo. 19 dI' abril de ~:4, Ubl'e o prujecto de Curt:lbtuit;ll:o
federal re i. ta, de iiI de jllndl'o e 1. 7·J;

- tendo tOlrladu cOllilecilTltlntQ da; ri l:!arações das autoridades cantonaes
eOmpelenle:l. CUI.I relação ao Vut" uus ESI~du';

em vista da mensagem du Conselho federal, de 20 de maio de 1 "'4, da qL1al
resulta o seguinte:

a) Relatwamente aO voto do povo, as operações de 19 de abril deram os
seguinte:! reSUltlid 3:

Clrntlles

Zurich •.....•.. , •..•...••.....•.... ,.
BernR .•.•.....••..•.•...•.• , ......•.•
Lucerna , .
Uri ..
Schwyz .
Alto Unterwalden , ..
Baixo· Unterwalden .
Glaris., .
Zoug " .
Friburgo .

olpure.. . .•.•.....•.......•.......
Bílle-Ville ..
Bâle-Gu III t'agne .
Schaffhull ·e. . . ..
Appenzell R11. -E ..
Apl!ellzell Rh. -1 .
St Gall ..............•.••.......•••..
Grisões ......••...••...••.. " •..•.....
Argovia ....•..... , .
Thul·govia. .. .
TeslDno .
Vaud ..
Valais •.••.••....•...•... , ..•........
Neuchâtel. .
Genebra ...•.• , ••.•.•.. , ..

Acceitaram

61.779
63.3h7
11.276

332
1. 988

562
;'22

5.190
l.,\l7
5.5li8
Ü 739
\l.b21

10.236
6.09ô
9 (L8

427
2(;.1;:l4
10.6!4
27.1!16

·lll.2:2
6.:1·15

2,; :I\'4
3 558

16.293
9.07·J

340.199

Rejeitaram"

3.516
18.225
18.188
3.8ô6
Y298
2.S07
2 235
1. 6,[3
2.740

21.3(\8
5.746
1.071
1 ,)28

219
2.u40
2.558

19 93.
9.49l
14.5~8
a. ~61

12 ~07

19.362
I!:!. ~68

1. 251
2. 27

198 013
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Conseguintemente, o projecto de Constituição revisto foi adoptado por
340 199 cidadãos e rejeitado por 198 013, de modo que o numero dos que accei
taram apresenta o excesso de 142.186 subre o dos que rejeitaram.

b) Relativamente ao voto dos Estados, formularam votos especiaes os
séguintes cantões:

Uri '" ...••.................. '"
Baixo-Unterwalden .
Glaris .
Grisões .••..................••.•......•
Tessino .
Genebra ..

A 5 de maio de 1874
:. 6 de abril de "
» 12 de abril de ..
» 1 de maio de ..
~ 5 de março de ..
" 19 de abril de ..

Os Estados de Glaris, dos Grisões, do 1'essino e de Genebra pronuncia
ram-se pela acceitar;ão A os de Uri e Baixo-Untl'rwalcien ppla rejeição.

Os demais Estados declararam que consideravam o resultado do voto
popular como o voto do Estado.

Em resumo o projecto de Constituir;ão revista foi adoptapo por 14 1/2
Estados a saber: ZUl'ich, Berna, Glaris. Soleul·p'. Bâle, Schatfltouse, Appenzell
Rh-E, i:.t. Gall, Gl'isues, Ál'govia, Thul·govia. Tessino, Vaud, Neuchâtel e Ge
nebra e rejeitado por 7 1{2 h:"tadns a saber: Lucerna, Uri, Schwyz, Zoug, Fri
burgo, Appensell Rh-I e Valais;

decla1'a o que segue:
1.' A CDnstituição federal rp.vista, tal qual se acha na lei federal de 31 de

janeiro de 874, foi acçeita quer pela maioria dos cidadãos suissos que toma
ram parte na votação. quer pela maioria dos cantões; e por isso elIa é. pelo
presente decreto, solemnemente declarada em vigor a datar de 29 de maio
âe-1814.

2.' A presente dllclaração é enviada ao Conselho federal afim de que provi
dencie para que terula a publicidade necessaria e que sejam expedidas as
medidas para sua ulterior e_ ecução.

As im resolveu o conselho nacionaL
Berna, 28 de maio de 1 H. - O prAsidente, Ziegler .-0 secretario, Schiess.
Assim resolveu o Conselho dos Estados.
Bf:rna, 29 de maio de 1874. - O p:'eside'nte, li. Kopp. -O secretario, J. L.

Lulscher.
Em vista do que o ~onselho federal expedio o seguinte decreto:
O Conselho federal resolve:
O decreto federal acima será com a Constituição federal inserido na

collecçiIo omeial das leis da Confederação e eommunicado aos governos
centraes, afim de que lhe deem publicidade conveniente, fazendo·o alfixar.

Berna, 30 de maio de 1874. - O presidente da Confederação, Schenk. - O
Ghanceller da Confederação, Schiess.
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